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Retificações 

,Na publicação do sumário, feila no DCN, Seção IL de 27 de 
abril de 1995, na página 6279, I' coluna, item 1.2,2- Ofício do I' 
SecretáJio da Câmara dos Deputados. na ementa do Projeto de Lei 
da Câmara n' 53, de 1995, 

Onde se lê: 
... nonnas c procedimentos para a prevcllç?o ..... 

... normas c procedimentos gerais para a prevenção ... 

Na mesma página, 2- coluna, item 1.2.3. - Pareceres, na 
emenla do Projeto de Lei da Câmara n' 194, de 1993: 

Onde se lê: 
,.' (n' 3.22Q192, na Casa de origem) ... 

Leia-se: 
... (n' 3.22Q193, na Casa de origem) ... 

E, na 2· coluna, item 1.2.3. - Pareceres, na ementa do Projc~ 
to de Decreto Legislativo nO 59, ,de 1994: 

. , . 
Onde se lê: 

", Governo dÁ República Federativa do Brasil, o 
Governo da República do Paraguai ... 

Leia-se: 
", Governo da República Federativa do Brasil, o 

Governo da República Argentina, o Governo da Repú­
blica do Paraguai... 

SUMÁRIO 

1- ATA DA 50'SESSÃO, EM 02DE MAIO DE 1995 
1.1 - ABERTURA 
1.2 - EXPEDIENIE 
1.2.1- Mensagem do Presidente da República 
Restituindo autográfos de projetos de lei sancionado: 
- N' 113/95, de 24 de abril último, enc8minbando ao Sena­

do Federal emendas da Câmara dos Deputados ao Projeto de Lei 
do Senado n' 19, de 1991 (n' 2.478/92, naquela Casa), de autoria 
do Senador Márcio Lacerda, que (orna obrigatória a inclusão de 
dispositivo de segurança que impeça a reutilização das seringas 
descaltáveis,). 

- N' 146, de 1995 (n' 470/95, na origem), de 28 de abril úl­
timo, l'eferente ao Projeto de Lei da Câmara nO 48, de 1995 (nO 
199/95, na Casa de origem), que dispõe sobre o valor do salário 
núnimo, altera dispositivos das Leis nO 8.212 e nO 8.213, ambas de 
24 de julho de 1991, e dá outras providências, sanciQuado e trans­
formado na Lei n' 9.032, de 28 de abril de 1995, 

1,2,2 - Avisos de Ministros de Estado 
- N' 198, de 26 de ablu último, do Ministro da Agricultura, 

do Abastecimento e da RefOlma Agrátia, referente ao Requeri­
mento nO 331, de 1995, de informação, do Senador Osmar Dias. 

- N' 199, de 26 de abril último, do Ministro da Agricultura, 
do Abastecimento e da RefoIUla Agrária, referente ao Requeri-

mento n° 330, de 1995, de infOlmação, dos Senadores Osmar Dias 
e Casildo Ma1daner, 

- N' 231, de 25 de abril último, do MInistro da Previdência 
e Assistência Social, referente ao Requerimento n° 286, de 1995, 
de infOlmação, da Senadora Júnia Marisc. 

- N' 271, de 24 de abril último, do Ministro da Pazenda, re­
ferente ao Requerlmento n° 264, de 1995, de infoffilação, doSena­
dor Mauro Miranda. 

- N° 275, de 24 de abril último, do Ministro da Fazenda, re­
ferente ao Requerinlcnto 'no 299, de 1995, de hÚOImaçào, do Sena­
dor Gilberto Miranda. 

- N' 285, de 25 de abIiI último, do Ministro da Parenda, re­
ferente ao Requerimento n° 344, de 1995, de infOlmação, do Sena­
dor Humberto Luccna. 

- N' 286, de 25 de abril último, do Ministro da Fazenda, re­
ferente ao Requerimento nO 265, de 1995, de informação, do Sena­
dor Geraldo Melo. 

- N° 287, de 25 de abril último, do Ministro da Fazenda, re­
ferente ao Requerimento nO 313, de 1995, de informação, do Sena­
dor Gilberto Miranda. 

- N° 288, de 25 de ablil último, do Ministro da Fazenda, re­
ferente ao Requelimento n° 382, de 1995, de informação, do Sena­
dor Romero Jucá~ 

EXE.MPLAR QN1CQ 
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Senado Federal 
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Diretor-Geral do Senado Federal 

RAIMUNDO CARREIRO sIL V /I. 
Secretário-Geral da Mesa 

AGAClEL DA SILVA MAIA 
Diretor Exccqtivo do Cegraf 

1.2.3 - Ofício de Ministro de Estado 
" , 

- N" 196, de 26 de abril último, do Ministro do Plaoejamen­
lo e Orçamento, referente ao Requerimento nO 417, de 1995, de in­
formação, do Senador Emandes Amorim., 

1.2.4 - Oficios do 1° Secretário da Câmara dos Deputados 
Encaminhando à revisão do Senado Federal autógrafos 

das seguintes matérias: 
- Emendas da Câmara dos Deputados ao Projeto de Lei do 

Selljldo n' 19, de 1991 (n' 2-47&'92, naquela Casa), de autoria do 
Senador Márcio Lacerda, que torna obrigatória a inclusão d,e dis­
positivo de segurança que impeça a reutilização das seringas· des­
cartáveis. 

- Projeto de Lei da Câmara n° 57, de 1995 (nO 2.192/91, na 
Casa de origem), que estabelece a competência do júri para os cri-
mes contra a economia popular. , 

- Projeto de Lei da Câmara n° 58, de 1995 (n' 888/91. na 
Casa de origem), que dispõe sobre alocação de recursos prove­
nientes de expl~ração de loteria espOltiva federal, sena e loto e dá 
outras providências. 

- Projeto de Lei da Câmara n' 59, de 1995 (n' 4.465/89, na 
Casa de origem), que altera dispositivos da Lei nO 4.870, de 1° de 
dezembro de 1965, para a criação do Conselho de Assistência So­
cial aos Trabalhadores da Agroindústria Canavieira (cana-de-açú­
car, álcool e açúcar). 

- Projeto de Lei da Câmara n° 60, de 1995 (n' 4,805190, na 
Casa de origem), que institui a gratificação de adicional por tempo 
de seIViço aos empregados em geral e dá outras providências. 

- Projeto de Lei da Câm~ra nO 61, de 1995 (n' 803/91, na 
Casa de origem), que dispõe sobre a divulgação dos principais de­
vedores junto à Secretaria da Receita Federal, ao Ministério do 
Trabalho, ao Ministério da Previdência e Assistência Social e à 
Caixa Econômica Federal e dá outras providências; 

- Projeto de Lei da Câmara nO 62, de 1995 (n' 1.164/91. na 
Casa de origem), de iniciativa do Presidente da República, que 
dispõe s~bre a.s sanções penais e administrativas derivadas de con­
dutas e atividades lesivas ao meio ambiente, e dá outras providências. 

- Projeto de Lei da Câmara n' 63, de 1995 (n° 2.098/91. na 
Casa de origem), que defme como crime a conduta que descreve, e 
dá outras providências. 

- Projeto de Lei da Câmarn n' 64, de 1995 (n' 672/91, na 
Casa de origem), que altera o rut. 17 da Lei das Contravenções Penais 
e dispositivos do Código de Processo Penal e dá outras providências. 

- Projeto de Decreto Legislativo nO 42, de 1995 (n' 408/94, 
na Câmara dos Deputados), que aprova o texto da Convenção In­
teramericana sobre Obrigação Alimentar, concluída em Montevi­
déu, em 15 de julho de 1989, 
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- Projeto de Decreto Legislativo n' 43, de 1995 (n' 300/93, 
na Câmara dos Deputados), que aprova o texto do Protocolo ao 
Tratado da Antârtida sobre Proteção do Meio Ambiente, adotado 
em Madrid, em 3 de outubro de 1991, e assinado pelo Brasil em 4 
de outubro de 1991. 

- Projeto de Decreto Legislativo n° 44, de 1995 (nO 30/95, 
na Câmara dos Deputados), que aprova o texto da Convenção so­
bre Proibições ou Restrições ao Emprego de Certas Armas Con­
vencionais que Podem Ser Consideradas como Excessivamente 
Lesivas ou Geradoras de Efeitos Indiscriminados conhecida como 
Convenção sobre Certas Armas Convencionais, adotada em Gene­
bm, em 10 de outubro de 1980 e aberta pam a"inatum em 10 de 
abril de 1981. 

1.2,5 - Comunicações d. PresIdência 
- Abertura de praw para recebimento de emendas aos Projetos 

de Decreto Legislativo nOs 42 a 44, de 1995, lidos anteriormente. 
. - Aprovação, pela Mesa do Senado, em reunião do ÚltinlO 

dia 27, dos Requerimentos nOs 515 a 517, 537, 538, 545 a 548, 551 
a 553, 558, 560, 561, 561-A, 562,576,578, 578-A, 578-B, 589, 
590 a 593, 596-A, 608, 609 e 620, de 1995, de infornlaçiles, dos 
Srs. José Eduardo Dutra, Ednardo Suplicy, Humberto Lucena, An­
tônio Carlos Valadares, Gilberto Miranda, Mauro Miranda, Lúdio 
Coelho, Jefferson Pérez, Emandes Amorim, José Bianco, Sebas­
tião Rocha, Waldeck Omelas, Carlos Wilson, Osmar Dias. Edison 
Lobão e João Rocha, aos Ministros mencionados. 

1.2.6 - Requerimento ' 
- N'654, de 1995, de autoria do Senador Gilberto Miranda, 

solicitando ao Ministro-OJefe da Secretaria de Assuntos Estratégi­
cos da Presidência da República as infonnaçi5cs que menciona. 

1.2.7 - Leitura de projeto 
- Projeto de Lei do Senado nO 137, de 1995, de autoria do 

Senador Lúcio Alcântara, que dispõe sobre a publicidade de quem 
detiver monopólio estatal. 

1.2.8 - Diversos 
- N° 70, de 1995, referente ao encaminhamento, pelo Depu­

tado Henrique E. Alves, Presidente do Grupo Brasileiro da União 
Interparlamentar, do Relatório dos Trabalhos da 93- Conferência 
Interparlamentar, realizada em Madrid, no peúodo de 27 de março 
a l'de abril de 1995. 

1.2,9 - Requerimento 
- N' 655, de 1995, de autoria do Senador Gilberto Miranda, 

solicitando ao Ministro da Fazenda, as infomlaçôes que menciona. 
1.2.10 - Discursos do Expediente 
SENADOR V AIMIR CAMPEW - Razões pam apresenta­

ção de projeto de lei dispondo sobre a concessão de desconto para 
os professores, em efetivo exercício na rede de ensino regular, pú-
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blico e privado, nos valores dos ingressos em todas as casas que 
promovam eventos e espetáculos de natureza cultural. 

SENADOR LÚCIO ALCÂNTARA - TranScurso do "Dia do 
Trabalhou, considerações acerca do salário mínimo e dos altos ín­
dices de acidentes de trabalho. 

SENADOR EPITÁCIO CAFETEIRA, como Llder - Críti­
cas ao fechamento de agências do Banco do Brasil em todo o País, 
primordialmente de 18 no Estado do Maranhão. 

SENADOR NEY SUASSUNA - Esclarecimentos quanto a 
notícias veiculadas pela Imprensa, de que SExa., como relator do 
projeto de lei das patentes, estaria favorecendo um grande labora­
tório fannacêutico. 

SENADOR FRANCEUNO PEREIRA - Comentários sobre 
a reforma constitucional, no que se refere à licença maternidade e 
outros benefícios. 

1.2.11- Requerimento 
- N° 656, de 1995, de autoria do Senador Esperidião Amin, 

solicitando a transcrição nos Anais do Senado Federal do editorial 
intitulado Libertinagem Partidária, publicado no Jornal "Folha 
de S.Paulo", página 1-2, em 25/04/95. 

1.2.12 - Leitura de projetos 
- Projeto de Lei do Senado nO 138, de 1995, de autoria do 

Senador Humberto Lucena e outros Srs. Senadores, que cria área 
de livre comércio no Município de Cabedelo, no Estado da Paraíba. 

- Projeto de Lei do Senado nO 139, de 1995, de autoria do 
Senador Valmir Campelo, que dispõe sobre a concessão de des­
conto para os professores, em efetivo exercícJo na rede de ensino 
regular, público ou privado, nos valores dos fugressos em todas as 
casas que promovam eventos e espetáculos de natureza cultural. 

- Projeto de Resolução nO 55, de 1995, de autoria do Sena­
dor Esperidião Amin, que altera artigo da Resolução nO 11, de 
1994, que dispõe sobre as operações de crédito interno e externo 
dos Estados, do Distrito Federal, dos Municípios e de suas autar­
quias, inclusive concessão de garantias, seus limites e condições 
de autorização, e dá outras providências. 

1.2.13 - Comunicação 
- Do Senador Sebastião Rocha, de ausência dos trabalhos 

da Casa na corrente semana, em virtude do nascimento de seu 2° 
filho, no dia 1° de maio de 1995. 

1.2.14 - Oficio 
- N" 405/95, da Liderança do PPR na Câmara dos Oeputa­

dos, de substituição de membros na Comissão' Mista destinada a 
apreciara Medida Provis6Iia n° 966, de 12 de aIn1l de 1995. 

1.2.15 - Comunicação 
-Do Sr. Luis Eduardo, Presidente da Câmara dos Deputa­

dos, de substituição de membro na Comissão Mista incumbida de 
relatar o veto ao Projeto de Lei nO 2.817. de 1992, que altera o ar(. 

322 da Consolidação das Leis do Trabalho. 
1.2.16 - Requerimentos 
- N" 657, de 1995, de autoria do Senador Esperidião Amin, 

solicitando a tramitação em conjUllto dos Projetos de Resolução 
nOs 49, 51 e 55, de 1995 .. 

- N° 658, de 1995,· de autoria do Senador Lauro Campos, 
solicitando quo} seja considerado como licença autorizada o perío­
do de 05 a 15 de maio de 1995. Aprovado. 

- N" 659, de 1995, de auloria do Senador Dru'!Oy Ribeiro. 
solicitando que sejam considerados como licença aJtorizada os 
dias 06, .07, 10, 11, 12, 17, 19. 24, 27 e 28 de abril de 1995. 
Aprovado. 

1.2.17 - Comunicação 
- Do Senador Lauro Campos, de ausência do País no perío· 

do de 05 a 15 de maio do ano em curso. 
1.2.18 - Apreciação de matérias 

- Parecer nO 272, de 1995, da Comissão de Relaçõcs Exte­
riores e Defesa Nacional sobre o Diversos nO 55, de 1995, do Se­
nhor Ministro do trabalho, consultado o Senado sobre o interesse 
de se fazer representar, como obsClvador, da octogésima segunda 
reunião da Conferencia Internacional do Trabalho, a realizar-se em 
Genebra, Suíça, no periodo de 6 a 23 de junho do corrente ano, 
lido em sesSão anterior. Aprovado. 

- Requerimentos nOs 649 e 650, de 1995, de autoria dos Se­
nadores Ramez Tebel e Levy Dias, respectivamente, lidos em ses­
são anterior. Aprovados. 

- Requerimentos nOs 652 e 653, de 1995. de autoria do Se­
nador Eduardo Suplicy, lidos em sessão anterior. Aprovados. 

1.3 - ORDEM DO DIA 
Projelo de Decreto Legislativo nO 17, de 1995 (n° 423/94, 

na Câmara dos Deputados), que aprova o ato que outorga permis­
são à FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE DO VALE DE ITAJAÍ 
para executar na Cidade de Itajaí. Estado de Santa Catarina, servi· 
ço de radiodifusão sonora em freqüência modulada, com ftns ex­
clusivamente educativos. Aprovado. À Comissão Diretora para 
redação final. 

Redação ftnal do Projéto de Decreto Legislativo nO 17, de 
1995. Aprovada. À.promulgação. 

Redação Final do Projeto de Decreto Legislalivo nO 52, de 
1994 (n° 118/91, na Câmara dos Deputados), que aprova o Acor­
do·Quadro de-Cooperação celebrado entre o Governo da Repúbli­
ca Federativa do Brasil e o Governo da Repú~lica P0l1uguesa, em 
Brasília; em 7 de maio de 1991. Aprovada. A promulgação. 

Redação Final do Projeto de Decrelo Legislativo nO 89, de 
1994 (nO 280/93, na Câmara dos Deputados), que aprova o lexlo 
das Emendas à Convenção Constitutiva da Organização Marítima 
Internacional (IMO), adotadas pela Resolução A. 724 (17), duran­
te a xvn Sessão Regu!ar da IMO, em Londres, em 7 de novembro 
de 1991. Aprovada. A promulgação. 

Redação Final do Projeto de Decrclo Legislativo nO 98, de 
1994 (nO 438/94, na Câmara dos Depulados), que aprova o texlo 
do Acordo sobre Comércio e Cooperação Econômica, celebrado 
entre o Governo da República Federativa do Brasil e o Governo da 
Romênia, em Brasília, em 23 de fevereiro de 1994. Aprovada. À 
promulgação. 

Projeto de Lei da Câmara nO 81, de 1992 (nO 1.166/91, na 
Casa de origem), de iniciativa do Ministério Público da União, que 
cria, na 8& Região da Justiça do Trabalho, em Belém, Estado do 
Pará, no âmbito do Ministério Público do Traballio, cargos de Pro­
curadores do Trabalho, de 21 Categoria, cargos em comissão e dá 
outras providências. Discussão adiada para o dia 31 de maio de 
1995, no~ term9s do Requerimento nO 660, de 1995, subscrito pelo 
Senador Elcio Alvares. 

Projelo de Lei da Câmara nO 116, de 1992 (n° 4.636/90, na 
Casa de origem), que acrescenta parágrafo ao art. 20 do Código de 
Processo Civil. Aprovado o substitutivo da Comissão de Consti­
tuição, Justiça e Cidadania, ficando prejudicado o projeto. À Co­
missão Diretora para redigir o vencido para o turno suplementar. 

Projeto de Lei da Câmara nO 117, de 1992 (nO 4.807/90, na 
Casa de origem), que converte em MemOlial da Medicina Brasilei­
ra o Memorial da Medicina, instalado.no prédio da antiga Faculda­
de de Medicina do Terreiro de Jesus, na Cidade de Salvador, Ba­
hia. Aprovado. À sanção. 

Projelo de Lei da Câmara nO 84, de 1993 (nO 2.495/92. na 
Casa de origem); que altera a redação do art. 50 da Lei nO 6.015, 
de 31 de dezembro de 1973, que dispõe sqbre os regislros públi­
cos, e dá outras providências. Aprovado. A sanção. 

Projeto de Lei da Câmara nO 56, de 1994 (nO 2.482/92, na 
Casa de origem), de iniciativa do Presidente da República, que al-
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tera a redação do arts. 9"e 14 da Lei n"6.450, de 14 de outubro de 
1977, que dispõe sobre a Org"!ÜZ"ção Básica da Policia Militar do 
Distrito Federal. Aprovado. A sanção. 

Projeto de Lei da Câmara n" lO, de 1995 (n" 1.264'91, na 
Casa de origem), de iniciativa do Presidente da República, que au­
toriu a reversão ao Estado de Goiás do terreno que menciona. 
Aprovado. À sanção. 

1.3.1- Discursos após. Ordem do Dia 
SENADOR HUMBERTO LUCENA - Análise da criação e 

do trabalho da SUDENE. Luta por uma melhor politica de incen­
tivos fiscais para o Nordeste. Necessidade de imediata implanta­
ção de zonas de processamento de exportação - ZPE. na Região 
Nordeste. 

1.3.2 - Comunleação da Presidência 
- Convocação de sessões conjuntas do Congresso Nacional 

a realizarem-se qUinta-feira. dia 4 de maio, às 19 horas a primeira 
e logo após a segunda, <pm Ordens do Dia que designa. 

1.3.3 - Comunicação 
- Do Senador Geraldo Melo, de ausência do País pelo prazo 

de dez dias, a partir de 10 de maio do corrente ano. 
1.3.4 - Dlsrursos após a Ordem do Dla (continuação) 

SENADOR EDUARDO SUPUCY - Análise da resposta do 
Ministro do Planejamento a requerimento de informações de sua 
autoria sobre privatização de empresas estatais. 

SENADOR GILBERTO MIRANDA - Vida e realizações de 
Carlos Lacerda, como polltico. 

1.3.5 - Designação da Ordem do Dla da próxima sessão 
1.4 - ENCERRAMENfO 
2 -RETIFICAÇ.ÕES 
- Ata da 47' Sessão, realizada em 26 de abril de 1995, e pu-

blicada no DCN,Seção I~ de 27 de abril de 1995. 
3 - ATO DO PRESIDENTE 
- N"238, de 1995. 
4 - ATO DO DffiETOR EXECUTIVO DO CEGRAF 
- N"358, de 1995. 
5-MESADffiETORA . 
6-CORREGEDOR E CORREGEDORES SUBSTIrrUTOS 
7 - LÍDERES E VICE-LÍDERES DE PARTIDOS 

. 8 - CpNSELHO DE ÉTICA E DECORO PARLA-
MENTAR . 

9 - COMPOSIÇÃO DAS COMISSÕES PERMANENTES 

Ata da soa Sessão, em 2 de maio de 1995 
la Sessão Legislativa Ordinária, da soa Legislatura 

Presidência dos Srs. José Sarney, Levy Dias, Ney Suassuna, Esperidião Amin e Lucídio Portella 

Às I4 HORAS E 30 MINUTOS, ACHAM·SE PRESENTES 
OS SRS. SENADORES: 

Antonio Carlos Magalhães - Arlindo Porto - Bernardo 
Cabral- Carlos Patrocínio - Casildo Maldaner - Coutinho Jor­
ge - Edison Lobão - Elcio Alvares - Emilia Fernandes - Epitá­
cio Cafeteira - Ernandes Amorim - Esperidião Amin - F,ernan­
do Bezerra - Flaviano Melo - Francelino Pereira - Freitas Neto 
- Gerson Camata - Gilberto Miranda - Gilvam Borges - Hum­
berto Lucena - !ris Rezende - Jefferson Peres - João França -
Jonas Pinbeiro - Josaphat Marinho - José Agripino - José Ro· 
berto Arruda - José Bianco - José Fogaça - José Ignácio Fer­
reira - José Sarney - Lauro Campos - Leomar Quintanilha -
Levy Dias - Lucídio Portella - Lucio Alcântara - Ludio Coe­
lho - Luiz Alberto de Oliveira - Marluce Pinto - Mauro Miran­
da - Nabor Júnior - Ney Suassuna - Odacir Soares - Osmar 
Dias - Roberto Requião - Ronaldo Cunha Lima - Valmir Cam­
peio _ Vilson Kleinubing - Waldeck Omelas. 

O SR, PRESIDENTE (Ney Suassuna) - A lista de presen­
ça acusa o comparecimento de 49 Srs. Senadores. Havendo n6me­
ro regimental, declaro aberta a sessão. 

Sob a proteção de Deus, Iniciamos nossos trabalhos. 
O Sr. 10 Secretário em exercício, Senador Jefferson Péres, 

proeederá à leitura do expediente. 

É lido o seguinte . , . , 

EXPEDIENTE 

MENSAGEM DO PRESIDENTE DA REPÚBUCA 

Restituindo autógrafos de projeto de lei sancionado: 

N" 146, de 1995 (n" 470/95, na origem), de 28 de abril6lti­
mo, referente ao Projeto de Lei da Câmam n" 48, de 1995 (n" 
199/95, na Casa de origem), que dispõe sobre o valor do salário 
mínimo, a1tem dispositivos das Leis n~ 8,212 e n" B.2!3, ambas de 

24 de julho de 1991, e dá outras providências, sancionado e trans· 
formado na Lei n"9.032, de 28 de abril deI99~. 

AVISOS DE MINISlROS DE ESTADO 

N" 198, de 26 de abril, do Ministro da Agricultura, do 
Abastecimento e da Reforma Agrária, referente ao Requerimento 
de Informaçãon"331, de 1995, do Senador Osmar Dias, 

N' 199, de 26 de abril, do Ministro da Agricultum, do 
Abastecimento e da Reforma Agrária, referente ao Requerimento 
do Informação n" 330, de 1995, dos Senadores Osmar Dias e Ca-
sildo Maldaner. . 

N' 231, de 25 de abril, do Ministro da Previdência e Assis· 
tência Social, referente ao Requerimento de Informação nO 286,'de 
1995, da Senadora J6nia Marise. 

N"271, de 24 de abril, do Ministro da Fazenda, referente ao 
Requerimento de Informação n" 264, de 1995, do Senador Mauro 
Miranda. 

N" 275. de 24 de abril, do Ministro da Fazenda, referente aO 
Requerimento de Informação n" 299, de 1995, do Senador Gilber-
to Miranda. '. 

N" 285, dê 25 de abril, do Ministro da Fazpnda, referente ao 
Requerimento de Informação n" 344, de 1995, do Senador Hum· 
berto Lucena, " 

N' 286, de 25 de abril, do MinistrQ,da FaZenda, referente ao 
Requerimento de Informação n" 265, de 1995, do Senador Geraldo 
Melo. " , 

N'287, de 25 de abril, do Ministro da Fazenda, referente ao 
Requerimento de Informação n" 313, d. 1995, dO Senador Ollber­
to Miranda, 

N" 288, de 25 de abril, do Ministro da Fazenda, referente ao 
Requerimento delnfórmação n'382, de 1995, dó Senador Romero 
Jucá. 

As infonnaÇÔ6S fotaJ;Il encaminhadas, em c6pia, 
aos requerentes. 
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Os Requerimentos vão ao arquivo. 

OFícIO DE MINISTRO DE ESTADO 

N" 196, de 26 de abri!, do Ministro do Planejamento e Orça­
mento, referente ao Requerimento de Informação nO 417. de 1995, 
do Senador Emandes Amorim. 

As informações foram encaminhadas, em origi. 
nais, aos requerentes. 

Os Requerimentos vão ao Arquivo. 

OFÍCIOS 
DO 1° SECRETÁRIO DA CÂMARA DOS DEPU­

TADOS, ENCAMINHANDO A REVISÃO DO SENADO 
AUTÓGRAFOS DAS SEGUINTES MATÉRIAS: 

EMENDAS DA CÂMARA AO 
PROJETO DE LEI DO SENADO N" 19, DE 1991 

(N'2.478/92, naquela Casa) 

Torna obrlgat6ria a inclusão de dispositivo de 
segurança que impeça a reutilização das seringas 
descartáveis. 

Dê-se ao art. 3° do projeto a seguinte redação: 

"Art. 3° Esta lei entra em ,vigor no prazo de três 
meses, a contar de sua publicação," 

Dê-se ao art. 2° do projeto a seguinte redação:" 
"Art. 2° O Poder Executivo regulamentará esta lei 

no prazo de 180 dias." 

(À Comissã,o de ,Assuntos Sociais.) 

PROJETO DE LEI DA CÂMARA N" 57, DE 1995 
(N" 2.192/91, na Casa de origem) 

, 
Estabelece a competência do júri para os crl~ 

mes Có~tt~ a eCo~omia p~pular. 

O Congresso Nacional decreta: 
Al1.. 1° É da competência do júri o julgamento dos crimes 

,contra a economia popular. 
. Art. 2° O júri será composto por um juiz de direito, que será 

o presidente, e por 15 (quinze) jurados, que não exerçam a mesma 
atividade 'prófis'sional do réu,' sorteados dentre os eleitores de cada 
zona eleitoral, dé Uma lista de 150 (cento e cinqüenta) a 200 (du~ 
zentos) eleitores, cinco dos quais constituirão'o conselho de sen~ 
tença em cada sessão de' julgamento. ' 

, 'Art. 3° A lista a que se refere' o artigo anteriot será semes~ 
trai mente orga~da pelo presid.ente do júri sob sua resi)(>Ds'abili~ 
dade',' elltre pessoas, de notória idoneidade. , 

, 'Ar!. 4' Até o dia i5 (q'uinze) de cada mês, far-se-á o,sorteio 
dos Ju~<\dos <I4~ devprão cPWitituir o júri ,do ,mê,s seguint~. ' 

,Art. 5° O júri funcionará q~and.o estiverem presentes, pelo 
menos, 1O,(dez) jurados, 

Art. 6° O presidente do júri fará as convocaçõcspara o jul­
gamento com 72 (setenta e duas) horas de antecedência. pelo Ii1e~ 
nos, observada a ordem de recebimento dos processos. 

"Art. 7° A instrução processual será feita observando~se o 
disposto no Código de Processo Penal, relativamente ao processo. 
comum (Livro 11. TItulo 1), no que for compaúvel, com as seguin~ 
tes modificações: 

r - o número de testemunhas, tanto para a acusação como 
para a defesa, será de seis, no máximo; 

II - ouvidas as testemunhas e realizadas quaisquer diligên­
cias porventura requelidas, o juiz, depois de sanar eventuais irre-

gularidades, e detenninar qualquer outra diligência que julgue ne­
cessária, ouvirá, nos autos, sucessivamente, o órgão do Ministério 
Público e o defensor, sendo vedada a juntada de qualquer docu­
mento nessa fase; 

In - o juiz absolverá o acusado quando não se convencer da 
existência do crime ou de indícios suficientes de autoria; 

IV - se o juiz se convencer da existência do crime e de indí­
cios de autoria. decidirá peja remessa dos autos ao presidente do 
júri, para inclusão na pauta de julgamento. 

Ar!. 8' É dispensada a formação de libelo. 
Art. 9° O órgão do Ministério Público, o réu e o seu defen­

sor serão intimados do dia designado para o julgamento. 

Parágrafo único. Será julgado à revelia o réu solto que dei­
xar de comparecer semjustificação. 

Art. 10. Em plenário, constituído o conselho de sentença, o 
juiz tomará aos jurados o ju~aníerito"de bem e sinceramente decidi­
rem a causa, proferindo o voto a bem da verdade e d~ justiça. 

Art. 11. Em seguida, o presidente interrogará o réu pela for­
ma estabelecida no Livro I, Tit. VII. Capo DI, do Código de Pro­
cesso Penal, no que for aplicável. 

Art. 12. Após o interrogatório serão inquiridas, se houver 
requerimento nesse sentido, as testemunhas, abrindo o juiz, em 
seguida, os debates, dando a palavra ao órgão do Ministério 
Público para a' dedução da acusação e ao defensor para a produ­
ção da defesa. 

§ 1° O tempo destinado à acusação e à defesa será de uma 
hora para cada uma. 

§ 2° Havendo mais de um réu, o tempo será dobrado, desde 
que haja requerimento nesse sentido. 

.§ 3' Haverá réplica e tréplica. 
Art. 13. No julgamento, que se realizará em sala secreta, 

com a presença do juiz, do escrivão, de um oficial de' justiça, do 
aéusador e do defensór, os jurados depositamo na uma as respos­
tas aos quesitos formulados pelo'juiz. para a caracterização da res­
ponsabilidade penal; 

Art. 14. Em seguida, e nos termos do veredicto, o juiz la-
vrará a sentença. . 

Ar!. 15. A sentença será fundamentada e lida pelo juiz, de 
público, antes de encerrada a sessão do julgamento. 

Art. 16. Da sentença caberá recurso de apelação, em ambos 
os efeitos; 

Art. 17. Aplica~se. subsidiariamente, é no que couber. o C6-
digo de Processo Peilál. ' 

Ar!. 18. Cabetá aos Tribunais de Justiça propor ao Poder 
Legislativo respertivo a alteração da organização e da divisão ju-
diciárias. ' 

Ar!. 19. Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 
Art. 20. Revogam-se as disposições em contrário. 

IV - se conhece o instrumento com que foi praticada a in· 
fração. ou qualquer dos objetos que com esta se relacione e tenha 
sido apreendido; 

V - se verdadeira a imputação que lhé é feita; 
VI - se, nilo sendo verdadeira a impu fação, tem algum mo­

tivo particular a que atribuí-la, se conhece a pessoa ou pessoas a 
que deva ser imputada. prática do crime, e quais sejam, e se com 
elas esteve antes da p!1\tica da Infração ou depois dela; 

vn - todos os demais fatos e ponnenores, que conduzam à 
elucidação dos antecedentes e clncunstâncias da infração; 
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VIII - sua vida pregressa, notadamente se foi preso ou pro­
cessado alguma vez e, no caso afnmativo,qual o juiw do processo, 
qual a pena imposta e se a cumpriu. 

Parágrafo único. Se o acusado negar a imputação no todo 
ou em parte, será convidado a indicar as provas da verdade de suas 
declarações. 

• Art. 189. Se houver co-réus, cada um deles será interrogado 
separadamente. 

Art. 190. Se o réu confessar a autoria,será especialmente 
perguntado sobre os motivos e circunstâncias da ação e se outras 
pessoas concorreram para a infração e quais sejam. 

Árt. 191~ Cpnsignar-se-ão as perguntas que ,o réu deixar de 
resp::mder e as razões que invocar pata não fazê-lo. 

Art. 192. O interrogat6rio do mudo, do surdo ou do surdo­
mudo será feito pela fonna seguinte: 

I - ao surdo serão apresentadas por escritos as perguntas, 
que ele responderá oralmente; 

II - ao mudo as perguntas serão feitas oralmente, respon­
dendo-as ele por escrito; 

III - ao surdd~mudo as perguntas serão fonnuladas por es­
crito e por escrito dará ele as respostas. 

Parágrafo único. Caso o interrogado não saiba ler ou escre­
ver, inteIVirá no ato, como intérprete e sob compromisso, pessoa 
habilitada a entendê-lo. 

AI1. 193. Quando o acusado não falar a língua nacional, o 
interrogatório será feito por intérprete. 

Art.194. Se o acusado for menor, proceder-se-á ao interro­
gatório na presença de curador. 

Art. 195. As respostas do acusado serão ditadas pelo juiz e 
reduzidas a teimo, que, depois de lido e rubricado pelo escrivão 
em todas as suas folhas, será assinado pelo juiz e pelo acusado. 

Parágrafo único. Se o acusado não souber escrever, não pu­
der ou não quiser assinar, tal fato será consignado no termo. 

AI1. 196. A todo tempo, o juiz poderá proceder a novo in­
terrogatório. 

LNRorr 
Dos Processos em Espécie 

TÍruLOI 
Do Processo Comum 

CAPÍTIJLOI 
Da Instrução Criminal 

Art. 394. O juiz, ao recebe~ a queixa ou denúncia, designará 
dia e hora para o interrogatório, ordenando a citação do réu e a no­
tificação do Ministério Público e, se for caso, do querelante ou do 
assistente. 

LEGISLAÇÃO CITADA 

CÓDIGO DE PROCESSO PENAL 

DECRETO· LEI N' 3.689, DE 3 DE OUTUBRO DE 1941 (*) 

Código de Processo Penal. 

O Presidente da República, usando da atribuição que lhe 
confere o alt.18O da Constituição, decreta a seguinte Lei: 

CÓDIGO DE PROCESSO PENAL 

LNROI 
Do Processo cm Geral 

TÍTULovrr 
Da Prova 

• .................................... 1 ..................................................................... . 

CAPÍruLo ITI 
Do Intertogat6rio do Acusado 

Art. 185. O acusadó, que for preso, ou comparecer, es­
pontaneamente ou em virtude de intimação, perante a autorida­
de judiciária, no curso de processo penal, será qualificado e in­
terrogado. 

Art. 186. Antes de iniciar o interrogatório, o juiz obseIVará 
ao,réu que, embora não esteja obrigado a responder às perguntas 
que lhe forem formuladas, o seu siMncio poderá ser interpretado 
em prejuízo da propria defesa. 

Art. 187. O defensor do acusado não poderá intervir ou in­
fluir, de qualquer modo, nas pergun,ªs e nas respostas. 

Art. 188. O réu será perguntado sobre o seu nome, naturali­
dade, estado, idade, filiação, residência, meios de vida ou profis­
são e lugar onde exerce a sua atividade e se sabe ler e escrever, e. 
depois de cientificado da acusação,será interrogado sobre: 

I - onde estava ao tempo eip que foi, cometida a infração e 
se leve notícia desta; 

I 
II - as provas contra ele p apuradas; 

In - se conhece a vítima e as testemunhas já inquiridas ou 
por inquirir, e desde quando, e se têm o que alegar contra elas; 

Art. 395. O réu ou seu defensor poderá, logo após o interro­
gatório ou no prazo de 3 (três) dias, oferecer alegações escritas e 
arrolar testemunhas. 

* Vide arts. 5' LN e 133 da Constituição Federal de 1988. 

Art. 396. Apresentada ou não a defesa, proceder-se-á à in­
quirição das testemunhas, devendo as da acusação ser ouvidas em 
primeiro lugar. 

Parágrafo único. Se o réu não comparecer, sem motivo jus­
tificad.o, no dia e à hora designados, o prazo para defesa será con­
cedido ao defensor nomeado pelo juiz. 

Art. 397. Se não for encotrada qualquer das testemunhas, o 
juiz poderá deferir o pedido de substituição. se esse pedido não ti­
ver por ftm frustrar o disposto nos arts. 41, in fine, e 395; 

Art. 398. Na instrução do processo serão inquiridas no má­
ximo oito testemunha.s..de açusação e até oito de defesa. 

Parágrafo único. Nesse número não se compreendem as que 
não prestarem compromisso e as rcfetidas. 

Art. 399. O Ministério Público querelante, ao ser oferecida 
a denúncia ou a queixa. e a defesa, no prazo do art. 395, poderão 
requerer as diligências que julgarem convenientes. 

Art. 400. As partes poderão oferecer documentos em qual­
quer fase do processo. 

Art. 401. As testemunhas de acusação serão ouvidas dentro 
do prazo de 20 (vinte) dias, quando o réu estiver preso, e 'de 40 
(quarenta) dias, quando solto. 

Parágrafo único. Esses prazos começarão a conoer depois 
de fmdo o triduo da defesa prévia, ou, se tiver havido desistên­
cia, da data do interrogatório ou do dia em que deverá ter sido 
realizado. 
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Art. 402. Sempre que o juiz concluir a instrução fora do 
Pn'!Zo, consignará nos autos os motivos da demora. 

Art. 403. A demora determinada por doença do réu ou do 
defensor, ou outro motivo de força maior, não será computada nos 
prazos fIXados no art. 401. No caso de enfernlÍdade do réu. o juiz 
poderá transportar-se ao local onde ele se encontrar, ai, proceden­
do à instrução. no caso de enfeIDlidade do defensor, será ele subs­
tiruído, defllltivamente. ou para o 56 efeito do ato, na fonna do art. 
265, parágrafo único. , 

Art. 404. As partes poderão desistÍI do depoimento de qual­
quer das testemunhas arroladas, ou deixar de arrolá-las, se consi­
derarem suficientes as provas que possam rer ou tenham sido pro­
duzidas, ressalvado o disposto no art. 209. 

Art. 405. Se as testemunhas de defesa não forem encontra­
das e o acusado, dentro em 3 (três) dias, não'indicar outras em 
substituição, prosseguir-se-á nos demais (ennos do processo . 
.............................................................................. i! •• \ ....................... . 

............................................................................................................ 
(Ã Comissão de Comlituição, Justiça e Cidadania) 

PROJETO DE LEI DA CÂMARAN' 58, DE 1995 
(N' 88&'91, na casa de origem) 

, 
Dispõe sobre alocação de recursos provenien­

tes de ,exploração de loteria esportiva federal, sena e 
loto e dá outras providências. 

." O Congresso Nacional decreta: 
Art. 10 A loteria esportiva federal e os concursos de prog. 

n6stico sobre resultados de números com distribuição de prêmio 
mediante raleio (sena e loto) ficam sujeitos ao pagamento de 10%' 
(dez por cento) sobre a importância total de cada emissão, a qual 
será adicionada ao preço de plano dos bilhetes. 

Parágrafo único. A Administração do sCIviço de Loteria Fe­
deral e Concursos de Prognósticos recolherá diretamente à Caixa 
Econômica Federal, em guias próprias, os recursos previstos no 
caput deste artigo. 

Art. 2° Os recursos previstos no artigo anterior semo obri· 
gatoriamente destinados a aplicação no próprio município onde foi 
realizada a respectiva arrecadação, confonne o disposto nesta lei. 

Art. 3° Os recursos de que trata esta lei serão obrigatoria­
mente destinados a aplica,ção de caráter assistencial, de acordo 
com critérios fIXados pelas Prefeituras Municipais, observando-se 
as seguintes taxas. 

1- 40% (quarenta por cento) na educação básica; 
II- 30% (trinta por cento) no apoio ao esporte amador; e 
Ill- 30% (trinta por cento) em programas de apoio a ges-

tantes, nutrizes e crecbes. 
Art. 4° O Poder Executivo expedirá regulamento desta lei 

no praw de sessenta dias, a contar da data de sua publicação. 
Art. 50 Esta lei entra em vigor após os 60 (sessenta) dias de 

praw para a sua regulamentação. 
Art. 6° Revogam-se as disposiçõcs em contrário. 

(Ã Comissão de Assuntos Econômicos) 

. PROJETO DE LEI DA CÂMARA N' 59, DE 1995 
(N' 4.465/89, na Casa de origem) 

Altera dispositivos da Lei n' 4.870, de I' de de­
zembro de 1965, para a criação do Conselho de As­
sistência Social aos Trabalhadores da Agroindústria 
Canavicira (cana-de-açúcar, álcool e açúcar). 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. I' O § I'do art. 36 da Lei n'4.870, de I'de dezembro 
de 1965, passa a vigorar com a seguinte redação: 

"Art. 36 ................................................................. .. 

§ 1° Os recursos previstos neste artígo serão apli. 
cados diretamente nas usinas de açúcar, destiJaridas de 
álcool e pelas Associaçõcs ou Cooperativas de fornece· 
dores de cana, mediante planos de aplicação de recur· 
sos de sua iniciativa, submetidos à aprovação e fiscali­
zação do Conselho de Assistência Social aos Trabalha­
dores da Agroindústria Canavieira (cana-de·açúcar, ál· 
cool e açúcar)." 

Art. 2° Acrescente·se ao arL 36 da Lei nO 4.870, de 10 de de· 
zembro de 1965, o seguinte § 2°, renumerando·se os subseqüentes: 

"Art. 36 ................................................................. .. 

§ 2° O Conselho referido no parágrafo anterior 
será constituído de 9 (nove) membros, cada um com 
mandato de 2 (dois) anos, podendo ser renovado por 
mais 2 (dois) anos, a saber: 

1-3 (três) técnicos do Ministério da Agricultura, 
Abastecimento e RefOlma Agrária, designados pelo Mi­
nistro de Estado da respectiva Pasta; 

TI - 2 (dois) representantes dos empresários da 
agroindústria (do açúcar e âlcool), indicados pela confe­
deração da categoria; 

Ill- 2 (dois) representantes dos traballiadores da 
indústria de açúcar e álcool, indicados pela respectiva 
confederação; 

N - 2 (dois) representantes dos trabalhadores IU­

rais da culturo. canavieira, indicados pela confederação 
(CONI'AG)." 

Art. 3° O Poder Executivo regulamentará esta lei no praw 
de 60 (sessenta) dias, contados a partir de sua publicação, dispon· . 
do, inclusive, sobre a vinculação à administração pública direta ou 
indireta. 

Art. 4° Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 
Art. 5° Revogam-se as disposições em contrário. 

rÃ Comissão de Assuntos Sociais.) 

PROJETO DE LEI DA CÂMARA N' 60,DE 1995 
(N' 4.805/90, na Casa de origem) 

Institui a gratificação de adicional por tempo 
de serviço aos empregados em geral e dá outras pro­
vidências. 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1° Aos empregados sujeitos ao regime jurídico da le· 
gislação trabalhista é assegurado o,direito à percepção de gratifica· 
ção adicional por tempo de serviço, na base de 1 % (um por cento), 
para cada período de um ano de efetivo serviço, contínuo ou alter­
nado, prestado ao mesmo empregador. 

§ 10 A percentagem de que trata este artigo incidirá sobre o 
salário percebido pelo empregado à época em que gozar o direito, 
não p<xJendo ser copensado com qualquer outra vantagem que o 
empregador já conceda ou venha a conceder. 

§ 2° Por se tratar de um sobre·saJário, o adicional por tempo 
de serviço incidirá sempre sobro o salário nomilll, resultante dos 
aumentos espontâneos, legais ou provenientes de sentença nomla­
tiva, auferidos durante o gozo do dirieto instituído por esta lei. 

§ 30 O adicional por tempo de selViço não incidirá sobre as 
horas extras. 
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Art. 2° A gratificação de que trata esta lei integrará a remu­
neração do empregado para todos os efeitos legais. 

Art. 3° Esta lei entra me vigor na data de sua publicação. 
Art. 4° Revogam-se as disposições em contrário. 

(Ã Comissão de Assuntos Socia'isj 

PROJETO DE LEI DA CÂMARA N° 61 DE 1995 
(No 803/91, na Casa de origem) 

Dispõe sobre a divulgação dos principais deve· 
dores junto à Secretaria da Receita Fcdcra~ ao MI· 
nistério do Trabalho, ao Ministério da Previdência e 
Assistência Soelal e à Caixa Econômica Federal e dá 
outras providências. 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. 1° A Secretaria da Receita Fcdernl,o Ministério do Tra­

balho, o Ministério da Previdência e Assistência Social e a Caixa 
Econômica Federal deverão publicar, trimestralmente uma lista 
contendo seus 500 (quinhentos) maiores devedores. 

§ 10 A Secretaria da Receita Federal pubHcará os devedores 
dos tributos, taxa, impostos e contribuições por ela arrecadados. 

§ 2° O Ministério do Trabalho e o Ministério da Previdência 
e Assistência Social publicarão os devedores das contribuições 
sociais relativas ao Fundo de Previdência e A~sistência Social e ao 
Fundo de Apoio ao Trabalho (FA 1), que compreendem as contri­
buições ao Progmma de Integmção Social (PIS) e ao Progmma de 
Formação do Palromôruo do Selvidor Públic9 (PASEP). 

§ 30 A Caixa Econômica Federal deverá publicar os deve­
dores das contribuições do Fundo de Garantia por Tempo de Ser­
viço (FGTS). 

§ 40 A lista referida no caput deste artigo abrangerá devedo­
res do setor pdblico e privado,obedecendo a ordem decrecente do 
valor total da dívida. ' 

Art. 2° Em cada lista, junto ao devedor deverá constar, em 
valores correntes do mês o total do débito, considerando-se o prin­
cipal, as multas e juros de mora. 

Art. 3° Esta lei entra en vigor na data de sua públicação. 

Art. 4° Revogam-se as disposições em contrário. 

lÃ Comirsão de Constiluiçiio, Jl,:tiça e Cidadania) 

PROJETO DE LEI DA CÂMARA N° 62, DE 1995 
(N' 1.164/91. na Casa de origem) 

De iniciativa do Presidente da República 

Dispõe sobre as sanções penais e administrati­
vas derivadas de condutas e atividades lesivas ao 
meio ambiente, e dá outras providências. 

O Congresso Nacional decreta: 

CAPÍ1ULOI 
Disposições Gerais 

Art. 10 As condutas e atividades que se caracterizarem 
como lesivas ao meio ambiente serão punidas com sanções penais 
e administrativas, na fonna estabelecida por esta lei. 

Parágrafo único. Sem prejuízo da aplicação das sanções, é o 
infrator em todos os casos obrigado, independentemente da exis­
tência de culpa, a indenizar ou reparar os danos causados ao meio 
ambiente e a terceiros, afetados por sua atividade. 

Art. 2° Considera-se infração ambiental toda ação ou omis­
são que importe inobservância dos preceitos da legislação ambien­
tal, seus decretos, nOlmas técnicas, resoluções e outros dispositi­
vos dela decorrentes, que se destinam à promoção, proteção e re­
cuperação da qualidade ambiental. 

§ 10 As infrações ambientais serão apuradas em processo 
administrativo próprio, assegurado o direito de ampla defesa, ob­
servados os ritos e demais disposições estabelecidos pela regula­
mentação desta lei. 

§ 20 A autoridade ambiental que receber representação de 
infração ambiental é obrigada a promover a sua apuração imedia­
ta, mediante processo administrativo próprio, sob pena de sindi­
cância interna e corresponsabilidade. 

§ 3° O processo administrativo para apuração de infração 
ambiental observará os seguintes prazos máximos: 

1- 10 (dez) dias paro o infrator oferecer defesa ou impugna­
ção do auto de infração, contados da data da ciência da autuação; 

n - apresentada ou não a defesa ou impugnação, 30 (trinta) 
dias para a autoridade competente julgar o auto de infração, conta­
dos da data da sua lavratura; , 

111- 1 O (dez) dias para o infrator recorrer da decisão conde­
nat6ria à instância superior do Sistema Nacional do Meio Ambien­
te - SISNAMA; 

IV - quando aplicada a penalidade de multa, 5 (cinco) dias 
para o pagamento, contados da data do recebimento da notificação, o 
qual será requisito para intel]lOSição de roeu"", administrativo. 

Art. 3° As infrações ambientais serão punidas com uma ou 
mais das seguintes penalidades: 

I - advertência; 

II - multa simples; 

111- multa diária; 
IV - apreensão dos animais, produtos e subprodutos da fau­

na e flora, instrumentos, petrechos, equipamentos e veículos de 
qualquer natureza, utilizados na infração; 

V - destruição ou inutilização do produto; 

VI - suspensão de venda e fabricação do produto; 

vn - embargo; 

Vl11- demolição da obra; 
IX - interdição parcial ou total do estabelecimento, ativida­

de ou empreendimento; 

X - suspensão de registro, licença 0'U autorização legalmen-
te exigidos; i 

XI - cancelamento de registro, licença ou autorização legal­
mente exigidos: 

XII - perda ou restrição de incentivos e beneficios, fiscais 
concedidos pelo govenro; 

XIII - perda ou suspensão da participação em linhas de fi­
nanciamento em estabelecimentos oficiais de crédito; 

XIV - intervenção no estabelecimento. 

§ 1° Se o infrator cometer, simultaneamente, duas ou mais 
infrações, ser-lhe-ão aplicadas, cumulativamente, as penalidades a 
elas cominadas. 

§ 2° As penalidades poderão ser convertidas em serviços de 
natureza ambiental, resguardado o estabelecimento no parágrafo 
único do art. 10 desta lei. 

Art. 4° Respondem solidariamente pela infração: 

I - o autor material; 
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II - o mandante; 

111 - quem de qualquer modo concorra à prática ou delas se 
beneficie; 

N - a autoridade enquadrada no § 2° do art. 2° desta lei. 
Art. 5° As infrações ambientais classficam~se em: 
I -leves: aquelas em que o infrator seja beneficiado por cir­

cunstâpcias aJenuantes; 
11 - graves: aquelas em que for verificada uma circunstân­

cia agravante; 
IH - muito graves: aquelas em que forem verificadas duas 

circunstâncias agravantes; 
IV - gravíssimas: aquelas em que seja verificada a exis­

tênia de três ou mais circunstâncias agravantes ou a reicidência 
do infrator. 

, Parágrafo único. Havendo concurso de circunstâncias ate-
nuantes e agravantes, a penalidade será aplicada levando-se em 
consideração a circunstância preponderante. entendendo-se como 
tal aquela que caracteriza o conteódo da vontade do autor ou as· 
conseqüências da conduta assumida. 

Art. 6° Para imposição e gradação da penalidade, a autori­
dade competente observará: 

I - a classificação da infração nos termos do artigo anterior; 

11 - a gravidade do fato, tendo em vista as suas conseqüên­
cias a saúde pública e para o meio ambiente; 

lU - os antecedentes do infrator quanto ao cumprimento da 
legislação de interesse ambiental. 

Art. 1° Constituem circunstâncias atenuantes: 

I - menor grau de instrução e escolaridade do infrator; 

11 - arrependimento do infrator, manifestado pela espontâ­
nea reparação do dano, ou limitação significativa da degradação 
ambiental causada; 

lU - comunicação prévia pelo infrator de perigo iminentes 
da degradação ambiental; . 

N - colaboração com os agentes encarregados da vigilân-
cia e do controle ambiental; . 

V - ser o infrator primário e a falta cometida, leve. 

Art. 8° Constituem circunstâncias agravantes: 

I - ser o infrator reincidente ou cometer a infração de forma 
continuada; 

11 - ter o agente cometido a infração para obter vantagem 
pecuniária: 

lU - o infrator ter coagido outrem para a ,execução material 
da infração; 

N - ter a infração conseqüências graves para a saúde públi­
ca ou para o meio ambiente; 

V - a infração ter conconido para danos à propriedade 
alheia; 

VI - os efeitos da infração terem atingido áreas de Unidades de 
ConseIVaçãO ou as áreas de que trata o art. 27 do Decreto nO 99.274, 
de 6 de junho de 1990. 

VII - a infração ter ocorrido ou seus efeitos terem atingido 
áreas urbanas ou quaisquer assentamentos humanos; 

VIll - prática do delito em penodo de defesa à fauna, em 
domingos ou feriados, em épocas de seca ou inundações; 

IX - a infração ter incluído o emprego de métodos cruéis 
para abate ou captura de animais; 

X - emprego de fraude ou abuso de confiança; 

XI - aproveitamento indevido de licença de autoridade am-
biental; 

xn - a infração ser cometida por estabelecimento: 

a) mantido, total ou parcialmente, por verbas públicas; 

b) beneficado por incentivos fiscais. 

Art. ~ Verificada a infração. serão apl'CCndidos seus produ­
tos e instrumentos, lavrando-se os respectivos autos. 

§ }O Tratando-se de produtos perecíveis ou madeiras, serão 
os mesmos avaliados e doados a instituições científicas, hospitala­
res, penais e outras com fms beneficentes. 

§ 2° Os instrumentos ilegais serão vendidos, garantida a sua 
descaracterização através da reciclagem. 

§ 3° Os anintais serão libertados em seu habitat ou entre­
gues a jardins zool6gicos, fundações ou entidades assemelhadas, 
desde que fiquem sob a responsabilidade de técnicos habilitados. 

Art. lO. A imposição de penalidades pecuniárias por infra­
ção ambiental pelos Estados, Municípios, Distrito Federal e Terri­
t6rios txcluirá a exigência de multas federais, na mesma hipótese 
de incidência, quando de valor igualou superior. 

Art. 11. Os valores arrecadados em pagamento de multas 
por infração ambiental semo revertidos ao Fundo Naval, fundos 
estaduais e municipais do meio ambiente, ou correlatos, conforme 
o 6rgão arrecadador. 

CAPITuLO 11 

Das Infrações Ambientais Caracterizadas 
como Crime contra o Meio Ambiente 

SEÇÃO I 
DaFauna • 

Art. 12 Constituem crime contra o meio ambiente, punível 
com reclusão de 1 (um) ano a 5 (cinco) anos, sem prejuíw das de­
mais sanções estabelecidas no alto 3° desta lei: 

I - utilizar, caçar, perseguir, destruir ou apanhar espécimes 
da fauna silvestre, sem a devida pennissão da autoridade compe­
tente; 

11 - exercer caça pro~lSsional; 

111 - comercializar ovos, lalVas ou espécimes da fauna sil­
vestre, e produtos e objetos que impliquem a sua caça, persegui­
ção, destruição ou apanha, sem a devida pennissão da autoridade 
competente; 

N - introduzir espécie animal no País, sem parecer técnico 
oficial favorável e licença expedida por autoridade competente; 

V - utilizar, perseguir, destruir, caçar ou apai1har espécimes 
da fauna silvestre: 

a) com visgos, atiradeiras, fundas, bodoques, veneno, in­
cêndio ou annadilhas; 

b) com arnlas a bala, a menos de 3 km (três quilômetros) de 
qualquer via férrea ou rodovia pública; 

c) com armas de calibre 22 ~te ~ dois), para anitllais de 
porte superior ao tapiti (Sy1vilagus brasill_"sis); 

d) com annadilhas constituídas de"&rma& de fogo; 

e) nas zonas urbanas e suas adjacências, e próximo a qual­
quer tipo de assentamento humano; 

f) nas estâncias hidrominerais e clim~ticas; 

g) nos estabelecimentos oficiais e açudes de domínio públi­
co, bem como nos terrenos adjacentes, até a distância de 5 km 
(cinco quilômetros); 
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h) na faixa de 500 m (quinhentos metros) de cada lado do 
eixo das vias férreas e rodovias públicas; 

i) nas áreas destinadas à proteção da fauna, da flom e das 
belezas naturais; 

j) nos jardins zoológicos e botânicos, DOS parques e jardins 
públicos; 

I) durante período de migração, nidação ou reprodução, 
mesmo em propriedades privadas; 

m) à noite; 

n) do interior de veículos de qualquer espécie; 
VI - exportar para o exterior peles e couros de anfíbios e 

répteis em bruto, sem a autorização da autoridade ambiental com~ 
petente. 

VII - pescar mediante a utilização de; 

a) explosivos ou substâncias que, em contato com a água, 
produzam efeito semelhante; 

b) substâncias t6xicas. 

§ 10 É excludente de criminalidade o abate de animal: 

I - para saciar a fome do caçador comprovadamente mise­
rável; 

II - em caso de acidente; 

m - para proteger lavouras, pomares e rebanhos da ação 
predat6ria ou destruidora de animais; 

IV - em caso de legítima defesa. diante do ataque de ani· 
mais ferozes. 

§ 2° Se o crime for culposo, a pena será reduzida à metade. 

Art. 13. Constituem crime contra o meio ambiente, puruveI 
com detenção de 1 (um) ano a 3 (três) anos ou multa, ou ambas as 
penas cumulativamente, sem prejuízo das demais sanções estahe· 
tecidas no art. 3° desta lei: 

I - provocar, pela emissão de efluentes ou carreamento de 
materiais, o perecimento de espécimes da fauna existente em rios, 
lagoas, açudes, lagoas, baías ou mar temtoriaI brasileiro; 

11 - causar degradação a viveiros, açudes ou estações de aq· 
ricultura de domínio público; 

In - apanhar espécies que devem ser preservadas ou indiví­
duos com tamanhos inferiores aos permitidos; 

IV - pescar quantidades superiores às permitidas, ou me­
diante a utilização de aparelhos, petrechos, técnicas e métodos não 
permitidos; 

V - pescar, profissionalmente, sem inscrição, autorização, 
licença, permissão ou concessão da autoridade competente; 

VI - transportar, comercializar, beneficiar ou industrializar 
espécimes provenientes da coleta, apanha e pesca proibidas; 

VII - explorar campos naturais de inveltebrados aquáticos e 
algas, sem pennissão oficial; 

VIII - fundear embarcações ou lançar detritos de qualquer 
natureza sobre bancos de moluscos devidamente demarcados. 

Parágrafo único. Se o crime for culposo, a pena será reduzi· 
da à metade. 

SEÇÃO II 
Da Flora 

Alt. 14. Constituem crime contra o meio ambiente, puruvel 
com detenção de I (um) a 3 (três) anos ou multa, ou ambas as pe­
nas cumulativamente, sem prejuízo das demais sanções estabeleci· 
das no ar!. 3° desta lei: 

I - destruir ou danificar floresta considerada de preservação 
permanente, mesmo que em fOImação, ou utilizá·la com infringên­
cia das normas de proteção; 

11 - cortar áIVores em floresta considerada de preseIVação 
permanel1te, sem permissão da autoridade competente; 

IH - fazer e usar fogo, por qualquer modo, em floresta e de­
mais formas de vegetação, ou em sua horda, sem tomar as precau· 
ções necessárias para evitar a sua propagação; , 

IV - fabricar,_vender. transportar ou soltar balões possam 
provocar incêndios nas florestas e demais formas de vegetação. 
em áreas urbanas ou qualquer tipo de assentamento humano; 

V - extrair de florestas de domínio público ou consideradas 
de pl'eservação permanente, sem prévia autOlização. pedra. areia, 
calou qualquer espécie de mip.e~is; 

VI - comerchilizar mdtosse~s ·ou utilizá-las em florestas e 
demais formas de vegetação, sem licença ou registro da autoridade 
competente; 

VII- transformar madeiras de lei em carvão; 

VIII - exportar espécies vegetais, gennoplasma ou qualquer 
produto ou subproduto de origem vegetal, sem licença da autorida· 
de competente. 

Parágrafo único. Se o crime for culposo, a pena será reduzi­
da à metade. 

Art. 15. Constituem crime contra o meio ambiente, sujeito à 
pena de detenção de 3 (três) meses a 1 (um) ano ou multa, ou am­
bas as penas cumulativamente, sem prejuízo das demais sanções 
estabelecidas no art. 3° desta lei: 

I - impedir ou dificultar a regeneração natural de florestas e 
demais formas de vegetação; 

11 - receber madeira, lenha, carvão e outros produtos de 
origem vegetal, sem exigir a exibiçãl? de licença do vendedor, 
outorgada pela autoridade competente competente e sem mu· 
nir-se da via que deverá acompanhar o produto, até fmal bene· 
ficiamento; 

In - deixar de restituir à autoridade licenças extintas pelo 
decurso de prazo, ou entregar ao consumidor produtos procedentes 
de florestas com a licença expirada; 

IV - empregar, como combustivel, produtos florestais ou 
bulha, sem uso de dispositivos que impeçam a difusão de fagulhas 
suscetíveis de provocar incêndios nas florestas; 

V - matar, lesar ou maltratar por qualquer modo ou meio, 
plantas de ornamentação de lograd~uros públicos ou em proprie· 
dade privada alheia, ou árvore imune ao corte; 

Parágrafo único. Se o crime for culposo, a pena será reduzi· 
da à metade. 

SEÇÃOllI 
Das Unidades de Conservação 

Art. 16. Constitui crime contra o meio ambiente, punível 
com reclusão de 1 (um) a 5 (cinco) anos, sem prejuízo das demais 
sanções estabelecidas no ar!. 3°, causar dano direto ou indireto às 
Unidades de Conservação e às áreas de que trata o ar!. 27 do De­

'ereto nO 99.274, de 6 de junho de 1990, independentemente de sua 
localimção. 

§ 1° Entende-se por Unidades de Conservação as ReseIVas 
Biológicas, Reservas Ecológicas, Estações Ecológicas, Parques 
Nacionais, Estaduais e Municipais, Florestas Nacionais, Estaduais 
e Municipais, Áreas de Proteção Ambiental, Áreas de Relevante 
Interesse Ecológico e Reservas Extrativistas ou outras a serem 
criadas pelo Poder Público. 
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§ 2° A ocorrência de dano afetando espécies ameaçadas de 
extinção no interior da UlÚdades de Conservação será considerada 
circunstância agravante para a flxação da pena. 

§ 3° Se o crime for culposo, a pena será reduzida à metade. 

M. 17. Constituem crime contra o meio ambiente, sujeito à 
pena <le detenção de 3 (três) meses e I (um) ano, sem prejuízo das 
demais penalidades ftxadas 110 art. 3° desta lei: 

I - praticar qualquer ato que possa provocar incêndio nas 
Unidades de Conservação ou nas áreas de que trata o rui. 27 do 
Decreto nO 99.274, de 6 de junho de 1990; 

TI·~ penetrar em Unidades de Conservação conduzindo 
substâncias ou instrumentos próprios para caça ou pàra exploração 
dé produtos ou subprodutos florestais, sem licença da autoridade 
competente; 

Parágrafo único. Se o crime for culposo, a pena será reduzi· 
da à metade. 

SEÇÃON 
Da Poluição e outras Infrações Ambientais 

Art. 18. Constituem crime contra o meio ambiente, punível. 
com reclusão de 1 (um) ano a 5 (cinco) anos, sem prejuízo das de· 
mais sanções fixadas no art. 3° desta lei: 

I - causar poluição de qualquer natureza em níveis tais que 
resultem ou possam resultar em danos à saúde humana, ou que 
provoquem a mortandade de animais ou a destruição significativa 
da flora; 

TI - causar poluição do solo que tome uma área, urbana ou 
rural, imprópria para a ocupação humana; 

In - causar poluição atmosférica que provoque a retirada, 
ainda que momentânea, dos habitantes das áreas afetadas, ou que 
cause danos diretos à saúde da populaçã.o; 

IV - causar poluição hídrica que tome necessária a inter­
rupção do abastecimento público de água de uma comunidade; 

V - causar poluição marítima, por lançamento de detritos, 
óleos ou substâncias oleosas. 

Parágrafo único - Se o crime for culposo, a pena será de de­
tenção, de 6 (seis) meses a 2 (dois) auos. 

Art. 19 Constituem crime contra o meio ambiente, sujeito à 
pena de 1 (um) mês a 6 (seis) meses de detenção ou multa, ou am­
bas as penas cumulativamente, sem prejuízo das demais sanções 
fixadas no art. 3° desta lei: 

I - contribuir para que a água, o solo ou o ar atinjam níveis 
ou categorias de qualidade inferior aos fixados nas normas estabe­
lecidas pelos órgãos competentes; . 

TI - causar poluição SOllora, desrespeitando as nOID1as sobre 
emissão de ruídos e vibrações resultantes de quaisquer atividades; 

lU -lançar resíduo sólido, líquido e gasoso 110 ar, na água e 
no solo, em desacordo com o estabelecido na legislação ambiental, 
seus regulamentos, normas e resoluções; 

IV - desrespeitar normas de proteção ambiental ou de COll­
trole da poluição quanto à produção, manuseio, comercilaização, 
transporte, aID1azenamento, distribuição e emprego de agrotóxi­
cos, substância tóxicas, radioativas, cancengenas e outras que 
comportem riscos significativos para a saúde humana e para a qua­
lidade ambiental; 

V - desrespeitar nonuas de controle da poluição em ativida­
des de pesquisa e exploração de reruISos minerais; 

VI - construir, instalar ou fazer funcionar, em qualquer par­
te do território nacional, estabelecimentos, obras ou serviços po-

tencialmente poluidores, sem licença do órgão ambiental com­
petente, ou contrariando as nonnas legais e regulamentares per­
tinentes; 

VII - praticar atos de comércio, indústria ou assemelhados, 
compreendendo substâncias, produtos e artigos de interesse para a 
sanidade ambiental, sem a necessária licença ou autorização dos 
órgãos competentes, ou contrariando a legislação ambiental, seus 

. regulamentos, nornUlS e resoluções; 

vm - importar ou comercializar substâncias ou produtos 
tóxicos ou potencialmente perigosos ao meio ambiente e a saúde 
pública, cuja comercializaçãC? seja proibida em seu país de origem; 

IX - deixar, aquele que tivera dever legal de fazê-lo, de no­
tificar qualquer ato relevante do ponto de vista ambiental; 

X - deixar, aquele que tiver o dever legal ou contratual de 
fazê-lo, de cumprir obrigações de relevante interesse ambiental; 

XI - obstar ou 5Iificultar a ação fiscalizadora do Poder Pú­
blico no trato de questões ambientais .. 

§ 10 Para efeito do disposto no inciso VIll deste altigo, o 
Poder Público Federal divulgará, através do Diário Oficial da 
União, os nomes dos produtos e·substâncias cuja comercialização 
esteja proibida no país de origem. 

§ 20 Produzirão os mesmos efeitos do parágrafo anterior as 
divulgações feitas por Organizações Não-Govemamentais de reco­
nhecida atuação nas questões ambientais. 

§ 3° Se o crime for culposo". a pena será de detenção de 15 
(quinze) dias a 3 (três) meses e mulUi. 

\. 

CAPÍTULO III 
Disposições Finais 

. Art. 20. As penas estabelecidas nos arts. 12. 13, 14. 15. 16. 
17, 18 e 19 desta lei poderão ser aumentadas até o dobro se o crime: 

I - resultar dano irreversível ao meio ambiente; 

II - !CSultar lesão corporal grave ou mOlte de pessoas. 

Parágrafo único As penas de reclusão e de detenção de que 
tratam os artigos enumerados no caput poderão ser convertidas 
em prestações de serviços à comunidade, com duração não inferior 
ao período em que o infrator ficaria privado da liberdade, sem pre­
juízo das multas e demais sanções prescritas por esta lei. 

Art. 21. O processo e julgamento dos crimes previstos nesta 
lei caberão à justiça estadual com interveniência do Ministério Pú­
blico respectivo, se o lugar em que tiver sido praticado for municí­
pio que Jlão seja sede da Vara da Justiça Federal, com rcrursos 
para o Tribunal Regional Federal. 

Art. 22. São autoridades competentes para lavrar auto de in­
fração ambiental e instaurar processo administrativo os funcioná­
rios de órgãos ambientais integrantes do Sistema Nacional de 
Meio Ambiente - SISNAMA, designados para as atividades de 
fiscalização, bem como os agentes das Capitanias dos Portos, do 
Ministério da Marinha. 

Art. 23. Qualquer pessoa, constatando infração ambiental, 
poderá dirigir representação às autoridades relacionadas no artigo 
ant~rior, para efeito do exercício do seu poder de polícia. 

Art. 24. A importância das multas de que tra a esta lei será 
fiXada pela sua regulamentação e corrigida periodicamente, com 
base nos índices estabelecidos na legislação pertinente. 

Art. 25. O Poder Executivo regulamentará esta lei no pram 
de 90 (noventa) dias de sua publicação. 

Art. 26. Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 
Art. 27. Revogam-se as disposições em contráIio. 
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ltI'uU,'lia. alo .. o,.nvha ,....6oJ. •. Put.u.al, "t.a "tU.tios • 
... 'da. OQU ... c6 .. """lIoth ... ~1biU ..... _ prol 4a .. t ... do. 

.oos.i.~. ~a.ll.lroa. TIa aido .i,nltlcatlv...nt. positivo. 
OI ".~ta4loa do_Cadoa por .... «eltllplMo·do Or,lol o ..... t ... 
... to .. tlor .. ta &H.lmi" tol baltanto r.rIUllSo. alll1a.hov-.o o 
0CI0IIl'c10 • o tuuporU 110911' da proftt.oli •• ~to. !la tOW14 
• tlOl's. s •• 1.- ecao o eont"ot. da iatonsq&u Mtl'a4adol'.' do _10 
.-biaata • da qGali .... da ... lda • 

Coa ... i.u •• tOl'nal' .. h aftea. o «e .... nbo da. 
atl'1bdc6e. daqval. Ia.tltuto, o 41ploea 10 ... 1 'IM ol'i ",oponho • 
VO.'. cx~l'aci •• i.pa. aobI'o • cria,1o a ~lo_clo da .. nali.a­
Ide., tte. ecao a fi .. clllo do Ydol' das .... lt .. , de contonaid&da coa • 
11" •• 4.771, da 15 do .. teU" .. UI5, COiI1 o ~a ndaclo" IA! 
.9 7.'.l, .. ,15 .. ,,,lJ)o .. UU •• LN 110' 1.117, ... , .. ,-.ih 
de U17, ... COAallhe.tuola _ iuu..ato I{IIG ... il'& oht.oa.l.thu .. 

"uU ...... gUicu Ydor .. de _nu ••• ua i.IlIpoaua _00 1IIotr! 

~ •• de tlQl'a·. ta'AM. .. ........ 01: ••• at6 eat.lo, ~tra ... ""'''' 
.i ..... _ rilUpl0 •• toa lIO";"ti900 iatuAOfl, uh CCIIIO l'ortad .. 

• IuUuc6 .. J50n.aUv .. , 110 ...... laM acau.u..o ... atJ.oa.u.nto ... 

...... 'til'1'iCO, .... ·COfItl:lIH11u 'U_ tO,.I\II" IIOro&O o ,I:~"o Ih .L 
~"'clo, _ 'aee .... nU ......... 6Úlh .... .. t .... • ~&Oa 1rr-

tUJIHt~ ,.lM htar.ua4otl. 

... ta, ".1' ,"81"ata, .... ta. diapodtlee 'lU 
......... to I eoftaide,..clo .. YQ". Itlu:eI6Hh, propoa.ho a laaUta.1 
tio "na antept'O:teto da l.i, pua toJ"UJ', ... .u I,it, afiol.ate a 
afie .. a 1apl_fttoclo ..... i ... tei ... fO'"" ....... ataia. fi~ .... 

... ". a BN &atado .... aO 11/11, de 20 .. '",,"iro p. pu."'" 
..... lto a opon-.t.4&M pau Hl\O'9'a" • \"Na. bc;a 

1Iaela ... alio .. ~ddaftto. OI ~.too ....... h pro''''' .... ,..1 

t,L..J. S~ 
IZXLU.DO Da IOOlA MAJt'l'1 •• 

IocI:.tJ .. io do Meio Ambl •• te 
Ja"rbo 

UI I'· 7.IU, 4. 11 4. f.v.r.tre 41 I, '88. 

o 

Altl' •• ,.d.çi ••• , .,t,.", t7, 
I' • '4 4. L.I •• 5.1'7, dI J dI 
~ ••• I, ... "'7, q •• dl'põ •• ob'l 
• ,rot.çio i fau •• , • di ... ,", , 
.Ui.cl ... 

,arSIDrlfr • A • r, O • L I C A 
r., • .... r ~ut • C ••• r .... Macl ••• , •• cr'I" eu ..... 1_ •• ~ •• I.t. LeI: 

.. Art. It· O •• rU. (VElADO" n, 11.'4 •• leI 
., 1.1." •• ,I •• J'."" •• U67, 'U" •• vi,.r., co ...... tol. red. çr..· 

rf-c n-'D~ 
•••••••• !\ •••••••••••••••• ~.; •••• ~ ••••••••• ~ ••• ,. 

A, •• 17 • C ••• U lul crI .. 'V.'I.I CNI ,UI'" ,. 
'lu." •• ""1') • I(eloco) •• , •• YI,I., • d •• I., ••• e "-

·UU. at. J • 17 011 ... h Ui. .. , 
, . f It f r c ... I' ...... crI .. ,v.h" c ••• 'U_ ... 

,.cI •• io" ( .. ). l(tr I' ..... Yi.I.cr ••• "il,l.h ••• 
ti .. " ..... ' .. r ... .,.I· •• , .. o lU ... n ...... _ • c, I 
.. III'S .linf.s I. ~. c, 4. t. f. I. h. t, J, '.1 li, t 14 11t~ 
• 39 ... 11 LII, 
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t t9 Inc.rr. n. p.n. p, •• I.tl •• Clput 4 •• t. Irtl 
'o qu •• provocar, Dela U_IO di,.to ou incUreto tl •• ,ratõ.teoi 
.u tl. qualquer outra lubstinct. quf.t'I, O ,.,.ct •• nto d •• ,' 
pict.ts'dl faun. 1ct'olóotcl f.tst.nt. I. ,101, '.golt.,ud'l~ 
'.go.,_ baf,. ou Mar t.rrltor'al brl.11.1ro. 

. t· 39 - I ncl d. n. e.n. p,:' .. ti •• J 1. 4utt l'tI 
10 _uem pr.ttelr pescI predito,'" "s.ndo t"ltrM~tnto pr01bT 
t1~, .xplosivo, .rvI OU subltinet. qui.tel de qualquer nlturi 
li. -

t 49 - rlc. p,ol~~p.scar nO pertodo •• quo OCor 
r •• ptr,cl~'J de 19 de outubro I lO d. janeiro. nos ~urlo, 
dli'''1 OU '" a,uI p.,adl ou Ri, tt!:·,ttori .• ,. no ,.,todo,. qUI 
tt. lug., • desovI ./ou • r'rroduçao dOI P".'" que. 1n,,1n 
,tr .st, no, •• flcl suJeito. "lu1nt. plftl: -

. .) •• e •••• do, p,o'I •• lonll •• ultl 4. 5('I",~, I 
'O(.I.t., Ob,lg.ço •• do T •• ou,o M,clo.nll - O~M.· .u., •• 'io 
4. Itivld.d. pro'I •• lo •• 1 por um p.rfodo d. 30(t;l.tl/ , '0 
( •••• nt.) di"1 . 

. b) ... op" .. que taplo,. , PU" •• Ultl <I. 100 
(c •• ) • 520(qul.h.nllsl Ob,ig.çõ., do T.,.u,o M.elon.l- OTM 
•• u.,.n •••••• u ••• t .id •••• p., u. p.rfo"o 4. 30(trlntl, 
I lO('t ••• nt.) 411.; . 

'I .. ptl .. dor I •• do,. li';!''' 4. 'O(vI.U), ao 
'olt •• t.) Ob, ,.,õ •• d. T •• ou,o ".clo.ll - ÓTII • p.rd ... to 
~o. ,. instrua,nto. t .quip •• fntol u'ldos •• p.lclria. -

•• 0 • Qu ... ,. de qualquer •• n,1,., coneorr" ,. 
rt fI H.I .... p, •• flto. no .. put •• 0 •. 1' 4.st. artt,o l.cT 
cU rei nu p,nu' I f ti co,", udas. -

• 69 - S. ° .uto,· d. In'rl,lo eOnsld.rad,·crl ••. 
A'S'ta l,' '0' .Itrln9.iro. s.ri ."pulso do .•• t" .,õa • c ... 
prl •• nto •• p.n. quo Ih. 'oi fopo.U. (VETADOt, 4'.'0".' a .. ; 
torl4ad. Judicfi,h ou .d.I"lst,.",. r .... Ur. lO "I.hti" 
,fo d. Ju.tl, •• córi. d. d.cl.io .0~1.ltl~. ". ptn. .plfei· 
d~, .0 pr.,o •• 30(I,int.) .1 •• do t,i •• I, ••• Julg.do di 
'WI d.etlio. . 
••••••.•••••••••••••••••••••••••••• , •• !,! .... ..! .•••• ~ .•••.• -: ••••••••• ~. 

Art. n • A lutorldld. Ip" •• 4 .. i .,' , .. fu'o •. 
4. ca, •• ,ou di ,. ... bo. c ... os Inll,u •• nt ... ttltlldo. •• 
'nf'lçio, • " •• t'I_ por 'UI natur", ou vol~ ••• ftio ru', 
n. leoap."hl' • tnqui,Uo •• trio ."tr.,,, .. lO .'.,OIU ,tõ, 
,Gb1tco 10cll ••• hOllv.r,t. n. IUI f,UI, li qv. 'f., ..... ! I' 
40 ,t.l0 Jul I. 

'"i,ra" linteo , r. SI trotl.do 4. p,.duto' ,. I 
"ch.h. pOd,rio Itr OI IItSI\Ol dOldol .• 1,.IUtu1sõu 'c1t~ 1 
tlfte ... p ••• h. ho.plt.h ,'ou call' d. e.,ld.d • •• t. ,r! . 
• t.ll. ! 

:' Art. 34 ... OI S~1'U ,rtV11tOl nu" Lei li~ .. t~'1 
.'t.naiv'il '.ltrÃo 'pura OI .td .nt. proc.slO IU.";O,.," 
h.hb -'t, no Que coubtr •• s no, ••• tio tllUlO U. CAPnULO r" 
do Cidl,o d. ,'OC ••• O '.n.I.· 

Art. 29 - [It. L.I entro ••• I,or ai 4.u .. IUI 
pu.lle.,I.. ' Art. 39 - ~.vog ... -.. ti dhpOil,Õ,. .. _trirll. I 

'rutlll, 
li" 4a I.f",,".ell • 1009 d. 

•• 12 d. ' ..... 1 .. · " 1 'UI 
~.pübltC~ ,- / '. .- .'/ 

(Jose SAÍNEY - '. ' 
~i, i .... ~._ "14.:..:.:..:d.c0.'-:" __ _ 

(À Comissão de Constituição, Justiça e Cidadania) 
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PROJETO DE LEI DA CÂMARAN'63,DE 1995 
(N' 2.098191, na Casa de origem) 

De6ne como crime a conduta que descreve e 
dá outras providências. 

o Congresso Nacional decreta: 
Art. l° O art. 315 do Código Penal passa a vigorar com a 

seguinte redação: 

"Emprego irregular de verbas ou rendas públicas. 
Art. 315. Dar às verbas ou rendas públicas desti­

nação diversa da estabelecida em lei: 
Pena - detenção de um a três meses, ou multa. 
Parágrafo único. Nas mesmas penas incorre 

quem, contra disposição expressa de lei, determina, au­
toriza ou realiza o emprego do produto da arrecadação 
de taxa em pagamento de despesa diversa da que deter­
minou a sua criação," 

Art. 2° Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 
Ali. 3° Revogam-se as disposições em contrário. 

lEGISLAÇÃO CITADA 

• CONSlITUIÇÃO DA 
REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

TÍTULo VI 
Da Tributação c do Orçamento 

CAPÍTIJLOI 
Do Sistema Tributário Nacional 

SEÇÃO I 
Dos Princípios Gerais 

Art. 145. A União, os Estados, o Distrito Federal e os Mu~ 
nicípios poderão instituir os seguintes tributos:' 

§ 2° As taxas não poderão ter base de cálculo pr6pria de im­
postos. 

(À Comissão de Constituição, Justiça e Cidadania.) 

PROJETO DE LEI DA CÂMARA N° 64, DE 1995 
(N' 672/91, na Casa de Origem) 

Altera o art. 17 da Lei das Contravenções Pe­
nais e dispositivos do Código de Processo Penal e dá 
outras providências. 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. I' O 001. 17 do Decreto-Lei n' 3.688. de 3 de outubro 
de 1941 - Lei das Contravenções Penais - passa a vigorar com a 
seguinte redação: 

"Art. 17 A ação penal é pública." 

Art. 2° O caput do art. 5°, o ar(. lI, o caput do rut. 24, o in­
ciso I do caput do art. 43, o art. 531, o caput do art 533 e seu § 1°, 
o § 2'do 001.564, e o 001. 569, todos do Decreto-Lei n' 3.689, de 3 
de ou.tubro d~ 1941- C6digo de Processo Penal, passam a vigorar 
com a seguinte redação: 

"Art. 5° Nos casos de ação penal pública, o inqué­
rito policial será iniciado: 

Alt. 11. Os instrumentos da infração penal, bem 
como os objetos que interessarem à prova, acompanha­
rão os autos do inquérito. 

Art. 24. A ação penal pública será promovida por 
denúncia do Ministério Público, mas dependel'á, quando 
a Lei o exigir, de requisição do Ministro da Justiça, ou 
de representação do ofendido ou de quem tiver qualida­
de para representá-lo. . .............................................................................. . 

Art. 43 .................................................................. .. 
I - O fato narrado evidentemente não constituir 

infração penal; 

Art. 531 o processo das contravenções terá forma 
sumária, iniciando-se por denúncia do Ministério Públi­
co, que poderá arrolar até 3 (três) testemunhas. 

Art. 533 Recebida a denúncia, o juiz designará 
audiência para um dos oito dias seguintes, a fIm de in­
terrogar o réu, ordenando a respectiva citação e a notifi­
cação do Ministério Público. 

Parágrafo único. Se for desconhecido o paradeiro 
do réu, ou se o mesmo se ocultar para evitar a citação, 
esta será feita mediante edital, com o prazo de cinco dias. 

Art. 538; ................................................................ . 
............................................................... ! ............... . 

§ 2' Na audiência, após a inquirição de todas as tes­
temunhas, será dada a palavra. sucessivamente, ao repre­
sentante do Ministério Público e ao defensor do réu, ou a 
este, quando tiver sido admitido a defender-se pejo tempo 
de vinte minutos pata cada um, prorrogáveis por mais dez a 
critério do juiz, que em seguida proferirá a sentença. 

Art. 564 ................................................................ .. 
.. ...................................... , ..................................... .. 
Ill- ...................................................................... .. 
a) a denúncia ou a queixa e a representação; 
............................ ;J\ ....... :: .......................... : ........... .. 

Art. 568 As omissões da denúncia ou da queixa e 
da representação poderão sér $Uprldas a todo tempo, an­
tes da sentença." 

Art. 3° Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 
Art. 4' Revogruu-se o art. 26 os §§ 2', 3' e 4' do ruI. 533, o arl. 

535 e seus parágrafos, e o ",1. 536 do Decreto-Lei n' 3.689, de 3 de 
outubro de 1941-C6digode Processo Penal; a Lei n' 1.508, de 19 de 
dezembro de 1951; a Lei n' 4.771, de 15 de setembro de 1965; a 
Lei n' 7.187, de 26 de abril de 1984; e demais disposições em con­
trário. 
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"~OISLAÇAO CITADA, 

DECRETO.UI N,·'.6U - OE3 OE-OlntJ8RO DE IMI 

o Prt\ldt'nle dA República, u,,"ndo du Itribuiçbes que IM confere o an. IM dA 
C'''n'lIIu .... o. t1rcn"~ 

LEI DASCONTRAYENÇOES PENAIS(I) 

PARTE GERAL 

An. 17 

............................................... , 

Arl H} - .,~ pofl~tia_ 41.1\' lÍ\'I 100lk' IIU pr""Io:H ....... "UIUflUillh: poh.:i .. 1 
vu ? JUIZ ~rdt"l~ra 8 C1l8;30 do teu p"ra )(' H', pr"",.:)) .. , ôlH' julj.menlu 
hnlll, t de~Ij'r.a;" di. t hora par" InQulrH,3(' dh ItH ... munha' ... UJt.I numa 
-"~~~,~ .. 

. ~ I' - Se 101 de).:,1nhe'::ld" o plt.delrc. d(\ rfU ou Ult K ocullar par. nillf I 
,'II",,In ~UI w-r' lella medaa.nl! t'dltal. com o prUfI de cinco du.' 

~ 2 - St" phXeuo corr-u perante (I JUlI. o 6ra19 do MmUlino PUbhco Ie,' 
.. "Wnal,..~ d.,.., di' e da. hOrl. deu,ri.&n plra li InUruç&o . 

§ J - A InqulTlÇlol$( Inlemu"has seri prtC"fdldalk qUlliliC'açlo do ~u l-f 
,u, ('Cl'Tlf"~e~, t do N1peCII.C' le!mo dew('r' consu" li dt'd.nçlo 00 domlÔlw 'de' 
IK'nf'tjl" tom C' dnpouo no .nlIO s.erulnlr ~ o riu nlo comp'~r s.erlo ouvidu 
., • .. \!tm\.nhl\ prtW'nlr o ddtnsor QUt Iht IN n(\mudo . 

~ 4' - DtPOI' dr quahflc.do o rtu. procrdtt·W'·,i • Inlim.çio • qUt w ,dlt, • 
•• • • .. ..... ......... .... ........ ..................... .............. .... _. f' "'1f'C" IoC"lU'nlr . 

DECRETO· LEI N,' 3,689 - DE3 DE Ol1TUIIRO DE 1J.4. "" 

LIVRO I - DO PROCESSO EM GERAL 

. . . .. . .. .. .. .. . . .. .. .. .. .. .. .. . .. .. .. .. . .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. . , ... 
An (,)!> - livrado o .ulo dr pnslt. rm narr.nl' ou. no CIJO dt proceno 

"' .... Q. err '.n'Jdr de porunll etptdldl pell lulondlde policial InQulritil a ulllm' 
W"\tlMr ... l\t •• \triC' 0\ lulv} rtmtlldo\ Il' )UII comptlt'nlt'. m' pflW de dOIS dll\ 

, I ,. - ')f porclr. a conunrnçl.o dtllU vC1liclo~ou lor neen,ana produçk> 
, ... , ....................................................................... ,lo- · ... ··4 ;"'''.' •• .,."ruhdr rr' .... tdtr1 dr~,k I ... /O't· ,h "U\c.\ .pr«n\/'Its r •• mr'. 

muLO 11 - DO INQUtRITO POLICIAL 
*" Wt.\Orr\ 01. .. ulr" dlhltnClI\ neCtuu.ali 

, ~. - lodu 1\ dtl.f'ênClas dtvcrio ',,11 C'Onclvidu .I~ CIMO cbas &pÓ' a 
........ \j,! da ultIma IUlrmllnha 

. . . . . • • .. .. .. ... .... .. .. .... .... ...................... ... .... ...... .. ",.. ~lt - R«tt>uiC'\ os 11110\ di .ulond.dt polICial. ou proUotluln60 no 
...-...:~ W II>U lide> por tlt InIC"do o IUU ckpol\ <k ouVIdo. cknlto do pruo 

Art. S." - Nos crimes de lçio pública o inqu4rl1o polic:i.I.I Nr' inicJ.· Impru1T?fhtl de' 204 horu. o 6rJlo do Mlnllltno PUblICO. proceder' &fi jnt'"otltt-
do: (4.) nt. de> rtu <lo 

I - de oficio: 
11 - mediante requulçlo da auloridi<k judidiril ou do Minlslirio Público. . _ .................................................................... . 

ou a .requerimento do ofendido ou de que!" tiver qualidAde para representá-lo, 

An', -t I - Os inltrumrnlos do crime, bctl),co'moOl objetos que intertl.S.lrcm" 
pro\"l. acompanharlo os aUlos. do lnqufrilo. ~ 

................................................................................................................................................................ 
'I'froLo m - DA AÇlo PIIW. I 2.' -' N~ audifnria. apóa. iaqulriçlodu tattmufthu de dtfna, Mri dada 

• p&Jnr •• "",","UDnIt •• 10 6ft1D do MiAiltfrio Nblk-o ,., demnor do nu ou I 
.te, q\&&ado I"" ...... Itido a ddaldu· •• pelo t.mpo clt rinl. ftllnutOJ par. 
cad. um. Pf'Ot1OI"'el por .w. da, • criHrio do juiz, que t1n IrJUldt proferir' I 
Matencl . 

. .. .. .. . . .. .. .. . .. . .. . . .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. . .. .. .. .. .. .. . . .. .. .. . .. . . . . . 
. . . . . . . .. .. .. .. .. .. .. .. . .. . . . . . .. . .. .. .. .. .. .. .. . . .. .. .. . .. .. .. .. . . .. .. .. .. 

I - o "10 ..at1'"&do 11idoa.IMtllle alo constituir crtnwi 

. .. . . . . . . .. . . . . .. . . . .. .. .. .. . .. .. . .. .. .. . .. .. . .. . .. .. . .. .. . .. .. .. 

LIVRO " - DOS PROCESSOS EM ESPtCIE 

....................................................................... 

l1n11.O O - DOS noc!SSO$ ESP!CLWi 

CAPITULO Y - DO PROCESSO SUMÁRIO 

An 531 - O procc-no das conlrattnçôe, trd' forma sumári., htl~iuck,. .. 
ptko aUl0 de pns.Jo em n.,ranl, ou mcdianie penaria tlpedid. pela .ulond&de 
polICial oy pdo JUII. de ofK:IO ou. requerimento do Mminério Público. ('If 

LIVRO 10 - DAS NULIDADES E DOS 
RECURSOS EM GERAL 
'I'froLo1 - DASNUUDADES 

....... :. .................................. _ .......... . 

Art. S64 - A II.lUdade OCOfm'j 001 .. ",ia1ft CUof.: 
I - poI _pc.hell • .....,.;ç&o ou .. _ do juI.; 16-

11 _. por IJecitlmNiadc • pam; "" 
"111 - pof 'alta das lr6mul4i ou doi tmnOl Nf\.Ilfttn: 
I) I drmlinria ou a quei .. e I "pmcftt&çAo e. DOi pl'OC'UlOl clt C'OIltn.H"DÇ'tIa 

pcMll .• porwia ou o auto de priI&o em na,rUUi (4tt 

................................................................. 
An. S6i - A nulidlclt por iIc,ilimidadt do representante ~ 'parte poderlsu 

• todo tempo sanada. mediaalt ralilica.çlo dos alo& proC'C»uais. 
Art. S69 - AI omiII6H da deoúncia ou da queiu. d. represtolaçlo, ou, DOS 

pl'OC'Cl$OI das COnlral'mÇ&$ pt1laiI. da portari.a ou do auto de prislo em nqrult. 
poderio .r supridaJ I todo o tempo. utes di scntcDÇa fiuJ. (, 

\ 
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- A Lei n.o 1.508. de 19 de deumbro de 1951. f'el\lJa o procnso das contra· 
vtnçôes ddinidas nos .rU. 58 c 60 do Decrtlo..ki D.· 6.259. de 10 de fevertiro de 
1944, n"ln turn01: 

"Art. 1.0 - O procedimenlosumiriodas conlravcnçõesdcfinidu nourI$.$8 t 
seu § 1.0 e 60 do Decrtlo--lei n,O 6.259. de 10 de ftvtrtiro de 1944, pode ur ir.iciado 
por &1110 do narranle, derfÚnria do Minislirio PúbUco ou portaria da lutoridlildc 
poficialou do juiz. 

~rt. l.o - ·QulDdo ~ ~roccs.JO· ~ -inlci.1I por denúncia do Minlstlrio Público.' 
re,:bllu estl, desllloa,' o JUlt IUdf~n. 'lO d, ">s"u,lo, julg''',",o. , nO"'i"d";' j 
dcuglllç~O o MlnlSlhio PUblko. o rlu ou o rurador. qUlndo menor. pJ'O('cdeHc.' , 
na forma d~2,O e .l.o do Irti@:o anttri"!.or".=,--,~.=~~~~~ 

rt.. . - O mesmo. pn:.cedlfllc,ito Kr' observldo quando I açl0 UI 
plClmovlda por p.;lrt.ln. do JUIZ. Ne~\e cuo. a pOrlana conte,! I duiçnlçlo di 
~u:J,ênc'l e rol das IC"§lcmunhu de IcuUÇ.l.O. FUDclonar' nl fludilnol de inuruçlo e 
Julg~menlo o repl"t'SCntanle do MinistériÇl Públko. 10 qUII. dude cnUo, ilK"umbir' 
mOVImentar o pl"OC'"("\SQ tm todos os $Cus termal. 

An. 2.° - O luto de n'ar,nlo ser.6. Ilvrldo por dcterminaçlo da lulorid&'de 
judiciária ou policial. que- for apmentldo o pl'HO. obKtnndo-se o disposto no ,n. 
J04 do C6dljo de Pro«"uo Penal c. quando policial. autoridade. sc;' por ti. 
unt·~i.llrMntt remetido lO juiz. 

Art. 5.° -. Quando alçloptna' $C inicilr por portaril da autoridadt policiaI. 
obscroar·se·i o dISposto no art. SJb do Código de Proceuo Penal. Depois de ouvido o 
MiniHlrio pút..lico. desi&f1ilr~ o juiz dil e hora parlo I ludiE:ndl de in$lNçlu e 
JulSlmento. tiOS lermos do dL5poUo nos §§ 2.° e l.o do art, 2,° d.e1tl lci. 

t 1.° - LIYndo o auto de n..pnte pelo juiz ou rtC'ebido o Q'1 for remetido 
pel. polida. o ;ui~ desifllUl. inconlinenti. par .. d,1 • cinco diu, • lud.enâ. de 
inSll\lçlo e julgamento. nolifiudos d. duign&çlo o Ministirio Público. o riu e seu 

Art. 6.' - QuI.Ddo q\lÜquc"1 do poro pl"O'fOClJ' • iJúciatt.-. do M1ain!rio 
Púbhto .. 11OI tetmQI do ano 27 do C6dito de PnxuJo ~. pan. o pmceaso tntado 
ne1ta UI,. lo tepmeot.açlo. depois do re~tro peJo dittributdor do ""tz.o. Mri por t"lllt 
enVIada, InconDnoeDb, ao promotor p6bbco. pua 0$ fim le ..... 

defensor. duisnlndo t:urldor pua o r~u menor. ~ 
§ ·2." - O rEu. por seu deknsor ou (ur .. dor. poder' rtquerer. denlrodo prazo 

de Inh diu Inlerioru .. lud~n\'ÍI, sejlm ouyidas ti leslemunhü de defes... em 
número nlo superior .. Im. pedindo s.ejlm noriUudu, ou decllrando que romp.l· 
rt~r.lo independente de nolifinçlo. _ . Paf",",fo imlco - Se • repraeDta(Ioo- for uqviuda. poderi o W\I autor 

uUerpor recuno DO M:Ctido .maG. § 3.° - NI ludilndl de inslNçlo c julglmtnto. o juiz ouri'" o NU e lU 
testemunhas por "Ie anolldu. Em seguida. n:llit"·K·lo os debites e !lotei prole­
rida I lenlm(I, de KoJdo (om o que ellltui o .,t. 538. §1 2," c 3.". do Código de 
~sso Pcnll.. 

Art. 7.° - Slc rctOClodu 1.1 disposlçlJet; em coolririo. c. apecia.1mmlt, o 
disposto no In. 58. § J.o. do Decmo-Iel 11." 6.259, c:k 10 de meftVo de 1944 

An. 8.° - Esta Lei entrari em ri.or ai data da su publlc&Çlo." 

.' d 

LEI N.- •. "~ - DE U Da .'IIM.ao DI. 0" 

INSTITUI o NOVO CÓDIGO FLOR~STAL 
....................................... -.. 

............................................ 

LEI N9 7.187, de 26 do Ibrll de 1 984. 

Alt.ra o art. 39 da L.I n9 1.508. d. 19 d. 
dezerroro de 1951, que regula o. processo du 
contravenções definidas nos arts. 58 e 60 
do Decreto-leI n9 6.259, de 10 de f.verolro 
de 1944. 

O P R E S I D E N T E D A R E P U 8 l I C A 

faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono l 

~e.guinte lei: 
Art. 19 - O .. t. 39 da LeI n9 1.508. de 19 de dezOOlbro 

de 1951,~ssa a vigorar com a seguinte redação e acrescido do seguinte p! 

ragrafo único: 

ção. 

-Art. 39 ~ Quando o processo se iniciar por denúncia do 
Ministerio Público, recebida esta, o juiz designarã audiência de in! 
trução e julgar.~'1to e II\lndarã citar o reu, ob~crva·ndo·se o disposto 
no § 29 do artigo precedente. 

Parágrafo único· Depois de interrogado o réu e inqu! 
ridas as.testemunhas, o juiz dará a palavra pelo tempo de 20 (vinte) 

.inutos, sucesstvA~ntef ao representante do Ministério Público e ao . 
. defensor do réu e em seguida, ou no prazo de S (cinco) dias, proferi 

ri I lentença.· 
Art. 20 - Esta Lei entra em vigor na datA de !ibc". p4Jbl ic! 

Art. 30 - ReYogam~se as disposições em contrãrio. 

8ro,.;1I0,... 26 de 

1639 da Indepe~dên.ela e 969 d. República. 

abrIl de 1 984;· 

JOAO FIGUEIREDO 
lbrobim Abi·Ackel 
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LEI COMPLEMENTAR Nº 40 DE 1 981 
[s tabe lp.(.(' mol'mas 9(>1'" i ':> a "er(lm "ded ad,,~ 
na Orq"nili'l((lt) cio I!\'li<.trrlv Pú:d \(.(1 est~ 
clu",1 •. 

(!,~I!utO _~ 

9~S DI spomOcs_ rR[~IHII::~ 

......... ~ .•...............................•..... " 

"Art. 3Q - São funções instttucionaic; do l'Iiniq;rio PQ 
blir.o: 

I .~ velar pela observânciJ da Con';tiluit;~o e filS leis, 
, c prolTll)vf'r-lhes a cxccucão; 

11 " ,promover a açio pena 1 púb 1 i ca. 

- i il pu-blica. noS termos da 1e;, 111 _ promover a açao c v 

............................................................... 
CAPITULO. VI li 

OISPOSIÇO[S FINAIS [ TRANSTITORIAS 

Art. 55 .. (",vedado o exercfcio das funções do !tinlSt! 
rio Público I pessoas a ele estranhas. 

Parãgrafo único'· O disposto neste artigo nio U Ipli 

ca lOS proces,sos de habi i i tação para o casa.nto ciyi 1, instaurados for~ 
da sede do JuIzo, podendo, neste caso, O Pro~tor de Justiça COMPetente, 
Mediante autorização do Procurador-Geral, designar pessoa idônea para "! 
les of1 clar . 

••••• 40 .................. •••••••••••••••••••• 

••• " ••••• 4 .................... ·4 •••••••••••••••••• 
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lA Comissão de Constituição, Justi-ça e -GidadaniaJ 

PROJETO DE DECREfO LEGISLATIVO N° 42, DE 1995 
(N° 40&'94, na Câmara dos Deputados) 

Aprova o texto da Convenção Interame­
ricana sobre Obrigação Alimentar, 
concluída em Montevidéu, em 15 de 
julho de 1989. 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 
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Art. 1° Fica aprovado o texto da Convenção 

Interamericana sobre Obrigação Alimentar, concluída em Monte­

vidéu, em 15 de julho de 1989. 

Parágrafo ú~ico Ficam sujeitos à aprovação do 

Congresso Nacional quaisquer atos que impliquem revisão da 

referida. Convençã,o , bem como quaisquer atos que, nos termos do 

inciso I do art. 49 da Constituição Federal, acarretem encar­

gos ou compromissos gravosos ao patrimônio nacional. 

Art. 2° - Este decreto legislativo entra em vigor na 

data de sua publicação. 

Art. 3° - Revogam-se as disposiçoes em contrário. 

MENSAGEM N° 387, DE 1993· 

Senhores Membros do Congresso Nacional, 

De conform1bde com o disposto no anigo 49, Inciso I, da Constitulçl1o Federal, 
submeto à elevada.conslderaçlo de Vossas Excelências. acompanhado de Expnslçl10 de Motivos 
do Senhor Mlni.!tro de· Estado. Interino, das Relações Exteriores, o texto da Conveoçllo 

" . lnteramericanasobre Obrigaç40 Alimentar, conclulda em Montevidêu. em I S de julho de 1989. 

,.1 ~ 

1 

-..J Brasrua. 19 de jUlho de 1993. 

~~0- t9-t.~ 
, 

i 

. ''-'/ I' . ,\ • 
( - ; . 

Excel~ntissimo Senhor Presidente da República, 

..;' .-: 
/ -' 

Elevo ~ consideração de Vossa Excelência o anexo projeto 
de mensagem ~ela qual se su~mete ao referendo do congresso 
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Nacional o texto da Convenção Interamericana sobre obrigaç~o 

Alimentar, celebrada em Montevidéu em 15.07.89, na IV conferência 
Especializada Interamericana sobre Direito Interilacional Privado 

(CIDIP-rV), com base em projeto elaborado pela comissão Juridica 

Interamericana. 

2. o referido instrumento foi assinado por outros dez 
países latino-americanos, mas ainda não entrou em vigor 
internacionalmente por só haver obtido, até hoje, ·uma ratificação 
(México) das duas requeridas para tanto, de conformidade com o 

art. 31. o Brasil não figurou entre os signatários originais, por 
não ter, naquela ocasião, considerado urgente sua celebração, face 
à nossa participacão na Convenção sobr.e a prestaçàp de ~limentos 

no Estt'angeiro (Nova 'iork, 1956), que tem' caráter, un~versal e 

vinha funcionando satisfatoriamente. OptoQ-se, assim, por diferir 

a decisão de firmá-la, pendente uma cuidadosa análise do texto 
adotado. 

3. No ano passado, no âmbito dos dois encontros realizados 

em Brasília pela comissão Técnica incumbida de preparar as 

Reunióes de Ministros da Justiça dos países integrantes do 

MERCOSUL, considerou-se importante, tendo em vista a 
intensificação das. relaçóes jur1dicas em geral e a necessidade de 

estabelecer formas mais ágeis de cooperação judiciária no quadro 

de integraç.!o regional preconizada pelo Tratado de Assunção, que 

todos quatro palses ratificassem a Convenção Interamericana., já 

que, dos outros tr's membros do MERCOSUL, somente a Argentina 

também é parte na Convenç6.o de Nova York mas, entre eles, o 

assunto está requlado por acordos bilaterais. Assim, s6 o Brasil 
não dispóe, atualmente. de instrumentos que disciplinem a matéria 

em suas relaçó.s coa o Paraguai e o Uruguai. seja como for, ainda 

será necessário que a Argentina assine e ratifique a convenç6.o 

Interamericana, e que o Paraguai e q Uruguai,_ que. .já a assinaram, 

a ratifiquem, para que a mesma possa entrar em vigor. As 

deleqações dos três paises informaram, no' ultimo encontro da 

referida Comissão Técnica, 

providências nesse sentido. Em 

Montevidéu é mais avançada que a 

que estavam sendo tomadas as 

alguns aspectos, 

homóloga de Nova 
a Convenção de 

York. 

4. Diante do exposto, os integrantes brasileiros da 

Comissão elaboraram Nota Indicativa a favor da SUbscrição, pelo 
Brasil, da convenção Interamericana sobre Obrigação Alimentar, a 

qual foi aprovada pelo Senhor Ministro da Justiça que, por sua 

vez, solicitou ao Itamaraty a adoção das providências cablvei.s~ 

Antes de encaminhar o assunto a Vossa Excelência, com proposta de 

sua submissão à aprovação do congresso Nacional, era necessário' 
providenciar a assinatura do ato pelo Brasil, nos termos de seu 

artigo 23, o que foi feito no dia 15 de janeiro deste ano, pelo 
Representante Permanente junto ~ organização dos Estados 
Americanos. 

Quarta-feira 3 7081 
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A Convenção em apreço tem por objeto: 

a) a determinação do direito aplic6vel à obr!qsçio 
alimentar: 

b) a competênoia para conhecer da demanda, e 

c) a cooperação processual internacional, quando o 
credor de alimentoa tiver seu dom1c11io ou r •• 1d.nola 
habitual, bens ou rendas em outto·Estado-Parte. 

o âmbit~ da cooperaçio abraryqe Obrigações alimentares para menor •• 
e derivadas das relações ~~trimoniais. 

6. A adoçA0 de seu texto implica. inovar o ordena.ento 

juridico n~_medid. ea ~. p'eraitel 

a) aplicar a legislação estranqelra,··no "Brasil,: se mal. 
tavoravel a~ credor (faculdade conferida; ao Juiz),. 

b) a possibilidade de execuçio provisória" (alimento. 
provi.ionais~ aI 

c) compet4ncia na esfera internácion'al!" a ·critério do 
credor. 

7. Quanto à aplicação da legislaçjo, estrangeira no Braail, , 

sua viabilidade resulta das disposições do artigo 7' da Lei de 

Introdução ao Código Civil Brasileiro: 

liA lei do pais em que for domiciliada a pessoa determina 
as regras sobre o começo e o fim da personalidade, o 
nome, a capacidade e 01 direitos d. fllmi,liA" (gr.1fo 
acrescentado) • 

Para Yranzen de Limat 

liA aplicaçio extraterritorial da lei, isto é, a eficAoi. 
da lei de um pais em territór19 d. outro, •• tA 
condicionada ao reconhecimento da extraterritorialida­
de, pelos principios e convenções internacionais. 

Só quando admitida a extraterritorialidade é que a lei 
de um pais pode ser aplicada no território do outro, 
pelas autoridades deste, com o fim de proteger certos 
direitos d08 forasteiros, direitos esses qUe, por motivo 
de interesses do Estado e dos individuas e para atender 
a relação que se· forma no seio da sociedade 
internacional, ficam submetidos à lei pessoal dos 
forasteiros, ou, para u.ar da expressA0. tradicional, ao 
seu estatuto pessoal. 

Lei pessoal oU estatuto p~s.oal a, portanto, a lei que 
tem aplicação extraterritorial, isto é, a lei que 
acompanha oa súditos de uma soberania, para reger-lhe. 
certos direitos, quando se acharem em outros paisea". 
(Curso d@ Direito ciyil Brasileiro, parágr~fo 96). 

Ainda sobre a .ficáoi~ da lei no .spaçC4;clovis 8evi-
laqua, in Teoria G4ra1 do piraito CiVil, parAgrafo 28, observa,' 

"As'· lai.:- .lc' f.itas para requla.r a.. ações e. prote.qe.r~ o. 
int.r •••••. d~s individuos "dentro d. c~d~." E!'t~do, porque, 
sio e .. n&ç6 •• da soberanias, que s. ach~'alfcontato ~ 
outraa.: Masr ... a- tun9io comu. da 1.1,,·d ...... ,.. ui.t6nci. 
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das relações .çonsideraveis dos individuoa p.ertencant •• a. 
nações diversas,· adquire uma extenslo maior. Por autroa' 
taraoSli ":_", li. <,.ex1.at-"..moia.· d&'o . sociedade-'! . ln~rnaQiQl1a~ ~ .-_~ 
individuos exige que as leis tenham, ea cartas 
circunstAnoias, uma funçio internacional,' para re9Ular 
as relações, que no seio dela se travaram". 

O BraSil, fundado das idéias de justiça, de utilià8?-8 e 

de soparania e em se tratando de matéria vinculada ao estatuto 

pessoal, poderá firmar regras para a aplicação d~s leis de um pais 
em outro, quando regularem direitos de família. 

9. No tocante à competência para conhecer da demanda, a 

Convenção deixa a escolha a critério do credor, asdim: 

- domicl11o ou residência habitual do credor: e 
- domicilio ou residência habitual do devedor. 

Torna, ademais, preventa a compe~ência daquela autoridade perante 
a qual o demandado comparecer sem objeção. Só em relaçio'à cassio 
ou redução da pensão allmenticla a competência da autoridade que 

fixou a pensão se torna preventa. 

10. O Ministério da JUstlça não vê inconveniência ell se 
adotar tais regras~ COll o que estou de acordo, i~cluBive porque o 

"art. 22 da convenção, como de praxe em instrumentos do 9ênero, faz 
a devida ressalva dos principios fundamentais da .ordem pública~ 

11. De iqual torma-, ~ a execução provisória de alimentoa 
provisionais tem· alcance social inquestionável, de modo que sua 
adoçA0 derroga, ell parte, a· eXig'ncia do trAnsito ell julgado de 

uma sentenÇa- para- ·fins- àe' homologaçAo. 

12. Finalmente, considera o referido Ministério 
desnecessarias, por parta dG Brasil, as declarações a que se 
referem o paraqrUQ 1 do artigQ 1 e o artigo 3 Inversamente, 
julga conveniente que se taça, no 1lI:0mento da. rarificaçu) aquela a 
que alude o artigo 18, de modo a deixar claro. 9lle será -adotado, no 
Brasil, o seu dlreito:proc8ssual para reger ·a competência de seus 
juízes e tribunais, bem como o processo de reconhecimento da 
sentença estrangeira. 

Ministro de 

Respeitosamente, 

LUIg PA~~~IA 
Estado, interino, das Relações Exteriores· 

CÓPIA AUTÉ:N fiCA 

'I":.CRoARI4 CE ESTADO DAS RflACOES EXTERIORES 

1$.1,,,. "m_.~_o' ~ de 19 U . 
~ ~.. , N~ -, . 
~ --~"''' ~<Y}'7 

• r. • .-l. \,,,·1 ..... oi. 'I ... Inlu" .. :io .... l. 
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CONVENÇ~O I~TE~R,CdNA SOBRE OBRIGdÇ~O ALIMENTAR 

{~ddtada ~o Plenário da Quarta Conferência E~pecial~zada Interamericana 
sobre ~ireito Internacional Privado - IV C:DIP -, realizada em 

~ontevidéu, em lS de julho de 19891. 

ÂMBITO DE APLICAÇAO 

Artigo 1 

Esta Convenção tem como objeto a determinação do direito 
aplicável à obrlgação alimentar, bem como à competência e à cooperação 
p;,ocessual interna~ional, quando o credor de alimentos tiver seu 
domicílio ou residência habitual num Estado-Parte • o devedor de 
alimentos tiver seu domicílio ou residência habitual, bens ou renda em 

outro Estado-Parte. 

~sta Convenção .aplicar-se-â às cbr:gações alimentares para 

menores considerados como tal e às· obrigações derivadas das relações 

~at:imon~ais entre cônjuges ou ex-cônjuges. 

Os Estados poderão declarar, ao assinar ou rati=icar esca 

Convenção, ou a ela aderir, que a mesma se lL~ita à obrigação alimentar 

para menores. 

Artigo 2 

Para 0,5 efeitos desta Convenção, serão consideradas menores 

as pessoas que não tiverem completado a idade de dezoito anos. Sem 

prejuízo do antes exposto, os benefícios desta Convenção serão 

estendidos aos que, havendo complecado essa idade continuem a ser 

credores de prestação de alimentos, de conformidade com a legislaçÃo 

aplicável ?revista nos artigos 6 e 7. 

Ar't.':'go 3 

Os Estados, ao assinar ou ratificar esta Convenção, ou a ela 

aâer.:.=, bem como depois de a ~esma entrar em Vigor, poderão declarar 

que a Convenção se aplicará a obrigações alimencares em favor de outros 

credo;es. ?oderào declar3r _também o grau de ?arentesco ou outros 

vínculos legais que determinam a qualidade do credor e do devedor de 

al~entos, em suas respectivas legislações. 

Artigo 4 

Toda pessoA tam dir~ito a receoer alim.n~9. sem 'distinçio d. 

nacion,zllldade, raça, sexo, reliqiào, filiação, oriq.m~ situação 

migratória ou qualquer outro tipo de discriminação. 

Maio de 1995 
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.\r't.igo 5 

.\. decisões adotadas em a.plicação desta convenção não 

prejulgam •• relações de Hliação e de família entre o credor • o 

devedor de alimentos. ~o entanto, essa decisões poderio servIr de 

elemento probatório, quando for pertinente. 

OIREI~O APLIC~VEL 

Artigo 6 

A obrigação alimentar, bem como as qualidade~ de credor e de 

devedor de alimentos, serão reguladas pela ordem jurídica que, a 

critério da autoridade competente, for mais favorável ao credo~, dentre 

as seguintes: 

.) ordenamento jurídico do Estado. de domicílio ou re.idincia 

habitual do credor, 

o) ordenament.o :urí.dico do Estad~ de domic!1io ou residência 

~abit'J.al do, devedor • 

. \rtigo -; 

Serão regidas pelo direito aplicável, de conformidade com o 
artigo 6, as seguintes matérias: 

a) êt. im~rtãneia dO' crédito de alimentoS' e ~ s:»razos e 

condiçõ-é'd para" tornã"lo' efetivor 

b) a determinaçâa daqueles que podem promover a a~ia -de 

alimentos em favor do credor; e 

c) as demais condições necessárias para o exercício QO 

direito a ~lirnentos. 

COMPETtNCIA ~A ESFERA INTERNACIONAL 

Artigo 8 

Têm competência, na esfera internacional, pAra conhecer dai 
reclamações de alimentos, a critério do credor: 

a) o juiz ou autoridade do Estado de domicílio ou residência 
habitual do credor; 

b) o :uiz ou autoridade -do Estado de domicílio ou residincia 
habicual do devedor: 
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c) o Juiz ou autoridade do Estado com o qual o devedor 

mantiver "inculos pessoais, tais como ilosa. de bens, 

recebimentc de renda ou obtenção de benefIcios econômicos. 

Sem prejuízo do disposto neste artigo, serio consideradas 

igualmente competentes as autoridades ~udiciária. ou administrativas de 

out=os Sstados, desde que o demandado ~o processo tenha comparecido sem 
o~)etar a competência. 

Artigo 9 

Tem competãncia, para conhecer da. ~ção de aumento de 

alimentos, qualquer uma das. a~toridade~ mencionadas ~o artigo 8. Têm 

competência pa:a conhecer da ação de cessaçÃo ou redução da pensão 

alimentícia, as- autoridades que tiverem conhecido da fixação dessa 

pensão. 

Artigo 10 

Os alimentos devem ser proporcionais tanto à necessidade do 
alirnencário, como à capacidade financeira do alimentante. 

Se o juiz ou a autoridade responsável pela garantia ou pela 
execução da sencença adocar medidas cautelares ou dispuser a execução 
num montance inferior ao solicitado, ficarão a salvo os direitos do 
credor. 

COOPERAÇ~O PROCESSUAL INTERNACIONAL 

Artigo 11 

As sentenças estrangeiras sobre obrigação alimen~ar terÃo , 
eficácia extraterritorial nos Estados-Partes, se preencheram os 
seguintes requisitos: 

a) que o juiz ou autoridade que ?roferia-a sentença tenha 
tido competência na esfera internacional, de conformidade 
com os artigos a e 9 desta Convenção, para conhecer do 

assunto e ~ulgá-!o; 

o) que a sentença e os documento~ anexos, que forem 
necessários de acordo com esta convençio, estejam 

devidament& tra~uzidos para o idiom&. oficial do Estado 
onde devam surtir efeito, 

c) que a sentença e 08 documentos anexos sejam·apresentados 

dev.idamente legalizado~, de acordo com a lei do eltado 

onde devam surtir efeito, quando for necessário, 

Maio de 1995 
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d) que a sentença a os documencos anexos seJam revestidos das 

:or.nalidades externas ~ecessâr~3s para serem considerados 

autênticos no êstado de onde ~rovenhamJ 

e) que o demandado tenha ~ido notificado ou citado na devida 

forma 

à.quela 

legal, 

admitida 

de maneira substancialmente equivalente 

pela lei do Estado onde a sentença deva 

surtir efeito; 

:) que se tenha assegurado a deÍesa das ?artes; 

q) que as ~entenças tenham caráter executório no Estado em 

que !orem proferidas. Ouando ex~stir ~pélaqão da sentença, 

esta não terá efeito suspensivo.-

Artigo 12 

Os documentos de comprovação indispensáveis ?ara solic~tar o 

cumprimento das sentenças .são os sequintes; 

a) cópia autênti'cada- da sentença; 

h) cópia autenticada das peças ~ecessárias ?a~~ comprovar que 
foram' cumprláa!f ~as a-lín~as e e ~ do- artigcp 11 i e 

c)· ·côp-l.a autent:icadâ""":.-do auto ·que decr.1rllt'". "qU&:""a .sentença tem 
caráter executório ou que· :oi apelaãá'j< 

.\ ·ler.!.::.!.cação ias ::equisl.t::::s acima 

diretamente ao ~uiz a quem corresponda conhecer da 

!.~dlcados caberá 
execução, o qual 

atuará de :orma sumária, com audiência da parte obrigada, mediante 
c!.'.:ação pessoal a com vista do ~1inistério ?úblico, sem examinar o, fundo 
da questão. Quando a decisão for apelável, ~ recurso não suspenderá as 
medidas cautelares, ~em a cobrança e ~xecução que estiverem em vigor. 

Do credor 
caução por ser de 

residência habitual 

Artigo 1-1 

de alimentos não poder3 ser exigido nenhum tipo de 

nacionalidade estrangeira ou' ter seu domicílio ou 
em outro Estado. 

o benefício de justiça gratuita, declarado em favor do credor 
de alimentos no Estado Parte onde tiver :eito sua reclamação será 
reconhecido no E:stado-i'arte onde for efetuado .0 reconhecimentc) ou a 
exe~uçio. Os ~8tados-?artes comprome~~-ge a ?resear assistência 
judiciária às pessoas qUe gozam do benef!c!.o de justiça gratuita. 
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Artigo 15 

A •.. ~utQridAg.~ jurisdic~onais dOG_ . Estados-Partes. nesta 
Convenção ordenarão; .. &-. ~.cu~arão,. mediante ?edi~ f~damentado de uma 
das Partes ou através do aqente diplomÁtico ou consular correspondente, 
as medidas cautelare. 
cuja :!nalidade seja 

o~ de.urgência que tenham caráter territorial e 

asse~~ 0: r~9~lta~o de uma reclamaçÃo de 
alimentos pendente ou po~ ser in~taurada. 

I •• o s. aplicará qualquer que seja a jurisdiçÃo 

interna.ckonalment .. cO~'IJA1;.~,. des4e que o bem ou."c\. tenda objeto da 

medió,tli '.IiHt;,-.nOQJ)trl!Uli:QQ. ;te~itó;~o o~de ela for .g~QInO'l~~~ 

Artigo 16 

de :nediâ~s ~autelares :J.ão implicará o 

reconheci:nen't.{, da competencia :1a esfera ::1ter~acional do órgão 

,.:urisdicional requerenee, :'Iem o compromisso de !:'9conhecer a '/alldez ou 

1e proceder à execução da 3ente~ça que :~r ~roierida • 

As decisões 
?roteriàas com :elação d 

..\r't.:..go :..-: 

i~terlocu~óridS e as 

alüneneos, inclusive 
~edidas 'I cautelares 

as ?ro~eriàas ?elos 
;ulzes que conheçam dos ?roc~s§os# dE! anulação, ::iivórcio ou 'separação de 

cor;os, ou outros ::ie :ldt'.ureza semell1ant'.e, serão executadas pela 
autor~dade competenee, 

eseejam suj~itas a 

?roferidas. 

embora essas 

::'ecursos de 
decisões 

apelação 

Artigo 18 

ou 
00 

medidas cautelares 

gstado onde :oram 

Os Estados ~oderão declarar, ao assinar ou ratifica~ esta 
Convenção, ou 

a compet.ência 

estrangeira. 

a ela aderir, que será seu direito processual que regerá 

dos tribunais e o processo de reconhecimento da. sentença 

OISPOSIÇOES GERAIS 

Artigo 19 

Ha "adida da suas possibilidades, os Estados-Partes 
procurarão prestar Qssistência alimentar ?rovisôr~& ao& menores de 

outro estado que se encontrarem abandonados em seu território. 

Arti.go 20 

Os Estados~?artes =omprome~em-se a ~aci~icar a transferência 

10s recursos devidos ?ela aplicação desta C~nvençãó. 

Maio de 1995 
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-Artigo 21 

As disposições ~esta Convenção ~ão poderão 3er ~~terpretaàas 

de modo a restringir os direitos ~ue o credor de alimentos tiver 1e 

~cn=o~idade com a lei do :oro • 

. \rtigo 22 

Podará recusar-se o cumprimento de sentenças astrangeiras ou 

a aplicação do 'direito estrangeiro previstos nesta Convenção, quando o 

Estado-Parte do ~umprimento ou da aplicação o considerar ~nifestamente 
contrário aos princípios fundamentais de sua ordem pública. 

DISPOSICOES FINAIS 

Artigo 23 

Esta Convenção ficará 'aberta à assinatura dos Estados-membros 

da Organização dos Estados Àmericanos. 

Artigo 24 

Esta ConvençÃo está s'uj~ita a ratificação. Os instrumentos de 

ratificação serÃo depositadas n~. Secretaria-Geral da orq~nização dOI 

Estados ~ricanos. 
.'\rt~go :5 

~sta Convenção :icará aberta à adesão de qualquer outro 

Sstado. ~s ~~st=umentos de adesão serão depositados na Secretaria-Geral 

da Orqan~zação dos Estados Ãmericanos • 

. \rtiqo 26,. 

Cada Estado pOderá :orrnular ::-ese'r'tas a esea :onvenção :to 
~omento de assiná-la, de ~ati:~cá-la ou de a ela aderi=, :ontanto que a 

reser"a "erse sobre uma -:lU mais :iisposiçces especí!!cas e não seja 
i.ncompat.!.',el .:om o objeco e com os :':'ml :".lIldamencais da Convenção. 

Artiqo 2-: 

Os Sstados-P3rtes que tiverem duas ou mais unidades 

territoriais em que viqoram sistemas jurídicos diferentes com relação a 
questões de que t.rata esta Convenção ?oderão declarar, no momento da 
aS,sinatura, rati:.ícação ou adesão, que a Convenção se aplicará a todas 

as suas unidãdes territoriais ou somenee a uma ou.mais dela •• 

Tais declarações pOderão ser modificadas mediante declarações 
ulteriores, que elpecificarÃo éxpressamente a unidade ou a. unidade. 
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territoriais a que se, aplicará esta Convenção. Tais: cieclarações 

ulteriores sàrão transmitidas à Secretaria-Geral da . brqanizâção doa 
estados Americanos e surtirio efeito trinta dias depois da recebidas. 

Artigo 28 

No que se ratere a um Estado que, 
alimentar. para menores, tiver. dois ou mais 
aplicÁveis em unidades territoriais diferentes; 

em matãria de obriqaçió 
sistemas de direito, 

a) qualquer referência à residência habitual nesse Estado diz 
respeito à residência habitual em uma unidade territorial 

desse Estado; 

b) qualquer reierência à lei do Estado da residênc~a habitual 

diz respeito à lei da unidade territorial ~a qual o menor 

tem sua residência habitual. 

Artigo 29 

Esta Convenção ~egerá os ~stados-membros da Organização dos 

:::stados Americanos, -=iue :orem Partes :1esta Convenção e noS convênios da 
~aia, de 2 de ~4tubro de :973, sobre ~econhecimento e eficácia de 
sentenças !'elacionadas ·::om obrigação -3.1.l.'ltentar para menores e sobre a 

:ei aplicável à obr!gação alimentar. 

Entretanto, os Estados-Partes poderão convir entre si, de 

forma bilateral, a .~plicação t>rioritária dos convênios da Haia de 2 de 

outubro de 1973. 

.i\rtiqo 30 

Est~ ConvençãQ aão restringirá as di~eo8_.i..çõ,e,s_ de convenções 

que sobre e~~ •. mesma matéria tiv~rem sido assinaQ48 o~ .qqe.yenham a ser 
a •• inada. de foxma ~ila~.ral.ou multilateral.pel,Qe .~.,tados_-PaJ;tes,. ,nu 

as prÁticas mais favorÁveis .~e. asses Estadoe. Qbse~v~em.. ,sobre . .; 
matéria. 

Esta C.onvenção 
data.em que ~ouv.r 

ratificação. 

Artigo 31 

entrará em vigor 

sido depositado 

no trigésimo 
o segundo 

dia a p~rtir da. 

instrumento de 

Para cada Estado que ratificar a Convenção ou a ela aderi! 

depois de haver ,sido depositado o segundo instrumento de ratificação, : 
Convenção entrará em >ligor no trigésimo dia a partir da data em qU( 

Maio de 1995 
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esse Estado houver depositado o seu ins~rumento de ratificação Ol 

adesão. 

Artigo 32 

Esta Convenção '/igorará por ?razo indefinido, ma. qualqual 

dos Estados-~artes poderá denunciá-la. O instrumento de denúncia ser~ 
depositado na Secretaria-Geral da Organização qos Estados Americanos. 
Transcorrido um ano, contado a parti: da data do depósito de 

instrumento de denúncia, cessarão os efeitos da Convenção para o Estad< 

denunciante, ~ontinuando ela subsistente ?ara os demais ~stados-~artes . 

.\rtigo 33 

o instrument~ original' desta. Convenção, cujos textos eM 

espanhol, franêi.,- inglês e portuquês são· igualmente "autirrtic:o., 'ser' 

depositado na Secretarla-Geral da organizaçãO-dos Estado~ Amér~cAno~, 
que enviarâ cópia -autenticada. do· setl t.ex.to, para registrO'··e pualic:ação t 

à Secretaria das Naçõ.s Unidas, da conformidade com o artigo l02~de:sua 
Carta constitutiva. A secretaria-G~ral da Organização dos Estados 
Americanos notificará os Estados-membros desta' Orgahização e OS Estados 
que houverem aderido à Convenção, as assinaturas,' depósitos de 
instrumentos de ratificação, de adesão a de denúncia, bem como as 

reservas que houver. Também lhes transmitirá as declarações que' 
estiverem previstas nes~a Convenção. 

Em ,. do que, os ?lenipotenciários abaixo-assinados, 
devidamem:e autorizados ~or seus ::espect':'·/os Gover:1os, assinam esta 
Convenção. 

Feita na Cidade de Montevidéu, 'República Oriental do Uruguai, 

no dia 15 de julho de·mil ~ovacentos e oitenta e nove. 

DEClu\AAÇ;<'O I~TERPRETAT!VA DA GUAT.E.'IAL.\ 

A Delegação da Guatemala 
interpretação do disposto no 
sobre. Obri.qaçã~ .\lim'!ntar. 

artigo 11 

deseja fazer 

da ':onvenção 
constar sua 

Intaramericana 

De acordo com & lei procealual civil-vigente na Guatema~, 
.nor.nA que tem. cuitar .da lei., ~ •. oz:d.am. púbUca a. 'lua se. aplica.. ao- càao 
d •• ~a Convenção, para conhecer a 
s.n~ença .atrangeir& . ã necessário, 
proferida à revelia do damandado e 

eficácia extraterritorial da. uuia· 
~ alia.."._ .que.., a.l.&.:.n.io tenha sido 
que'~ no país onde foi proferida, 

seja' teconhecida igual eficácia com refÉlrenc:ia às' sentenç'as nacionais. 
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Em conseqüência, a fim de não'inserir':lo .. texto da Convenção 

:.-equisitos que não são aplicáveis a outros' pa!ses; a 9ara nã·;) 

desvirtuar um dos 9rincipais propósitos deste instrumento, que é a 
cooperação internacional, a Guatemala interpreta~as' a1íneas !-e ~do 

a.%tigo 11 no sentido de sua lei. processual vigente, "isto é, que- a­

sentença n~o foi ditada à r,evalia do demandado .. A1ém' disso, a Guatelama 

intepreta que o requisito da efetividade'extrate~torial rac!proca é 
cumprto.o. qu..t.nclo- . Q..Ea.t.ado- a.:tr~O--r -cuja. ....aenC.8~ÇIo RI ?rlceR4a- ~"RU' 

-3fet~va n ... Guatemall1.", for- p.arte. ratiiioa.!l'te da· €oDv.~çãQ. tal qual o 

Zstado da.9uatemala. 
Rev. 15 :ulho 1989 

8-54. CONVENÇÃO :~TERAMERIC.~~A SOBRE 

OBRIG;;Ç~O ALIMENTAR 

,l,ssinada em :1ontevidéu, Uruguai, em 15 de julho de 1989, na 

Quarta Conferência Especializada ~~teramer~cana soare 

Direito Internacional Privado 

~nt:3.da em I/igor: ~o trigésimo dia a part!.= da data em que haja sidQ 

depositado o segundo l!lstr'J.Inento de Rati!icação. 

Depos i eár ia: secretaria-~eral da OEA (instrumento original e 

ratificações) .. 

Série sobre :'::.-atados, OEA, nÚII1aro' 71. 

~eqistro ONU; 

Países Slqnatários. 

Bolívia ••••••••••• 
Colõmbia •••••••••• 

Equador.~ •..• ~ ....... -
11 Guatemala ••••••••• 

H~iti ••••••• : ..... . 

~araquai .. ~ ....... ~" .. ~ ! 

Peru. ~ ":,,! !', ... ~ ~ !.~-,!-~ . .1_ 

Uruquai.!·~ __ ! ... 0 !.O ~.~ ";:cO., ~., 

. ~ene~~~!! ....... ,~ .:.'''~ .. :::._: 

Depósito Ratificaçã~ 

..: ~ .: __ : 

?ara éa:dti -Estâdo='.flitlfltli'- a~ conven~ió ou -ào-:i!lã,·ader1J:'° depois 
. d d . t d . d 1· n.t,.. ...... nto de- rO a~i!.!.ê.çio. & "de haver 51. o epos1. a o o sequn o _ ..... .. 

:..:nvenção ~n1:=ari em '/igor .~o -==:.gési:no dia 3. ?ar-:':"= ::ia da-c3 em que ':31 

:::s-eac.o ::aJa depositado seu .:.:1s"t= .... :.:nent:.o àe ::3.ti':!.cação cu de adesão. 

Suat.emala: (Declaração ':"n"terpretativa 

convenção) • 

ao assinar • 

Maio de 1995 
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LtG!SLAÇAo ·CITADA, 

..................... o ••••••••••••••••• 

DA OII<WIIlAçAo DOS ~ 

, ~I 
IX> POOER UOISlA11VO 

............................................................... 

. ~ .•..................................... 

M. .9. t da competerKiII uduslv. do Coogrt'so N.ac..onal 
I _ tUol'WI dcrmItNameme tobrt traudos. tcOl'eios ou 

lloS inlemodOOlis q~ aurrttem ~.rgos ou compronl!!50S 
grl'o'OloOS.o petr'mÕi'\IO naciOnal. 

A Comissão de Relações Exteriores 

e Defesa Nacional 

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO N' 43, DE 1995 
(N' 30!V93, na Câmara dos Deputados) 

Aprova o texto dQ Protocolo ao Trata· 
do da Antartl~ sobro Prot~o do 
MelO Amblente. adotado .m Madri, am 3 
de outubro de 1991, •••• 1nado P4:1o 
arasll em 4 d. outubro de 1991. 

o CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 10 - ,Fica ,aprovado O taxto do protocolo ao 

'fraudo da Antártida sobro Prot.çi.o do MelO .\IIIbJ.ut.,· adOtado 

_ Madt-i, W!I l d. outubro d. 19!U, .... inado pelo In ... l _ , 

de outubro de 1991. 

padqnro único - FiCUI IIIU,.lto. A ~ do 

ConqreUo Naoional quallqu.r ato.' que lq>U~ HVlIlAo do 

r.r.rido Protocolo, ~ c<mo quailqu.r ato. que, ~ ~ _ 

ino180 I do art. 49 da ConlUtuiçio Focleral, .~ ....... 

qo. ou comproau.lo. tlravollol ao patr.ulll6nio naoiONll.. . 

. Art. 2' - "to d~.to , .... ,.Uvo .., ..... vi;"" _I 
data M eua p~caçio. 

MENSAGEMN'231.DE 1993 

Do tOGl"OI1iIl4IdIt eoca o dlipoItO DO &rtito 49. incuo I. da CocutituIçIo FedenJ. 
wbmetO • $ndl ~ di VOIMd Eud!adI.l. .xwnp&l1hkSO da i!J.poaçto do Moti\'Ol 
dO SeDbot MiA1Jcro dIS EItadQ da ~ EJ;~ o IWO dO ProtocolO 10 Tnudo da 
AWrt5da ... f'rOWIÇ6) ao. MOo ~ a4o!ado tal MWri. ta:! 3 de outDbrO 6e 1991. I 

U$IIIII4o pc» B;uü ... 411.~ de 1991. 

'8. do •• ,11 

Jl:Y 
~ 

da 1993. 

upostç.l.o O! MOtIVOS M9 IH/OU - MIE O! U DE AlllL O! "U. 

DO :-:~nlo .. MllftstlO O! !.nAOO OU ULAÇOIS l.XnUolU • 

Ccnvancldc. d. n.ceuldade da adour .a.dldll 

prote.çic do 111110 aGienta 
ant'rtico • SOUl lcC,.i.t ••• 1 depand.ntl' e a •• oeiado.. •• 
part. •• Ccn.ultlv •• do Trat.do di A/"Itlrtldl convoci!l.rI., •• 19", 
a XI R.un.\.Ão con.ultiva t.pacl.l. . , . 
2. Ao 101'190 da qU.tro .... 0 •• , reallZi!l.dlll nl cld.&d. d. 

ViII. dai MIl', chUa (19\;11.'0 A 06.12.'0) •• a Madri, !apanha 
(22 a 30.04.91, 17 A iLOS.9l a d. 01 • 04.10.911 as ,art. .. 
conlultival n.qoclllru • .dotar.. i/"lltru.aanto jurldleo qo.WI 

.r •• ultou •• 1'..,1 .. da Prot.çio a.at>i.ntll, .ob I :~r .... da 

Protocolo ao Tl!'ltado di "/"IUrtldA. 

1. O Protocolo, •• Iln.do pelo Bral11 a outra. U partea 
Conlultiv.a, •• 04 da outubco cia 1991, 40 a. aultol MatidN 

inovador, A91atr.n4" anu·. .ua. p.flneiplu raali~ a 

~colbiç.to. por ~:o "1'101 cinco d'Cld •• , da axplora<;-io .iMt1l1 
na 'ru ÇObartl pelo fi.tldo. 

4. O 8ra.U part.icipou ativaaenta di todo o p~ 
nl9ooladoc d •• ta ~ ln.tl'UllHlnto jurld1co do 81n:_ do 
Tl'.UOO da AnUrtida, qa. ~arv. _ _ t.Jrt.O ...... 

int........ • ... anol.is na aat'rla, .0 criar Me&IIt- .. 
pr •• lrvlç1o luilntal I ao prIVar rl9rl. plCI • 101~o eM 
dUanndol nlUltant .. di .ç6l. nl MUnida. 

,. O Pl'Otocol0 annua u. v19C!C çó. 'UI .f&tlil~ 
pll .. U Plrt •• CO/"l.lultiv ••• 

I. Il ..... con41~6aI, tlnhO • honra da I~ • t'Mel 

bc.llncll o analCO pc~jlto da MlnU ..... lO Con9rl .. o Iflol0A11 
I~ 40 tllCtO 40 Pl'OtoeOlo .0 Trat.do di MUrt.lcla soN­
I proU,",o 10_Hlio .AUlut •• 

1;,-;_. i.' 
n:NWfOO HI:n1QQ"1 c.u.oo.a 

Mini.tro d. ht&40 d.u .llaç641 tlrtorlOrM . 
"'CÓPIA "UTêNTI:..'!A 

.cv.:I.It' !li' "SI",II.I OIS )l(lo\("'" U1f"·:"'f" 

..... ..a. - ~~.". ' .. )~.:...L-" 1 • .21.. 
.., _~ .'-.... ~ A .1. tJ9>~ .... c.,P'"..l 

--rt ...... ~ ..... l .. -
!,ROTOCOLO AO TRATADO OrA AH'l'AaTlDA. l>'Ol.·.1I01'!CJ9 

AO ... 10 AMIVNTI& 

11) COHGRlSSO MACIotIAL /NU. 
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PIIOTOC()LO AO TRATo\.OO DA. 1<)IT1.JtT10r.\ 

SOau: f"RORÇI.o AO MIJO AMaJEHTE 

o. bulioa fart •• Mata 

dol'Avant.e cHno.!n..4o. a. 

ao Trat.do da "",urtld8, 

convanc:ldotl ela Il*CMdcUda da daat-nvolval' • prot~o ao .. lo 

__ lanta anUrtico a a08 flCo •• iata"'. dependlnte. a 

" •• oei_doal 

COf\vanel.so. da n_ •• i~ .s.. r.fol:~J' o Si.t .... do TI'IUdo 
" , 

~ MUrtida 1M ... ,...ir. a uhq\ll'Il' qu •.• ""Urtl41 .. ,. 

1"11' •••• pno exclusiva_nta utUhad. para Una pacifico •• 

""o •• c:onvarta •• e."'1;10 0\1 •• ob1eto da dheordh. 

Tando pr ... nu a .~1al dtuç'o ,\lrldl~ • poliUc. da 

AnUrtid, •• reaponubUldda "",",111 d .. Parta. Con­

aultlvu do Trltado da AnUnida da ... ~r.lr que tod .. u 

. propo.ltoa • pr.im:apioa do TntadoJ 

cona.rvaçto Especial • outra .... Udfoa _dotida. no q\Udro da 

.14Uaa dq Tratado 41 AnUrttlk pua prot09er o .. 10 

"1~ ant.6rtlco a _ .ooeobt..... d~nd.nte. a 

.NOOl~1 

• 
MUrUd.a otar.ca para o _ltor .... nto ohntitlco a p.u •• 

p .. quisa da proe ... oa da hportlnoll "loblll e f"e91onll; 

ReaUrundo o. prinelpiol de c:onMrvlçlllio c:ontido" na 

convençlllio .obre I con •• rvaç.t.o dOI ~no, ViVO' Marinho, 

AIIurtic:o.u ; 

conv.ncido. d. que o d ••• ~oly.,!=nto da u. 1""91_ a.bnrl9'nt. 

.se prot.çlllio ao Mio aui'nt. anUrtlco • lO. iICOII~.hteu.. 

dapand.nt ••• a •• ociado. int.r ..... a toda a huunlct.dal 

ARTIGO 1 

DErIHIçóU 

la) -T"a.t"do di AlIUrUdl- .ignifica O Tratldo da 

AnUnidl ,.ito e. Wllhinqt;otI • 10 de d .... uro d. 

19591 

(b) -Ána do Tutldo d. AnUrtida- .,,,,,iUca a Irea .ti 

qyll .. aplica. .. .U.pollç40.. do Tn~ldo di 

Al\tartid., d. acordo c:o. o Artl9? VI do ".,.,,11::10 

Trltldo; 

leI 

.1qnlUcl a. 1"'1.11'16.. __ nclonadl. no ""190 IX do 

Tl-.-cadO .. Mttrtidll 

(d) -Plrt.l' con..l.Ilt1V.. do Trltado d.a AnUrtld •• 

AnUrtida co. dlnlto • da.l1JM" r-çnunUnte. pari 

partle1p ... d .. nunlóoÍ.. _1~nad .. no "rtigo IX do 

".t.r J.d,o T ... t-.dool 

,.) ·U.t.... 60 TntMo d.a AnUl'tlu' IlvnUlca O 

TI".tado di AnUrt1d., a. -.dI". vl,.nt •• · contone 

.... Tratado, 

Ind'pend.ntel ,,,001ldo, lO Tl"lt.do • lJ'M •• t'i ... . 

viqor, a •• l, c:o-o ai aadl11a. vlq.nt.. conto ........ . 

1I1.1trua.ntol' 

U) -r.rlbull.ll Arbltrll·· """Ulc. o 'TI"11Nn11 Al'bltl"ll 

colUtitl.lldo ela 'CONo COII o Aptndlca • ..t. 
h'otooolo, qu ... parte l~ 1M1., 

('I) ·coaIU· 119n1l1cI o Co.1U para Prota,ç60 do MIlo 

.t..bl.nt. a.tabllecido di acordo COll o Artigo U • 

ARTIGO 2 

OBJETIVO t D!SIGlfAÇAO 

Aa part •• cOlpro .. te'-H • a'l"9Url" I prot~o· abrlrl9lntl 

ao .. io .Ilbiclnt.I Irrt:lrtlco ... 01 <IOol.l.ta ... d.pand.nta •• 

a .. 001ldo. I, po" .at. Protocolo, d"i9~ I ~Urtlda 

co&o UI.rv. nlturll. eon ... qrld' ...... a cltnch. 

PllINc1'IOS REUr.TlVOlII ... f1tOnÇA.O AO KlIO AMaIEIfTI: 

1. " protlçlllio .li) _lo .lbl.nt. antllllrtlco • 101 .oo •• hta .... 

d.pandant ...... 0011120., .u.l. ÇOIoO a p ..... rvaç'o 40 valor 

e.UticlI, .. u •• tsdo nltural • .eu valor COItO lllir •• 

dutlnada. • puquha cl.ntiUc', .. paclal .. nte ., p,a.qul .. 

eon.dd.raçO •• tunda.antll. no plan.j ... nto • n. 'xl-CuçAo d. 

toda. ;li. atlvida<l.a qui .. d ... nvolV.r •• n. '1"'. dO Tratado 

da. AnUrtida.. 
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2. ÇO/ll esse rial 

'" 
-lS atlVldadae .. sare. ce .. li.~ad .. s na .. r./Io do T..-~t.lclO 

d~ Antactida d .... erao SU' phnejad ... ti executadas de 

(or .... .l lho1tar os lI"pactos negatiVos sobre o "ela 

a"blente 'ntactico e OS eCOllslstelllaS dependentes (! 

associados; 

(b) ," atividadu: .. sereI!! realizada, na area do Tratado 

da Ahtartida deve do ser planejada •• executadas de 

COnla a evitar: 

(11) 'eohlto. n"9diVoe slqniticatlvoe sobre 11 

qualidade do ,Ir ou da "quel 

(Ui) sod1fh:lÇ6 •• signif1cativa. no •• 10 allblente 

ilUoet.rlc:o, tnu,tra (inclueive aquáticO J, 

qlacial ou •• rinhOI 

(1'1) audlnçll pre1udiel.ta .. dhtJ:'lbuiç.1o. 

quantidade ou produt1vldf.de de .,p"ol.. (lU 

PQPuhç~. di e,p*cl •• ani ... il'. v"getalel 

(v) citoo. adioionaI. pA"C'a •• lIp4ci.. ou 

popuhç6e1 di tdl •• p.kl ••• nl ... il • v~.tl1I, •• 

plUgo ou .... ç.do. d .... tlnç.lo, 

Ivl) d.qu4aç.lo ou "1'10 r1lco d. d~ud.ç"o d. 

An.. eoa d9nUlc.do biológico, ci.ntUlco. 

hlltórlco, •• t.t1co ou n.tur'l. 

(el iI •• tlvld.d ••••• raa rI.lind •• n. firl' do Trat.do 

d. Arlt.rtld. dlv.r"o .er pl'ne,.d ... e eXlCUt'd" co .. 

b'l, •• lntor.aç6U .uUcilnta. que par.lU. 

IVllhçõ.a pr'vl.a I u ... pr~J.aç"o tu .... nt.4a de 

.. u. poll.lv.h II!pIc1:o. no .. 10 a.blant •• nUrtlco • 

noa _"'1:_' d~ • 'NOCII~, ... 1, 

COla0 Da u.orttnoh 4& MUni" pan • n.l1uçW 

~ ~lN. clandf~J ..... .pr.ollq6N ~v.r"o 

hvn p~t ... c.:,'Ml4a-n9U:I . 

. (i) o all:&nOe ~ athida4e, na u.., dunç.lo I 

lnt.,.lcl&d4l, 

(U) o l.ap6Qt.o CMmlaU" 4a .t1vld&t». tanto· po.,r 

__ p~rio atalto qu,aato .. ~on1W1to cc. outraa 

.. tlvld.Nea M ...... !lo TratMo da. AnUfttda-r· 

(111-) o atalt. pnjudichl CJ'M pude!: IYIfttual .. nu 

tal' ... Uvldad •• ~ qu.lqu ... CNtra at:1YldacM na 

'na do Tl'Itado da ,,"Urtida' 

ptocedi:untos c-lpaZIS di qarantir qUI as oplrsçóRs 

,."an.ira a ldentlticar I a •• inalar COOl sutlcientl 

anteced.lncl& qudquu' ehito nlq.tl.llo da atl.vld-lde 

r"ult.do. do .0nltor'.lnto\ ou da u. •• lhor 

conhaeblnto do •• 10 ilu1lnt •• "t'rtlco I do. 

(vi) 1 lxi,Unel. di Ido. pau, lnt.tvlr r'pide 1 

.1t1cU'lnta .. , cuo d. Icld.ntl., •• pechl .. nt. 

'qlJI1.. cc. eteito. poteneh1l lobr. o .elo 

.ul.nt., 

pera p.rwltir 

.tivldld •• I' CUrtO, lnclu.ive • vlrlt1c.çao do 

l.plcto pravhto, 

(') \UI .onltorlaento rl<JUllr e IUcaa d.Vlr. "1' ... ntido 

plrl flcUlt1r u.... ld.ntUlcilq4.o rapld. do. 

,vlntu.is .ttito. lItpr,vl't..o •• obr. O .. lo .ullnta 

.nUrtlco a c •• co •• ht .... d'pend.nt •••• lIochdo. 

que "f •• 1I1tln' da iltlvidild.. r.IUndl. d.ntro ou 

fcr. d. ·.ir .. do TrltMo d. Arlurtid •• 

do 'fraudo di Anthtid' d. tonl I d.r priorldldl .li pllqul11 

el'ntUlc. • I pr ... rvlr o v'lor da Arlt'rtlda cOIoO '"fl' 

c. '"qr.dl • pellqlllM, incllldve .... ptaqull&a .. ~1.1. oi. 

cOllpn.nl.lo do .. lo iI.,l.nt. qloba1. 

4. AI IUvldlde. ,xK\l.Udla M '1''' do Tr.tado da ,,"Unida, 

.. d~rrincl. 6e pnl9r--.. oH pteq\ti.. ol .... Ulca. de 

turh_ a de tod.l ••• outr" .tLvldadu 9O't'I~tah ou 

nao-<J<lVerna-entaia, n ... Âa do Tratado 4a ÂnUt1:1u. pari li 

quala o PU"9r.to 5 do ,,"190 VU !lo Tratado 4a ,,"Urtid., 

ulj. notlUclçao priv1l, inclua i .... li atl.vÍda4u .. .oo1ld .. 

d ... polo l09i.t!co, d ..... riOI 

(.) dll.nvolv.r· .. d ... nalr. cc.nnt. COll o. principio. 

d •• ta Art1901 • 

cal'.. 0\1 ._ql:rM p~r, 

antartieo ou lICN" eooeet..u..e 

.. 1OC1.~. 

prinoipio" 

no .. te' "i."te 

60pend0Mt.. • 
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NtTIOQ .. 

gLo\Çóta COM.OI 001"It0S COkfOIIJHTU 00 SISTEIU. 

DO TAA'tAOO DA AJnüTlOA 

1. bte a1l!Oteçol.o COIIpl..-nta o TraU.do da MUrtldl }lU 

MO o MIIILf1ea n.u .... noU. 

2: -.M\aa 41.. ~11.podq6e. da.te ITotOQCllo pr.'udiQI oa 

ctlnlt.oo1 • obI'i9.ç6 .. qu., par~ I. 'art .. M .h'otoc:olo. 

I'M\Ilt. 4a outro. lMt~to. llrtam&oion.h _ V190r no 

bblto do .• b~ do fntado d.I .... tu .. U .... 

1$0 Il\tlllto ele 

prlnc1pl<N 4Uta 

""'JOO 5 

ProtOCOlo. cta .v!tU' qualqun i..p.dlMnto 

in.ltNMntol lntlrMcloNlh _ v190r no '.lto 40 aiateu do 

rnUdo u AnUr'l1dl, ou qvalqulr' lr.coapatibll!ctldl antrl I 

Protocolo, •• 

,art •• ellvado coMulur ': •• art •• contratant •• dOI dltol 

ln.atruMntoa inUrMcional. I I"UII' n~~t1v •• lrutit\llçõ .. 

..., ... 

1. Aa .art •• devlr'o ooopeur no p1111_:) ... nto I r .. UuçAo 

da aUvl.!i&d .. na' "reli do ·,....Udo"4.1 MUnida. e01l •••• 
Ul\lllldlcta, clda "rta 4&v.'r;'· •• tor.;&r-•• no .. ntido da:· . 

,a) pr_vlr proqn... d. cooperaç'o da ".lor 

011,..t1I1co. 'tacnlco a ~ucit1vo. ralltivo. 

prot.lOllo ':'ô .. 10 l&bi.nt." Intlrtico a ,)0. 

eeolliataLl. d.p.ndlnu •• I .. oei~do.: 

Ib) proPorcionar l. <ta •• ia PArte. l .. i.Unch Iproprhd. 

n. pt'lparllOllo d .. Ivdi.lO&" de l.plcto labllnt.l: 

potlnchl pari o 1110 In1ant. I fornacar-Ihls 

.• III.htllncil COI ..,latl. I 111\1I1ur OI afaao • ..l. 

Icidantal .1J.caUvlh cla pr.,ucllclr o 11110 aab1ante 

-a. .J 

(d) gonaWUr li ~ia ,.,.u,. I r .. ~lto tu .. colbl da 

.1tlOll eM po .. l..,.ia .. tlç~ •• outr .. lN1tJillç:~. ali 

. projato, . I U.· .. 1ItN).,t.u 411' ~ CI.IMl.lIt1..,OI 

1oOI.IT.U4M ._,or lMIoI --.OODOI.t!.Ulç40 ,'IIC1a.'VI •• 

'I'la 1..... 1OOIl, 

li) MprMnd .... ty.ando Ipropfiado. Illp4odl~ ... con'untu 

• ca-plrtllMr I \ltUll1ç.lo cI ... ~ •• outr .. 

u..talloÇl6N, • 

(ti ,wlÇ\lt.lr •• Mcllcl •• ~ tOfll _"onlu" durante .. 

aaunl61. CONulU.., •• do Tratldo d. ~ntll'tldl. 

~r .. tI·... tanto ~to paI.1Vl1. I c~nUh.r .. 

lntol'1ll9e... litata pau .. d ... i,'. ~.nll no ,plant;' .. nto". 

1.1CIl910 di lUla ltividldl' n •• ru <lo Tt'ltI~O. di AnUrUdl, 

, 
l. Coe. I rlMl1dldl da 1.'I-qUUf qui I' ltivida<l .. n. an. 

do Tr.uelo da AnUrtid.1 MO OC-I..ional lapacto na.;ltivo no 

.. lo .&bilnta e1.. lon ••• d'lcantl • .li Ir •• do Trlt.do di 

AnUl"\lcl1. aI PU'UI dlvarjo c~ur eo' .qual.. qu •• 

Intra alu, uareara. jlll'i.~Iç.lo na .... lon ••. 

AJt1"IOO 1 

P1tOlBlçAO MS A'fIYIO.\OU IULACIOHADo\S t'OtI OS 

'JU:cmsos KIIf!:RAII 

lt proibida qualquar IUvidad. r.lIcionld. co. rlC\lrao' 

ainarai., I.cato I d. pa.quiu ci.nt1ticlo 

AnlOO • 

1. A. atividad •• propo.tl'. citad .. no Plr,,,E'ito 2 abaixo, 

,dlvlrlo •• tlr 'Uj"t." lO,' proc:~i .. nto. pf.v,.i,o, no "n.xo 

I p.ra .lvl11aç'o. prl"'1I .d. lItu i,plcto no _i9 \ .llbilnU 

Intartij:o ou nq' epo .. ftt •••• dlpa!"1.nt •• I .... oel.10 •• >l' 
toral identificadal COa0 .UM01. 

,torio: 

(b) UI l.pacto lII.nOf ou trlnsltórloJ OU" 

". 
Ic) u, ilpacto '\lp4rior a u. '.,-aetc> ~.nor ou tun.!­

tório. 

2. Cada Plrt. d.vlra a".'lurar, qui o. proc:.d1"'nto. d. 

,vallaçlo pr.v1.ato. no An.xo t •• ja. aplicado •• 0 proc.no 
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~ ,11"1.-.101.0 clu ckctla6e1 lobre ~.lqu.1' aUvidade 

rNUUiM M "Na do Trlt~ da AnUr1:lci ••• 4~oU'.noh di 

p,... ...... ., ,. .. lN clMtUl~, de tlll'i __ • da tod .... 

O'Itr" .tlYl.s.M. 9OY"'1\'''l'Itall • nio .... ov.m ... nhl. nl 

..... do TrltadO d.I AIlUrUd.I para •• ~t. o Artl,o YII. 

par ...... '. S. do TruMo da MUnida, .. u- notlUc:açlo 

pNvll, "'ol\lt11.... .. .. Uvldu.. ... oalad.. 41 apolo 

109"""' 

J. o. ,f'00t4I .. ntoe '" .".11*9&.0 'H"Iht_ no AM •• t .ui. 

• ,UU4M • toM ............ ocorrl4a .. UM .Uvlc!a4e. ..,. 

, .. utuftte cN llIMfttlt ou dl.iMltclo 41 lntlfUlldHe da 'lU 

• tlv'.... ..lItante ... ,. da Introd\aq'o 41 ~ uhld.d •• 

da 4 .... tly.~ .. 41 WItI 'M.ul._ eM,! de 4'&IIlq"'" outrl ç"u ... 

4. Q\J.ando •• "'lvldacMl foC"a piaM'''''' conjunt ... nte por 

.. 111 ........... u .artae Irwolv'du ckY ... ao lMlca&' \IM 

delu pua OOOIl'MMl'- • ,pUc&9lo do. ,rocedlMfttM ela 

..... U.,.. .. ' .......... '..ul pnvhw. _ AI\UO I. 

........ 
--

1. o. AMaM ..... IntOOel0 co.Uw. pan.. 1~ • ..... 
. , ........ ~l __ ... ___ I • IV,.. ................ 

• -'"" _ ... , ...... aoen. o-. • Aftl .. II .. ""atUe da _ .... 
" ,. .......... Ul ........ 

........ • ........ _ vi .... !$e .... c. • Anlto 'X do Tra· 

...... .. o\IIUI1:u.. ... ... 1..... ,.,.... ..... OOAt ... 

11 ..... ' ....... .....,,_ a ..cn6a _ vi ........... -. 

~U, ...... . 

4 ... n _ ..... ~ eM f'nUIIIe da AlttUtI ..... 

"'" ,. ~ c-.uU .. c6MW _ ........ o t'"" lIido no 

.......u .......... ,....... ............ IN "i~iu,"a 

... Uyrena ......... v .......... _. pu ..... 'o t.) 

.. lM. o ,... ....... _ ~U ........ 9M .. untr • 

...... ........ .............. __ '''''i. t, .......... , ... 
• "Ii ..... IM ... .....,.... ,... ...... n. COMnunt., '" 
.... ... • ~ .• J. ..... _ .....,...,. c.. ,..iolO&o 41 

........ _ v,," ..................... U~ •• 1. _. 
• i .............. _~._ .... ~_ ...... d •• 

" ~ ...... ___ .. ,0J.'- .... li u ....... do 

MoI ...... "'relu.1M ...., ......... An .... 11 • ato 

AJtTIGO 10 

1. v.t.ndow " doa ,.rec..... ci."UUco. • tknicoa .. 1 • 

• be1l1e4M d. ~ dl.poMa., •• Reuni6e. Conau1Uv •• do 

U.ta40 " MUni" d.ver'ol 

(.) ISeUnlr, da .cof'llo co. •• dllfPMlç6H dan. 

,"tocolo •• poUtlu. '1 .... 1 4a prot~ __ r.".,.", • 
.0 .. io ..... l."te .",arUco • lo. IoCOhl ...... 

dependoent-N ........ l..so. •• 

(ti, ."u ...... clldu neeuiUri&f -pan ., .pUC6Çio d .. t. 

Protocolo con'o~ o Art.!.. n: do Tr.... ois 

Antfllrtldli • 

t. ". aoun'''' CouuUlv .... n ..... doa AllUn'u do'tu60 

COfWld ......... trabeu...' .. c_tt •• , ...... naU ..... das 

t.Nt.. MlMtlonMaa no par"n'. ac'-. v.l.r .... 

pl~ ..... ~ • , .......... ' .. ,.' ... aoo'- oc.e 400 

umoou 

.1. c.a4e P.ru UH o ""lto .. MI' ...... do 0-.1" • di 

4NltMl' _ Nf.......u.Mo ... ,...... , ........ ' J ..... do 

...., ........ 
" A OOftIIloh do __ ~ no c.J." '*"ri Mtaf 4M1'UI • 

'fUl ............ c.u.~ .. tu .... da MUni". IP!I .... 

t~ .. ~4N .. ~ •• 

4. o cc.1W ..".... . ....,w.r .•.. Pr'M~', dO ,C_lU 

clefttUlco pna ...... lsu AftUrtlCOll •• h'UIM;nU dO 

c_tt. c .... Uloq, ....... c --..... ".~ Yb .. 

"' ... 1 .... · ,,"Uniooe a ~_ 6it ~ ...... ~ 

Tn ..... da AnUn .... · •. CIa1U ....... ,. l~. 0IMi'II"c&a .. 

• p .... tolcri,. .. ele ........... ~ .......,...,... ... 1 ...... 

I. O c.iU ...... " .... _ ...... _ " ...... ,. ~~, _ .. 

.... ........ ...u. cr..lU.,. .. f'h ...... ~ AMUe". 
O m .............. .,. ....... .,.... ......... _ ...... 

................ "'letl ...... la......... '1... O 

... --------------------_. -- ------------
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nln6rJ.o "1'6 dlatrÜMIldo '''~''rt ••• &011 otIMrvador .. 

p,....nte. • ....No a, .. "'f\Illb, ckYa .. " UI' dJwl,aç.l.o 

~U". 

to O co.lt' daY,r' a40tar N-\I r .. l_nto intamo, que •• rI 

.u-tid~' li .provaç.i.'o da RMitô eOnault1Ya do Tnudo d, 
o' ' 

AftlGO U 

PWÇ6U DO tanta 

1. o C4II1U tu' • r~o d, .. !til' ,..-ec.na , fonular 

reco-en4a96.. ,ii . 'art •• lI0I:I ... ' •• puCâ~o li .. ,,' Protocolo. 

lnclu..iY .... u. Anexo., p.... ._ durante •• "'\Uli", 
c-ultlv.. do Tratuo el, ArlUrtlda, • axarcar qualquer 

out ... tWtÇ'o • ,I, contiMli IHI .. Reuni6 .. COn.ult1v.u do , . 
Tratado d, MUniu. 

pronuncla .. - •• sobr,', 

ta' -', ,t1elei,'"da, ....." ... ~ __ dd_'"'~"M ... l ..... t. 

~lo' 

(b' • lMOMal... da atu.Unr, 'forul~r 0\1 d, 

1fII&1quer outra to.... aperf,içoar ..... .edldu, 

fo, • -.ntalll MOII:NJ.~ 

inclua!v' MlYOII ""'.011' 

(eI, • .pl1caçt.o • ~o -.. pl'OCMlMfttOll d. 

,vaUI.;60 de 1..,.«0 .. lantal prnl,t_ no Arti,o • 

• no .-.n.1I0 tI 

(tI 00 pl'oc~l .. nt ..... lotlvoo .... 1t\&loqh.o q'\tII .d'! ..... 

pl'oYldfnc:h. UI'9."t4I •• lnoluo!", •. p.i ... 1' •• ,11' ,-nnte 

.1tlUf6H do ",""'no" IJO .. lo ÚliIto"t., 

(" o tUftOlol\UMnto 11 duanvoivJ_nto do Ilna.. da 

4,..a. 'rot.,lda. d. ""Ul'\ld., 

(11) "' pro;"I .. "too" .. 1~.0. lMlluolvo 4)0 lIOd.loa 

do .. oht6rio •••• 11lt .. d. r~1s1t .. par' U 

1".~ .. ., 

UI • ooloto, o lI'q\liv ... "tO, • ,. ...... to o •• vaUa910 

... in'OrMq6M Hhtlv.. .. proteqAo ao _lo .. ,_u, 

"tkJ •. ~14Me'" hellúr, ,r' ·"DtMtt" .... 
lMl""'';'" d' · .. ito.........u ... t.te ' .... lMte.·~ 

• 'NlllOiON4á ... t .,U .... · ...... ~oó" 

a. 110 ~i .. l\to"'* ,.... .......~'. e.1M' "'ori 
CO/\ftlur ..... IM' for o~cir. ... CC* o'~ltl etOfttUI09 ""0 

"aqub .. ·""utUtIÜ,· o COIfttt (li .... Ul" pItW • ConNrvoflo 

.... McIlrwoe Yl~ "".iMo. ""Uni ... cNuâ .C'f&Ah ..... 

oi."Uf!ou, "'ienuia a ~1c.a. nl"~. 

1 •• 0 ..,ito de na ~_1Ii .......... t. ...... ,. .. toM,. a. 

-..dlda. Mot .... r!... lncJ1u.lve a adoqIo IM a.t.. a 

"",l ... "t .. ,· ato. ""l"lotnt1~ a·tMdl ... OMrcl.,.., pon 

.. ...,., ... 1' o ampri .. nto d .. to Protocolo. 

a. cada Part. devor" levar a cabo. a aoono: 00II a CUta d .. 

lf&96M Unia.. Gt! "'OrçeM ftOOMNl'i.. • ~ ni ........ 
~ qualquer .Uvi .... COftt~l'i. '\ ane ITokool0. 

lo C04a Part. d ..... l' .. notUical' to... ...... ia h.rtoa u.. 
Ndll1U "" tOMr _ ~l'riMle'" I!'OIO • ~ro. 1 a a 

.oiu. 

i. CHa Pal't.-O ctevOI''' .1on.,. t:04u lO ..... 1. Pu'teo .. ,.. 

qualqu.al' .tlvidaa q\MI. Mo ,\&10 opll\llo •• r.,...- • OOftMCNÇIo 

"oa oIJ'oUVC)tl • pl'~nojpl ...... t. Protocolo • 

5. b aeun16 .. Conault!v .. do Tr.tado Ih AA.artldl ...,.,.10 

.laru,. qu.alquar ntado 'I\MI ,,",o .. , ••• ne _t4I lI'ot.ocolo 

..,n~. PIÜIUcao. ,...... fi.ica. CN ,u"141loao. MoV, ... 

"I'OMV" ou olltro ... , .. a tl'aupon., 111M p ... ,~lCol"" • 
COftHCl.lçJo doa ob,.tivo •• pUnoip'" dato PI"otocolo. 

AIltiOo 14 

1. 110 lfttlollto a proM'Val' •• ~o '0 .. , ••• 'o"t • 

• "un,oo o a" ooooa'.uau ~\OO ..... , .... , o .. 
...... tI' o CWlfl'1Nftto duto Pretoool., U "rua 
COMultlv •• tIO Tr.u60 da ""Un'" ...... 1'10, 'ftIIlY'Nl ou 

ool.tlYuant.. pl'OY.hlenoitl' • naUlatto .. 1~ • 

•• na ot.tU.eI .. por ob .. "'.eI ...... cio .cordo' t:OII • lI'ti,. VIJ 

do "uhdo da AnUrtlel •• 
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2. São obsenr3dores: 

(.I) os obsenradores desl'lnados por qu'lqullr Parte 

C.:>nsultlva do Tratado da Antartlda, que serão 

naCionaiS d,usa parte: e 

ib) qualquer observador d •• l'j/udo durante ~s 

Reuniões ConsultlvlIS 10 Tratlldo dll Antarttda llau 

realllar Insp"çÓe., confOl'"l'. os procedi.ento. 

sere ... estabelecidos por ulla Reunião Consultiva 'Jo 

Tratadc da Antartlda. 

), A. partes d.varAo cooperar plena.ente co. o. ob.ervldous 

que etatulrell inspeçó.. e asu'lurar qu~~ I nó "u d.curso. 

t.n.l1.. ele. ac ••• o todos os locais" das •• tlçõe., 

in.t.el!lç6a" equipa .. nto, nayio. .. a.ronave. aberto. a 

inspllçio contol'"l'e COll o parA'lrato J do Artlqo VII do tr.tadQ 

di, AnU~lda • .I.,,,. co.., a todo •. 0' r.-qistro' qu •. 4' .e 

con"rv'. • s,'all .1I19idos •• decOtT'ncltll d.ete Protocolo. 

(or •• obj.to dal... OIpoi. da ••••• part.. ur •• U~P • 

po"sibilidld. di co."ntà.·l_ •••••• r.lIt.orl0', ... i. C:OS4 

todo. o. co .. nUriol • r •• peito d.v.r"o ... r dl.triblndOll I. 

toda I a. Parta •• ao propTlo Co.it6 •• xl.ln.do. durantl .i.' 

Rlunl"O Con.ulttva do tr.tldo d. AnUrtid.t l..,uint .... 

poat.r1onlnt •• d.v.r'o t.r divulqa~o publica. 

ARTIGO lS 

RUç'Ao OIAHTt DE SInJAÇÓU OI f.MIJl.otwçL\ 

1, No intuito d. r .. qh' dtant. d. situ~ de ... r,'IÍci.~ 

para o 'Iio aG1snt. nl lU' do Tratado da Antlort14., cada 

Parta .corda: 

(a) •• tONr ...slda. par. atuar d ... ",,11" rap14. a 

.t1(',1I par. nl~lr dll"t. dfoe _1'lI'noia, quI PO .... 

10bhYll' M uacuçjo de Procrr.... d. p".qul .. 

c!antstl<:a, ele turJ. .. •. d. qui"'", outra 

aUvl4Ua ~ovarnaMllt.&l ou I\IQ-9OY'a~l Mo • .,..a 

dO Tnhdo U MUnida "ra lo' qui' • "u.",.,. , 
dO Arti~o VII 6,d' 'NU" .. MUni", 11111" 

Cb) •• UhH!K'''' plll'Wl' Ü ... .,.,.M1. ,.. ........ h •• 

cuu da .01411nt.. quO po.au oo .. lou, ar.uo 
n".ilVo .obre o .. lo ... lMt. ant4r1:11O OQ " 

("J cf.loper .. r na elabor .. ç40 e apll('ac!o d.sses pl.lnos te 

ellerqAnclã: • 

{b) e.tabelecer UM procedlllento de notlticaç40 a,.dl.lt.l 

e d" r"a.;;40 con)unt .. , .. SltU.ÇÓ.s d •• ".rqllincla par3 

o .. el<) allbunt •. 

). para a aplicação duta Artiqo .I. Partes d.verio valer-se 

dO plrecer das orqanUllçó." Int.rnaclonus apropriadas. 

ARTIGO lf 

RESPONSABILIDADE 

o. ICOI'"<IO co. o. ob'.tlvo. d •• t. protocolo par. a protlç"o 

.branq.nt. ao •• io asbhnt. Intjrt'lco •• 0. .co •• 1st •••• 

d.pa""'.nta' • • .. o.:1sdo.. a. ,.rt.. cotopr_t •• ~I. 

Ilabor.r noru •• proea.dl.antO. nUtlv~ 111 nlponublf1dld. 

por' dlno. dlcon.nt •• d. Itividad ••• kllCUtad •• nl .ir •• do 

nona •• procldi .. nto. d.v.rio •• r incluldo. _ ~ ou .... 111 

Anaxo. a .I ..... adotsdO., d. acordo COlll o paraquto 1 do 

&rtiqo 9, 

ARTIGO 11 

1. Cada. Puta d...,.r' .l.banr .... rel.tdrio amHII .obra as 

.ldida.· Itd.,0tad .. par. • apllcaçao 411lt, Protocolo. 'Tdll 

nlatõrlQ. d.v.rlo ino1ulr· a. notUica .... tal ... d. IC:OTM , 
COll o p'rAqrato 3 do Artl90· U, oa pla,,", d. ,"l"qItni:t.-

•• tablll.c:ldo. ('ontona o Art190 15 • tod.. •• outra. 

not.ltlcaç6a •• inton.t~~:llfi,14 .. .,.1'. a.'. Protoc:.lo ""que 

MO ..,_ ·previ.t.u p« '*"""- -na ifJ..s,po.19lol ... hUv •• 

tl'lNll1nAo • , pe .... t:a ~ .Jn~ •• · 

a. o. r.1&t6rl0 •• lllloora~ da lcordo 0_ O par".rsto 1 

aG'" 4aYmo N" dl.U1W141oa • ... _ ....... ,. lO. 

C-.lU, .11_1,.... 4\AQAu • ~ C .... l""*: _ ""a\aMoo 

cS4I Ant4rllda .eqvlnM _ tIIIIr .,"' ..... ,..u.. 

AtttOO 11 

.. OI" " oeMNY'Nia .. '.1.,.". 1M ...... eq'" e\I • 

• pl1ca .. io 4 •• te h"otocolo, a. ,.n.. n.I C:OI\u''''nu 
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t.vrr.o •• pedido da ... l~ _ Mhl. COMultlr-•• entra 

.lI. l<Xlo q\ll poallvll, coa • tln.lidad. di r •• olvlr ..I 

':~lII)V""l.ol, MoCIhnu ".".0011""0, inquerito, _diaq.io. 

concil. Iq60. Irbitraq... d.C'11l10 judicl~l ou outro :1ll0 

paCll1co d" 'u,} "Icolhl. 

".,.100 19 

UCOUtA DO PflOCI:DIMIHTO PARA A 

IOwÇJ.o 0& cownovUS'AS 

1. 111 00.11'0 ~~ ••• 1nar, ratificar, ICIIlur ou aprovlr 

7. UM nov" dlcllr.çio, \lU notlUea.çto oH rlv09lqlo ou <I 

IXpir.ç"o di UH de<:lIraqio MO pnj\ldlclrfoo d. .Indu 

IlfUN OI I'roc. •• ol •• cura0 perante I Corta IntarnlcionU 

di J'\I.8tiç,. ou o rrU:>\,IIIa! A~ltrll. I -1'01 Q\jl Ii part .. n. 

contrOVlnh dlcldo I. eontr'r10,. 

lo oU dlGlanç6H I notUh~.96 .. Mncl0n.t4 .. n •• \. Art190 

Hrio ",lt.Naa 'Wlto _ ~'UI"O, .... 4411 .. d.vlr' 

tnn.lU.r a6plu • toclu Ii .. n ... 

.. ti Protocolo, ou de • ai •• del'ir, 0\1; _ qualquer _nto 1. S. I. part •• · •• ~ contrvvenl. r.lltlvl " lnt-.rprIUç.4o 

poet.l'1N', eMa hn. ~ NOOI"'l' •. ,MdI&Ata de:e;lluç,o. OU I. .pllc.ç'o dOI! Attl'IN 1, , ou 11 ou, .. Ivo .. u.a Anuo 

aNl'U., lia do. dois _t.o. illdiCl40a I ~uir, ou..u.o.. diapuHr d. outro ..cio, da. dispcal9h. d. qI.Il1'f\l4r .t.n.1I0 

di~r .. contrU'lq, das dlapoalç6u: eM qu.aiqu,h' Anuo ., 

."" -.ctlu _ ..... tlv.r fellclemldo ea- ..... Arti,o •• 

dl.posl.96u, !lo "rti,o 1) I 

(b) o TribuMl ArbitUl. 

2. u .. daclll'lçlo .f.tu.da d. &cordo co. o par&,rllfo 1 ;leioa 

n'o pr.'udicara I Ipl1CIÇ'O do Arti,o U • do par&,l'Ito 2 do 

Artl,o 20. 

. l. Con.id.r.r-•• -I. qui. u.u. .rart •. t,r" -..=_itq • coapat.'nclI 

do Trlbun,al Arbltr.l a. MO UVl.r· leito UM daclarl.çAo 

COfItOrM o parátraCo 1 aoiu 0\1 cuf •. ckoll .. açio, l.IU 

contOrM ° ralerido ,..r" ... lo, /\lo .. Uva .. , .. iI •• vl,or 

4. ClU •• ,..rt .... UM cQfttrov"n1a tlv.raa &Cllto ° ... 110 

Modo de .0Iuç6o, .1. co"t~nia _ta poHr. Nr aubtNtida 

I. .... proct<li"nto. I .. _ que •• part_ cHoid.. • • 

. contr'rl0. 

5. ca.o •• part.a .. UM controv'rala MO tlv.r .. IC.lto o 

-.o ~ d. loluçio ou ....... outra tlv.na lceitO 11l!xI. 

o. Modo., I controverall IOMnte pod.r •• er aubHtidl ao 

Trlbuntll .\rbltl'll, • ",no. q\le I. ,..rte. d.cidl. •• 

oontr'rio. 

t. UM dMlar.,lo lonulah de .oom Cotl o ,ar.'l'Ito 1 

101u continuu& a. vi,or at' .111. • .,bl,la da lcordo co. 

MU. prOprioa tar". ou aU tI''' ..... lpõ. o d.pólito d. 

UM ftOtlUoaç6o por e"rito di 11011 1'"0911,10 'unto lO 

OI,o.1UI'10. 

IlOdO oH .0Iu~10nl~1., .. u.a 'rllO de 12 ..... I ~l't1r di 

IHIUciuç.4o d. COMultl prevista no Art1,o 11, .I 

controv .... l ••• ra .ncn1n1\1d1 poliU I~ IOIuç4o. I pedidO d_ 

~lcru-r dll psrt.. na OOIIt~rl1a. eM .cordo co. o 

prooedi .. nto pl'lvisto nOl poIIrá9r.fOll 4 .. "do .\rtl,o U. 

Z. O Ti"lbúnal Arbitrll n'o tar. ~t6ncla pare ckcidlr ou 

de.pachar. qullquer a .. unto 1nolui40 no ... 1to do Art190 IY 

do Tratado da AnUnida. AI •• dl .. o, nada "".t. Protocolo 

dav.r ••• r intarpretldo no .antido d. outo",lr cospaUncla 

ou juriadlç.t.o • Corta Internacional d. JUIUÇ. ou a qualquar 

outro tribunO-o .. tabllecldo COI o li.a de 101uolonlr 

controv'r.1a. ent ... I. ,art •• ,..ra d.cldlr ou •• 'til" Iludo 

.obra qualquer l .. untO lncluido no obblto do Artl,o IY do 

Trr -io da AnUrtida. 

AMIGO n 

Elta protocolo Ptll'IIlnecera aberto" a •• inat.u,rl de qul1qu.r 

r.atado qua lajl rlrta Contratlnt.e do Tratado da Antllrtidl. 

_ Kadri, It. 4 da outubro d. 11'1 a, poaterlorMntl, a. 

"1""1"9ton, I.t. l de outubro de nu. 

ARTIGO 11: 

1. rlt. r .. otocol0 .. U lu1tlto • I'ItU1CI9'0, Ictltlçlo ou 

Iprovldo do. r.tldo. aI9nl"'I'10 •• 
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Contr,unta do TnUdo di Anurtldl. 

l. OI in.tNMntol di rltUlclç'o, IClitIÇ.O. Iprovlç.lo 011 

14 •• &0 .. r"o dlpolltldol junto 10 Govarno dOI tat.dol Unido, 

di A.Mrlcl, d.,19nldo <:0-0 Otpollttrl0 por •• ta Protocolo. 

4. "Pól • data di entrada I' vitor da,tl Protocolo, •• 

'IIrt.. Conlultlv.. dO TratadO d, AnUnIda nto diVirto 

cOMlldlrar qualquer noUt1clç&o uiativa lO dh'aito d, li" 
'nu ContnunU do Tratado d:1 AnUnida di lncUcU' 

rapra •• nUnt.a. pUI ~rtlc1par li .. Ite\lnla.. CO"I\llUv •• · do 

Tntado ela ,,"Unida d, acordo co. o par.l'luto :2 do "rUfO 

IX do Tnlado d, Antirtidl, • Mno. qui I'" Plrtl 

Contl"IUnh UNM. puvh"nU rAtificado, aClito ou .provldo 

•• ta PrOtocolo. 011 .. 111 'tivlr 1411'1dô. 

AM'ICO n 

Drn.UIA DI VIooa 

1. rltl Protocolo entru' •• vlqor no trlq,.l-o dI, .~'dnu 

• dato. de d.póeito do. lMtNMnt" de rdUic&çl.o, 

acaltaçto, aprovaçj.o 0\1 allMAo por todo. o. ,.tado. q\la 

.. ,a. .art •• Conaultiv .. do trat.do da MUnida na data d .. 

adoçl.o d .. t •• r.tOClOlo. 

2. Pua cad.a ruu ContntaAte do Tnt6clo da MUnida que, 

pMtuiotMftte • daU u _trau _ viVO" dNte h'otooolo, 

4eopM1tu _ inn.--.rlto • ntUIR9k. 6OtIit.çlio, 

ap.l'OY" ou a4N&0, .. te hotooolo eatrut _ vitol' no 

tl'1"'_ di. "inU .. da .. cio .... '0.&'1 .. d.tpMito. 

, 
• 

unao 'á. 

1 ......... '"110 .... dl.,..1 ...... 4ft1 .. t, .... ,"""1 • 

......... MdU1oMi1 011 ............ 1 ............. de 

.......... ,,.....iMAtM H\.IMl .. '''' M .. ","'. 1, 

.Untu {I' • (li' .. ""'te XU, .. ftl ....... AIIU.rt,,,,, 
2. lO, .... 1 ... \do ,.1'1'" .. 50 .Me •• "",UI' da dato d. 

"",..... _ vi.... 11M" I'rOWoOl., ~1 .... 1'·'" .ute. 

con.ultivl' do Tutldo di Antartid. o .011c:Itlr, por .. lo da 

11111 co.un1e ... ;'0 dlriq1dl &. o.poalt'l,rio. u-. cont.r'nc:h 

.. rI. n.lindl, tlo 1090 poa.1v.I, plrl r.v.r • l,l1c&9lo 

dMte· Protocolo. 

l. Q\lllqu,r aod.iticI"'. ou ... rwtl, propoltl no dloCuno .d. 

qu.lqu.r Contlr'nc:h d. R.v'olo c::onvoc&ch _ decordncia do 

pul.Cfrato a .c:t .. , dlvlrl. "1' Idotlda pela .. iorh d., 
Putl', inclu.iv. I' tr •• qu.rta. plrt •• doa. latado. qua. 

no _nto da IdOÇl.o dlata ProtOClOlo, Mlju p.n.s 

Consultiv." do tr.tadO d. AnUrtida. 

Iceit." .. o, Iprov.ç.t.o ou ldeMO de tr" quartfo. ,..rt_ d •• 

'.rt .. · Consultiv •• , Incl~iw· .. ntUlca9hoo.· .cei~. 

.Iprov&jj:6es 0\1 &da •• da todo. 00 htadoo qIN, no .... nto 

·da &doQ.&a dU"" Prot_Io. ..j~ "rt.n' Cofte\aIUvu da 

Tratado d. Antlrtl.da. , 

,. (a) No qu. dil i .. ,..lto lO Arti90' '7. p.iof,ar ... , I 

proÜ;lçjo n.l.' c:onti4Aj da ... ii91d.aodH relativa' •• r.dur.­
.,,.. ........ no. quo "Uj. _ vl90r u:a r-.,1 .. JUI".loo 

coaopu1a4r1o .alI... ... .Uvl4a4M rel.tiva. &_ C'*N1'a.M 

_inaral. .nUrtlc:.. qIN lnal\llr WI .... .oo~ pln 

detaniMr •• • •• m .. tlvl ..... poÂl'iW .... aoeltu' ..... 

1 .. 1. tOll". a. qu. conctlQ6M. 

..1v~n.u pl~Uo 0& Iftu. ....... M toclM .. bUdoo 

MMiona.cso. no A:RlfO IV fio Trat.lo4e da MUI1:ida • .,UcU 

0& principio. q\M .. U .. .ftOOnt.rU anwtai ..... lo 

OOftMqiWnala, .. \IM aocIU'ica.q.lo ........... ~. , to .. 

,ropoota no d~ doi contarinclia .. a.v1a&o MMI06ao1&a M 

parip". 2 ao1M, .... piopoet.a ......... 1Ml'lil' .... , ... 1. 

.... 1M ·jurl.dioo ~ .. rlo. 

(ti) .. UI. aocIitlcaq600 _ .......... tf. ...... """ ..... 

_ vitor no ,n.o de 3, aMO • ,."11'< da ....... MIl! ...... , 

~111'H1' PUto p.c. .... notUilMl'. DofMiÚl'i .... · .... ~ 

....nto poaUriol' .qual •• doIU, . de na Ntl~ ,,"t. 

PI"otoool., ........ tlr'" Mt.nri _ vi .. :I .......... 

r.ouiMnto ela notUica.q.lo .... ,.. .... de Oatoelt4tl •• 

Alftao 21 

o o.,..iUl'1. Hftrio not"iou ....... t.nM c.t.n\aMM 

.. T ... ta40 doi MUn'" I 

(.I' 4 ..... i .... nru dkUi ....... 1 .... , ..... 1 .. Mo 

iMtNMntoo .. ""ti ..... , .... i ..... , ...,.... .. 
..deU., 
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'''J~'' _t.8 .. ~ ... '. ~r tMIIU Protooalo • ,. 

.. 1~ ~ _"''-1 •• a1a, 

(o) da "'ta .se .,..t1'~ _ vlVOr 4e ~lqIMr ModlUcaq'o 

ou ~ ... ti Protocolol 

(j) ....... , ..... 1IIMl.1'~ .. nllt1l1o.q6M r.'tu .. 

. ~, ......... U'. 

t~ de ... 1q\M1' Mtlt1~ noM.iU _ ~orrMol. do 

par&qrdo 5. 111r~ .. ·I(II) .. ütl90 U. 

1 •• ZIU h'ot~lo • .,.1\0 .... 1 l..ínfll'M" _,loIulbola.. fr~., 

,,,,,,... • na... ..~o eada vimo i~ .. nt. avUnUcI, 

.. r' cs.podtado 1'101 arqulvotl do GoVlrno dOI Estado. Unido. 

cla. .~J.U. ~. IMl_ MvAf', ,~lu cPP!" 4eYld.MnU 

cut;Uio.4U • teu. ,!I ,&rt.U c:ont.n~". do Tratado di 

~idli. 

:2. ~t, !~'0t0091p , .. y r~i.t,II'~ jlfLo ,o.po,lUrl0 d. \Cor:,clo 

c ••• 41-.pH196M do .ln14O 10.1 4a carta ~. HIÇ,óel uni.dll. 

, . .. 

...... 
, . 

1,' O TI'1Wn.il ~.1tr.l dlvlr' •• 1' COI\81:11:\II1110 • runclonu d.1 

aCIONO c~ o '1'01:0=010. lnohllJ.va ,.n. Ap.Indlfl •. 

.1'. O 'ltclI'aU,do. 1.0 ~l .. r.~ nr.,.anci. n .. ta ~ndl.c~ • (I. 

seontuio Canl da Corta "r&I.M.n~. da Arllltu9 ••• 

_."" 
1. C.dl 'nu te,.. o 41 ... 1to d. d'.',nlr Arbitrol <lU o 

n\IMro dI tr'" do. quli. F410 .. no. UI .. r. dl.iqnado no 

pruo dt tl'" ..... • p.uir 41 .ntnd. I' VitOr 1.10 

,rotocolo pUI I rlflridl !'IrU. Cldl Arbitro 4IVI", tor 

I.,.rl'noi. •• ...unt.o. .nUrtiCo.. conlllelr ~rtlt~ 

lntu"uionll COI profurwUdl4. I ,our dI /'lIU .IU 

nputlO'o d. 1.pfltcitH4Id., co'pn'noh I inu,rldldl. .;0 

nOM' 4 .. p ... ou 1 .. 1. 4111,na4 .. conlUtuirio 1 UIU J' 

Ar~U.rOI. Cldl 'In. d.v ..... antlr pt .... n.nt ... /'It.. o /'1011' ..tI 

pilo .'1'101 \.l. Arbitro 1'11 listl. 

2 ........ jul.o 40 plri9TAto ) &baho, l1li Áritltro dulqnldo 

por u.a. .. rta pe..-...nec.r' roa U.U dv ... nte \la pe.r1odo o • 

e1.noo __ • piMer' "'1' ftO'Y..-nt.. 4ulqnt40 pa,h ... f.r1dl 

Parta por ptlr10d0& adic1on.ab IM ell'lCO ano.. 

l. A •• ~ ~ tlvlr o..ltnNo U. .4.ni~ podeor' ... ti1'&r ° 
no.t Mtt41 doa lhw.. &li. 0 .. 0 clt ttloc'-to ~. ~ Áritltro ou 

.... por \lU 1'1.10 .... lll\Mr. l,.a 'Irte ntlnr da li.ta o 

~ 44 la Arbitro.44 lu.a dl.1",,9Ao. I .. 'Irte .,.. d •• "nou o 

Áritluo _ ,~I'UO ,cMv.rl lnto .... r ° ~l'Iurlo 00. I allor 

bl'llvlda401. .,. Arbitro 0\1-10 no.. for ... tirado cl.t Ulta 

conU~r' UlUlndO no Tribunal Arbitral pll'l o qu.al t.lVIr 

,ido doHi",,"o .,. I "concluNo do ~rocal'o 'IIlI l'Uvlr 

,truJ. tando ~ 'tt ÜIWIroI'l Árilit 1'11 

4. o .oc ... Urio MoVlrl la.a.aqu .. lr I "nut~o :a, u.t ·lhtl 

Itu.a11114& do. .ut»ltro. d ... l",,4oI .. 4K4rr~noia dlat. 

Arti,o. 

1. o Tribunll Arb1tral ckvÚ" '1' c'*Felto por t.rh Arbltrol 

dl.iqn.dol dI laquintl fo .... : 

tI) A partI 1'11 controvtnl. cpI ~ ,1n1C10 lO ,'PfOCI .. O 

d.vlrá dl'1,Mr u, ..ub1tro • .,.., pode ... IH dI' ,UI 

nlciONUd,dl. l'I~Olh..ldo dI ,.!in .... nclOnt4f1 no 

Artl.,o a. , .... dulfJ/'1lç,1o deVêr' ... .; lMiUI4.. M 

notiUClç,lO Mnc10nldl no Artl.,O 4. 

~b1 Mo prllo d. 40 di .. I partir do rltCul .. nto dI 

r.hr1d, notiUclç,tO, I OU1:r' n. o,':!,- H 

controv6rl1. d.v.rt, dl.itnar o ~o Arbitro. 

qui podlr' Nr dIlUI nloion.al1c11dl, .. oolhl.do d, 
••. <.'" 

(e) Ho pUjO di 60 41.. I plrtir dI dll19n1ç40 oJo 

."undo Arbitro, "I p"trt •• 1'11 con~rOVlrll1 dlvlr';'o 

d •• I.,nlr di co.u. .acordo o tlre.lI'o Arbitro • 

..colhido dI lhta ~.nc1on.dl 110 Artiqo 2. <) 

tarctiro Arbitro 1140 podlra .. 'ti 1'1101.01'111 d, parti 

.aI,U.I 111 controvlrlll. nl' '11'. U'I pIUO,) 

d .. lqnl41 pln • U." IIIIoionl4. no ArU,O ! por 

U'I du rafludl. Plrt... -n.JII. tIl' :I,a.~ 

nlo10nal1dld. qUI qUllC!'1lr dOI dOIl priallro. 

Arb'tro •• '0 tlrc.iro Arbaro pr,li<hn o TUburi,:U 

Arbitral. 

(41 a. o "'lIndo "'rbnro .IIAo tiVIl' udo dniqn.do l\~ 

prAlo •• \1pulI.O ou Co110 I' pUtl, n~ contrOVIUU 

nto tl.varl'. no prllo l.t1pul.1I0. =n',ldO .) .~ 

.corelo • r •• puto d ... colh. dO tlrcuro Arb1Uc. 

., ArbitrO 011 :" ... rDuros slr,f,o \lll1q/'lldo~ ; ,j •• 
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p.dido di qudqu.r d,u partt. n. controvu,ia • no 

pruo d. lO d1l •• partir do u.abi •• nto di tal 

,oUQltaqlo, d.ntr' o. no ••• d. lhta , .. nelon.d/l 

no Artiqo 

.nu •• rad.. na. din... (b) • (el ,,<::i .. l. ~o 

d .... p4MO d.. funç61' quI lha do atribuldu 

'I) S • ., pr,.idlnta da Corta Intlrnacional di JUIUÇ.l 

nlo pudar IlClrelr •• fUnçÓlll', qui Ih, ,,40 

lt.ribu1d •• na 4111\" (di 101 ••• ou for n.cionll 

d, __ .dl' parti' na c:ontrov.rdl, 'UI' tunçó •• 

, .. do d •••• JI4nh.d •• 11410 Vle.~Pr •• ld.nt. da Corta. 

•• 1'0'0 no 0: •• 0 •• qui o Ylcl·Prl.idantl .,Uv,r 

1-.,.4ido di IXlrClr ••••• (IInç6 •• ou for nlclon" 

di u .. d •• p41rtl' nl controvlui., quando .... u 

.tunçó •• dlvlrloo "1' .xlrcid., ptllo ,u,l, ;JIntlqo do. 

.Iuro. da corta qui I'tivar disponl ... ,l I qUI njo 

ror nlcional d. UH di. pU·tl. nl controv.rau.' 

2. Qual~.r VI,. davar' ,ar pr,anchld. na toraa pravhta 

pa"lII a d .. i,l\I,çl.o 1nicid. 

3. Ia qual.,. .. coatrov'nla qua anvolvu· ... ia da <lu .. 

'IRM. •• ,.rt.. ~ defancMr.. oa .a.-.o. inter .... ! 

.... 1"10. dti co.m .cenSo, daa1CJM" ua Arbitro no prllo 

...,.a.J.U"-Ckt no p ... ,,"to I, .unaa Cb, .ci ... 

ARrlGO , 

" .. ~ na cont.l'O't'nia ~. dar lnl010 .0 p~aao dbto 

d..-.rt notUlcar, por HCl'lto, • ovt:n pan.. o.e partM na 

c.fttro'ftnl., ... a ~ o '~do. a.. notUlc.çl.o 

4toWn incluIr UM .XpOalçto do pe<tt60 • de 'UM n.6e-S. Ao 

noUUcaç.&o dev ... " Mr trllnAltIdoI paIO' .~ ... lo • tIMU 

.. ,art.N. 

"""00 , 

"rfllll ... 40 ftÜM&Ml ·Anlltz". O 'f'I'uNn.al AJ1tltnl .40t ... . 

.uH pripl"l.. DOnu ~.4!' prooad.1Monto. '!Ih no .... . 

.....,..nriO li ~, put4l'" ~nlll li poNlbl11clada d~. 

... oWUf.,' ~ .. .,""""u, ~IIMYI; ........... t.oIt' ..• ~.rarlo 
l ... ~ .", o f~ M, ••• ~.l'" de f.oru .wptldlta. 

/ 

2. O ft~ Adll~"',pGIIIUf ~ ~~ . .!le pecl14o. 

~1M\t. ... doool'l1l .... U ÇOft\.l"Cl"ri"lll •• ~~ .1a. 

4eGi"l'. 

ARt'IÇO , 

1. QuandO •• eona1d.rar prt.. taci. co.p.t.nt. conto ..... o 

Protocolo, o Tdbunlll Arbitflll pod.r .. : 

(I) indicar, I pldido d. qulllquu· da. parte. na 

controv.rli., .u .adida. proviaOfh. qu. jIllq.r 

n.c ••• 6ria. paf. pf.IUVU· o. n.pactlvo. dir.lto. 

da. paft •• na controv.rslill 

• (b) pf •• cr.v.r quafsqu.f •• didal provhofh. <11,1. 

eon.idl ... f apropfildal, .ltCjundo I' o:i.rC\lnIUncla., 

plrl .... iUr dano. qrlv.1 ao lido aabi.nt. 

a .. 00:1Idol . 

2. AI p.ftl. na contfov.rai. <.I.v.r'o o:uaprif pronu •• nta 

qualqulr .edida provi~ofi. pf •• crlt. o:onfon-e o pauqrl!o 1, 

IUn •• (b' IClH, na .xptlctltivl do laudo Ifbi.tul pnvllto 

no Artlqo 10. 

l. IUo obatlnt. o prfolo •• tab-ala.cido no Afti,o 10 <.Int. 

Pfotooolo, UH di' Pfoft.1 n. controv'rlil podlr' I qUfolqulr 

lI.o .. nto, lI.edilnt. notif1Clç.lo I· OUtffo pll""t. OU paftl' n;1 ., 
controv.r.ifo I lO s.cr.t.lI"1o, I d. acordo' co. o Aftiqo ~, 

~ lollcitar qu. o Tflbul\I,l ArJitral SI,a conlUtuldo oi'" 

e.d.t.r d. urq'ncl •• xc.pelon.1 plrl indicar 0\1 pr.lcr.~.r 

a.d1dall provilori.. ur"9.nt.. d.· acordo coa •• t. Artlqo • 

. tr .... 0:"0, o Tribunal Arbltral diov.r' '.1' conatltuldo, 109'0 

qu. po .. 1V"I, di IcordO coa o Art190 1, COll • dU.r.nç. d. 

qu. oa prllol do par'9rato l, .Un... (b) Cc). do Art190 ) 

• (d) .. rI.o r~uddOl" 14 di .... cada c...o. O Tribunal 

ArbItral dloCidlr' .obf. o pa<li60 d" aadl.4al provllOrh. 

Ur"9lntl. no pralo d. doh _ .... partir 4a d •• 191\&9.1o d. 

le\I Pr.l!d.nta, 

,. U .. Vai qu. o Tribunal Arbitral I. tivl" pronunchdb' 

'~f" ua pltdldo d. a.did" pl'O"'l'lI4rla. UIl"9.nt .... da leordO 

coa o par.9f.to 

prol~aqulr ... da Ic:ordo COll o. Artl,oa li, ·19 • 2Q do 

ProtOCOlO. 

ARrICO 1 

Qu-llqu.r Plrtl qu. jul9.r tal' ua int .... I_ 1undico ,Iul 01.1 

particular qua .p ..... · ... 11'· .... ...,Mtcade" •. ~ MI\-'f'" 

.ubltlnal"l peta 1....... .... .. ~. Mâi .... -... ~ 

in~lrvl .. no pr ... ~._~· .... ft~ ...... t.tr .... 4lal • 

.. contr'rio. 

"""00 • 

.... p&.rt.. M OIIftt.NIfoénLa ~ tJCt1J.J..y... .• u .... u.. de 

Tl'ÜNN.l o\riIi\Al a _ .... 1111. 61 ...... o-. INU lal •• 
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, .......... a t.Moa .. _1 .. " ..... l~lç.lo. fo~'C'·lh. 

t.o6M .. ~ • lnt~ ,..rtlne.nt .. o b&bUJU-lo 

a, ....... ~l'1o. ~r tüt~. ou ,.rito. • 

~r _ .... JMtrto. 

...,00' 
...... ,.n-. "" ~H1a debu doi co, .... ueçer 

,.RIIU, o 'h'~1 Arbitrol ou .... U .... r- .. 6tI cSoItandu IU& 

catiM ... I ....... outra ~rt.. na ~t'OY'"" poder' IJOUolUI' 

.. 1T1WM.l A.Nitrd ..... oent~l~ •• ,roc .. _ .. que 

-.1 ta • J.6Me. 

All'l'IOO 10 

• lul du 

41-.pMiç6H 60 trotooolo • de outr .. no..-. o prlr'll;:lpioa do 

dlntlto 1AumaclOMl .,11""la CI'M na ... j •• lntOllpllU .... iI 

_ o Protocolo, tocl... li cont.~l.. que lhe ror •• 

.w..tl ..... 

:1:. .. ... ,.n.- na oont~n1a ..aia o deoldlreo, o 

Tl'ÜlUMl Arb1tl'd poMrl tMcldll'· .. ~ ae bono, UM 

~1a ..... 1 .. '" •• II.U", 

unQO.u 

1. AM.ee .. _IUr o h"*', o Tl'ÜIW\a.l A..riJitnl MYU; 

oertUIo-r-M .. P tee OOIIIINUnol. na MUrAI d.k 

QOftt~l. • cSe .. o ~ldo ou .. r.-c:onvonçJ.O uu. li .. 

t~ eM rato. de dlnito. 

:I. o hudo "1'41 .~do eM ,\I" .~iç'o do aoti ..... di 

doec18l. odot..a4A • ..rã O<W.Inlçado 10 SK"Url0, quo o 

tranultlra • toNo .... l"t .... 

). o lowo ..... definiUvo o co.p.Il~rl0 paro toei" .. 

pu-t.U ". ~trO'iIir .. l. o pau todo '.1'1;1 <toI" tlvar 

lnt .. vlnc1o no p~ • .o • dev.r. Nr ~rido ••• daaon. A 

pedido dtI <I"oIlqv.ar pute 1\11 controvitnl_ 01.1 de q'oIalquar 

Parte 1n.t.nen'ente. o TrlbuMl A.rlIltral deVar. inurpretar 

o la!,ld.o. 

4. O laudo .o. Nr' vinculantl par •• d ... 1'IoU •• que for 

.. 1t1do. 

S. A .anotI q\MI o fTlboaMl 0\I1:I1tral cIoaoldir _ contrArio, AlI; 

partM na oant.roY"nl. ~r&o a .. u.ir·U .... partu 19'1a1& 

otI o.t_. 1I_Cl1\111"'" • re..anen9k do8 An1tro.. 

AftIGO 12 

TOdA. a. cMole6e. do Tribunal Arbitral, Inclu."'. .. 

M_10N1du notI A"-itoe 5 .... 11. "1"0 aclota4u pai. 

.. 10rll do. "nltrol, qIH n&o pod.rio Iblter~ .. d. vOUr. 

AJl'ttOO 11 

1. &.n. Afo6ndlot1 podoI "I' ~ CN MClltlcNo por uaa 

Mcllu Mota4.1 dL_rISo eM o patltnro 1 .. ArtifO IX do 

fi_tHo da AnUrUda. Id ... o no C&M ...... -.cIlda dhpu .. r 

.. OIfttrtrio. _ ..... CN MdlrlCl69h ..... ' cen.ldendll 

..,rovad.a ... trut .. vitor ~ MO .... o ~rr ... nto da 

",""1" c..uttl .... 110 'l'ntlMlo da AMIortl .. _-... t1wr lido 

.do~, • MnN ... ...... ou -ala .. nu CDn.a\Iltlv.. do 

Trlta4S0 !la Murtlda nuM p,..o IIOtUi..- • a.po.1Urio da 

q'oI& dMe'" UM pronotAçAo do ... r.rl" pra.o ou d. que 

Me .. eftOOfttru .. condlQ6U _ .,mlr • ..tida. 

a. Qual ................. Url0l9lo "'te """'lce ~ antru 

Mo vitor" AON"ISO O- o .. r •• t. I &ciM, wttl'tlrt .. v1901' 

........ 1 .. para ~I....,. onn .. tU....,. tiwr alISo 

NOIIbl4a ,.10 oa,o.iUl'io • not:UifNo9lO 4a .,nv.o por 

..u r.lu. 

uao r M l'JO'f'OO)I.O 100 ftATMO DA AftAftIM .... 

~ 100 atO "'11IfI'I . 

.....,100 I 

1. o ~Gto .... 'enUl .... Uvl ...... p...,. ..... ..".IMedaI 

no Artl90 • do Protocolo, ckwl'll Nr ~hl ... a40 .ftt,u do 

ln1C110 ~I"" atlvl~, ele a~rdO coa eM! procM1_toa 

M.C1OM1I .,roprla4M. 

a. s. tor d.Un.lf\a1to ..... \mA at"'lda4e tu \la ' ... eto 

lnt.rlor • \Ia l.,..cto MtIOr 01.1 tranl1t6rl0. tal IUvl4a4a 

podotrt .. r lnlcla" l.edlat.-nte. 

.....,100 3 

a. A MnOa ~ ... "' ... lU .... ~ ... "v, .... __ 1'11 Ut u. 

II!p&Gto lnttrior .... l.,.cte __ .. _ tr.,.l"rl0 ou q'oI& 

\IiaII A..,.U.çlo Abra .... "u .. l.,..eto AMlantal .. tl",.r MneIO 

"'.tuada de acordo co. • ArU .. J • ...,. ...... ,. , .... u ... u ... 

"..,a11.<;6o , ... U.1Mr H l..,act.O ""arttal. latal ...... 1'. Itr 

,utlcl.nu .. nt:. po ...... norl.... pu. ,. ... lth' Iv.lIar •• • 

.tlvidad. proposta. podara "r ... l ... cto .... rl... • ua 

l.,..eto "Mil' 0IóI trandtorlo • Ih ... "". ~1'M""'rl 
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(a) 1,1 .... d .. c:rlç40 da at1vldada proposta, inclusl.va ';.\1 

objat1vo, localiuçl.o. duraç40 fi i.ntensi.dadel • 

d, 

qualquer l"plc:to 'lua essa atlvldada ~ud.r causar no 

... io a"bi.ant., Ineluslva a consldaraçolio da tI'pactos 

cu.ulaUvas, .J luz da • .Jtividadas &lChtanus • ,Ia. 
ativid'd&' plana}&du da qUI. t,lIja conlleci •• nto. 

1. s. 1,1 .. AVIlhç.l.o prali.in_r d& '.pacto Allbhntal i.ndl.car 

que 1,1 ... Uvldada propoata "',O davara tu', pcovaval •• nta. ua 

i.pacto su~rlor a ua hpacto ".nor ou tU.fI_ltario, .1 

atlvldad. podar. ,ar iniciada, s •• pu 'lu. proc:e<li .. nlos 

apropriado., quI. podado incluir o J!lonitou •• nto, (oua 

•• taa;.leoldoa P"'"U avaliar • vacHie.r 9 i.plcto d .... 

.tlvld&da. 

AR'fIOO 1 

1. ,. \I" 1. .... 11191.0 praU.in.r da l.p"'c:to o\Ablantal r.v.lar. 

ou d. out.ro !IOdo for v.rltlcado, que IiU ativid.de proposta 

devlr' prov.veIMt\te t..r u-. i.pacto .~perlor • u-.- i~cto 

~I' 01.1 traNl'ltorJo, dlvlr ... r prej,.,rada u .. AvaU.ç'o 

o\1Ir.~"t. ~ I..,.,ct.O··Aab14"Ul: 

a. UM: A,!,aUaçjo o\1Ira,..,.nte dI Iapacto. Aabilntal dlver' 

c:o.P..-.-du I 

Ca) .u.... d .. criçjo d. .tividade propo.ta, inclusivl nu 

02»'IUVO, locaUuçJ.o. durlç'o e lntene1dad., aui. 

COllO .. altlrnativ .. p'oluval~ .. ativid.de, inclulive 

lua n.lo-r.aUzaç.lo, • .a conleq\i'nclaa dal .. 1 

(b) UM d .. crlçjo do •• tado inIcial do .. 10· .~l.nte qU. 
unir' d. nf .... noi •• _ o ~ d.vlr'o co.paur-I. 

.a -.uclInçal pnvl.t •• , • l.lII pr~u.·co de qual lU til , 
no Nt;p-I'O* I na .... " da aUvlMcle Pl'OfO&U, o 

MUdo cio .. io ubl~te q\IoII "",Ir de r-eC.riftola, 

(O) UM oSMol'lç.a.o cbI ~ ,.,_ ~I l,It.U.lla40a para 

pn'Y'lr cMi ~ c!.a atlvlcSa4e propoetal 

(d) aa Mt1M.Un. da nat\l.'Nu. e.n.n.ao. 4Ilr6f&O • 

ln .... lAIMI doia ~ 4lht.oe. pnrY6 .. 'a da 

atlYidàM' ..n.-u.' 
l.} ""'. ___ ... ~i. "~. IndIret.o. ou. 

, "..cww.l_ 410 ati91'" ........ tat 

Cf' ~ u... do. i~. ~l~UYOI .Ida .,I~iY1dM41 

,ropoIt.a •• Il,1' 4U .t1Yi"*IM ulat.lftt .. a 4U CNtr .. 
• • •• , • ',,-. <- "" " • -

a~i,!l~ ,l~,~ da. ~ bouvu COftMol~~, 

(t' ., ~UléI4H dO MClldMr,. ·1,.,1..." ..... ~. da 

u. n\VII Ilnl.ao 01.1 aUnuar OI i:o.pactOI da atividade 

propolt •• Plra d.tlctar OI illlp.lctol illprevlatol. 

llai. co_ das qI.Il peDiUr •• ahrtar lsldhU .. ntl 

'IIobr. todo ef.ito naqatlvo da ativldld •• 1' •• ,,11' co. 

rapí.d~l • IUciicil 101 aeident.l, 

Ih) a id.ntifieaç.io dOI isp.actol in.viUvll1 ..Ja 

atiVidadl propoat., 

(1) 11M av.Uaç..lo 40. If.1tol dI ativid.41 propolta na 

.x..wçjo 4e peaqula. cl.ntUlcl I 41 outro. UIOI I 

v.lorl •• xist..nt •• , 

'H 11M i4.ntUIC4llçlO d .. I.CloIM. no conh.cb.nto • d •• inc.rt.... .ncont ... <la. n. col.t. d.. InfofW.&ç6l • 

.xl914.. por .. ti pu6qrafOl 

(t) U. ".1IaO n.lo tk"leo ·d.. ihfo ..... ç6l. fornacl<la. 

conto ..... at. ,.. .. " ... to, I 

(1) o noae a o .ndlr~ <la pe.aoa ou 4. of"J.nlnç6o qu. 

ti .... r 1' •• 11 .. 40 • Av.ulqlo o\1Ir.l'I9.ntl 4e tap.ac-\o 

...... l.nt..l e o, ,nd ... eço ao qual O. cOMntlrloa • 

r .... 1to d. AvaU.ç.lo 4n-.rlo UI' dhl,,140 •• 

1. O projeto 4e AvaU.<;&O o\1Iranq&nte- da larpacto "-"lantal. 

4ever' •• C' 41Y\1l9a40 a 41atrt"'-l140 PUI cOM"Urioa I to4u 

•• ,art .. , •• qua.1., po .. lua VI', 4~I .. lo proc ....... a 1\&1 

dlvu196Ç1o pu!:lll"o VII" perlO11o di 90 dl __ "1" CONltldldo 

..,ra o rlCÔ1.anto doi cQ8IIllUrlO1. 

4. O pro1.to 4. AV.11.~ o\1Irlft9lllte da I~ct.o ~i.ntll 

•• 1" .nvlado .0 C'o.1t4l, .0 .. .-- ta.-po •• q\ta for 

pelo Mnoa no dia. ant.. da 

Raloin110 C'on.l,IIUv. do TraUM da AnUrtlda Ie9loIlnte, "'1'1 " 
4..,14& con.l4a".çM. 

5 • .....,.. deol ... de'lniU .... qt.aanto .. ~o da IUvldado1 

p",- at..i na ..... ISo ft.tMo da AnUnida Nri tCIIM4a lnu. 

41 o '1"O,.to di A .. Uaç&o ~t. d4I r..-co ~llftt.al 
tu .1do .... Inado pela RMaftllo CClnRlUva do Tnta400 di 

AnUnlda. • inat&nolu do CC:aiU, .' ....... qIM ~ 

deol-.&o da .UCNt.ar'. ·atlyicSadli pl"Olpo-t.a IOcrer. cSaVlclo" 

.,11ca960 4 .. ta .. C' ..... ,.. u. au.eo ~doC' 1 U ...... 

contaI' di <lata da 4'atrÜNI~ do pl"O,ato da AvaU.~ 

o\1In.n,.nte da I..,Kto' ~l6fttal. 

I. VIla AYaU.o AaI~ .. I...,.ot.o AIIIIIIftUI daflnltlV_ 

6Mn .... lnll' • iMl.... _ ~ .. ~~101 

HoQIIbldM __ .... ;n,a.. .. " ... U .... ~ .. r ...... 

.... i~tal. A AYaU~ ~ da ItIIpaOto AIIIIilft't&l 

deflnlUva, 1 notlÚ'~ da qu.al~ daol-.&o " eM rMPaito 

e qlMl .... I""U" doa "pol"t&nola .. iIIpaGtoII pravlno. 

nlaUY&Mnt.l l. V'n~ di aUv'''' propoata Nr.{;J 

41HI'I"'''' • toMe .. ..... t ..... u,.. .... ... V.,. 

440ft .... pl"OOMM.-.ft1 ...... ~ .... ~. pelo ~"O 

41.u- ~ IM ..... ' ati .......... , ....... _ M. UM ~ 

Tratado da AnUrtl4J ... 
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AJlTloo 4 (a) .. int .... 9'6N alqnUioaUvu obUdu coa ...... no. 

Qul~ ~i ... o 4e "r ou nlo inicio • u. aUvid.da 

PI'OPNt.a fi "",1 .. ,pUq\MI (I Artl~ l, I, no C~.O 

.U ..... tivo, .. _ lJ\IoII to,... orl,1nai ou .edificada, dl"'lr6 

_ ~tad.t M. AvaUaç.to Abn,n,.nt. da 1""'«0 

".1--.&1, ..... __ o.tr .. owwJ.de.nÇItM ,.rtiMf\t ... 

....... 

1. o.vnlo .. r .. ~leoi.so. pJ"Ooo.dt.ant_. lnol~iY. d, 

",UOraMllto 'prop~hdo dN indlc.do.NIJ •• i'nhb bl.alcol, 

"1" anliar • verifiCAI' o lllPlloto ~,' "",1"",1' atividade 

rMlhacs. 'PÓ' • cOMlua'o da ...... ""'ll,IIÇI.O Abrln,enta da 

l ... oto AMi.n.Ul. 

2. 0iI proc.dla.ntol, MtlClcnadOtl no p.iri9l',rO 1 101 ... no 

,.,..,...ro l do Art190 I dl"'lrlo Nr concÂldol para tornecer 

... ",Utro """,lar I "rUic.f."'ll cto. l,..ctol d. atividade 

e. • flNlU4&4. dI, lntar _ihl 

CI) pe.nitir ..... 11"910 4e ..... U.96M qu.t !nclicar. • 

.. filie MCUch ..... 1IIIpI.ct_ • ~tl"h coa o 

~ocol01 • 

_. 
• 

canc.l ... nto ou 

AJt1'ICO " 

1. "a H9\1inU. lnfon.l~ IMvarlo .. r dlatrlbulcL .. ,. 

'u't •• , envlad •• lO co-itt.' d.l.Y\ll"ld.aa'P\lb1!ç ... nUI 

fa) \1&1 d •• erlçlo do. prQC~i .. ntoa .. nclon.doa no 

Arti<jo 1: 

fD) u .. U.t •• nu'l d. tod •• a. av.U.ç"" pr.U'ln.r •• d. 

i,pacto l!lbiant.l r.alizada. d. acordo co. o Art190 2 

• d. todll a. d'Clia6aa touc1&' •• con,saqU'nc:ia' d ••••• 

Iva liaç6.a: 

proced1Mnto. .. t&J.leclidln doa &ocI.t'4o cc:. O ,""rato 

2 40 Artl,o 2 • cc:. o Arti90 5 • ~lq\Mr açlo 

c-aU .. 4a .. ~u ...... .lnlon.o6M' • 

(15) .. inton.aç6M MnOlcmad" no PUt9nto • do Anl,o l. 

2. Qualq\Mr AvaUa.9f1o 'nlblnar de l .... ctO AM1enUl 

.t.t .... 4a d •. acordo cc:. o Artl<jo 2 ct.ev.r' .. tal' d1aponlv.l I 

~ldo • 

ARTIGO , 

, 
1 • .t.t. AMxo nlo .. rI apUClldo ••• 1t .... q6a. de "'l'9'ncla 

r.lacionada. coa a al9\lranç, da vld.a h\l:lllna CN do navioa, 

a.ronav •• ou ''l'oIlpa.antOll • ln.UlIç6a;a da alto valor ou coa 

• prota-çt.o do .. lo "lant., I' qu.a1e .. 191ru ~ ...... 

IUvid~cla .. jl realilld .... I9"Irdtlr o <na.priNllto do. 

pr-ocIodJ .. nto ... tl.belaoidol nl.t. Anexo. 

2. Todl. I' 'Irt.. • o própdo co.lt' dlV.rlo .. r 

ia.clJataaantl notUlcadoa dll Itlvld.a41a I'MIUllcla. •• 

altlUlç44. 4a "'rv'ncla • q\l1 .. OIltrea o1rculUlUnch' 

teri_ •• I<j140 I pnpulçlo 4 ....... "'vllla~o Allre,..,..t. 4. 

[ .. ato AMi~tal. U ... .,11«9'0 co.pl.ta d&a aUvlda4 .. 

I'MIllll4 .. dev.r.t .. r tornaold.a no pruo da 'Odiai a partir 

da alUI ocorrfnola. 

AltTlGO • 

1. Clt. Anaxo poda lU ... ~dO ou ltOd1tlc.do por \IM lMoCIidl 

adotada d. acordo coa o pnli<jrato 1 do Artl<jo IX 40 'l'Tatfódo 

da Anurtldl. Salvo no CIIO a. q\I' a 1IoI41Ü1 41,pu'lr •• 

Iprovldl •• ntrlr-I I. vigor \I, ano '5'01 o .nc:.rr ... nto da 

lI..un16o ConaulUva do Tratado da Ant.trtld.a .. qUI tiv.r .ldo 

adotada, a .. noa. que \1&1 ~\I .. ia P.rt.. Con.ultIva. do 

Tratado di Antlr-tid. n .... pruo notUiqu.' o OapoaiUrlo d. 

que d ••• jl. U'. prorro<;l9'0 do r.C.rldo pra.o ou d. que 

n'o la ancontra. " con4lç6;l. d. aprovlr I ItIdldl. ..,. 

2. Qualqulr- •• amil ou .oditie.ç'O d •• ta An~ico quI antrar •• 

vigor- d' Icordo coa o plr'9rlto 1 Icl.a, .ntr.uli •• vigor a. 

Uvar IÍdo 

raclbidl palo OapollUrio a ntUiclçio di Iprov.ç'o por 

•• t. f.ltl.· 
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ANUO It AO PR01'OCOLO AO TRATAOO OA AHTI..RTIOA SOBRE 

PRotEÇAo AO MEIO AHBIEHTE 

ARTIGO 1 

PU" OI tini d •• ta AneXOI 

(.) -,'IUlro nativo· si'lnlt1cl qualquer' a.abro d, 

C(\Illquu' , •• pto'. ptlrtanc::anta, .li oh ... <101 1.IUlrol, 

&ut6ctone d, Arl' do' Tratado d.1 AnUrtldl, 0\1; qui 

POI" di lU' Incontr.d.1 "zon'l"nta diVido a 

.iql'lç~. tlatu ... '., 

(b) -'VI naUv,- IlqnUlca qullquar •• abro, •• qualquer 

ltapa di .. " ciclo di vldA (incluliva OI 0'101). d, 

qullq\1lZ' •• p6c:l1 penaMlntl .li 011... d.. IV", 

.ut6CltolMl 4a h .. do. filtaclo d.a AnUrt14a, 011 qo.aa 

po... 111 "1' Il\Çontndl aI,lonal .. nte d • .,ldo • 

Ilquç6tl1 natlU'lilz. 

(o) ·p1Uta nativa- .I91'll1ca qu.llquer Veq!IUçtO turutu 

ou' IM 't'Y~. lnclWJ1v, br16f1tN, Uqu~. I\UtlJOI 

• i.l9U, _ qu,llq\MIl'. atN* ~ M\I 01010 41 vldl 

(inc:lu.sivl .I, • .-.nt ••• outI'H p~101J). lut6ctonl 

ela ;'1''' do- TratadO da AnUrtlcla, 

(d) ·lnvartebl'Ho naUvo- .itniUca q\loIII~t' inv.rtHra40 

t .... r .. tn IN de. a,u. .soq., _ qu,llqllu eta.,.. de .eu. 

ciolo de. vid.l, autlktOM ela .n.a do Ti.taelo da 

AntarticSal 

eallarcaçõ... que perturba aa conc.ntraçó., d. 

av ••• tOC.I/ 

(Iv) a p.rturbaç.to d.liberada. por p.d •• tre •• Je 

-a~.a •• ta., d. reprodução ou l:Iuda. ou du 

conc,nt~açõal d, av •• ou toca.:' 

atarrUI'9" 

n.tiv •• 

conc.ntraçó~a d. plantaiS 

'" d.corrtnc'la •• " '''' d, a.ron.va., cOndução da vuculo$ 

(vi) qualquar ativid.d. q\l' ocaaiona u .. lodifi'(:aç.to 

da.favoraval a19nit1c:aUvI dO habitat da , 
qualquar up.éi. ~ população d ..... lt.ro •• , 
av ••• planta. ou inv.rt.brado. nativo., 

I) "Con~o IntuNlcional p.ua • Re9\1I....,..ta~ão da 

re..ca , a.leia" -,,,,lfica. a Convenc;.lo d. 

W .. hlrqton, ele :I de d.''-ro de. 1146. 

AIITlGO , 

1. lat6 Anuo nAo .. r • .,Ucacio _ l~tU.l.ç6aa 4, ... rqMc:lI 

r.IMionNal o. I ''f'&I:~ da vi4a h\IMM. ou d. naviOI" 

.ercnave. ou. ~lp.1a1l1t~ • inltal&ç6u de alto v.lol' c)\I co. 

I p~o .0 _lo IJIbl .... ~. 

:I. Toda. a •• art ... o c:c.itA "'a.r&o .. I" ~l.t&Mntl 

notUlçadoa d.. .UVldl4.. n.aUIW. _ 11tulç-M. d. 

Ol"lfio autorhl4o por \IM. l'U"t4I I expedir lic.nç... _1"'9.nol •• 

confo ...... t. ~I 

(f) "l1c.nqa" li,"Uica UM pu1I..&o 10 .... 1. por .. orito. 

expedi" ~I' UM lIItol'i4l4e CCIIIPItent" 

(9) "apt..nb.U" <KI. ".paMaI· 11qn1flo. Ntar, ruir. 

eaptllra .. , aa.nipula,. IN pll"tUI'tNr u.! __ it.ro 011 "VI 

nUlvo., ov. ntlru !N d&n.itical" _ tal qulntidad. da 

plant... naUva. q\&I '\Ia d1ltriWi~0 local 011 IUI 

abUMa~la .. 'a p ... 't.ldlo6d& dtI UMl .... d,"!fieaUva, 

.... r.. o. w.. .. ~1 ....... " hal~ 0lIl Mo 

o.tt ............. · ....... t.,... .. ~ 
de av ... fOClMl: 

. ",,"ICO 3 

1. f: pl'Oillld& • "apanhaI ou ~1 .... lnt,,,""nol. I1OIIlva, . 

.alvo q\I.ncfo o!),ato ct. Ucenç.a. 

:I. h .. Ucanora dW ...... .,.Uicar •• Uvl4a4e alltor1ud.a. 

lnol~iv. d.au e lup.r", ba. c-. • loS1nticlacM da qIIa. a 

ueout.ara, • ..o.anta .. 1'1l 00e0iadWI _ ..... ifttM euoal 

(e,. "1110 Dropol'lll~ ....,~.~inNOe &O .tNq 0\1. 

a i ... toruç.io olantUl.cal 
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(b) p&n Pr"OPOn:oionaf •• péci __ 4 •• Un.,dol 101 WII ... I, 

Ml1:IofIri_. jardiM lool~lco. 0\1 bot"n~co. ou os 

O\Itru 1l\lltltulçNI 01.1 1011101 4, c.r,loter e<llIclt1vo 011 

I:\,Iltllral, 

(o) pot... .tencS4r l. eo~ncia. lneviuv'" dn 

,Uvl4A4" oientifical MO IlItorlud •• contOnte .. 

Anurtld, qullquar •• pileia Inl ... 1 ou Y-.eJltai 11\1& ",o •• ,. 

l\ltóCtone dI ar •• do Tratado cll Arlt .. ·tldl, •• 1vo quando 

Objeto dI uaa Ue.nça. 

2. o. ea •• "lo podado "1' introdu&ldol •• t.rn 0\1 ".li 

phtlror.a da .... 10 • IQ\ld •• q\l1 II encontra. Itull.enu 

n..... rI916 ... dlv.r"o •• r rltl"udol atl .10 d, abril dI 

.u...... CI) 0'.1 (b) 101... ou dI eonatNçjo I do nu. 
t\UKliona-ento Ih lnaulaÇl)tl'- da apoio cientifico. 

••• ~r.rl 

,., q\I4 "'o .. 'a. lpanMdol .. lI .... ttu·o.. IV" 011 

pllnU.. n.atlv •• q\la OI •• trit ... nta ".e •••• rio. p:an 

Wlaprlr _ objetivoI •• U"l.c1401 nc. .,.rlquto ~ 

I.ela., 

(bl ~ .-nte .. aNte \UI ~.no nllMro d ..... i ferol 

ou".v .. nativo. • que .. nonbWl, CaiO "j ... batidol 

.... -.ttlr'Oll OY .~a ctu pci1Nlaç6l1 loc:.l. qul,O 

,rNaaro qu., .. co.blnaçto co. ovtr.. -.panh.s­

.utorlla4aa, puder MI' no .... lMnta I\Itl4tltuido por 

np~o natur.l M l.taçtO ~lnta' 1 

fo) qIM M pr-I"Y' • dlv.ral4a4a el •• 1.p6011 .... ia 

0.0 o hQlt.at .... nchl l .ua lid.U1lCl. I /I. 

aanut.nçb do aquiUbrl0 doa .tat.... "-O;l691eo"­

.. 1stanta. na "r .. dO Trat..do d. AnUrtld •. 

4. To4I1 .1 .spitei •• d. aa.lflllro., ,.va. a planU' anWMIrad., 

no APtndlc. A el •• ta AnaICO el.v.rlo Nr d •• l"",el •• -'Ip+ol •• 

bpachl .. nt. Prot*91d.'- a d ..... do "«bar prot.ç'o 

•• paotal 41. PartI'. 

5 • .,10 dav.r'" .. r eoncedid. Uc.nç.a .11JUNl d. -.panhs" ds 

UM a:.p601. hpaoill_nt. Prot*91cla, I .. nos que : 

(I) cornlpond. I \UI ~,at.lvo cllntUlco prl-ord1s1: 

(b) nlo coloq\l' •• par1io • ,0buviV"ncl' ou 

racupençlo d .... ... pec:l. o~ da POP\ll&ç'o loc.l: , 

(c) utUill tfcnlcu n.lo letal., ... prl quI .propr1&do. 

t. QWllqu.r •• panh&- da IMJIUlro ••• v •• n.tlvo. d.v.ra 

ta •• r-.. do aoodo • provocar o .. nor 9r'u d. dor • 

. ~""nto. 

ARTIGO 4 

ntraoDUÇAO O. UPf:CIU MA-o "ATIVAS, PAAASITAS E 

IlfnMIDADU 

1 • .,10 d.vlra I.r introclu,~J. qu.r •• t.rra, quu' nllS 

pl.t.tonAl d. 9.10. qu.r n •• a9\l11 d' "r.' do Tratado da 

l. A. lic.nça ... nclonadaa no ~r'9r,fo I .01 .... o .. nt • 

.. rio concedld •• pAri pa~ltlr a lntroducao do. Inl.aia • 

pl.nu. .nu .. rado. no A"i1dicI • d.lta '\"0:0 I dlvar40 

l.pacUlc.r "' "ll:"cl." o nu .. ro '. I' tor o CIIO, 11 ldad, 

• o •• xo doa Inl .. il • pl&ntl' qu. podar'o ,ar lntroclulidol • 
• 111. cc-o a. pr..:auç6e •• "1'.' t0lll4a. para .vit.r q\I' •• 

..... 411 ov Intr .... cont.ct;o co. • r.una •• flor' natiVa •. 

4. Qualquar plante ou .nl ... l para o 'f'Ul N tivlr concedido 

\IM lloenç.a d •• cordo. COll o. para9r.fo. 1 • ) '01 ... dlv.r", 

.nt •• do v'l'\CI .. nto d.a llc.nç., Nr "tiraelo d. '1'1' do 

Tr.tado d. AnUrtid. ov d .. truido»or inoinar.çio ou por 

qu.alquer outro _io l~l_nt •• Uc... q\I. panlUr .U'i-:"Ir 

OI r1aco. parI' t.una •• nora natha.. A llc.~. d.v.rl 

.. nelonar •••• obrI9'cio. ou.lqu.r outra planta ou ani •• l 

n'o n.tivo, inclu.iV. qullqulr d •• caftd.lnt •• '\1, introdult.so , 
n. "r •• do Tr.t.do d. AnUrtld .. d.v.r. '.'1' ratirado ou 

... d •• tru1dO por inoin.raçio ou poJ- _10 1",.I .. nu .Uoa' q\l' 

OC:I.lonar .u ••• t.rHlIlçio, ... nol qve .. d.t.nina nio 

l.port.c'o d. .U .. ntol nl Ir •• do Trat.do di "nt'rtld.:a 

... pra _q\l1 n.nhua .ni .. l vivo tor iaport.do COll .... 

Un.Ud.d •• que toeS .... 1 pllntll .u parti •• produtol \I • 

orI9" .nl"'l for.. ..ntido. •• coneSlç6a. culd.do .... n'. 

controlad., , .U.inldo, d. acordo co. o An.xo UI do 

Protocolo, o ,,"'nd.lc. c d •• tl "n.xo. 

6. Cldl P.rt. d.v.rA I)Ilqlr qu., COII o Intuito d. i.pedir a 

introcluçlo d. 11croorqlnll.o. (por .x • .,10 Vlrul, bact'ril •• 

par ... 't'., IIVadO., fungo') q\I' "'o r'9" parta da f.un •• 

flor. nativ •• , •• j.. tONd.. pracauç6a., inclullv. .., 

r.l.cionad •• no ""'neSic. c a .at. An.xo. 

AATJGO , 

IHFORKAçAO 

prl.lntl' ,.,1 .1'" do Trat.do d. ,\nUrtid. ou qui t.nh •• .11 

intlncloo dI n.la lnqr .... r cospullId.. I ob •• rvas .I' 
dlapoaiç6e, d,.t. Anlxo, c.d. Parta dlvlr. pr.p.rar • tornar 

intorNçl.o que .xponh' 
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upacificuanta <\5 3tiv(dades proibida. " proporeionarMlhes 

rataçó •• das tsp"::us E$paClal",.nta Protaqldaa " da, areas 

prot"qida. partlnantall. 

MITIGO 6 ." 

PERHUTA DE Hf,ORAAÇOU 

L ... a ParUI davarAo to •• r .. adld •• p.ra, , 
(a, r"unir "para;utar tlqi.troa (I.nclul1v8 r..,lIl'rol d. 

licençl., " .. taU,tic'. rel,atlv •• 108 tnl .. rOI ou 

q\llntidad •• da cada •• ~oi. de ••• Uaro. da ave ou 

planta ,áPll\hld •• anul1_nta n. "are. do TI:IUdo da 

AnUrtid., 

" I (b) obter " p4nutar I.nfol'1llolç.l.o J;"alatlva .li. conctiçól. 

dQ' IUlltero., ;W'., pllnt •• " invertebrado. natiVoe 

M "rea do TraUdo di Anttrtl4a. " lO 'Ira" d. 

(C) •• t«belacal' ~ for.ull.rio co.u. no qull1. d •• Cordo 

coa o paraqnfo 2 aba1XO, ••••• inforu.ç6 •• sa)1I8 

apr ••• ntld.1 pa1l1 part ••• 

2. Ant •• cio fia da nova.ro el. el4& lno. el4& flrt. elavar .. · 

lntorNr ai outr!ll P .. rtl'. aa. e_ o COIIlt". da. 1Md1dll. 

qui tivlr ... Ido touela. aa el.corrtncla do par'qrato 1 lelal 

I do nu..ro a n .. turlll da. l1c.nqal conc.<Ud .... conforea 

·I,ta Ana.o,1I0 perlodo da 10·d. julho" lO di }ulho .. nterlor. 

ARTIGO • 

R.lu.çJ.o CCII 0U'I'a0I AeoaJlOI!I roa. DO nnaa DO 

TAATAOO OA AlITAJITlDa 

OI'poMiçlo d9\lSl dutl A.Mxo pnjtadi.· ~ direitos • 

obrlqaçõ .. dai 'Irt .. d.co~ ., ~~ rnq;mlCllonal 

pua a h9UlaaMU9M da .. _ .... 1""'. 

.... 00 • 

A.a fart.. cI..,..,lo .... tu a N'riaa. pw ..... ~ _ ... U'" 

dlltin.a4u to c_n~,:·u r.- •.. dIII U.n IftUrUc .. 

llvanclo aa conta tOlla. ai ~~ do COIt.t •• 

....... ' 
1. !.Ite Anuo poSa Nr ~ ~ .-tlflca40 POI' UM Mdlela 

ldot&U eM aoord4 ~ o pn"nfo 1 do Artl90 ... do Tnta40 

d. AnUrtld •• Salvo no e .. o a. qua a .adld. dilpu •• r a. 

contrario. a a .. nda ou lodlf1eaç'o .arA eonlldaradl aprovada 

a antrara a. vlqor UI ano apó. o .ncarra.anto da lIaunUo 

COnlultiva do Traudo da AnUrtida e. qUI tlvlr Udo 

adotada, a "aM ... '"'I\Ia u.a ou lIaia fartl. Conlultiv'l <.lo 

Tratado da Antartida n .... prazo· notlt1qul' o OepollUrio di 

qui di"'.' ua. prorroqaçao do rlflrido pruo ou di q\ll n30 

.a Incontraa la eondlçõa, di eprovar a "adida. 

2. Qualqulr 1.lnda ou lodiflcaç"o dalta Anaxo qUI Intrar I. 

viqor di acordo COlO pariqrafo 1 aei •• , antrara la viqor .1 

sl'l'Ilda para qualquu· outra f • .rtl quando tivlr lido rtclblda 

pilo Dlpolltario .. notUlcaç"o da aprov .. ç40 por a.U rl1t ... 

AP'brDlCU AO A-HIXO n 

AnHOICl A 

1'04 ...... ~1a1 do qtnaro ~1_ (toe .. de pehC) .. 

au'tr.l ou 10bo1l .. !"iMO. d. dali paio. 1,. oa&t<l9hoca 

ro .. U (foca di 11.0"', 

\.bola • 

Podlrlo IIr InUoduli401 Mo ar .. eSQ 1'utado ela AnUrtida d. 

"cordo cc. 11C1nq.a1i <:o:nc..udaa aaql.lnclo o ArtlCJo 4 ~ .. te 

AneXo OI 'aquint .. an""'1I e planull 

(b'Vli .. ,. e pl~ .. lk..labora'iôrlo, ir.olu.a,va VU\l •• 

baeUl"l&&, .1avedOl • f~. 

1. Av_ da-utlcul ~ a.,. ~lC1& ou outn.. av .. 

viva. ~rl.o au int.rodull~ Mo UM do trat&40 da 

Munida. Ant_ eM ~. ~114al pari .nvlo • 6rea do 

Tnt-" da AnUrtld.a. a. aVII. p~l"l4Ia para. con~ 

.s.varlo IIr a~t1d.aa , uaa in.peç40 para datlQUI" 

Inflnl~. <:010' por .~ • ..,10 a d~ de .MlVcuUa, a 

tllbt;n:uloal I I inflC~ "I" 1~. Q\LIl~ IV. ou parta 

de IV. MO <:onl~iela deYlri "r' utlrlCSa eM .tI"" 40 Tratado 

4& ,,"uniu OQ ctw .. u .... pMP _1~ .,. Plr' _los 

eqIIlv.l*tt .. qua IUJtt __ ~n.KMt,. ..... ,·. __ I I tl\ll\& 

Z. li lntl"ocNç.&a· .. "&'1 ,....~ .. -ao. ó ............ tanto 

q\ianto po .. ivel. 
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.4lllao II t AO MOTOC:OI.D loCI m-fAOO DA AlI"I'ARTli». 

.ou..I JaOTJÇAo NJ KIlO, AlUI DfTI 

WtMrm"rfoD • ....... 10 DI! .. J:DOt» 

AltTIGO I 

1. bh AMxo da"r' a,UCjlr· .. la aUvlct.Ma naU .. d.&1 na 

.1' .. elo Tntado d.,- AnUniu ... l.U...... ao- pr09 ........ ela 

~i.. CI!antlUea, 10 t\U'l • .., • • toU' .. CN~r •• 

at1vlclfood •• .,oVlrM .. ntAb • I\Io-fOY'IrMMlltala na .lrM do 

TnUdo da Ant.loft!~. para .. ~,. o par&,r.fo ~ do "rtl90 

vn do Tntado clI ""Unida "1911' not1flcaÇlo p"",,vla, 

inclu.i .... aI atl,,1cla441a '.J.OC:Ih4a1 da &51910 1091atlco. 

2. " q\ullntidacia da 1' •• 115\10. prodlollldoa 011 .11.in&dOI na 101' •• 

do Tnudo da Munida Nr' r!NlUl4a unto qunto poaalvel, 

da .. ne.ira a allllaJ..ar •• " l ... cto ,Obra o Mio • .atlante 

anUrtlco a I\la int.artar.lncl. no. '1.101'.. Mot.lU'ala da 

AlIthti4a. na pesqvJ. .. cl.ntU1« 

AnUrtlclti •• contonldada co- _ 

AnUrtida. 

• •• 'O\I;troa lIaOll da 

UBO do Ú.t140 da 
I" 

l. O u.uena.ento, •• Ua1na9&o •• .;.tlrad.a do. "a1dUOI 

ela "na doo Tnta40 da Anurtlcla, ... 411.-~ aUoll ROlol ..... 

IIWI ~o na fonte, .. rio corwlã .... ç6u; .... nol.l. 110 

pl.nej ... nto • na .. ~o d4I .Uvl ..... na .. n. do TnUdo 

ela AnUil'tld •. 

4. o.. I'aIldllOI r-e.ovldo. da iIIn. do Tntado d. AnUrtld • 

..... 10, unto q\UlMO ~1,..1, cwrolvldM '0 pai. onda .. 

tI.v ...... ot'IJanindo a. ativl4ade. crus 1'Iouv.r .. cj .... ado ••••• 

r •• ld\l~ 0\1 • qll.&lqll'''' O\,Itro pa'. 0lWSe Uva ..... aldo tou.ctu 

pr.vld.noil.. para a .Uainaçlo d. t.l. "aldllo., d. acordo 

<:011 o. acordo. int'rnacionais pertinent ••• 

5. o.. litio •• nti,o ••• tul. d •• U.inaç-lo d. re.ldllo ••• 

Urre a o. alU01I d. trabalho d. .tivldad.. anUrticu 

aband.OMdo. dav.do •• r 11.,.0' por qII" 1'10\1 .... 1' ,.rado OI 

r.,lduos • pelo 11.1161'10 d. t.l •• itio •. E.t. obr1qlç'0 1160 

..... 6 int.-rp .... t.d. d • .odo ••• I,irl 

C'} a r.tir.d. d. qullqu ...... tr\ltllr. d •• 19nld. CO&O 

'ltlo tliató"'iço 011 ItOnUMntOJ 0\1 

(b) a r.tlr~ da qualqu.r utf\ltur. 0\1 n'ld\lo" I. 

olrcunaUnolas t.l. qv. • ntira4& por .. 10 <t. 

qu.lquer procedi .. nto pr6tlc!o, .carretari. para o 

.. lo Aabl.nt. l1.li lap.a<:to naq.tivo .. lo ... <to que I' • 

•• tr\ltu .... 0\1 O. r •• ldllO. to .... d.l •• do, no lllq.r . 
ond' ••• ncontr •••••. 

.u:rlQO J 

IU"-JQ.ÇA.o DOI UltWQI IW)UftI lUA QNOÇI.O DA /lUA DO 

ftATADO 1»0 M'l'AJttlDA 

1 ... ton. ........ oMpola doi .ntr&4& _ vlfOr cSMte Analco, 

oe ...... lnt ....... ld\loOe M:rt.o ~14M ... ~ do TnUdo d. 

Antutlcla PO'" ~ " ti .... r "ncIol 

(., ... t .... l.h rHloa.tlvoal 

(d) ruldUM q\MI contaMu nlv.1e ~rlfO'011 d ... Uh 

pN-Idoa 0I.l a..pMtoe peHhtWlt.. du.ante tóxico. 

0\1 nool'tOll 

o" olonto da poUvl!'Ue IP'I'C), •• ,... .. po1111."t.no, 

poll.aUrano, borr.da • 
lllbrlUcaMH, .... l~ o tntNu , out.roa Pl'Od\lto. 

qM cont~ aditivo. qIae poa.aa. pl'Obd ... _1 .. 6. • 
parl9OU. caao lr.olnarMOli, 

(t) tocso. otI d-..le I'MllNoe plutlOM, Alvo 

nolplS!lt .. da poU.Ul_ doe bau.. MMldMe (co.o 

.e bol .. e dartlna4ae '0 .n.a • ."....,.to da realduo.), 

...,ra qN tais reclpl.ntH ... j.. inolnarHH d. 

.CORO cc. o p.r'9rato 1 do A.rtito JI 

.....u que • oi:Iri91çlo ela r..ov.r 08 tulMln. a otI n'lduo. 

.ÓU40. l~tiY.l. contlcla nu .Une .. (9' • Ih) .eI .. . 

niIIo ... pUqIM _ olt'C'\U\lUnolu tale que • r.th.4a d ... .. 

n'icl\lotl, por _lo 4. q\lI:lquar procadl .. nto pratico, teri. 

par. o _10 .abi'nt. u. 1.pacto neqaU ... o ... 101' do 1[11' •• o. 

r •• 'du~ to •••• dal •• dotl roa lUfa ..... ond •••• ncontr ....... 

dOlMi.Ucoa .. rio ~i4oe d ... ,... do Tr.tado <ta MUnld., 

t'nto qu.anto po"'v.l, por ~ o. tiy.r ".rado. 

l. A .. no. 1[11' Aj.. incinerados; 0\1 .aurUh.doa •• 

.utool..... 0'.1 d. qualquar O\ltr. ..neir., oe ''fllint •• 

re'lduo ... rio ulO"Iidoa 41. & ...... do Tratado d. AnUrti41. po .... 

qu_ O. tiv.!:' ".r.<tol 
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(b) cultura' .htllld.. Ii laboratório, di l!Ilcroor-

9'1'11.. __ I d. plant .. plt~'nic •• , , 

AA'tlGO ) 

COUI,IIUV,i.. qu. 1'1'0 tora. ntlu.do. da .nl do lraudo ,13 

Ant4rtid •• ,xc.to OI "/'11;11.0/'11<10' no p."illquto 1 do "ruqo 2. 

•• rio qu"udol Ii 1I'1e1/'1.u.40n' qui r..:lu"', tinto qUInto 

po •• ' .... l. Ii •• is.bel .lMr190.... 0. ..... ·.0 •• r !~v.d •••• 

con.llt .. ·.ç.Ao qII.'l.qulr JlOrM.' Ii .. t'r1_ d. ..1 .. 4., • 

••• 
"~" int.er .U., pelo <::o-ltl • ,..10 CO.lt' 

Cl'nUUco para 'Uq\I'''' ArlUrtleill. Q, r"1duo. soUdo. 

~U&ntM d .... lncLMnqf.o dev .... o .. r r-..ovidol di '1''' 
M TntMo 4a AnUrU4ll. 

2. 1'o4a lno1MraQlo .s. 1' •• 14"," lO Ir 11n" dl ... ld UI' 

,lY1.tladA ,rotr ... 1 ... .-nUo, uo 1090 .. ,. po .. ,,,.l, • Ii 

MIftIto ... C&aO drllri \lltnpa ... r o U • ..u tUlpOI'IU lU,/lU, • 

.\U o .t.NMono COIIPleto d .... pratica, qo.u.ndo for neee"'rl0 

.UalJlU' M C'Ml~ po.I' inolnar.~ lO Ir l1YTa. • plra 

1'-1\&1' • d~lç&o ck INrtlC'\1h ••• vital' .... d..pol~o;"O 

nu .. ~ <Se .. ..,.el&1 inUr.... bio16o;ico, c1ll1tUico. 

hl.u~lco ••• Utlco IN n.at\ll'.l, incl\l..li ....... ~.hl~t., .1 

.. ,.... prot .. i.4U ..... irt~ do Tratado da AnUlti"", d. .... U"~ 

.. _ .. l ..... i .. cont.l • dh~:"o • I .... locid.d. do v.nto •• 

nat,,"" dH r..tcl\lcM • qual .. C'. 

1. o. r .. 1d\lOll qV!I MO tl .... ~ .'140 u.ovldOl; ou .U,inldol 

. d •• cordO coa OI; ARl,o. :I • 1 nIo .. ~&o .1bil\ldOI •• ar ... 

d'..,C'O'i'ld-u di '110 IN ... 1It ..... di ~ dOCll. 

2. O ....-u. o. ~1d\1o. U4QldoCa ~U~ • OI.ltrol 

I"MlcNoo1 li4flldoa ll'M ftIo tl~ .1 .. reao't1o. da ...... do 

'fn.~'" AllUftldil. •. a.aono _. A,I"t.~,,!2,.Mo .. rlo. 

t.ulU ~ .... 1'"1. .11.a~ 1'Wt. 9IJ.o do ...... , n •• · 

phtafo ..... di telo 0IIII ,.. unto di .. lo nlna40, "I o. 
C'M1'" ~ p01' ~ .Uua4U ,.. In r".ldvol 

phtafo~ di .. lo 0IIII no unto da ,elo .tarn4Q podario .. r 

.U.~ _ poqM pNfI.IndM CA'VI4011 no ~10 qv.an40 tal 

fo .... di 11~ for • IlnlCl m&ó ,ou1 .... '. fil .. poço. 

ftM podUto 11~ ...... naa llMu di Uwco d. 9,10 COM .. !d .. 

, qM ~ .. 4Ir ... dl.prOY1~ di ,'lO 1Ii .• a' ar ••• 

IM lntenN &1111#0. 

MttIGO S 

tt.uu .. "ç,l.O ot 11.[510009 NO AAfI 

1. (AV'ncI0~1' Ii conta. e'p.ctd.dl d. "'iI11'0;.0 do !:tllO 

lalIhnt. urinho raelptor, o '190to • <l' ralldl1o. 1l-=!,111dos 

dOI •• Ueo. pod'l".o UI" d •• e.rr ..... do. dinta'.ntl no <'lar 

I') I dllC.rql ocorri", 'Iaprlllt. que po •• 1 .... 1 ••• lon •• 

qui otln-ç.. con4iç4-a1 pl"Ol»lc1.. • U&I d11u1ç.o 

in1oh1 e I u.u. r.pidl dJlpelrdo, I 

Ibl I' 9 ... nde. qu.ntidldl' d. til ..... 14110. I ,.rldOI I' 

u.u. l.t'o;4Io e-ujl oeupaç41o .... "'1 ..", dl.lrlnt. o 

vlr'o II1.tr&1 •• ,. d •• prollll .. d ... nt. 30 peI"GlI ou 

Hh I •• j .. trlu.4U, pelo "tIOI, por .. c.araq.to. 

2. O' lubprodl1to. do trlt"'nto d. eaqoto. ...cil'nt. ° 
pl""OC.... do Intlrl'\lptor I1o16o;1c:o Ql ... to~10 01.1 IIldhnu 

O\1t .. OIl proo,.lo. -'Iillr •• , pod.r'o ..... U.lnado, no .a ... 

laapn que 11 r.tarl"a .U.ln.açlo MO pre~udlc.r O' 11.10 

olabl.nt. loell ••• ~ .... q\le ul eU.lna~'o no H" ,a 

rNUllr di .cordo coa O Ar\IlCo lV .0 PrOtocolo • 

ARTIGO 6 

41 MU.rtld. ou .1ialnado1i d. qI1.IlqllU lNt ... to .... d ..... rio 

.... u ..... n.dO' d. lIOda I .... ital' .\1.11 di.,.r .... o no n.lo 

Ur!:Iiant •• 

.uTlGO 1 

MiO .... 1;0 lntrodl:lddol _ una. na. platat'onaa 11' ,'10 0\1 

nn &9\11' 41 iIot'W do Tratado 41 AftUri'id.l _ 4Uenh 

pol1clorl~ (PC'Nh M .0101 nlo .. Ura'., ~. ptrt1cula. li 

lnc.. d. pol1enlrenc> 011 • tlpoGa di HllN1.,.na .bU ..... , ou 

o. pe.t1oi4.u (uereto 011' 4MUModoM a Un.lllil4l. 

cientific.I, 116d1C:.1 011 hiqltnic: •• ). 
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,tAXO OE çD.EHCIAXEHTO OOS RutOOOs 

l.cadl P.~. qui .x~t.r aUvidad •• na .tr •• do TnUdo da 

Ant6rtidl dlVlr ••• tINI.cI"" no q\l1 ,H ••• r n.peito li .... 5 

Itividld •• , \la .t.tI .. di cta •• tUc::açAo d, 411.1".ç';'0 di 

..... 1duos qui dNa di N •• lO reqhtro da ..... ldIlOI e 

tacUita OI • .tudo. d ... Un-dos .. IVIU.r OI i.pactos 

.~l.nt.h da. ativid.d .... cientifica •• do apoio loguoco 

... o<::hdo. 

ela' dUcados eo.o: 

(I) 'q\I" ruidu..h • ... .. 1dllo. l1quid01l cIo.4aUeol 

(Grupo 1) I 

(b) outro. "11151101 liquIdai • q\ll.icol. lnclulivl OI 

CoabUIUVlil • lubr1tlcant .. (Grupo 211 

(d) outrol J;', .. lduOI 1011601 (Grupo '11 • 

no _lo ,abllntl Int'rth:o, Cldl 'artl dlVI ... a preparar, 

rlVlr • U;IIIUur Inud_ntl .IUI pllnol d, q.rench_nto d, 

rla1duol (inclulJ.vl .. l"eduçlo, ...... I.n ... nto •• UIlnlç.to di 

r •• 1dOOI,. "!lp4Ic1tle"U,do pari cada .tUo prafixado, plrl 0$ 

aca~ .. nto. •• q.rll • p.ra cada navio (.xc.to .:lS 

euarelçõl. pequlnll utilhadll na. operlçÓil. e. saio. 

fixo. ou n.vi'l I l.v.ndo •• conaid.raçao o. planol d. 

q.uneia .. nto .xist.nta. par. nlvio.)I 

(.) o. proqra"l da Uape.' doa .itio' .xilt.nta. d. 

eli.inlçao da re.1duo. a dOI 11tiol de trlbdho 

abandonldo" 

(b) u dhpollçÕH Ituata e p1anljadll para o 

qeroneia. .. nto di re.iduol. lncluaivl a aUlD1naç~0 

final da.ttl: 

(e) Ii dilpoalçõla Ituah a planljld .. para .n.li.ur o 

efaitOI a-.l)1.nuI8 do. rl81duo •• do q.rencialQ.nto 

d. re81duol/ e 

reaidUOI 

all;!i.nte. 

3. Tanto qu.nto pOluvd, cada Parte -:lavlra prep~r .. r 

i9u~lJllente UI!! lnvenUrio dos locais de ~ti ... ld.:ld.s passadas 

ba.I, •• ron ...... acld.nudl.) Int .. quI ..... infot"a&ç6'" .. 

perc .. , d. aodo quI ..... local. po ...... 1' levldo. .. 

conaidlnorlo qulndO do preparo d. futuro' progra .... 

ci,ntiflco. (COlDO o. ·~tanntt. l qu1_ice. di /MVI, aos 

poluant •• nOI liquln., ou I. ptlrfunç(.a. p,IIra obt.nçao d. 

talt,.uMO. d. q.lo). 

AII1'IGO t 

DI81'IlIIIUIÇAD , RrlItJ.o DOa PUJtOS DE 

1I.DD'Cz..umrro DOa kU1000e: 

1. o.. pl.nos ck 9anl'lOiaaanto dI r .. ldua. Ilaboradol d. 

aeordo COll o Art190 t. o- nl.tório, IIObre .u.. n:IlCUÇao • o. 

lnvlllUrl0' ..nelonado- no par'qrafo ) do Art190 t, d..,er40 

.. r 11'101IIldol ~ ptorwutt.:'anu'll da- lnton.aç6a. etetuada d. 

acordo CQID o. Arti9a. UI I VII do Trat6do d. AnUrtida • a. 

rl'Co..nd.çÓilI partine,nt •• Idotadal confo~ ° Arti'lo IX do 

Trat.do d. AnUrtida. 

2. C.d. P.rte d ..... rllo .nviar ao COIDit' copia. d. "UI pl.no. 

d. 9.renel ... nto d. r •• 1duOII. , nl.torlos .oI:Iore '\1' 
.x.cuç'O • revll'o. 

cO",14.r.ç'0 d.. P.rt •• , fonul.r ~rv'ÇÕl.. inclu.iv. 

IUCjl •• tO'. que ... illl" ••• ini_lur ° lçacto .obr. o •• io 

aabiant •• 1.11_ Coa0 a .adUlea'r -. IprlltOrar ••••• planoa. 

". .... part.. pod.rao panut.r lntoruçÓil. • pr.nlr 

...... ori~. lJl.tlr IUI, aobr. tl'Cnol091 .. poU:eo poluent •• 

u1atant •• , 

Ixlq'n<lla. particul.rl' aplic.ilov.le ao •• Uu.nt ...... todOIl 

.propriado. dI eliIDin.orIo • d .. earqa d. r.e1duo" 

AATlGO 10 

PMTlCAS DE OERDlCIAklHTO 

r'.iduOI • ...lql. .UI .xlcuçlool no loc'l, .... 

r,.pon .. bllidada "r" cOIlUld •• UIII pa.aoa eOlllpat'nt. 

para ca.da. nUOI 

(b) aua'lurar qua_ o. _aêrol da IIU •• axp.adlçõa. rllcabllQ 

treina_ento duUnado a U.ltar oi_pacto d. suas 

op,rações SObra o nal0 ulbienta anUrtlco I I 1nto",a-
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(o, ,..,.l .... ul' .. utlUllç.lo d. procllltoa 4. clor .. to d. 

poUVU1M (P'tC, ..... ...,.aral' qIH I\UI •• xpa41ç6 .. n. 

.ne .. ""aU40 da AltUrtl.s. •• t.j.. advertiu. 'Obre 

... 1 .... prodliato .. pye POr ala. introdulido Mo olor .. 

do 'l"ratadO da ""Urt1411, no lntulto da <1\1. OI 

re'o .. l'" pNiWu. ~ N" depJl. r.-ovldoa da 

a.oen. =- .. te AlMa. 

AIl'tlOO 11 

....... 
........... u. .. , ... ,.lto • n'il .... ,.1'i6cl~C&tI no intuito 

.. nU",1' .. fi"" 'U ,...Uu4Oe M t.cmoloql ... nOI 

~ .. 'U.l"",,, .. ,..., ........ 111 ..... uru " 

...... ~ ... _Lo ultl.u &/lUrtno, 

AJtt100 1:1 

,1 ...... -'- ......... U'" •.• 1t~ .. _"'nela 

!L"dMLeaIiMII-' -. .............. '11M- ...... W ele DAvio., 

........... .....,,.,,... • l.u~ ele al'._ valo", 0\1 eo. 

.. ,........ .. _1 • ...w.te.~ 

J~ ftcIM ........... -. c.ld ....re. .... lMdlataaanu 

IIIIilU ............. l.,~ ~1.-. _ alCUQ6u· de -

1 ..... __ .... -............. -....rt ...... f'CW ..... ..,lda 

~ .. ~ _ ......... ;. 1 .. A.rt .... 11 60 nlt.WO 

.. 'AMÂnWlll·,. 161 ......... - .... • ...a.:ã- ';dllf'1UMil' •• 

....... W, • ~ ..... 1',..... ...... _1 .... aprovau' 

• ......... • ' ~....... .. .... • ll __ to di! IIIIoWIl,lQ 

0.-1"" ~·~~·-""'~··iIf .-'·'tl';' ,Ido 
~~.:.\.; .... --... ;;-~:._ ..;a;~ .rao.-iu'''u 40 

,.....~._.:~~..::. .. _·...-·,i.àUt_ ...... lUdo ...... ~...,.;.: _.;C-.' ·rli'1b~U.n~ .. í.a~'~ _ de 

.............. _ .... , .... ~ ........... J.M •• ~ 

a. QIIa1.-w ............. nl"" "-'" ....... .uu' e • 

.,· .......... _·". ... # •• ·1 __ ;.~ _'t1 ...... 

~ ... ~ ..................... "t:'I.~ a1do 

r"N*w. ~ .. _1.t.kÜ • ~U~· '~'...,~ po~ 
.... '.l"~ 

}.}lIXO IV AO PI!01"OcoLO AO TAATAOO 0"' AHTARTtO", SOIlRI 

PROn:ç.l.O AO M!IO AKIIIEH1'! 

ARTIGO I. 

O!rlHlçóU 

(fi) '"d.leflrqfl'" :liqnlfle'- .qllllqu..r vUlo de li. nflvlo, 

qu..lqu.e~ qu.e a., ... ali. eallla, • inclui qufllq\lflr 

flleflpa .. nto,· ·.U.i.naçAo, d.rl'.l .... nto, valtUnto, 

boflb4"'nto, •• 1 ..... 0 ou .avflll...anto; 

Ibl" '"lixo· .iqniUca todo tipg dti ul1dlloa .. U..ntar .. , 

do.'htlco. e opu.alon.l .. prov.nl'.nt •• do trabalho d. 

rotina. de navio, C" •• xe.çao do pfllKfI (r.aco •• de 

lua. 5>"" •• , • da. l\lblUnei ... lnclllld ... no .. A"'qOfl 3 

." 
(o) '"JV.aIOL u/,,· "''I"U1ca a CorrnnçAo Internacional 

para a PnVfIlI9-Io 4a pelu1çt.o CI.~ por " .... loe. do 

un, ~ pelo PrOtocolo eM 1'1' o pel ..... nd .. 

~ta~10r .... '1i<Jol" 

... (4' . '"nNUnola liquida nocly.- .. lqniUca· qIl81qu.er 

I\lbeUnol. 1Jcr.ai4a nociva dflflnida no Anexo 11 d. 

NUIOL 73/111 

(., ·oleo'" fIl'VI1Uce. o pauóloo _ qualquol' tonwt. 

incl\aivfI o ,.trol_ ON, (I Óleo ~lvol •• borra. 

00 .... ld\1.oe 4a oleo • 00 prodUtoo pet~Ut.-rOfl 

refinadoe (ucoto 0fI proct\lt08 petroqu,.iCOfl 11.1101\0 • 

.. d'.poel~ do o\rtl90 4), 

U) ·.ilt'UfI 01 __ '" . _ltnlrlCfl qualquor flilt.ul'fl quo 

cont~ 0100' • 

(9) ·M'tl0· _i,"Ute. "'~çAO cHo quolquor tipo que 

OPO" no .. 10 aninho, ,lnal..wiva ~ h1d~fol1o., o • 

volc:111oe ~"' eolc:Mc de .". M !w:..nlv.~!. o. 

Mloe tl\ltu&n.tetLe ".plaufont&8 tine ou fl\ltuant ... 

...... ' 

late .u.. .plica-.... coa ~lt.o • oM& P&rt.e t ._ I\fI.Y10d! 

~rihdos • b.&d&u ...... 't'i~.~. ~ OS*U" na 

UM do Tn\NO da An«I't1.... oi qul.9au 0V\r0 ,...10 q\Ild 

puUolpu .. :lU .. opfIrlç6ee na AnUnlda GI'Il qM UI .,010 • 
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\ 

urlOO , 

1. t proibida qlWllI\Ml' ~r'9. ele cUeo ou _htur •• 01.0 ... 

no Nr ••• 1VO no. ça_ au.torludo. 4 •• cordo cc. o Anexo I 

IH KAJUIOL "/11. !lIq\UInto •• Uv..... operando Mo U.' dO 

TrlUdo da AnUl"tlc1.a. _ M"lor devido ÇQn .. rvar I bordo 

toda" borra, hatro 11,1'0, "9\1<1 4e }fI,,_,_ do- Unq.,I" .. 

01.11:1'0. 1' •• 14110. d-. 41eo .. _'atlu •• oleo .... qu4I MO puc:lar •• 

Nr d.~rr~.dOll no alI'. O. navio."1I6 cte.carl'.qar'o lora 

u n.. do Trat&clo d.I AnUnida, .. ln.Ulaç6.. .sa 

recul .. nto QU ... CNtra to ..... \11:01'1 .. 41 .,.10 ",,",xo J da 

MAJUlOL 7)/71. 

(I' .. ~rt. no -.r .. 61 ... 0\1 .. aút_ .. ol_u 

pnw.niantM .. ..- avarta .ofrl4a por ...... '110 0\1 

~r .. ueqw~1 

. (1) -.pn que tocql ... prec.u~. nl~y.lI 

Uv..... aido' tOlMclaa a,o. .. • ..... 'ia ou .. 

d .. cotMlrU. di! ducarta pllra l.,edll' ou I'KlIl1r 

tal .s..c.rvl ao Ijnl." I 

(U) .Ilvo I. o proprln.ar1o 0\1 o eapiUo 

Uvar.. 191do .. j. co. .. lnUn:ç.6o da pll'OVOC'If 

.... .I .. ia. ..,. t_r.ri .... "t. .. MMnd.o .. r 

. provava1 '111' .. avaria .. prod\ll~'''' 

"tilizada. pua cCMbaur 

CUOI concratol da polulç4o a fh da, rMullr o dano 

ralulUnU da tal poluiç.lo. 

AJlTIOO ., 

OlSCAJl.GA OI: SUD.sTAHCIU UQUIDoU NOCIVAS 

t proibida a ducarqa no Nr da t.oda subltlne!a l1quidl 

nociva I di qualquer O\1tra lubsUnele qu~.ica 0\,1 Ololtrl 

lubeUnol1 •• ~ntidada ou concentrl9.1o pre1101dlclah pari o 

MIo a.l.nt. aarinho. 

AJIT!OO 5 

!LIMIHAÇ.\O OI LIXO 

1 • .f: proibidl' eU.lna91o no .. r d. qualqu.r ~tlrhl 

pl'stico. incl\udos, .... nto .xch,llvIMnt., Ii cordas I 
• rMIs d. pelICa I' tibra sintltica • o •• aco. d. 11xo di 

laUril. pUa,t.1CI. 

a ......... U.l~ .~.U.~, no .. r" ... I~ Od!,1 f ..... 

eM lbo, l':'C',l\lll~I, oI:I,.ltM._~ .... 1. tI'afM. ,"'"-' MUla. 

9UJ'lt~. l!'t9fi.~t~~,. ~~ .. ~:,~~ ......... rlll eM 

.. UVI. rrI"t.~~ , "\!I'h.l,. eM ~~~. 

l. A ,.UI1Mq.loO .• do. r..toe. •. ,~. ~ no .. r "'1" Nr 

a"'toOrhNi ..,aMo "u .... toe ti~,.. .I!,~ ..ftUi~"" ou 
_1doa, .... ,.. ......... UaJMç.&o, ui.,. ... oaaoe _ .,.... 

puder Nr a"'tori .... confoO,... o Anao " M I&AUOL UI". tor 

f.ita o ub lonte ""''''1 ~ ~ ..... ,1atat."... eM 

,,100, .. a _ ,.,... CIN I NtIOI .. U .U .... _rlnf\u; 4.1 

urra 0loI. da ,lat.aton.a eM 91,10 ali • ..... LM. a.- .... toI di 

COlida t.ritlolr&odoa 0loI _111M ....... 1'100 .... 1' ..... 1' por \IN 

tala C'\I'" ~rtlll'U "",00 "'Itr ....... as ~iU .. UM. 

•• QIIoI.nIo .. lIUII6Uao,a n' _ .......... 1 1Ml11U. ,...ta 

art190 enlvu' .... 1ItU'MII, -...n ,..... ... ........ .. 
el1aJ.ftI9Io, co. qWll.-.. CNUa....u.nolll .... taI'ul _'I 

dMcat9" " elLalMQlo e.Uyu .-.nu. • ..i9hc'" 
dU .... nu. ... rioO apHc.4aa ai .. 191no'" "'I ri ....... 

5. AI dl-.o-lqha doa p&ri9nt_ I • J MLu rolo "r&. 

apUca4aa, 

pol" _ "'vi, ............ t,.-to .......... ..... 

.. ,NCIo\lÇ6u r ...... te d~ ..... ..-..-,' ..... . 

depoia 4.1 .nda, pua' ~iI' _ ........ ,.. • 

-.ca~toO' ~ 

Ib, • pel'da ,cldetltAll .. ....... .. ..... .. lJ.~rl 

alnUUca, ...,,.. lf\MI tocLl ... ,rNfI~ ...... .,.1. 
tlv.",. lido tOlMdAa para 1l!lplCtlr .... ,. ..... 

6. AI ,an .. dev.rlo .. 1'111', que" .,ropril4o, • utUillçio 

di UVI"Ol " r"latro de lho. 

..., ... 
1. 1II1VO q'\&IndoO .a na f .... 

Ca) cada •• rte dnari ~1aJ.r toda ItMoaI'9l 1'11 -.1' .. 

."oto ._ tr.t&alnto ( anc..ndendo-.. por • ....... 0· a 

d.,lnlçU da4I no Anuo IV da NUIOL UI" ) ... no. 

d' 1.1 .Uh .... rlMaI da t-arrfl ou dea 'l.Ult ...... d. 

9.10 ' 

(b) lU. d .... dlaUneia, , dssca,",a d •• "fOto COI\Mrv.da 

.. ~ tanque d' rat.nç.aoO ""00 Nrl at.tUda 

inlt.lntIM' .. ntl, "I nUl rlt.M ..... 1140 " tanto 

q\llnto po ... 1v.l. qulrdO o navio .. ti.,.r na"'fl.l'Ao • 

\I" vllocidade lq\lal 0\,1 I",periol' a .... 



Maio de 1995 DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL (Seção m Quarta·feira 3 7115 

trloJ'''portar UIl ,,""Clmo d. lO p."';o"" 

2. Ao part •• dlvod.o elCi'Jlr, quando apropn~do, a utilH,lc,lo 

da l ~vro. de requtra da esqoto. 

AAt'IGO 7 

SlTUAÇOES OE EMERGtHcrA 

1. O. Artigo_ l, 4. ~ .. 6 da,t. Anllto nAo s.rAo apl1clI.doll e. 

IUuaçóe. do a ... rq6nch r.1&0:10/'l.d •• co. ~ •• <J'uanç'a da um 

navio a di' p ... oa. a bordO .,111 coa Q sllva •• nto d. vida. 

no ur. 

2. Toda, a. parta. a o co.it' davar.io sal' l.adiata •• nta 

notltlcado. da. atividada. nllUzada. aa sltuaç6'. d. 

ARTIGO • 

Inl1'O S08JI.L 05 ECOSSISTEMAS OlPlKD!HTt5 ! ASSoeUD05 

Na IpUcaçl.o da. dhpo.lç~. d .. U 

conaw.-rl4a " . nK .. ald~ da 

An.xo .ara d.v\da •• nu 

se '.Viur.. .taitol 

p"jl.clic:lala .~" o. .coa..ht .... dapencl.nt ••• auociadol 

tora 411 u.. do 1'I"a"40 4.a AnUrtld •• 

A.RTIOO " 

CAJli.C1Or.lD& Da Rl'l'!lcçI..o p08 KAYlOS I INSTALAÇóU OI 

Rlc:lIIJCJ;lffO 

1. C&4e Parto d.evera toe.az.~ ...... U4A. n.c .. ."d .. 

pau .~ru qufI. entoa ele .ntrar 1\11 aree do Tl""u40 da 

MUnida, todo.s 08 naVio. COIII,J dlHlto a h •• u,u .. u 

pa't'UbIo • qualq\loOJ:' outro MY10' ~ panlcipill' •• &u .. 

opantON na AI44rt.Lde _ Ul.1e -w~ .qul~ 0011 ~ 

IN" .uloe t ...... 'QQII c&p6O~ , .... ic:1&A~ W. u..t~ ... 

boRo toda .. bonlI, o haUO ... i~ .. -6pI' ..• WAf_ (IPI! 

t..,.... • o.tm. .... 11t1lOe 4e- .1'" A .~ .... Cll~,_. ul\hu 

c.pao'd.a4e .. UoLetoa ~ 6. "~._. U ••• " boriloO. 

~ ~ opel'Onllo fiA.",....· 40 ~ da,_AnU.rt~, 

• taMaa bIfto1"uidlól'l;COr'doé pua\ Ii.ac:a lcq:U' ...... nald\lOll. 

pO'troUh __ ....... lho nUM 1naU"laQt,o .. ne4bl .. nto "PÓ' 
.u.a peRi" 4à nfetUla 'ru.. 'M'<;A"u. "t...,.. dn ... ao ur 

capeol~' luUoie.n~ pano rator .. bordo .~t,nçl.U 

ind.v1da <I da acordo coa aa n.~ ••• ld.d •• do. navioa qu. ai 

UtiUlO •• 

1. Aa P~rt.a ",ujo. navio., pllrtindo a. dlr.çlo .. ar.a do 

Tratado da Antartldl ou dell 

porto. d. 9utra, part •• dav ... l.o conlult ........ Part., p.Ha 

al'.qurar qu. o .atlb.l.cl •• nto <ta lnatal.ç68. portuan •• d. 

rac.bh.nto n.to iaponha \l" carqll inju.t. lobr. a. paru_ 

vlzinh •• a ar •• do Tratado da AnUrtld •• 

ARTIGO 10 

COflCEpÇ'Ao, COflSTRlIÇAO, PROVISAo,! !QfJJlpAADl'fO DOS NAVIOS 

partlclparea •• op.r.ç68. na Ant'rtic1. ou 18 lpói •• , çada 

P.rt. dav ... a l.vl .. a. con8id.ra91o o. ~1.tlvo. d •• t. "".xo. 

ARTIGO 11 

1. t.t. AlI.xo n.lo d.v.Z'A .. r .plicado 1108 navio. ct. 9'laua, 

n_ a. u..nic1a4M navat. awt1l1&.re1!. n. li or.atrM navio. qve. 

~rt4nC6nt~ •• \la Iat1l4o. 01& pol' ,I, opandM , eoq\&Mtp .. 

.. rvlço 'lO'Y • .m-..nt.al, dti CU'Uu nIo ~lal. Mio 

~tant.a, c. Parta dtivna, ""1&11" a &dof.Io cU! ...slda. 

oport\LM4 ... __ pnjuilQ cS&a opu'&Ç6M QI,t, da e&pIolda4e 

oplratlva do" navio" d .... tipo q\IooI Ih, Fertanc:.tlr- ou tor •• 

por .1" .xplol'&d~. lIu.qurar ~, na .adida .. lI\Ia tor 

ralfHv.l a po_"lval, Uh 1\1;'11_ atMII d_ .. nelra collpat1v.l 

COII ."t. AlIexo, 

UCf.l1.4u 'noolYNI UftOO UI 

2; CdI r-rte ~,pon.. f .... Il\j.l'J.a,ado& IPI'" n.pl" q\I- /KmIIWJ PUVUTtvAl. ~.P" ,l't'IJAÇ6a DI IICDGDIc:IA 

pUUa la .. ~ .. Ana 46 Tn~ .. ~Urtlc1.a 01.1 d.~a. 11 JtUÇIG .. • 
..uHlM1aiM\t8. t40 1090 "1- poMlvel. dai ir!.ltal~ 

a~o,l'1~ para a "eoMiMnto da to4a a borra.. o laatro 

I. Mo intUito da rM911' ~ .. 1. _"cHia .... altuç6H de 

"'"'''noia da POluiçlo .. r~ 01& ........ .s...u .ltuaç6eo. 
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Mo ..... clo"'Tnt.oo Ih PonUl'tlda;. •• 100",0 ~ 11 Artlqo 

15 do- Protocolo, •• ,.rtl. 4everao .. Ubel_r pllnol di 

_r,tncIh par. .....,tr lO. e .. o. di polulç.lo _rinha nl árM 

do Tratado da AnUrtl~, inclu.li .... pllno, di ... r-q'ncil pau 

I.It111 .. d .. nu 

~u~ _ 111:101 -'1'1..:0. 0tI .. naylol) q'IIl -.ti ......... 

operaMo !\oi ~ do TnUdo di MUrtida, •• particular OI 

~ trI..Mport_.. CI"fU di 61eo, ·1 p,IIn o cuo d, 

""' ..... nto ·4, 01". I'rovlnllnt •• ck IMtalaçMl co,t,tr •• , 

no 11010 _.l*flte aninho. hn .... th d ...... rlol 

fi) eoop.erar n. tonulaç'o I apl1clçlo di td, pllnoa: , 

(bl vIllr·" do. ~rK"' •• do CCl'lllU, di OrqlniuçAo 

Karltiaa Internacional I d, olltnl orq.nlu.çõ., 

lntlrnlloloNlil. 

2. "- Part .. cS.varlo .. t.lM1Klr taaw. p.r0ç44J.~to. pl'" 

coopIrflr na ruQto .. litUlç& .. da "'",'noil da polulçAo • 

tClaar -..cIi14 .. di r"ç.lo apropriad.. di acordo 

prooecSiaontOI. 

AIl1'IGO 13 

REVI .... 

coa ••••• 

co. • UMll1d.tdl da atc.nçar o. ob','UYIn dana AMa0, .:a. 

'Irt •• dnar'o .ubMt.r • nvil'o F4!rslnlnt ••• dhp;Hiç6· .. 

d'l, ••• o\ltn. -.dics. .. d •• Un.d.. • prevlnir • r~ullr • 

pol\119AG ao .. 10 .~l'nt. ..rinhG di AnUnidl • I 111 

r •• ,lr, lMl'lu..lvl q, ... lsqu.lr ... m •• I nov •• r~n' .dot.d" 

contG ...... MARPOL 1)/71. 

ARTIGO 14 

RlUr.çAO COM A HAAPOL 13/" 

Coa rllpeito I' ... rtl' qu. 'I,a. t.ab<6a "Irt •• d. HAAPOL 

1)/1'. nadl nlUI AnlxG prl'udic. OI dirlito. • d,vlu • 

•• pacificol qui dali Ulultl •• 

ARTIGO 15 

1. Ilt. An.xo podl .Ir ... ndado 0\1 aod1flc,adG por u.a .~ld • 

• dotada di .cordo coa o paU9rlto 1 do Arti90 IX dOI Tr.t.do· 

da MUnida. Salvo nG cuo •• qui I -.cIlda d1apu'lr a. 

contrArio, I ... nela 0\1 JIOdiflcaçlO I.ra conddarad' aprGv.da 

• Intrar' •• vlqor u. ano apõ' o .nclrra.anto d. RaunUG 

Conlu.ltiva do Tr.tado da Ant'rtida I' qui tivlr sido 

adotada. a .Inoa 'lua 1.1... ou _lia Partaa CGnlultivas ,JO 

Tratado da Antartid. n .... prazo not1fiqu.l' o o.politario di 

qUI d ••• ,a. u.a prorroqaç'o do rlf.rido pn.zo ou di qUI njo 

I' InCOntra. a. condlç6toa d. aprovar I ,adida, 

a. Quli'llMlr -ma 0\1 IiOcUflc:a.QIo "'tl "'- .". .,tnr _ 

vi90r di acordo coa o par'f'I'IIto 1 IOlsa. Mlf'll' ....... vl90r .. 

"""idA p,ara qu..alqu.lr O\Itra 'Irt., qMndo tivlr IidG 

rec:uldl pelo o.podU ..... , MtUl .... O da a"'O'I'lçjo por 

I.tl f.ita. 

AJfIXO V AO notocOLO AO TltATAllO DA AftAJrl'IDA' IOUJ 

no1'IiÇAo AI) KaIO ..... 1DI'R 

UTlOO 1 

'I' ·alltorldad' ~t.ntl- li9nUlc:a qu..alqu. ... pnaoa 

01,1 0",10 autGrllacSo por \111& ,art, I' upecllr 

11cança., _ conforaidadl coa .. t. AnIJtol 

(b, ·Ucançl- .iCJniUe. Iutorlllç..lo forul por '""lto 

u~lda por UM lutorldad. COIIpetlnt" 

(c) ·Pllno di o..rlnchMnto· 119nUiea \li plano ,..r. 

qlrlnc1Ir ai aUviU4e. • prGt'9l1' o vIlor 0\1 .... ÁnUt"tic:a. 

ElpaclllMnta Prot"lcll 0\1 .. \lU Ar.. AnUrtlea 

E'ploi.1"nt. O.r.nciadl. 

ARTIOO 2 

AnUrtiCla Elpaci.1Hntl Prot'9icll 0\1 UM Ar.. AnUrtJc:a 

r:.pecilIMnt. O.ranciacla. A.a IUvldl4e' .nu ••• .u-. .... rio 

proibid •• , .... trlft91da. 011 9 .... noi.d •• oH .cordo COl Plano. 

d. o..r'ncia_nto adotado. d •• eGrdo ClOJl •• dllpo.lç6a. d •• t. 

ArI.KO. 

ARTIGO J 

AREAS AHTAlrtlCAS ESPECIALKEH'rE PROnOlDAS 

1. QU.lquar araa, inCllu,iva .arlnha, podlr' ·,.r d'liqnad:r. .. 
ClOIIO Ar.a Antaruea E.pICllal •• nt. Prot~ld. pa.r. protlqar 

v.lo .... aabi.ntah. Cllantllleo" Jll.tórleo., •• te.Úeo, 011 

naturai. nGtav.lI. qU'lqu.r colblnaç'o d ••••• valo .... OU 

pa.quial cianUtiCla •• cllr40 ou plan.,.dl, 
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2, A. Part •• d.v.rio proc ... rar l<1.ntlticar. nuaa estrutur .. 

q,Ioqr .. Uc •• 11I • .bi.nt.l d.tt,"tica •• lnclul.r na s.ne .Ia 

Ara .. AnUrtica. [spaciab.nt. Protaqidu: 

(a) ;ir&l. qu ••• ho ... v.ra •• antido a salvo d. qualq .... r 

lnt.rt.r.neia hllaana, d. .odo qu. ,.,. PO'Uv, •• 

,., 

• t.t .... r •• ~ •• 

loc.Ud.d.. qu. Uv.r.. ddo .tinqldu por 

.tlvid.d •• h ...... n.tI 

do • prineip.1.I 

• eo •• bt.... ttrre.tr... inal\ldv. q1le1l1. • 

.qu4Ueo •••• eo •• ltt.u. urinl\o., 

(o) 'fi •• co. eo.unidld.. l.port.nt •• o... 1nco'lIn. d. 

•• peei... inal .... iv. a. prlnoipli. <.:016nlt. d. 

r.proclllç'o d • .. v •• ~ ~s.1t.ro. nltivotl 

(d) I locaolid.d. Upla. 0\1 o Ilnieo hÜliUt eonh~ido d. 

qullqu..r •• ~1., 

(h) .IU" 0\1 _..-nto. d. rtoOnhe-oldo "'alor 

bltt4rlaoJ • 

lU O\Itr .. 'rM.' contO .... Ipropll'lacSo p.ut .. prot~tr .. 

OI v.lo .... lndlca.:so. no ~to 1 .0"-, 

l. rlcu d .. lfMoC1.1..t c:o.o I.HU AnUl"tica.. t:~l.lMnu 

h'ot.l9ida. &I Ã.I'N. Etpooi.l_nt, J'rot.t91~ • " SltlOl dt 

bpeolal Inu....... ClantUico ~ tal. dt' '.~ por 

antt .. iom Rwnl6te C4N1\lltlvu do Tratado da AnUl"tlda., o. 

qIi.Il. du.r.o. ~a,.i., .. r ~ __ lMdoD , n\IMrl!<lo •• 

•• O.,l!1qnNO. _ AI'M AtI""lct bpt41tlttn"t. PII'otaqldl • 

proÜlido .... lvo de acordo cc:a U8t 11a.ny11 Ixptcllda eontoBt 

o Al"t190 "7 •. ~ 

........ 

poderi _ d •• .l9MM oc.o À.-.. AAU.ftlc& hDtCallMnc..· 

OtnIItlada ........... \.ir ... pl&M"j~ ..... ~to ~ 

• U.l....... ....lul' pot,NveJ.. conUltot. _1b4X.... ol 

ooope.raçle .ntn u hl"t .. w .1.nlalIU o l.,..c:to &aIIll1\tal. 

1. A. Arele Ant.rttcu Esplcl.l •• nte a.flnci.da. ped.rio 

incluir: 

(I) I.rea. onde a. ativid.d •• ot.rec.r .... lteo. d. int'r. 

t.r4n<.:h IlIltua ou hplcto e.tlntal C\Ia\IlttivoI • 

l. O inqrt •• o " Arta AnUrtiea f.pecl.il.ent. a.r.ncl.idl nlo 

lXiqiu licen~ •• 

4. 10110 oh.tant. o plraqnto ) .el .... li" Ar.1 Antarti<.:,. 

P.:.peclal_nt. Certnchd. pod.r. eont ... li" 0\1 ... 1. Ar ••• 

AnUrtlcl. E.pectal .. nt. prottoqlid... na. q\lai. o I.nqre •• o 

"'1 proibida. .alvo da ieprdo COll UM lleenqa ell"p+Clida 

contorNO o Artiq.o 1. 

1. Q\ulllqu ... 'trot., o Ca.1U. o eo.itt. Cla.ntUlco ptra '1 

Pllqul .. A.nUrtict O" a COIIi •• lo pe... I ConM ..... açI0 J"I 

Ra-e\luol Vivo. H ... lnhol AnUl"tiOOl poM'" propo.. a 

d .. lqnaçjo da \IaIII ir.1 ca.o A .... AnUl"ticII f.ptoelal .. nta 

trot.,lda 01.1 Ana An~IÇ111 IlIPIOi,i-.tt C4II.nnolada, 

aw-.t.ndoo UM pro,.,.ta dai .1 ... cSt. OU---l..-nu" á b\uIIilo 

oonnltl., do h1r.tado da NIt.Ut .... . 

J. A' lru. Pl'OPOltll par. clul9M940 du ........ 441 tuaMei 

.urlciantt par. prqt"flr OI v.l~ ,.... _ qII&UI • p~o 

uptCllal 0'.1 o q.renciaatnto to .... tolloitldoll. 

conto .... o C~ 

(li) uq d •• eriçAo do .111011' CN v.lo.-- "'0 " q\ioIlI I 

proteç.lo •• ptCll.i CN o ".,.renol.-to tor .. 

101Io1t .... ' 

(b) UM dtclu.çf;o 41.. Mtu , dt1tt:iY'Oll cSÔ '111'10 dt 

oan:nOl ... nto 1'11". a p~ e".nnol..anto d ..... 

•• 10 .... ' 

(e) II IU.ld.dU clt q..r.nol...nto , .. rtt ,..111.da.1 

pua prcu.,er .01" "M10..-.. ...... " ~1 .• , proteçAo 

tapeeial CN o qtrenol&1Mf1to tor. .IIIliA'IoW6MI 

(1) la c:oordtnUu 9t09rirlcu, oe ...... d • 

dl.l.. , .. Pf",~OOII,I...,...,...~ naanl, q\&e 

dtUa1t .. a 'HA, 
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-(il) &0.0.0 , lN por urra, .... 1' ou ar. lnel\aiva 

rotelrc4 urltu.o. a aJ'IOOndouroa, cUllnhoa para 

~.tr" a veiculo. d~t.ro d. "r •• , rota. d, 

UrclJ"Av" •• rua " a.urrl ... q_r 

(lU) loc:.lllluçjo d, IItnltl.lraa, inclusiva 

"Uç6ea 'olantlf1cII, inatal_ç"" d. puqull .. ou 

nf~10 tinto ckntro di 1111'" q\lanto •• 8U •• 

proxialud •• , , 

(1'1) • loc:.Uaaçjo. d-.ntro di area 011 •• IIU" 

.proxi"i4a4 .. , d. outrll 

E.~1I1 .. nt.e ProttoCJidll OU ,u.... AnUrticu 

IIp.I<IhlHl\ta G4nnoiad •• d •• lqnad •• d, acordo co • 

•• ta AM:ar;o ou d. outra. Ilrla. protaqldu 

cI .. 19na4aa .sa aç.onlo coe Ndld •• adotad .. contone 

outroa C01IpOnlnUa 60 d.t..... do Tratado da 

AnUrtld.a, 

(i') • ldanUficaç.lo 4a IOMI dentro da '1'" na. qulll li 

atlvld.a4M denRo "I: proibicl&., natril'l91d.. ou 

.. nnoU4la OOB o ta cs. elcanq.ar .:. .. til • 

ob1'U_ 1nd.l0ad00 ai. .UnM (b) act.., 

191 Mpaa • fetorvnU.. qq. _t~ clarau.n.to oa 

lultM ... ar- _ nlaç..lo l. ,.rticulad4ad .. du 

NdOMU .. o pdnolpah portLcu.1odÔdoo, ckntro d.! 

IIIIHa. 

(1) eoa rotorllllnol •• \lU 'r .. propoota p.au doa1qnoç.\o 

COllO A.r .. AnUrtic.. 'opo<:hu.nto p.r'Qteqlda, \,Ioa 

chra d .. crlç'. 15.0 con(Uç~. n .. qu.l1o .. 11conç.o 

podlr'o •• r conc;:.dld.o pe1. a\ltorldad. coopotont., 

coa nl.ç.1ol 

(1) ao ac;:a •• o .. ar.a o aovi .. nt.çto d.ntro d.lo1 0\,1 

oobr •• 1IJ 

(11) .i. ati ... idad.. quo tOI:"'. ou pudana sor 

• t.tuadao d.ntro d. 'r.o, 1nchlai .... r •• trlçó1I5 

toopor.to • locai.J 

/lU) 11 inoulaç'o, oodlUcaç'o ou nooç.io Je 

( ... ) •• r •• tdçóoo • .at.rloio • orqanlooos q\,le 

pud.r .... r introdul:ldoo na 'r.a: 

( ... 1) 11 -apaMa- da .0JKcl .. o ou o int.rtor'ncu 

nociva coa a tlon • a fauno nat.iVo., 

(\'11) ao ~lMnt.O OQ ~ de tudo o quo ",",o 

tt .... 1:" .tdo lnt.roda.J1do no , .... ,..10 tit.u1ar da 

11c~al 

Ih:) 'o oodid.ao. q\HI p!XIa~ aor ntooo"'rlao pari 

oool9\lrar quo ao Nta. o "'J.~lvo. 40 piaM da 

qar.nolllJMnto cont.l~u .. a .. r a,\c.anqa4oa, a 

(x) " .lIig~1io d. ~, coa rol~o a ... lolt .. ,I 

'1:"", "'l. folto. l:"~lat4rlo. ~.. autorídada. 

coapetente •• 

I,') co. nt'rllllno!a • \lU 'roa propoata para d •• lgnaç'o 

,Coa0 Ú.a Mt'rti~a 'opo<lialNnto G.OI:".nCl!a4a. ". 

codigo d. conduta co. rolaçao: 

(1) ao .c .... 11 'ru. • _'-nt.aç.10 Ikn1:t'O dela ou 

.obro 01., 

(1U " aUvl4a4.. q\M for. ~ p.I4e,.... .. r 

ototuad.. cIontro da 'rMo_'. ~no1W1h'. Hotriç6 .. ' 

to.po1'01o o 10c&1o' 

(111) .. iuta1aç.10, oocIlflca:~o ~ n.oq.to d. 

I 

(vi, • -opa Ma- d. osp4ei .. o ou a intort.rllllnolo 

nocivo co •• nora o • huna n.tiV •• , 

(v1) '0 r.c;:.bi"nto 0\1 ro.oo;:'o do tudo o quo n.to 

tiv'l:" .ldo int.rodul1do n~ 'roa polo tlt.ular da 

11cançOl 

( ... iU) a quailquol:" oxiqllllnol •• do quo, coa rOl.ç'o 

a vll1t ••.• ar .. , •• j •• f.it.o~ r.1.t.4rl08_ lia 

aut.ori.1a40. coapat..nu" • 

(k) dlopooiçóoo .obra ""'0 (llr~notanei .... quo ao ,.rta. 

d ...... procurar perwut.r inton.lçóoa .ntao do Inicio 

d •• tlvid.d ••• quo .0 propuo.r ••• 

AJl:JlGO 6 

PROCEOIKnf"TOS DE OUIOMAÇAO 

Os Plano. d. O.ronc;:1a .. nto propostoa d.varl.o •• r 

anc,.SMados ao CoalU, ao co.lt' Cl.ntlt1co SObrO 'osquuõlo 

AnUrUca ., 50 apropriado. a Co.h"O paro lO C4nl.rvlOo;Jio 

dos Racurso, Vi ... o, :1arinhos Ant*,rt.lcos, Ao 'or&u!ar ,.u 

Maio de 1995 
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p • .-.c .. - .ti RtlllnUo Conal.llUva do Tratado d. Ant&E"tlda, o 

c_UI <l.verl. levA .... c:onl1i:1eraçl.o quat.qu.r cO"nU.E'1o! 

(onec:hfo. pelo Co.lt' ChntHlco lobre P .. qulu Ant.h'Uca 

" •• apropriado, p.la Co.lI.to pU'. conau'v.çlo dos 

JI;-.wnoa Vivo. K.trinhoa AnUrtlcoa. A p.~ir d. ,ntAo, o. 

.1Ino. d. C'rano1aMnto pod.r.l.o '.1; aprovado. pel'l ParuI 

COM.Ult1v.. 40 TrU .• do di Antartlda atrl.v., d. I".dld~ 

• 40t&4.11 •• R.\lnUo con.1J1Uv. do Tnt'40 di Antlllirtid •• de 

.cordo coa o pul.qrato 1 do lrt.lqo IX do Tratado ,Ja , 
AftUrtldA, Silvo no& C'IOI.. q\ltI" ... cUd. dhpu .. r ea 

C:OfItrul0, o PlaM ... 1'. coMldaraclo '~rov.do '0 dia •• po. o 

arlOU'n.Mftto d. aew.Uo Con .... 1Uv. elo Tratl.dO 4a Anttrtlda 

_ lfM t .... ,1dO ~ •• _ qIla, 11 ..... pralo. 1.1 .. ou 

.. " •• rt.ea Ç'0M\I1Uv.. notUiqu_ o o.PoI1Url0 d, que 

.... ,_ .... pnn~o ct, nf ... ldA pr .. o 0\1 4e que 111.0 •• 

~ _ OOI'IIIIiçolM. li. l,rovU I 1MC114&. " , 

2. LeYI" _ coui4ençt.o Ii dllpcMiÇÓN do. Artlqol 4 • 5 

.............................. lnM ..., ... , Nr d .. lqna41 ço.o 

Ú'M AnUnioe. ...,..ul~ tnt..,ida <lU ir .. Anttrticfo 

' .... '·,Mft-c. o.r-1.ada .. fo fo,reY1ç.M ,nvifo da C'oIt1uto 

,.. fo a..ew ....... ~ ViYM "",,Mo. MUrt,ico.. 

J.A .. i ...... g UM Ana AIIUn.to. ..,...ul.MBt. Prot..,i.da 

_ .... Aa.& ....urti... lfIIIoeCIia1_~ G.u4M11c1a dfoVI~~ 

vi....... ,.... .. p ... 10110 1 .... Un'.... fo .. no. que o P1Ino d. 

o......l.-ftt. d1.,oMa .. COftt'rldo. "10"_ cfol;lfo oinco 

.... ~n .... lniei.... \UM -reviMo .d_ nino' d. 

OI..,.,oi. .... to. o .1'aM doWfI .. 1 ..... t~l1 .. do di acordo co. 

........ 1 ...... . 

4. o. Plane. de a.nMi~to ~1'1o .... ...andado. ou 

r..,...... M aCIONo ~ o ,.. ...... .,0 I 101 .. . 

s. Qo.&I.Mo IVI'OYMoe. ~ '.1..- M ,C.l'WICI1.-nto devuAo u .. 

.i~""lMU'" lIl'«\UMnt. ~~o o.po.1Urlo • toei .... flrt. ... 

O .,.,..lUrlo ~ .. a """"1' .. ~1atl'9 It~111fol;1o d. todo. 

ele PlUM de OInt101...,.to flf'1'O'f''''', _ .. 

1. e.M J&n. .......... l ... iOU',... Ntod .... ~tant41 ,..n 
..... 1f' U ..... f&ft 'ftt%'MM • h 5" de ItLvldadu 

........ .. .. ..... AlttUtt. ..... i.al..Mftta JroUoIflda, d • 

....... .. u ... i .... t.u ".pn:.'. Gu'ea01UMl'to ... U,tivo 

..... UM. A 11c.nta cSIrtut ..... I P lba4a 4 .. part. .. 

... 1 ....... '11M .... GiteM, ......... rV ..... ri ..,.a1fleu ~ 

~ • 100II11 ..... da ......... Itlv~ l\ltOl'lIMu. ~ 

c-.. •• ·lytat Wuã'i"" 1~ de ~'ai-'nMuur, 

"-~ qui ..... !wt.IÚ CGndl~ l~ ,.10 Jl'w de 

-~, 

2. No c~.o d. u;'a ... ~ea A"tart1c4 E"pl<:141I1entl I'r-oteqlda 

COlO tal dl!l1qnada por- antlnoUI Reunlóll Con!lultlvaa do 

TraUdo da Antartida 'lu. nio tiv1r- ua Plano Je 

11Clnçl pau u. fl. cientifico di car-Atl-r Í-DpuloindlV.l qUI 

nAo pud.-r suo utiat.ito alhures I que nAo pUI.r e. p.nqO '0 

d.t .... ecolÓ'Jico natural na Aree • 

con.lqo U'I cópie de.te enquanto ,. encont-ra-r na ~rea 

ARTlOO • 

S~TIOI ! ttOMtIHENT08 HlSTóltlCOli 

1. OI .itiol ou -..onUMnto. d. r.çonh-..oiclo valo .. hhtórico 

que tiv.ra_ .1do dulqnadotl Ár ... AnU"ftiea. !.~lal"nt. 

Proteqi~1 ou Ar.e. Allu"ftlea. Es~hl .. ntl GllranohQ' ou 

que •• t1vlm locllhad_ dantl'O d. Uh ÁrMa dev.-rAo •• r 

nlleionadoa co-o Sitioe • Mon~totl Hl.-tórlC01. 

2. ou,.lq'U.r 1'11'1:1 podl propor .. 'a -r.laoiol\&cIo c_ Sitio 011 

KOmIMnto Kittórlco Im .itio ou aon\UMnto oh VoIlor hhtó-rlco 

rKOnh-..oldo a qui MO tivlr .1do d .. lqnadO .u.. ""Urtiea 

EIi~lal .. ntl PToteq1da ou ArUl AnUrt,lc:.a t.~hl"nu 

GI-renoiadfo n .. I.tiv.r localhado dantl'9 ell tal. ·/.nel. A 

p-ropolta ela -rlllclone .. nto po<Mr6 "I' ep~.4a p4111 'Irt •• 

Con'\l1tiv.. elo Tr.IUdo· eI.I Aftt.61'1:1c1.1 etuv.. da ...:Ilc1. 

Idotlda I' ·RlunUo con'\lltlvl cio fietado da AnUrtlcla. da 

ICOrdO COll o pa-r'quto 1 do .\rtl90 IX do Tntado ..JI 

Anth1:ida. Silvo I'lOl CUO ... qIM a ...:lida dhpuaar •• 

cOntrh'lo, I propo.ta Iara con.ldar.da Iprovlda 90 dh. apo. 

o .nc.r-r .... ntl' da R.unilo CoftllultLva do T"flta40 da AllU-rt1:la 

na qual tiv.-r .ido adotada, I .. _ que n .... pUlO u .. ou 

..di 'ert... c'onaultivla not1tlqu.. o OIpooitArio di 'lu, 

cla&aj ... ua.a prorroqlçlo do r.t.rido pnlo ou d. que n'o SI 

UoCOnt-rl' •• corodiç6ou d. Ip~.r • IoIoCIlda. 

1. o. Sltioa I Konuaento. Hi.-wdcoo • .dlt4nt_ qu.a UM .. 

ddo ... laolol\l,elOI c_ UI. por l:IKa'ior.. ~lÕl. 

eonav.lt1v .. cio TraUdo da AftUZtlcSll dM' .... Nr incll\lld.o& 1\1, 

nlaç.ao ct. .lti_ I ~ KlIt-ftioo. COftt__ .. t • 

Artl90 • 

4. o. SltiOl • Kon\lll&l\~ Hlat.órlCOll rell'Oiona4oa nlo 

devido II-r danUlead_. -rlSOYidOl ou. dMtntSclooI • 

5. A nllçao d. sln ... IIoI.-atoa Kirt6rlcco poda In 

...nd.a4a da acordo COSI o par&fl'lro 2 acr1M. O o.posiurloo 

devl-ri &a1Itlr \UM ... laç.lo .t\MrU .... IM- IlUOI I ~tOI 

HlatórlcOl. 
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ARTIGO , 

1. Co. a finaUdada da allaoquur quto todll ai' pallOlI IJ'II 

v1altllra. OU .. proponhl' I vialur a AnUrtldl cotlflr .. nda. 

a ob.arv .. aa di.po.lç6ta da.ta """xo, cada Parti ~VIU 

tornar a_ •• lva1 infon.aç'o q\la IVpOnha a.paçUH;,aaanu: 

(a) a loe.Uuç:'o du .u-... AnUniça. Eapadal ... nta 

Prot~i4a. a .u.... AnUrti«. r..pecld ... nta 

o.rilllCl.da., 

(b) a ralaç'o • o .... pa. d ..... .u.a" 

(e) o. 'lal'lO& da O'rarM:i .... nto. lrM:lu.1Ya U.Ul da. 

proibiç6aoa raf.~U. , e.Ma .u .. , 

(d) a loe.UI&q..t.o dN fltio. •• orl\I"Jlt~. Hl.t.orieu • 

qu.alcp.llr proJl;tiqt.o o... ra.uiqt.o a alaa rafaranua. 

2. cad,ll ,.l"tM oUv.ra aaNilJUrar q\la a 19çaU".qt.o a. sa 

po •• lval, o. lla1ua da • .u .... AnUrtiea. !.apeeial_nu 

'rct~1da.. Ar... Anurtieu tlpeciilMnta Gerancildll I 

S'Uo~ • MoMlNnto. Hiltdrl~ •• ,.a ... ir1&dN ~ .. u 
.. pa. t.opocjrfoUcot, eartu b14rocj'r4l1flc.. a OUU'''. 

~Ueaç4oa. ralavanta •• 

q'IIa a. divi... d..I. Araa. AnurUeu 

Eapaç1alMnta protaqid", .u... ""Unie.a &.paeial .. nta 

çaraneild'l a Sitio. a l'Ion~to. Hiatorieol .a)a. 

convanilnt;l .. ntl da .. reada. no local. 

ARTIGO 10 

PUH\.I'rA. DE lHroRK.t,ÇóU 

(a) colatar a Plnoutar rI91.tro., lneh.laiva raqistrol 

da Ucançaa a ralatorio. di viaita'. antra .u 

qulis v!lita. di in,plç,f,o •. \1 Araa. AnUrtic •• 

Espacial.lntl 'rotl9id •• a ralatorioa da vialu. 

da ln.plç.lio .1& Aral' AnUrUc,. Elpt!ciall'llntl 

Olranchdl./ 

/b) 'obter e pl",uur intonlç'o 10bra Qualquar .udanç.:a 

liqnif1c.t.wa ou ".no a qualquar ,I,rea AntarUC.1 

t.plcial •• nte ü.ranchda, Ara. Ant.lirticl 

Esplcu.l .. nte protegld. ou SltlO 011 Honllllllnto 

H}storlco: e 

(e) .. taNl~r farw.lU,r'.. o..-a ~ p" lIfi 
aconto coe o ~fO .I ... ,... .. ",,'.U_ I 

'nfo~ .. ,_ ..,.....U6M ,.1_ ... ru.. 

2. Ante." tb .... ~ ... aMa .... __ hna ........ 

lntcn-..r .. Wtru ftrtM • o e.iU do ~ • da Mt..,Nu 

du 11~ .... ,4&. conton. teto AMa' __ 101li0 IM 1° 

da 'vlbo • )ti' Ih flIMo htn'1O'r. 

l. 0I4a ....................... , ............. _ M""J.&uo " 

,......u.u ~ ..ao.' "'ri.UdoIa _ ....... ~'-
1Qoc1aJ.Mnte ~ _ ...... t .. 

au-l ................. UI' _ .... 1Hro ....... U.,UNee .. 

na ~ .... 1 • -., ......... ,'_ 

r~ .. 4SeocTI96u -.n1.u .... • ".,u..... ........... 1., 

u.cuU4u _ ui. 'ra&a JIOI' ,........ ........ 'u'''''""". 
•. anta. do ti_ da ~ .. CMI. _. __ .. ne ~ 

lntol'U" .. owtna .. n.a •• e.1.. .. ... , ...... UVOi' 

t-.do par. apll~1' aate .Muo. 1_1~1 .... ~ iMpIoopM 

da loe.l .' """'1' -.dI" t .... -:-" ,"tu .. __ _ 

atividada. contl"rl.. •• dlSPNl96M ., 'lano de 

oentnCl&aa11,to -"I"O'I'&IM "rio uaa '-- &RUon1eA EcipN1&' __ u 

h'oUqi4fl Ju #.ne ArlUrtlDII ..,.h'-u CIoUWtou... 

AJlTlCO 11 

1. As ra.triç6a. fOlWll,,4fI. o • ..,toI'I ..... por ono Anexo MO 

aar'o apl1cadu •• ..it\&&çôa" ela _l'94nola ~ .rwolv.. . 
.aqurança 41 vidA h_M 0\1 eM M.,I... "",",",.a CI.I 

aquipaMnto. a in.Ulaq6aa da 4II'to vAlor CI.I a prot~'c .10 

Mio aabianta. 

2. TodA ••• partaa a c ea.1U da'Yarllo .. r lMC11.taaanta 

noUtic.dos dia aUvldA4u raalhadA. .. alt~a da 

_1"q4noil. 

AJlTlCO U 

1. Eatl Anaxo poda 111' .... ncla40 01.1 .odUlea40 per \&&I MClld. 

.dot.dl da acordo co. o para.,rafO I do A.rt190 IX do Tr.t.do 

di Antlrtldill. Salvo na cuo _ qua • Mdlcla dl.,u .. 1' I. 

COIIt"'rlo. a ... no:u ou .odUicaç'o .ar6 condd'l'IId. aproV.!ld.:a 

a ontrar ••• vi,or \li! .no apó. o encarrl .. nto di R'lInl.lio 

c.M4IIU". cto Tratado da Ant'rtida •• <I'Ia tlv.r lido 

.......... a ~ q\i<O \&&I ou .. ia ,!rtaa Con • ..,ll;J.v.. do 

Trat'" ... MUniu MI .. pra.o natUi9UIa o Oapo.iUrio da 

.- IIM4Ju \&&I prol'l'.,.aq.to do nfarido prllo ou da que "'0 
SI aflCOft\raa a. cOndlç6aa da 'provlr • aadida. 

.I. Q\Ifolq\Ja1' ... n4fI ou ltOd1ticlç.l.o daata Anlxo qua .ntrar 'l.III 

.,' ..... IN "".,.. c.. o ,..r"rlto 1 loi .... ntrara •• vi90.r •• 

NifIIl1111 ,..,. q\&alll"Ol' CI.Itra '"rta. qulndc tivar sido 

...... JIIII ,.1. OepoaJU .. 'o • notiUQ.&9f.o d. aprovaç'o 5X)r 
..UI t." ... 

:A Comissão de Relações Exteriores e Defesa Nacional 
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PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO N° 44, DE 1995 
(No 3()195, na Câmara dos DepUlados) 

Quarta-feira 3 7121 

Aprova o texto da Convenção sobre 
Proibições ou Restrições ao Emprego 
de Certas Armas Convencionais que 
Podem Ser Consideradas como Excessi­
vamente Lesivas ou Geradoras de Efei­
tos Indiscriminados conhecida como 
Convenção sobre Certas Armas Conven­
cionais, adotada em Genebra, em 10 de 
outubro de 1980 e aberta para assina­
tura em 10 de abril de 1981. 

o CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 10 - Fica aprovado o texto da Convenção' sobre 

proibições ou Restrições ao Emprego de Certas Armas.Convencio­

nais que Podem Ser Consideradas' como Excessivamente Lesivas ou 

Geradoras de Efei tos Indiscrimin'ados conhecida como Convenção 

sobre Certas Armas Convencionais, adotada, em Genebra, em 10 de 

outubro de 1980 e aberta para assinatura em 10 de abril de 

1981. 

Parágrafo único Ficam sujeitos à aprovação do 

Congresso Nacional quaisquer atos que possam resultar em 

revisão da referida Convenção, assim como quaisquer ajllstes 

complementares que, nos termos do inciso I do art. 49 da 

Constituição Federal, acarretem encargos ou compromissos 

gravosos ao patrimônio nacional. 

Art. 2 0 
- Este decreto legislativo entra em vigo.- na 

data de su~ublicação. 
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MENSAGEM Nº 583, DE f994 

• Senhore.s Membros do Congruso Nacional, 

De confonnidade com o disposto no artigo 49, inciso I, da Corutltuiçlo Federa/, 

submelo à elevada cOMlderaçIo de V ..... Excelências, acompanhado de Exposiç.!o de Motivos 
dos Senhore.s MInl.mos de Estado da Marinha, do Exérctlo, das Reia>OOs Exteriores, da 
Aeroft4uUC8 • Chefe do Estado-Malor das Forças A1madas, o texto da Convençlo sobre Proibiçoes 
ou Re&trlçoes 10 Emprego de Certu Almas Convencionais que Podem Ser Consideradas como 
Excessl vamente Lealvas ou Geradoras de Efeitos indiscriminados conhecida como Convençlo 
so~ Certu Armas Conveociooals. adotada em Genebra em la de outubro de 1980 e aberta para 
winaIunl em la de abril de, 1981. 

Bras/lla, 28 de julho de 1994. 

Q L~(~ 

EXPOSIÇAo DE :·IOTIVOS N9 349/:t:·I/:-iEX/:IRZ/i-IAER/r::·IFA, de 21 DI:: JULHO 

DE 1994"," DOS SENllqRES iUNI3TROS DL ~STI\DO DA IlARI~HA, DO ZX2RCI.": 

TO, DAS RELAÇOES EX.TERIORES, DA AERONÂUTICA E CHL;F[; DO ESTADO-i.{AIOR 
DAS FORCAS AR.'Il\DAS . 

Exc~lentissimo Senhor Presidente da República, 

A convenção- sobra Proibições ou Restrições ao .~Empreqo 

de certas Armas Convencionais que Podem Ser Consideradas pomo 

Excessivamente Lesivas ou Geradoras de Efeitos Indiscriminados, 
conhecida como convenção sobre Certas Armas convencionais, 
concluida em genebra, em 10 de outubro de 1980, foi aberta para 
assinatura em 10 de abril de 1981 e entrou em vigor em 2 de 
dezembro de 1983. visa a reforçar o Direito Internacional 
Humanitário e tem," ,.como objetivo, limitar ou proibir o emprego 
de certo~ métodos. de gue~ra que causam lesões excessivas ou 
sofrimento desnece~sário e fora de proporção com os objetivos 
militares visados. 

2. A Convenção comporta três Protocolos que, em sintese, 
estabelecem o seguinte: 

- Prqtocolo "r: 

ferir por meio 
raios XI 

proíbe o empregaI de armas .. , 

de fragmentos que escapam 
cujo ,efeito primário é 

à detecção por meio de 

- P'ptopgl0 rr I restrinqe o uso de minas terrestres apenas a 
"objetivos militares U , proibindo seu empreqo contra a população 
civil I l1Dpóe outras restriçO,es a minas lançadas" a distância: 
proibe certas armadilhas I. e estabelece dispositivos sobre a 
de1DarcaQAo e reqistro de campos minados e armadilhas. 

Maio de 1995 
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- Protocolo III: pro1be o uso de armas incendiárias contra 

populações civis; proibe o ataque a~reo com armas incendiárias, 
mesmo contra Ilobjetivos militares U , se estes estiverem situados 
em concentração de civis; e limitá o emprego, nos de~ais casos, 
de armas incendiárias apenas aos casos em que o "objetivo 

militar" puder ser separado da população civil. 

3. A 

limitado de 

causado pelo 

Convenção contava, -até recentemente,' com 

Estados-Partes,' No entanto, o sofrimento 

uso de minas antipessoais contra populações 

número 
humano 
civis, 

efetuado sobretudo po'r.. forças irregulares em diversos conflitos 

recentes, provocou movimento. de revitalização d'a Convenção. Em 

conseqüência, prevê~se o aumento dô nilmero· ·de E~tados-Partes e 
â' -·-realiz.!ç~~_ .t;!1t-.Confer·ênc.i.a . de Revisão,. em~ ~995, voltada 

especialmente para o fortalecimento ~o Protocolo lI. 

4. o Brasil não aderiu 4 Convenção, no passado, 

sobretudo porque esta fazia referência ao Protocolo Adicional I 

4S Convenções de Genebra sobre. Proteção às Vitimas da Guer.ra, 

do qual não éramos parte. Desde então, contudo, o Brasil 

ratificou o referido Protocolo, e removeram-se: os obstáculos 

para que nos tornemos parte também da Convenção sobre Ce~tas 

Armas Convencionais. 

I 
5. Tal medida. se recQmanda pela compatib~l,idade 

entre os propósitos humanitário~ da Convenção ·e as tradições 

brasileiras de paz e boa vizinhança: pelo fato de que os 

dispositiVos' da Convenção não comprometem a def.esa nacional: e 

pela conveniência de que o Brasil esteja presente 9m foro 
internacional no qual serão discutidas importantes questões 

relativas à segurança internacional. 

6. Tendo em vista o exposto acima, temos a hon·ra de 

submeter a Vossa Excelência o anexo projeto de· Henságem ao 

congresso Nacional, acompanhado do texto da cónvenção sobre 

Certas Armas convencionais. 

\ 

Respeitosamente, 

~fu.,.~ ~' ~ 
Alm. de Esq. IVAN DA S~IRA SERPA 

Ministro de Estado da H~rinha 

-i1k j -~L.J 
Gan.~ GONZAGA ZO~OASTRO DE LUCENA 

Hfrtlatro de Estado dp EXército 

/f1a~. N. AMORIH 
Ministe: de ~~~o das Relações Exteriures 

Quarta-feira 3 7123 
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Ten. Brig. ~~ VIANA LóBQ 
Ministro de Estado ~ Aeronáutica 

Alm. d~ Esq. A~ I~ 
Ministro.!Chefe do Estad, aior das Forças Armadas 

CONVENÇAo SODRE PROIDIÇOES oU RESTRIÇOES AO EHPREGO DB 
CERTAS ARMAS CO~~BNCIONAIS QUE PODEM SER CONSIDERADAS COMO 

EXCESSIVAHEHTE LESIVAS oU GERADORAS DB EFEITOS 
INDISCRIHINADOS 

As Altas.part9s Contratantes, 

J.embrando que todo Estado te" o dever. e. 
conformidade com a Carta das Nilções unidas, de evitar. ea 
suas relaçóes internacionais, a ameaça ou uso da força 
contra a soberania, i1 integridade territorial ou a 
independência pol~ticll de qualquer Estado, ou de qualquer 
outra forma inconsistente COA os propósitos das Maço •• 
Unic:~as • 

população 
Lenbrando adaRais o principio geral Q4 proteção da 
civil contra os efeitos das hostilidades, . . 
F.Jndallentando-se no principio do Direito 

Internacional segundo o qual .0 direito das partes ell ua 
conflito arnado de escolher Rétodos e lIeios de guerra ~ão é 
ilimitado, e no 'principio que °l'roibe o slIpreqo SII contlito. 
arrtados da armas; ·projéteis e material e métodos dI! guerra 
cuja natureza leva a causar lesóeR supérfluas ou sofri •• nto 
jesnecessárid, ,. 

Lelllbrllndo também que é proibido elllpregar métodos 
ou meios de guerra que tém comO abjetlva, ou como resultado 
esperado, causar danos extensos, duradouros e graves ao 
meio-ambiente natural, 

Confirmando ~ua determinação de que, em casos não 
cobertqs Elela Convenção e seus Protocolos anexos ou por 
outroR ilcordoR internacionais, a populaçàO civil e os 
t:Ol1batentes perrnpnecerâo el'! ,qualquer tempo sob a proteç40 e 
a autoridade dos princlpios de Direito Internacional 
"crivaIJn~ do {;ostume ü5tübelacillo, dqs prinCipias de 
humani,d~~e c odos ,ditados dil consciimcia publica, 

, , Desejan~o contribuir para a ulstensão 
internacional. o fim da corrida arllanentista e o 
fortaleci'mento da con! iança entre os Estados. e portanto 
pa98 a realização dn aspirnção de todos os povos de viver e~ 
pa~', 

. , Reconhecendo a importãncia de enpreender todos os 
esforços que possam contrihuir para o progresso na direcão 
do desarmamento qerül e completo sob controle internacional 
estrito e eficaz, 

Reafirnando a ~ecessidade de continuar a 
c~ditlcac.;ào e o desenvolvimento progressivo das regras da 
Olrelto internacional apllcaveis em caso de conflito armado, 

Desejosos de proibir ou restringir maia 
estritartente o emprego de cartas armas convencionais e 
acreditando que os resultados positivos alcançados na.8a 
área poderão facilitar as conversaçóes principais sobre 
desarJIal\ento COIll vistas a pôr fIm à produção, estoque e 
pro:iferllção de tais arnas, 

Enfatizando a desejabilidade de que todos 08 
Estados se tornel\ Partes da convenção e seus Protocolos 
anexos, especialmente 09 Estados nilitarnenta 
signit icati vos, 

Maio de 1995 



Maio de 1995 DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL (Seção lI) 

Levando a~ consideraçdo que a Asse~bléia Geral ~. 
Nações Unidas e a Comiss4.o de Desarmamento das.Uações Unidas 
pOd8n decidir exa~inar a questão do possível alarga.ento do 
alcance das proibições e restrições contidas nesta convençAo 
o BN seus Protocolos Anexos, 

Levando àinda em consideração .que o cOldtê de 
Desarmamento podo considerar a questão da adoção de medidas 
adicionais paca proibir ou reotringir o emprego de certas 
ar~aB convencionais, 

Decidem o seguinte: 

Artigo 1 

Alcance de aplicação 

Csta convonção e seus Protocolos anexos aplicam-se 
às situações a que se refere Q Artiqo 2 comum as Convenções 
de Genehri'l de 12 de agosto de 1949 parll il proteç~o das 
Vitimas tle Guorra, inclusive qualquer situação descrito no 
paráqrafo 4 do Artigo 1 do Protocolo Adicional I dessa" 
Convenções. . 

Artigo 2 

Relações. co. outros acordos internacionais 

tlada nesta convenção ou em seus Protocolos anexos 
será interpretado como prejudicial às demais obrigações 
impostas sobre as Altas Partes Contratantes de acordo CON ó 
Direito Internacional lIullanitório aplicaval em conflitos 
arllados. 

Artigo 3 

ABsinntura 

Esta convenção estará aberta para assinatura para 
todos os Estados na Sede das Nações Unidas em Nova Iorque 

por um par iodo de doze meses d partir de 10 de abril de 
1981. 

Artigo 4 

Ratificação, aceitação, aprovação ou adosão 

1. Esta Convenção está sujeita a ratificação, 
aceitação ou aprovação pelos Siqnatarios. QUàlquer estado 
que não haja assinado esta Convenção pode aderir a ela. 
/.. O instrumento de ratificação, aceitação, aprovaçào 
ou adesão será depositado com o Depositario. . 
), Serao opcionais para cada Estado as expressões de 
consentimento em' vincular-se a qu~isquer dos ProtocoLOS 
anexos a esta convenção desde que, no'momento de depósito do 
seu instrumento de ratificação. aceitação ou aprovação desta 
Convenção ou de adesào a ela, o Estado notifLque o 
Depositário de seu consentimento em vincular-se a quaisquer 
nOlS ou mais Protocolos. 
4, Em qualquer tempo após o depôsi to de seu 
instrUmento de ratificação, aceitação ou aprovação desta 
convenção- ou de adesào li ela, UI1 Estado pOde notificar o 
Depositario de seu consQnti~ento em vincular-se com qualquer 
Protocolo anexo ~o qual ele nâo esteja ainda vinculado. 
'3, Qua l'lue~ Protoco) o no qua 1 una 1\ I ta Parte 
Contratante estej~ vinculada fOrma parte integral desta 
Convenção. ' 

Artigo 5 

~ntrada ell viqor 

1. r.~ta convonçdo ontrará em viqor ~eis mesnR apóu-a 
data de deposito do viqli'~imo instrumento de ratificação, 
ilceitação, ilprovação ou adesão, 
2. Para qualquer Estado que deposite seu instrumento 
de ratificação, aceitação, aprovação ou adesão após a data 
de depósito do viqésimo instrumento de ratificação, 
aceitação, aprovação ou adesão, esta Convenção entrarâ Bit 
viqor seis meses após o data em que o Estado houver 
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depositado seu instrumento de 
aprovação ou adosào. 

~atif icação, 'aceitação, . 

). Cüda Uni dos Protocolos anexos a esta convenção 
ontrar.1 Olll viq.or seis lIIeses após il data na qual vinte 
~stados notificareR seu consentimento em vincular-se ao 
referido protocolo, de acor.do com os pa'ragrafos ) ou '" lia 
Artigo 4 desta Convenção. 

4. Para qualquer Estado que notifique seu 
consentimento em vincular-58 a \.Im Protocolo anexo a esta 
convenção após a data em que vlote Estados houverem 
notificado seu consenti~ento em vincular-se ao Protocolo, o 
refeddo Protocolo entrara ell vigor seis meses após a data 
em que o Estado houver notificado seu consenti~ento em 
vincular-se a ele. 

"rtigo 6 

Disseminação 

As Altas Partes Contratantes comprolletell-sa, ell 
tempo de paz assim como em tempo de conflito armado, a 
di:i5,i(tinar esta Convenção e aqueles dentre seus Protocolos 
anexos aos quais estiverem vinculadas tão amplamente quanto 
possivel em seUs países respectivos e, em particular, a 
incluir o estudo dos mesmos em seus programas de instruçào 
militar, de forma que tais instrumentos posnarn. chegar ao 
conhecimento de suas forças Armadás. 

Artigo 7 

Relações jurídicas após a entrada ell vigor da convenção 

1. Quando Ulla das p~rtes em um conflito não estiver 
vinculada por um Protocolo anexo, as partes vinculadas por 
esta convenção e aquele Protocolo anexo pernanecerào 
vinculadas por ele em suas ~elações mutuas. 
2. Qualquer Alta parte Contratante estarâ vinculada a 
esta Convenção e a qualquer protocolo anexo que estiver ea 
vigor para ela, em qualquer situação contel1plada no Artigo 
I, em relação a qualquer Estado que nào for parte desta 

convenção ou vinculado ao Prot.ocolo anexo relevante, se o 
referido Estado aceltar e aplicar esta convenção ou o 
Protocolo r~levant.e, ~ disso notificar o Depositário. 
J. o Ueposita .• o intormara imediatament.e as Altas 
Partes Contrlltilntes tnteressadns de qualquer notificaçào 
rccctJid<l un ilcordo com () p<lraqra(o J. ueste II.rtiqo. 
4. Esta Convenção, e os Protocolos anexos aos quais 
uma Alta Part.e Contratante está vinculada, aplicar-se-ão com 
respeito a um conflito armado contra aquela Alta . Parte 
Contriltante do tipo referido no Artigo 1, parágrafo 4, do 
protocolo Adicional [ das Cànvençàes de Genebra de 12 de 
agosto de 1949 para a Proteção das Vítimas de Guerra: , 

(a) quando a II.lt<'l Parte Contratante for também 
parte do Protocolo Adicional I, e uma autoridade 
reierida no Artigo 96, parágrafo ), daquele 
Protocolo se houver comprometido a aplicar as 
Convenções 'de Genebra e o Protocolo Adicional I de 
.acordo com o Artigo 96, paraqrafo ), do dito 
Protocolo, Q compromet.a-se <l aplicar esta 
convenção e os Protocolos anexos relevantes em 
relação aquele conflito; ou 
(b) quando a Alta Parte Contratante ~ão for pa~te 
do Protocolo Adicional I e uma autoridade do tipO 
referido no subparaqr~fo fa) acima aceita e ~plica 
as obrigações das Convenções de Genebra e oesta 
Convenção e seus Protocolos anexos relevantes em 
relaçào àquele conflito. Tal aceitação e aplicação 
terão en relação àquele conflito os seguintes 
efeitos: 

(i) as Convenções de Genebra e esta 
convenção e seus Protocolos anoxos 
relevantes entram em vigor imediatamente 
para as partes do conflito; 
Cii} a dita autoridade assume os mesmos 
direito! e obrigaçóes assumidos por uma 
Alta Part.e Contratante das Convençóes de 
Genebra, . desta Convenção e de seus 
Protocolos anexos relevantes: e 
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( 1 i i) as Convenções de Genebrlll, .esta 
Coovenção (! seus Protocolos anexos 
relevantes sào iqualmente obrigatórios 
para todas as partes no conflito.· 

A AI ta Parte Contrata.nte e.<1 autor idade poderão 
tanbén concordar aft aceitar e aplicar as 
obrigações do Protocolo Adicional I das Convenções 
de Genebra e~ bases reciprocas. 

Artigo 8 

Ravisão e enanda 

1. (a) Em qualquer teJlpo após a _ entrada em vigor 
desta Convenção, qualquer Alta Parte Contratante pode propor 
emendas a esta convenção ou a qualquer Protocolo anexo ao 
qual esteja vinculada. Qualquer proposta de, emenda sera 
comunicada ao Depositario, que a notificará a todas as Altas 
Partes Contratantes e indagará Dua opinião acerca de se uma 
conferéncia ueve ser convocada para considerar a proposta. 
5e a maioria, que não deve ser inferior a dE!.?!o~to Altas 
Partes Contratantes, estiver de acordo, el.e convocara 
prontanente una conferencia a qual todas as Altas Par;:.es 
Contratantes serão convidadas. Estados não-partes desta 
convenção serão convidados n conferencia como observadores. 

(b) Tal conferéncia poderá aceitar emendas, que 
serão adotadas e entrarão em viqor da mesma maneira que esta 
convenção e os Protocolos anexos, sob a condição de que 
eRandas a esta convenção poderão ser adotadas apenas pelas 
Altas Partos Contratantos e que emendas a um Protocolo anexo 
específico poderão ser adotadas apenas pelas Altas Part.es 
sontra~antes vinculadas àquele Protocolo. 
2 to (a 1 Em qualquer tarapo após a entrada em vigor 
desta Convenção, qualquer Alta Parte Contratante poderá 
propor protocolos adicionais relativos a outras categorias 
de armas convencionais não cobertas pelos Protocolos anexos 
existentes. Qualquer proposta de protocolo adicional sera 
comunicada ao Depositário, que a notificará a' todas as Alta~ 
Partes Contratantes de acordo com o sUbparáqrafo l(~) der.te 
Artigo. Se a maioria, que não deve ser Nenor que' dezoito 
Altas Partes contratantes, assim decidir, o Depositário 

convocará prontamente uma conferência para a qual todos os 
Estados serão convidados. 

(b) Tal conferência poderá aceitar., cora a plena 
participação de todos os Estados representados na 
conferência, protocolos adicionais que serão adotados da 
meSUla maneira que esta convenção, serão anexados a ela e 
entrarão em vigor de acordo com os parágrafos ) e 4 do 
Artigo 5 desta convenção. 
). (a) Se, depois de um período de dez anos 
subsequente à entrada en vigor desta Convenção, nenhuma 
conferencia houver sido convocada de acordo COrt os 
subparagrafos l{a). ou 2(a) deste Artigo, qualquer Alta Parte 
Contratante poderá solicitar ao Depositário a convocação da 
uma conferência, a qual todas as Altas Partas Contratant.es 
serão convidadas, para rever o alcance e o ·funcionamento 
desta Convenção e seus ?rotocolos anexos, e para considerar 
qualquer proposta de emenda desta convenção e de seus 
Protocolos anexos. Estados não-partes desta convenção. serão 
convidados como observadores à conferência. A conferência 
poderá aceitar el\endas que sarão adotadas e entrarão em 
vigor de acordo con o subparãgrafo l(b) acina. 

(b) EIl tal conferência, poderia taJ\bén ser 
consideradas propostas de protocolos adicionais relativos a 
outras categorias de armas convencionaie nâo cobertas pelos 
Protocolos anexos existentes. Todos os Estados representados 
na conferência poderão participar plenamente em tal 
consideração. Quaisquer protocolos adicionais serão adotados 
da mesma maneira que esta convenção, serão anexados a ela e 
entrarão em vigor de acordo COR os paragrafos ) e 4 do 
Artigo 5 desta Convenção. 

fc) Tal confer$ncia poderá considerar se deve ser 
previstn i) convocação ne outra conferencia por solicitação 
de qualquer Alta parte Contratante se, apos par iodo sinilar 
no referido no subparaqrafo )(a) deste Artiqo, nenhuma 
confQrenl.:in houvar uhJo convocadn de acordo COIl os 
SUbparáqrafos ICal ou 2(a) dest.e Artigo. 
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Artigo IJ 

Danunoia 

1. Qualquer Alta P~rte Contratante pode denunciar 
esta convenção ou qualqueL' protQqolo a1\8)(0 por lIIeio de 
notif lcação. ao l)eposH:ar fo.'.· .' . 

2. Qualquer demincia só terá efeito um .ano apóB o 
recebimento pelo Depositario da notificação de denuncia. Se, 
porén, ao expirar o prazo de um ano, a Alta Parte 
Contratante denunciante estiver engajada em uma das 
si tuações referidas no Artigo I, a Parte continullrá 
vinculada pelas obrigaçóes da convenção e dos. Protocolos 
anexos relevantes até o final do conflito arnado ou , ... 
ocupação e, 811 qualqu8t"· hipóte".1 ri at;.., o térllino rl~ 
operaÇões relacionadas à libertaçâo' final,' repatriação ou 
raassantamanto da pessoa protegida pelas regras da. Direito 
Internacional aplicáveis ar. caso de conflito arrtadO. e no 
caBO da qualquer Protocolo anexo contendo dispositivos 
reiacionados a situações em que forças ou missões das Nações 
Unidas desempenham funções de ~anutenção da paz, observação 
o sinilares, até o térnino de tais funções. 
3. Qualquer denúncia desta convenção será considerada 
como apiicávei .!li todos os Ptotocolos anexos aos quais a Alta 
Parte Contratante denunciante estiver vinculada. 
4. Qualquer denúncia terá efeito apenas sobre a Alta' 
Parte contratante denunciante. 
5. Nenhuna denúncia afetará as obrigações já 
assumidas ell caso de conflito armado. sob esta "convenção e 
seus Protocolas anexos, pefa Alta Parte Contratante 
Denunciante em relação a gu~lquer ata comet.ido antes da 
denúncia ganhar efeito. 

Artigo 10 

Depositário 

1. O Secretária-Geral das Nações Unidas serã·,o 
Oepositário desta convenção e das seus Protocolas anexosr 
2. Alért de suas funções habituais, a depositãrio 
informará todos os Estadoa d~: • 

(a) assinaturas apostas a esta convenção de 
acordo com o Artigo 3. 

Ib) depósitos de instrument9s de ratificação, 
aqeitaçào ou aprovação, ou de adesão a esta 
ConvençAo depositados de acordo com o Artigo . , 
fc) notificaçôlu; de consentillento em 
vincuiar-se aos Protocolos .Jnexos lIo acordo 
C018 o Artiqo 4; 
(d) as datas de entrada em viqor desta 
convenção e de cada um de seus Protocolos 
anexos de acordo COrt o Artigo S. 
(e) notificações tle denuncia recebidas tle 
acordo C018 o Artigo 9, e a data em qu·e 
qanharem deito. 

Artigo 11 

Textos Autênticos 

o original desta convenção cor.! seus Protocolos 
anexos, dos quais os text06 em árabe, Chinês, inqlês, 
francés, russo e espanhol são' igualment.e auténtlc9s - e serão 
depositados com <J oeposita.rio, qu~ t;ransmitirá cópias 
verdadeiras autenticadas a todos os Estados. 

PROTOCOLO SOBRE FRAG"EHTOS NAo-DETECTÁVEIS (PR~OLO I)~ 

t 
prinario e 
huaano, nAo 

proibido empregar qualquer arma cujo efeito 
ferir por meio tle fragMentos que, no corpo 

são detectáveis por raios X. 

PROTOCOLO sonRE PROIBIÇOES OU RESTRIÇOES AO EHPREGO DE 
"lHAS, ARKAQILHAS e OUTROS ARTEFATOS (PROTOCOLO 11) 

It.rtigo 1 

hlcance .atarial da aplicação 
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Esta Pr"otoc:olo r6~erll-s. ao emprego em terra de 
lI'Iinll8, arllladilhas e outros artefatos aqui definidos, 
inclusive dnas posicionadas da nodo a interditar praias. 
pontos de crUZ81118nto an cursos de âgua e 9111 rios, mas não se 
aplica ao enpreqo de minas antlnavios no nar ou ell! cursos de 
agua interiores. 

IH'tiqo 2 

Definições 

Par'.!l os propósitos deste Protocolo~ 
1. "Hina" significa qualquer .,unição colocada abaixo, 
acha ou prÓXift8 do solo ou outra super! íeie. e planejado 
para ser detcnada ou oxplodir em razão da presença, 
proxinidade ou contato de uma pessoa ou veiculo, e "nina 
colocada romotamente" significa qualquer mina assim definida 
que for COlOC80Q por" artilharia, (oquetes, morteiros oU 
meios similares ou lançada rte aRronave. 
2. uArl'ladilhil ll oiqnifica qualquer artefato ou 
material planejado', const.ruído ou adaptado para JUIt.ar ou 
ferir P. que funciona de forma inesperada quando u_a pessoa 
intorfere com ou se aprOXima de um Objeto aparent.elMlnte 
inofensivo ou exocuta um ato aparentemente seguro. 
l. "Outros artetatos ll siqnifica muniçôes e 
colocados /'IanUalRente e planejados para matar, 
causar dano, e que são detonados por controle 
auto"aticaRente apos cert.o período de tellpo. 

artefatos 
ferir 011 

remoto ou 

4. IIObjetivo militar" significa, no que se refere li 

objetos, qualquer objeto que pela sua natureza, localização, 
finalidade ou emprego, dá contribuição efetiva para a ação 
militar, c cuja destruição total ou parcial, captura ou 
neutra I i z ação, nas c i rcunstãncias preva lecentes na ocas ião, 
oferece uma determinada vant.aqem militar. 
5. "Objetos civis ll são todos os objetos ,me não são 
Objetivos rllÍlitares de acordo com a definiçao do paraqrafo , . 
6~ "Ragistro" significa u.a 
ad.inistratlva ou t4cnica planejada 
propdsl to d. con •• rvaçio •• arqul YOS 

operaçao t HUca,. 
para obter, COM O 
of iciais, todas as 

informações disponlveis que possam facilitar a localização 
de ca~pos minados, minas e armadilhas. 

Artigo ) 

Restrições gerais ao enprego'de ninas, armadilhas e outros 
artefatos 

1. Este Artigo aplica-se a 
(a) minas: 
(b) armadilhas; c 
(c) outros artefatos. 

2. E proibido, em qualquer circunstância, direcionar 
aa art'l6S a que se aplica este Artigo, seja no ataque, na 
d~fesa ou para represália, contra a população clvil como tal 
ou contra individuos civis. 
l. O emprego indiscriminado das armas a que se aplica 
as te Artigo' é proibido. Emprego indiscriminado é qualquel: 
colocação de 'tais armas: 

(a) que não. é em, ou dirigida contra" um 
objetivo militar; 
(b) que e"prega um método ou veiculo de 
colocação que não pode ser direcionado contra 
um objetivo militar especifico: ou 
(c) que se pode esperar causará pe~da 
incidental de vidas civis, lesões a C1V1S, 
danos a objetos civis, ou uma combinação de 
tais efp.itos, que seriam excessivos et'l 
relação a vantagem mIlitar concreta e direta 
antocipada. 

4. Todas as precauções possíveis serão tomadas para 
prot.eger os civis do efeito das armas a que se aplica este 
Artlgo. Precauções posslveis são aquelas que são praticaveis 
ou praticamente posslveis, levando em consideração as 
circunstâncias provalecentes na ocasião, inclusive 
considerações humanitárias e militares. 

Quarta-feira 3 7129 



7130 Quarta-feira 3 DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL (Seção 11) 

.... rUgo 4 

Restrições ao.e.prego do "lnas que não são colocadas 
reaata.ente, armadilhas e outros artefatos e. áreas povoadas 

1. Este artiqo aplica-se a: 
(a) minas que 'não sâo colocadas remotamente: 
(b) armadilhasl e 
te) outros ar~efatos. 

2. E proibido usar as armas a que se aplica este 
Artiqo em qualquer cidade, vila, aldeia ou qualquer área 
contendo urna concentração semelhante de civis em que nào 
esteja ocorrendo, ou não soja 'iminente. combate entre [orças 
lIe terra " a l1enos que: 

(a) sejam colocadas em, ou na vizinhança 
próKima de, um objetivo militar pertencente a 
ou sob O controle da part~ adversària: ou 
(h) sejara tomadas medidas para proteger os 
civis de seus efeitos, por exenplo, por meio 
da colocação de sinais de_alerta, a presença 
de sentinelas, a emissão de alertas ou a 
instalação de cercas. 

Artigo 5 

Restrições a~ emprego da minas colocadas remota.ento 

1. O emprego de minas colocadas remotamente é 
proibido a não ser que tais minas sejam empregadas apeJ1as 
dentro de ullla area qU,e seja er. si mesma um Objetivo militar 
ou que contenha objetivos militares, e a não ser que: 

(a) sua localização possa "ser registrada 
acuradamente de acordo com o Artigo 7(1)(a); ou 
(b) seja colocado em cada mina um artefato efetivo 
de neutralização, isto é, um artefato auto­
regulado que é projetado para tornar inofensiva ou 
causar a ,~estrulQão de uma mina quando se espera~ 
que a minta não servir mais ao propósito nilitar 
para o qual foi colocada em posição, ou um 
artefato remotamente controlado que é projetado 

para tornar inofensiva ou destruir uma mina quando 
a mina nâo mais· servlr o propósito militar para o 
qual foi colocada em posição. 

2. Será dado alerta prévio efetivo de toda colocação 
ou lançamento ue minas colocadas rOl!\ota!,ente que. possa 
afetar n populaçào civil, a menos que as clrcunstânclas não 
o permitam. 

hrtígo 6 

pro~bição do emprego do certas armadilhas 

1. Sem', prejuizo das regras de Direito internacional 
aplicáveis em caso de conflito armado relati."las a traição e 
a perfldia, é proibida e/ll todas as circunstâncias erapregart 

f a I qu'1- ~quer arJllad ilha com i't (arma Lia um objet;o 
portatU ilparentemente inofensivo q'!e .lar 
especialmente projetada e construida para conter 
material explosivo e. detoná-lo quando sofrer 
interf.erência ou deteqtar aproximação: 
(b) armadilhas que são de alqulI modo ligadas ou 
associadas comI 

simbolos (11 ollblel'llas, 
protetores 
internacionalmente; 

e sinais 
.. roconhec ldos 

! li I pessoa's doentes, feridas ou mortas; 
; i ~ i ~u"',",H' J~ unt.erro V~ .;romi1ç.:..~ 

tUll'lulos; 

i'Lv) instalações medicas, equiptufI.nto 
/!Iedico, supnme,ntoa lfI.dic0;8 e 
~ran.porte8 lIédicos, 

-(v) brinquedos infantis 
objetos portateis ou 
éspecialmente projetados 
ali~entaçào, saude, hi,qien,e, 
ou 'educaçâo de criánças; 

ou outros 
produtos 

para a 
vest-..:jrio 
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(vi) comida ou bebida: 
(vii) utensilios e equipÇlJlentos de 
c02inha. exceto se em estabelecimentos 
militares, locais militares ou depósitas 
de suprimentos militares: 
(viii) objetos de natureza claramente 
religiosa: 
(ix) monumentos históricos, obras de 
arte e locais de culto que constituam 
herança cultural ou espiritual dos 
povos; 
(x) animais e suas carcaças. 

2. E proibido em todas as circunstâncias 9J'1pregar 
qualquer armadilha projetada para causar lesôes supérfluas 
ou sofrimento desnecessario. 

Artigo 7 

Registro e publicação da localização de campos minados, 
minas e armadilhas 

1. As partes em um conflito registrarão a localização 
<.Ie: 

(a) todos os campos minados pro-planejados 
colocadoa por ela~: 
(b) todas as areas em que 
escala e pre-planejado de 

fizerem empreqo em larqa 
armadilhas. 

2. I\s partes tentarão assequrar o registro da 
localização de todos o~ demais campos minados', minas Q 

armadilhas que houvere~ preparado ou colocado em posição. 
J, Tais registros serão conservados pelas partes, 'que 
deverão: 

(a) imediatament~ apos a cessação de hostilidades: 
, ~ I tumar :..aUi.1G ,-,5 meuÍl.l\Js lIet:CSS.ll'ldS c 
apropriadas, inclusive o' uso de tais 
registros, para proteger civis dos 
efei tos de campos minados. minas e 
armadilhas: e ou 
(ii) nqs casos em que as forças de 
nenhuma das "partes estlver no ':erritorio-· 
lia parte " adversária, fornecer 
reciprocamente. e 00 Secretário-Geral 
das fiações Unidas. toddS as informações 
de seu conhecimento a respei to da 
localização de campos minados. minas e" 
armadilhas no território da parte 
adversária; ou 
(iU) unia vez que a retirada completa 
das forças das partes d,o território da 
parte adversária houver ocorrido, 
fornecer à parte adversária e ao 
Secretário-Geral' -das Nações" Unidas toda"s' 
as informações de seu connecimento a 
respeito da localização de campos 
minados, minas e armadilhas no 

" território da parte adversária; 
(b) ,Quando uma força ou missão das Naçõe~ Unidas 
das"empenhar funções ell qualquer area, fo~ne6er a 
autoridade 'mencionada no Artigo 8 as inform'ações 
exiqldas peio"referido Artiqo' 
(c) se ... pre que' possivel, 'por acordo lI\utuo, 
providenciar a divulgação de infornação a re.~eito 
da localizaçio de C8J11pOS minadol, minas e 
armadilhas, particularmente ali acordos relativos à 
cessação "de hosti lidadas. 

I\rUgo 8 

Proteç'o de. forças e .1.8008 da. Naç6e. Unida. cbntra OH 
efeitos da,caapos ninados, nina. e araadilh •• 

1. Quando uma força ou JIIissão da. Nlç6.. Unida. 
d •• enpenhar tunçóea d. manutlnQio da paz, ob •• rvaç'o OU 
slllillr •• em qualquer iraa, cada parta do' conflito dever', 
caso o chate da força ou missão das NaQó.. Unidaa o 
solicitar, e na medida de suas possibilidades; 

(a) remover ou tornar inofensivas todas 8S minas e 
armadllhas naquelu áreaJ 
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(b) Cortar as medidas necl!!lslirias par'a proteger a 
torça ou missão dos efeitos do campos minados, 
minas e armadilhas durante o desellpenho de suas 
(unções: e 
(el fornecer ao chele da for:ça ou missão das 
'Iações Unidas naquola ároa toda informação em 
poder da parte a respeito da localização tia caRpas 
minados, minas e armadililas naquela area. 

2. Quando uma missão de coleta de dados das Nações 
Unldas desempenhar suas funções em qualquer área, qualquer 
,Hlrtu nu conflito relevant.e provwenclara protcçao üquela 
missão exceto quando, por causa do tamanho do tal missão, a 
parta não puder fornecer adequadamente tal proteção. Neste 
caso, a parte fornecerá ao chefe da missão as informações em 
seu poder a respeito da localização de campos minados, minas 
,e armadilhas naquela ârea. 

"rtiqo 9 

cooperaçio internacional para a ~enoção de ca~poS ~inados, 
Ninas e araadilhas 

Após o térnino das hostilidades ativas, as par~e. 
envldario estorços para chegar a UII acordo, entre elas e, 
quando apropriado, con outros Estados e com orqanizaçóas 
internacionais, a respeito do forneciJllento de informação e 
asaist6ncia técnica e naterial inclusive, ell 
circunst6nciaa apropriadas, operações conjuntas 
necess'rias para renover ou tornar inofensivos canpoa 
minados, minas e armadilhas posicionados durante o contlito. 

ANEI@ TtCHICO AO PROTOCOLO PARA PROIDIÇÕES oU RES'l'RlçOBS DO 
EMPREGO 00 EMPREGO DE MIHAS, ARMADILHAS E OUTROS ARTEFATOS 

(PROTOCOLO II I 

Sellpre que surgir,. de acordo COII o protocolo, 
obriqaç60 de registro da localização de canpos minado., 
lIinàa e ar.sdl1haa, as seguintas diretrizes serão lavada. a. 
consideração. 
1. No que se refere a campos minados pré-planejadOS e 
ao eMprego em larga escala e pré-pianejado de armadilhas: 

fa) mapas, diagramas e outros registros devem ser 
feitos de modo a indicar a extensão do campo 
minadp ou da área de armadilhas: . 
(b) a localização do campo lIlinado ou da área de 
armadilha deve ser especif icada por meio de sua 
relação com as coordenadas de um unico pon~o de 
referencia e das dimensóes estil1adas da ârea que 
contém mihas e armadilhas em relação àquele ponto 
de referência. 

2. !lo que se refere il outros campos minados, minas e 
armadilhas colocados ou posicionados: 

Na medida do poss1vel. a informação relevante 
especificada no paráqrafo 1 acima deve ser 
registrada de forma a possibilitar a identificação 
das áreas que contêm campos minados, minas e 
armadilhas. / 

PROTOCOLO SOBRE PROIBIÇÓES OU RESTRIÇÓES AO EHPREGO DE 
INCENDIÁRIAS (PROTOCOLO 111) 

Artigo 1 

'Ueí Iniçóes 

Para os propósitos deste Protocolo: 

I 
I 

ARI!AS 

1. "Arma incendiária" significa qualqusr arJIl4 ou 
munição planejada primariamente para incendiar objetos ou 
causar lesões por queimadura a pessoas por meio da açAo de 
chamas, calor, ou um combinação dos mesmos, produzidos por 
uma reação química da substância lançada no alvo. 
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(a) Armas incendiárias podem tomar a for.a de, por 
eXBlnplo, lançadores de chamas, fogaças. ogivas, 
foquetes, yranalias, l1Iinas, banbas fJ outros '/aS08 
de substâncias incendiárias. 

ib) Armas incendiárias não incluem: 
(i) Hunições quo podem ter ofoitos 
incendiários incidentais, taIs co.o 
iluJlinadores, traçadores e sistellas de 
funaça e sinalizadores: 

(11) Munições projetadas para combinar 
efeitos de penetração, concussão ou 
fragMentaçáo .com UIII etei to lncandUrio 
adiciona}. I... ~ai.s •. 001\0," projéteis 
perfurantes de. blindagem, ogivas de 
fraqPlentaçào, bonbos explosivas e 
mun~çóes similares COII·. efeitos 
combinados. naS quais o efeito 
incendiário não é especificamente 
projetado para causar lesóes de 
queilladura a pessoas, mas sim para ser 
usado contra objetivos ",ilitares, tais 
COIIO veiculas bl.indados, aeronaves e 
instalaçô'es e prédios. 

2. "concentraçao de civis" 
concentração do civis, $ej.a permanente 
COII.O em partes habitadas de cidades, 
habitadas, ou e~ campos ou colunas 
evacuados, ou grupos de nômades. 

significa qualq~.r 
ou tenporliria, tah 
ou vilas e aldeia. ~ 

de refugiados Ou 

J. "Objetivo ~ilitarll significa, no que se retere a 
objetos, qualquer objeto que pela sua natureza, localizaç'o, 
tinalidade ou e~prego, dá contribuição efetiva para a açA9 
militar, e cuja destruiçào total ou parcial, captura ou 
neutralização, nas circunstâncias prevalecentes na oca.i.o, 
oferece uma determinada '~an~agam ~ilitar. 

4. "Objetos civis" são todos os objetos que n40 8'0 
objetivos militares de acordo co~ o parágrafo J. 

s. "precauções factíveis"· s60· aquelas precauções que 
são praticáveis ou praticamente pOBsiveis, levando e. 
consideração todas as circunstâncias prevalecenteá na época, 
inclusive considerações militares e humanitárias·. 

ArUgo 2 

proteção de civis e objetos civis 

1. É proibido, em qualquer circunstância, to •• r COa0 
oojeto de ataque COJl nrmas incendiárias a populaçao civil 
co~o tal, civis individuais ou objetos civis. 

2. t proibido, em qualquer circunstAncia, toa. r c:o.o. 
objeto de ataque co~ armas incendiárias lançadas do ar 

qualquer objetivo militar 
concentração de civis. 

localizado em meio a uma 

). E ainda proibido tOf1f1r como objeto de ataque com 
armas incendiárias não-lançadas do ar qualquer objetivo 
fIIilitar localizado em melO a uma concentraçãõ de civis, 
exceto quando tal objetivo militar for claramente separado 
tia concent.ração Je clvis e todas as precaucóes ractlveis 
forem tOJladas com vistas a limit.ar os efeitos incendiários 
dpenas ao Objetivo militar, e de qualquer forma mlnlmizar a 
perda incidental de vidas civis, as lesóes a civis e os 
danos a Objetos civis. 

4. E proibido tomar co~o objeto de ataqu~ com armas 
incendiárias florestas e outros tipos de cobertura vegetal, 
exceto quando tais elementos naturais forem usados para 
acoberta0, esconder ou camuflar combatentes e outros 
objetivos militares, ou forem elt si mesno objetit os 
militares . 

• 
~ Comissão de Relações Exteriores e Defesa Naci~ 
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o SR. PRESIDENTE (Ney Súassuna) - O expediente lido 
vai à publicação. 

O·SR. PRESIDENTE (Ney Suassuna) - Os Projetos de 
Decreto Legislativo nOs 42 a 44, de 1995. que acabam de ser lidos 
terão, nos termos do art. 376, c, do Regimento Interno, perante a 
Comissão de Relações Exteriores e Defesa Nacional, o praw de 
cinco dias para recebimento de emendas, fmdo o qual a referida 
Comissão terá quinze dias, prorrogáveis por igual penodo, para 
opinar sobre a proposição. 

O SR. PRESIDENTE (Ney Suassun'll- A Presidência co­
munica ao Plenário que a Mes"a do Senado aprpvou, em sua reu­
nião no dia 27 do corrente, os Requerimentos de Informações nOs 
515 a 517. 537. 538. 545 a 548. 551 a 553, 558,.S60, 561. 561-A, 
562, 576, 578, 578-A, 578-B, 589, 590 a 593, 596-A, 608, 609 e 
620, de 1995, dos Senadores Eduardo Dutra, Eduardo Suplicy, 
Humberto Lucena, Antonio'Carlos Valadares, Gilberto Miranda, 
Mauro Miranda, Lúdio Coelho, Jefferson Péres, Emandes Amo­
rim. José Bianco, Sebastião Rocha, Waldeck Omelas.,C~los Wil­
S011, Osmar Dias, Edson Lobão e João Rocha aos Minist.ros men­
cionados. 

O SR. PRESIDENTE (Ney Suassuna) - Sobre a mesa, re­
querimento que será lido pelo Sr. l° Secretário em exercicio, Sr. 
Senador Jefferson Péres. 

É lido o seguinte 

REQUERIMENTO N° 654, DE 1995 

Requeiro, nos ternlOS dos arts. 50, § 2°, da Constituição, 
215, e 216 do Regimento Interno do Senado Federal, sejam so­
licitadas ao Sr. Ministro-Qlefe da Secretaria de Assuntos Estra­
tégicos da Presidência da República (SAElPR) as seguintes in­
fonnações: 

1 - Volume total de yellow~cake, concentrado de urânio 
usado como combustível em usinas nucleares e, depois de refma­
do, também como componente de bombas atômicas, anundado 
pelo governo brasileiro à empresa suíço-americana Nuexco; 

2 - Condições em que o governo selecionou a empresa para 
esse contrato de aITCndamento, especialmente no que respeita à 
alegada utilização de um "intermediário" em sua negociação, in­
cluindo a identidade deste; 

3 - Valor do referido contrato; 
4 - Parcela desse volume total que não teria sido devolvida 

ao Brasil pela Nuexco em razão da falência desta; 
5 - Montante do prejuizo financeiro sofrido pelo Brasil com 

essa falência, bem como o desfalque daí advindo as reservas estra­
tégicas brasileiras de combustível nuclear; 

6 - Condição em que a Nuexco teria subarrendado parcela 
daquele combustível à fIrma canadense Cameco; 

7 - Documentação comprobatória de que a operação Brasll­
Nuexco - Cameco teve todas as suas etapas fiscalizadas pela 
Agência Internacional de Energia Atômica (AIEA); 

8 - Nomes, cargos e filiação institucional das autoridades e 
dos funcionários 'do governo brasileiro responsáveis pela autoriza­
ção, negociação e implementação do contrato de arrendamento em 
pauta. 

Sala das Sessões, 2 de maio de 1995. 

(Ã Mesaparadedsão) 

O SR. PRESIDENTE (Ney Suassuna) - O requerimento 
lido será despachado à Mesa para decisão, nos termos do inciso IH 
do art. 216 do Regimento Interno. 

Sobre a mesa, projeto que será lido pelo Sr. 1 ° Secretário. 

É lido o seguinte 

PROJETO DE LEI DO SENADO N' 137, DE 1995 

Dispõe sobre publicidade de quem detiver mo­
nopólio estalãL 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. l° A publicidade de quem detiver monopólio estatal so­

mente será pennitida em campanhas educativas e que envolvam 
interesse públi~o relevante. 

Art. 2° E nulo de pleno direito, não gerando qualquer efeito 
jurldico, qualquer contrato de publicidade assinado ou desenvolvi­
do em desacordo com o disposto nesta lei. 

Art. 3° A desobediência ao disposto no art. l° sujeita a auto­
ridade que autoriwu a celebração do contrato às penas previstas 
para o crime de peculato. 

Art. 4° Esta lei entra em vigor na data de sua pu blicação. 
Art. 5° Revogam-se as disposições e~ contrário. 

Justificação 

Quem detém monopólio não precisa fazer publicidade. Esta 
deveria ser uma questão simpes, de bom senso, até de elementar 
decorrência. Mas, infelizmente, não tem sido assim. 

Temos assistido a custosas publicidades, por exemplo, da 
Petrobrás e da TelebráslEmbratel, bem como dos Correios. Qual o 
sentido delas? Favorecer empresas de propaganda, pagando favo­
res recebidos em outras áreas? 

É perfeitamente normal, porem, que o Banco do Brasil e a 
Caixa Econômica Federal façam a propaganda de seus produtos,já 
que atuam num mercado eminentemente competitivo. 

É preciso disciplinar o uso do dinheiro público. Este projeto 
o faz de modo bastante simples: limita essa publicidade a campa­
nhas educativas, que envolvam interesse público relevante. E su­
jeita a autoridade que autorizar contrato de publicidade às mesmas 
penas previstas para o peculato. E, coerentemente, declara nulo de 
pleno direito qualquer contrato assinado ou desenvolvido sem a 
observância daquela diretriz fundamental. 

Espero contar com o apoio dos nobres pares a fIm de qu~ 
esta proposta moralizadora seja lransfolIDada em texto legal. 

Sala das Sessões, 2 de maio de 1995. - Senador Lúcio AI· 
cântara. 

(À Comissão de Constituição, Justiça e Cidada­
nia - decisão terminaliva.) 

O SR. PRESIDENTE (Ney Suassuna) - O projeto lido vai 
à publicação. 

Sobre a mesa, oficio que será lido pelo Sr. l° Secretário em 
exercício, Senador Jefferson Péres. 

É lido o seguinte 

DIVERSOS N° 70/95 

GRUPO BRASILEIRO DA UNIÃO INTERPARLAMENTAR 

0f.21195 Brasília, 11 de abril de 1995 

Senhor Presidente, 
Tenho a honra de encaminhar a Vossa Excelência o relató­

rio dos trabaU10s da 9)& Conferência Interparlamentar, realizada 
em Madrid, no periodo de 27 de março a IOde abril de 1995 a qual 
tive o prazer de chefiar a delegação. 

Infomlo a Vossa Excelência que os membros integrantes da 
delegação participaram dos trabalhos com proficiência e dedicação. 
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Aproveito a oportunidade para renovar a Vossa Excelência 
meus protestos de estima e consideração: - Deputado Henrique E. 
Alves, Presidente. 

938 Conferência Interparlamentar 

DELEGAÇÃO BRASILEIRA 

Deputado Henrique E. Alves. (Presidente) - Deputado Leur 
Lomando (Membro do Conselho) - Deputado Nilson Gibson 
(Membro do Conselho) - Senador Guilherme Palmeira (I' Vice­
Presidente) - Deputado Aécio Neves, (Tesoureiro) - Senador Car­
los Wilson - Senador Ronaldo Cunha Lima - Deputado Cunha 
Bueno - Deputado Humberto Souto - Deputado Paes de Andrade 
- Deputado Paulo Delgado - Deputado Robson '\'uma - Deputado 
Sarney Filho - Deputado Simão Sessim. 

938 Conferência Interparlamentar 

RELATÓRIO 

No penodo de 27 de março a I' de abril de 1995, realizou­
se, em Madnd, a 931 Conferencia Interparlamentar. 

No dia 27 de março, às lOh30min, na presença de Suas Ma­
jestades o Rei e a Rainha da Espanha foram abertos os trabalhos 
da Conferência. 

Compareceram aos trabalhos delegações de 123 paises e 22 
organismos internacionais. com mais de mil participantes. 

A delegação do Brasil foi assim constitulda: Deputado Hen­
rique E. Alves (Presidente do Grupo e Chefe d~ Delegação), De­
putado LeUI Lomanto e Deputado Nilson Gibson (membros do 
Conselho Interparlamentar), Senador Guilherme Palmeira (lo 
Vice-Presidente do Grupo), Deputado Aécio Neves (Tesoureiro do 
Grupo), Senador Carlos Wilson, Senador Ronaldo CUnha Lima, 
Deputado Cunha Bueno, Deputado Humbert~ Souto, Deputado 
Paes de Andrade, Deputado Paulo Delgado, Deputado Robson 
Tuma, Deputado Sarney Filho e Deputado Simão Sessim. 

Visando melhor facilidade no desdobramento dos trabalhos, 
achamos por bem destacar o relatório em duas partes: na primeira 
parte focalizamos os trabalhos do Conselho Interparlamentar e na 
segunda os trabalhos da Conferência. 

156'" Sessão do Conselho Interparlamentar 
Sob a Presidência do Sr. Ahmed Fathy Sorour o Conselho 

Interparlamentar, nos dias 27 de março e 1° de à\»il, no Palácio 
Mundial de Congressos, realizou a sua 156- Sessão, apreciando e 
decidindo sobre os temas que se seguem: 

1. Ordem do Dia 
Na sua primeira sessão o Consefuo adotou a Ordem do Dia 

proposta pelo Comitê Executivo nas suas 218-e 21~ sessões. 

2. Membros da União 
Sob a reço'mendação do Comitê Executivo, o conselho dcei· 

diu, por unanimidade: readmitir o Grupo Nacional de Rwanda e 
admitir o Grupo Nacionais da Annênia, de Belarus e de Andorra. 

3. Eleições 
O Conselho decidiu propor à deliberação da Conferência o 

nome de três candidatos para substituir três membros do Comitê 
Excc.utivo: 

a) Sr" V. Furubjelke, proposta do Grupo sueco, em substi­
tuição ao Sr. Ericson (Suécia), que deixou de ser parlamentar 
(mandato expira em setembro de 1997); 

b) Sr. W. Himisumi, proposta do Grupo japonês, em substi· 
tuição ao Sr. J. Komiyama (Japão) (mandato expira em outubro de 
1995); e 

c) Sr. Bomt Pahor, proposta do Grupo slovênio em substí· 
tuição do Sr. Z. Thales (Slovênia), que deixou de ser parlamentar 
(mandato expira em setembro de 1997) 

4. Atividades da União 
a) Relat6rio do Presidente do Conselho sobre as atividades 

da União desde a IIS-Sessão do Conselho 
b) Relat6rio das atividades do Comitê ExecUtivo 
c) Relatório do Secretário-Geral sobre as atividades da 

União desde a 155- Sessão do Conselho 
d) Relatório dos verificadores de contas sobre os resultados 

financeiros do exercício de 1994 

5. Política e Programa de Ação 
Relatório do Comitê Executivo 

6. Participação da União 
a) 500 aniversário da fundação da Organização d1S Nações 

Unidas: foram feitos apelos pela Presidência da União para que os 
Parlamentos nacionais instassem seus respectivos governos a 
apoiar as comemorações do 50" aniversário da fundação da ONU, 
dirigindo correspondência aos seus. Ministérios das Relações Exte­
riores para que eles solici~em apoio às suas missões pennanentes 
junto à ONU. 

b) IV Conferência Mundial da Mulher: Iguaimente, a União 
pede todo o empenho dos Grupos nacion.ais no sentido de apoiar a 
IV Conferência Mundial da Mulher a realizar-se em Beijing, de 4 
a 15 de setembro de 1995. Na oportunidade será realizado, no Pa­
lácio do Povo da China, no dia 7 de setembro, o encontro dos par­
lamentares, conforme aprovação do Conselho Interparlamentar na 
sua 1541 Sessão, a realizar-se em Paris, à vista do convite do Gru­
po rbinês. 

7. Atividades dos Comitês e outros Órgãos 
Foram apresentados relatórios do Comitê dos Direitos Hu­

manos, da Reunião das Mulheres Parlamentares, do Comitê do 
Meio Ambiente e do Desenvolvimento Durável, da Reunião dos 
Representantes das Partes do Processo da CSCM (Comitê de Se­
gurança e Cooperação do Mediterrâneo), do Comitê sobre as 
Questões Relativas ao Oriente Médio e do Comitê Encarregado de 
Acompanhar a Situação de Chipre. 

8.941 Conferência Inferparlamentar 
a) Estabelecimento da Ordem do Dia 
1. Eleição do Presidente e dos Vice-Presidentes da 94- Con­

ferência. 
2. Consideração de enventuais pedidos de inscrição de um 

ponto suplementar à Ordem do Dia. 
3. Ação parlamentar para a luta contra a conupção e a ne­

cessidade de uma cooperação internacional nesse assunto. 
4. Estratégias que pennitam colocar efetivamente em anda­

mento os esforços nacionais e internacionais feitos pela Cúpula 
Mundial para o Desenvolvimento Social em Copenhague. 

5. Debate Geral sobre situações, políticas, econômicas e so­
cial no mundo. 

b) Aprovação da lista das organizações internacionais e ou­
tras entidades a serem convidadas a acompanhar, na qualidade de 
observadores, os trabalhos da Conferência. 

9. Próximas Conferências Interparlamentares 
a) Conferências Estatutárias 
Convites aceitos pelo Conselho: 
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94& Conferencia, Bucareste, 9 a 14 de outubro de 1995 
95' Conferência,lnstambul, abril de 1996 

96' Conferência, Beijing, 16 a 21 de setembro de 1996 . 

97' Conferência, Seoul, abril de 1997 

Outros ConvitQS 
O Grupo do Egito convidou a União a realizar sua 98&, 

Conferencia no Cairo, em setembro de 199.7 

O Grupo da Namibia comunicou a intenção de examinar a 
possibilidade de acolher a 991

, Conferência em Windhoek, em 
abril de 1998. 

O Grupo do Nepal manifestou seu desejo de acolher a HX)i 
Conferencia em Katmandu em setembro de 1998 

b) Reuniões diversas: 

1995 

2-3 junho - Reunião da 1& ''Corbcille da CSCM, Alexandria 
(Egito) 

10-14 julho - 70' sessão do Comitê dos Direitos Humanos 
dos Parlamentares, sede da União, Genebra 

30 agosto - 1° setembro - Reunião extraordinária do Con­
selho interparlamentar na sede da ONU, para comemorar ao 50° 
aniversário da ONU - Nova Iorque 

7 setembro - Dia dos Parlamentares por ocasião da IV Con­
ferência Mundial das Mulheres, Beijing (Olina) 

1°_4 novembro- II Conferência InteIparlamentar, La Valet­
te (Malta) 

nov.-dez. - 2<r sessão do Comitê consultivo de "experts", 
sede da União, Genebra 

1996 

maio-junho - Conferência organizada conjuntamente com a 
União inteIparlamentar e a UNESCO sobre o tema da educação, 
da ciência, da cultura e da comunicação, no começo do século XX, 
sede da UNESCO, Paris 

fim de 1996 ou começo de 1997 - Simpósio intelJ"ll;Iamentar 
"Parceria entre homens e mulheres na política", Nova Defui (India) 

10. Emendas no Estatuto, no Regtdamento da Conferên­
cia, no Regulamento do Conselho e no R,egulamento das Co­
missões 

Os órgãos diretores da União examinaram uma série de 
emendas nos seus diversos regulamentos. As emendas têm po.r ob­
jetivo definir o quadro regulamentar necessário visando a entrada 
em vigor do novo sistema proposto - diminuição das conferênci~s 
estatutárias. O Conselho forneceu um parecer à Conferência sobre 
as emendas do Estatu!o (Artigo 273), e tomou decisões sobre as 
emendas do seu próprio Regulamento (Artigo 45.1) e do Regula­
mento das Comissõcs (Artigo 38.1). 

II - 93,8 Conferencia Intcrparlamentar 
A 93a. Conferência InteIparlamentar começou seus traba­

lhos no Palácio Municipal de Congressos, na tarde do dia 27 de 
abril de 1995, alegando, por aclamação, o seu Presidente, o Depu­
tado Felix Pons I., Presidente do Parlamento espanhol. 

Ordem do DIa 
I. Eleição do Presidente e dos Vices-Presidentes da 93a. 

Conferencia 
2. Consideração de eventuais pedidos de inscrição de um 

ponto suplementar à Ordem do Dia 

3. A participação internacional em face dos desafios coloca­
dos pelos desastres resultantes dos conflitos armados e das catás­
trofes naturais ou causadas pelo homem: a necessidade de uma 
resposta coerente e eficaz através de meios de assistência política e 
humanitária e m~smos adaptados à situação 

4. A bioética: o desafio iptemacional peja proteção dos di­
reitos da pessoa 

5. Debate geral sobre as situações, política, econômica e so­
cial no mundo 

6. Emendas do Estatuto e do Regulamento da Conferencia 
Interparlamentar Propostas do Comitê Executivo 

7. Eleição para o Comitê Executivo 

1. Pedidos de inscrição de um ponto suplementar à Or· 
derndo Dia 

O Presidente declarou que a Conferência, com R renúncia 
do Canadá, ficou com sete pedidos de inscrição de um ponto 
suplementar abaixo discriminados, apresentados pelos Grupos 
do Cbile, Iraque, da Jamahiriya Arabe Popular Socialista da 
Líbia, de Austrália, da República Arabe da Síria, da Bélgica e 
da Itália. Somente um desses pontos poderia entrar na Ordem 
do dia. Cada pedido seria objeto de exame e de voto distinto. 
Uma maioria de dois terços era necessária. O ponto que na oca­
sião recolhesse a maioria' e o maior número de votos favoráveis 
seria inscrito na Ordem do Dia. 

Chile: "Comércio mundial e apoio à Organização recen­
temenJe criada" 

O Senhor C. Dupre Silva (Cbile) indica que sua proposta 
recebeu o apoio unanime do Grupo latino-americano. Ele aeba im­
portante que a Conferência da União fu.~Iparlamentar apoie as ini­
ciativas das organizações internacionais. 

Em 1994, a rodada do Uraguai foi concluída para dar lugar 
ao surgimento da Organização Mundial do Comércio. Para os paí­
ses do terceiro mundo seria necessário assegurar a continuação da 
polltica dermide nessa ocasião, Esta é a razão pela qual se propõe 
incluir esse ponto na Ordem do Dia de maneira a reforçar as novas 
estruturas do comércio internacional. 

Procedeu-se a votação por chamada nominal. 

O Presidente anuncia resultado d~ votação: 
Votos positivos 577 
Votos negativos 28 
Abstenções 854 
Total de votos positivos e riegalivos605 
Maioria de dois terços 403 

o Brasil apoiou essa proposta do Chile 
O Presidente declarou que a proposta obteve a necessária 

maioria dos dois terços. Reserva porém saber o resultado da vota~ 
ção das demais propostas 

lraque: "Suspensões das sanções econômicas tomadas con­
tra o Iraquell

• 

O Senhor AI Janabi (Iraque) enfatiza que essas sançõcs eco­
nômicas aplicadas ao lraque submete a população a enmmes difi­
culdades de se abastecer tanto de produtos alimentícios como de 
medicamentos. Pediu a Conferência que votasse a resolução para 
acabar com essas sanções. Isso é particulannente justificado por­
que o lraque cumpriu todas as condições impostas pelas resoluçõ­
es do Conselho de Segurança, inclusive no que diz respeito a ar­
mas e a fronteira ,com o Kywait. O Iraque pede então a extinção da 
Resolução nO 687 que o impede <\e exportar petróleo. Por outro 
lado as Resoluçõcs nO 715 e 833 &vem cessar de serein aplicadas 
para que não transformem o povo iràquiano em povo de refugia-
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dos no seu próprio país e coloca em discussão a soberania do Ira­
que no seu tenit6rio. Uma delegação da Cruz Vermelha intema­
cional pode verificar que não há mais problemas de prisioneiros 
ou reféns. Para colocar um ponto final no sofrimento do povo ira­
quiano o orador pediu a seus colegas para votarem a favor de sua 
proposta. 

Sr. A. Al-Saarloon (Kuweit) constata que mais uma vez o 
Iraque pede suspensão do embargo decidido pelas resoluções do 
Conselho de Segurança. Na reunião de Copenhague, apresentou a 
mesma proposta, com os mesmos argumentos, dizendo haver res­
peitado todas as resoluções do Conselho. Ora, isso não foi o que 
aconteceu. Em outubro de 94, o Iraque mobilizou as forças contra 
o Kuwait antes de ser obrigado a recuar. Há ainda reféns e o Ira­
que não se pronuncia sobre o assunto dos desaparecidos. Até jJlho de 
1994 recusou participar das reuniões que tmtavam desses reféns. 

Recusando a profX>sta do Iraque a Conferência explicou que 
respeita as resoluções das Nações Unidas e a vontade da comuni~ 
dade internacional 

Procedeu a votação por chamada nominal. 
O Brasil se absteve nessa votação 
O Presidente anuncia o resultado da votação: 

Votos positivos 
Votos negativos 
Abstenções 

290 
521 
590 

O' Presidente constatou que o número dos votos negativos 
excede ao dos JX>sitivos. A proposta foi rejeitada. 

Lfbia: "A necessidade de suspender o embargo e outras 
medidas decretadas contra a Líbia" 

O Sr. Saiad M. Mujber (Líbia) lembra que a Conferência de 
Paris, ele propos, em nome de seu país, que os dois suspeitos do 
atentado de Lockerbie fossem julgados pela Corte Internacional de 
Justiça, por juizes escocese,s, segundo as regras de direito escoce~ 
sas. O Conselho da Liga Arabe aderiu a essa profX>sta. A Líbia 
procura há muito tempo encontrar uma solução pacífica para esse 
problema. 

Na sua resolução de 22 de dezembro de 1989, as Nações 
Unidas insistiram na necessidade de não exceder pressões excessi­
vas sobre os paises em desenvolvimento em casos como esse. De 
fonna que um pais como a Líbia se tomasse responsável por um 
crime cometido por apenas dois cidadãos. As evidências das duas 
capitais, as mais diretamente envolvidas, mostram sempre clam­
mente que essas duas pessoas são inocentes. Se os delegados acha­
rem justo punir as famílias por crimes de outros não podemo sus­
tentar a proposta da Ubia. Em caso contrário devem sustentar. 
Não podemos reparar um injustiça cometendo outra, enfatiza o 
representante libio. 

O Presidente observou que não houve intervenção de opi­
nião contrária. 

Procedeu-se o voto JXlr chamada nominal. 
O Presidente anunciou o resultado da votação: 

Votos positivos 557 
Votos negativos 395 
Abstenções 435 
Votos negativos e positivos 952 
Maioria dos dois terços 635 

o Presidente indica que a proposta foi rejeitada. 
Austrália: "O papel dos parlamentos na promoção da 

igualdade de aeesso e de participação das mulheres aos 6rgãos 
de decisões econômicas e outros, tendo em vista facilitar o 

acesso notadamente, ao emprego, à educação, e à saúde, de 
atenuar a pobreza que pesa sobre elas e reforçar em todos os 
níveis os mecanismos.nect'SSários a melhoria de sua condição e 
a garantia de seus direitos fundamentais". 

O Sr. Martin (Austrália) acha que a resolução aus~liana 
merece igualmente apoio do conjunto que fonna o Grupo Asia­
Pacifico. O princípio de igualdade está no cerne das preocupaçõcs 
da União Interparlamentar. Na )54& sessão, que se realizou em 
março do ano passad.o em Pa!.Ís, Ó Conselho adotou um plano de 
ação, com a fmalidade de corrigir as desigualdades e os desequili­
brios entre homens e mulheres na vida política. A União' pediu aos 
Grupos nacionais que exponham esse plano ao seu res~ctiyo par­
lamento. Esse prazo se revestiu de uma importância particular. 
considerando que a Conferência Mundial da Mulher se realizaria 
logo depois, em Beijing. As mulheres parlamentares recomenda­
ram por ocasião da reunião em Copenhague, que a 93& Conforên~ 
eia InterparJamentar em Madrid, se destacasse entre as questões a 
serem rebatidas, a desigualdade entre homens e mulheres na vida 
política. Todayia a Ordem do Dia, tal como se apresenta, não tra­
tou especialmente dessa questão. O criador achou que essa propos-. 
ta receberia o apoio de todas as mulheres delegadas assim como o 
apoio dos seus contrapartes masculinos. 

O Presidente observou que Ifephum orador desejou se ex­
pressar cQntm a proposta. Imediatamente começou a votação por 
chamada nominal. 

O Presidente anuncia os resultados da votação: 

Votos positivos 1150 
Votos negativos 17 
Abstenções 240 
Total de votos positivos e negatiyos1187 
Maioria dos dois terços 778 

o Brasil apoiou essa proposta. 
O Presidente constatou que a proposta obteve mais dos dois 

terços dos votos expressos. Precisava-se esperar os resultados das 
outras votaçôcs. 

Síria: "O papel a ser desempenhado pelos Parlamentos 
na transformação do Oriente Médio em uma região da qual 
seriam excluídas as armas nucleares e todas as armas de des­
truição maciça, c a necessidade de pedir aos países não signa­
tários do Tratado de Não Proliferação de Armas Nucleares, de 
assinarem esse instrumento." 

O Sr. A. K. Kaddoura (Siri.) não vê como se poderia 
fazer oposição à proposta da Siria que tende a transfonuar o 
Oriente Médio nunia região livre das anuas nucleares e das 
anuas de destruição maciça e que por outro lado pede aos 
outros países que não assinaram o Tratado sobre a Não Pro~ 
liferação das Anuas Nucleares, de o fazerem. O Oriente Mé­
dio é uma região vital para a paz e a segurança do planeta, 
portanto a proposição da Síria Íilteressa ao mundo inteiro. A 
Siria não pretende adquirir anuas nucleares e assinou o Tra­
tado de Não Proliferação. O único país da-região que possui 

-pontos nucleares é- Israel. As grandes potências não pediram 
a Israel que aderisse ao Tratado de Não Proliferação, e há 
pouca chance de Israel assinar o novo Tratado que sucede o 
atual. Ao mesmo tempo, negam aos outros países da região o 
acesso às novas tecnologias, sob o pretexto de poderem faci­
litar a fabricação de anuas nucleares. No entanto países que 
já possuem tais anuas foram autorizadas a possuir essa tec­
nologia. A Síria deseja um mundo de paz e amor e convida a 
Conferência a adotar a proposta. 
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o Presidente declarou que na ausência de oradores desejan­
do se expressar contra a proposta poderia começar imediatamente 
a votação por chamada nominal. 

Votos positivOs 693 
Votos negativos 77 
Abstenções 568 
Total de votos positivos e negativos770 
Maioria de dois terços 513 

o Brasil se absteve nessa votação. 
O Presidente declarou que a proposta obteve a maioria nc­

cessária.pos dois terços 
Bélgica: 'frolblção mundial da utlUzação da produção, 

da estocagem, da venda, do transporte, do trânsito e da expor .. 
fação de minas terrestres". 

O Sr. R. Thissen (Bélgica) apresentou, com o apoio ma­
ciço do Grupo dos ''Doze Mais" uma proposta com tendência à 
interdição mundial, de utilização. da produção e da venda de 
minas terrestres. Essas annas ameaçariam mais os civis do que 
os militares e, destinadas a desmoraBzar o adversário, elas fo­
ram criadas mais para mutilar que para matar. São as anuas de 
uma guerra após a guerra: seu uso visa impedir que os refugia­
dos voltem para casa e copromete a recuperação econômica 
desses países. Mulheres e crianças, que principalmente são so­
bretudo as que trabalham na agricultura, são as primeiras víti­
mas. Essas minas representam um custo econômico e social 
considerável para os países em desenvolvimento, onde elas são 
utilizadas. Até o momento, mais de 100 milhões foram espalPa­
das nos 62 países, ou seja mais de um terço,dps países do mun­
do. Com muitas dificuldades e a um preço alto, de mais ou me­
nos 85.000 por ano, estas minas podiam ser extintas quando sa­
bemos que dez vezes, mais este n~,mero foi instalado. A situa­
ção não s6 era grave como urgent,e: a Convenção de 1980 das 
Nações Unidas, que visa regulamentar a que~tão, não produziu 
os resultados desejados e uma Conferência para uma, revisão 
deverá ser convocada para setembro, em Viena. Parlamentares 
do mundo devem ser ouvidos por internlédio da União indican­
do se a Convenção de 1980 deve ser revista"e como. Não deve­
mos perder a ocasião para banir'de uma vez ~or todas' essas ar-
mas desprezíveis. "~ . 

Procedeu-se a'votação por chamada nominal. 
O Presidente anunciou os resultados dos votos: 

Votos positivos 
V <>tos negativos 
Abstenções 

996 
13 
305 

O Presidente agradeceu a iptevenção do Sr. Martino e a re­
tirada de sua proposta. A questão de saber se convém inlcuí-Ia na 
Ordem _do Dia.da pr<$xima Conferência será, objeto de próximas 
discussões." . 

O Secretãrio-Gernl anunciou que o Seeretariado propõe le­
var esse ponto ao exame da 11 Comissão paflamentar, jurídica e 
dos direitos humanos. que se reuniu dia 28 de março às 9h30min. 

O tema proposto pela delegação da Austrália o~eve na vo­
tação a maioria dos dois terços e o maior número de votos favorá­
veis. Sua proposta foi incluída na Ordem do Dia. 

2. Comissões 
Os dois temas de estudos da Ordem do'Dia da Conferência 

situam-se na área de competência das seguintes Comissões: 
Ponto 3: I Comissão - Comissão para questões políticas, se­

gurança internacional e desannamento. 

Ponto 4: IV Comissão - Comissão para educação, ciência, 
cultura e meio ambiente. 

As I e N Comissões se reuniram durante a 93&. Conferência 
e foram convocadas através de circular especial. Elas cuidaram do 
tema de estudo relacionado às suas competências (Reg. Conf. art. 
15.1) e tiveranl por responsabilidade preparar um projeto de reso­
lução/recomendação sem reabrir o debate sobre o fulcro da ques­
tão (Reg. Comissões, art14.1) Para ajudá-la nessa tarefa, cada Co­
missão criou um comitê de redação. A delegação brasileira se or­
ganizou de modo a estarem presentes nas Comissões. 

No caso da inclusão do item suplementar na Ordem do Dia. 
a Comissão correspondedte (Comissão II - Comissão para as 
questões parlamentares e' dos direitos humanos) a esse item foi 
convocada a preparar um projeto de resolução'recomendação 
(Reg. Conf. art. 15.2). 

Ponto 8 - Ação dos parlamentares para promover o acesso 
e a participação das mulheres nas estruturas decisórias para refor­
çar a igualdade entre.os homens e as mulheres. 

, O Presidente anuncia que a proposta obteve a maioria ne~ 
cessária dos dois terços. 

Itália: "Execução de programa de investimentos a meio e 
longo prnws para fazer face a sítua~ões d~e profundo desequilibtio 
em matéria de população e emprego na Africa, em particular nos 
países do norte do continente de onde emergem a violência e a es­
tabilidade polftica". 

O Sr. Martino (Itália) declarou que a proposta italiana reco­
lheu mais de dois terços dos votos'na Conferência de Copenhague. 
Esse texto responde a um problema real e urgente, de interesse 
contestável. Para dissipar toda: dsa confusão no sentido de incluir 

.. ufu ponto suplementar na Ordem do Dia da Confen111cia o orador 
sustena que 'essa diligência tende ~ óferecer a possibilidade de um 
debate frutífero e lastima constatar que numerosos delegados esti­
mam aparentemente que o valor da proposta continua num tema 
visando um debate suplementar deve detemlinar se esse tema deve 
ficar ou não. Por exemplo, se se vota cOntra a proposta australiana. 
podemos !ier considerados como se fizesse oposição à igualdade 
dos direitos das mulheres, ou se votamos contra a proposta belga, 
podemos ser considerados favoráveis as minas tencstres. As ques­
tões sujeitas a controvérsia devem ser inscritas na Ordem do Dia, e 
isso constitui U!ll3. questão real, urgente e gravo. 

A pobreza, a destituição, a penúria de recursos ~ a instabili­
dade política no mundo, mal tratam especialmente na Africa e esse 
fenômeno tem uma imp0l1ância mundial e não simplesmente lo­
cal. No entanto, tendo a proposta australiana recolhido importante 
apoio, o orador se declara pronto a retirar a proposta italiana resol­
vendo qúe ela será inscrita para a Ordem do Dia da 9.4a Conferencia. 

Debates e deciSões "da Conferência sobre os pontos ins­
critos na Ordem do Dia 

a) A participação internacional em face dos desafios colo-
cados pelos desaslres resultantes dos conflitos amlados e das ca-

• tástrofes naturais ou causadas pelo homem: a necessidade de Ullla 
resposta coerente e eficaz através de meios de assistência política e 
humanitária e mecanismos adaptados à situação (Ponto 3) 

Projeto de resolução adotado, unanimemente. pela Comis-
são para as questões políticas. a segurança e o deSamlaJllcnto. 

Relator: Sr. B.A. Godaoa (Quênia) 
A 9311 Conferência Illterparlamcntar. 
1) profundamente preocupada com o fato de que as catás­

trofes naturais e as situações de emergência, cada vez mais com-
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plexas,' provocam enormes perdas de vidas humanas e de ondas de 
refugiados. prejudicam. gravemente, a infra·estrutura e colocam 
en\.j)erigo as instituições, 

. 2) inquieta com a complexidáde e a interação dos fatores 
políticos. militares; econômicos, sociais e culturais, que conver­
gém para o agravamento dos conflitos, sejam eles internos ou in­
ternacionais. 

3) consciente de que é diflcil pam os palses atingidos cbe­
garem a um desenvolvimento duradouro, 

4) considerando que, não apepas as catástrofes naturais 
como terremotos .• inundações, furacões GU erupções vulcânicas, 
mas também as catástrofes provocadas parcial ou completamente 
pela atividade humana, como a ~udança climática, a erosão dos 
solos, os acidentes industriais ou nucleares. o depósito de lixos tó­
xicos ou perigosos, as· catástrofes ecológicas 'ou as situações de 
emergência resultantes" dos conflitos annados, exigem uma ação 
eficaz por parte da comunidade internacional. 

5) constatando que existem, atualmente,l cerca de 100 
milhões de, minas contra pessoas, no mundo, o que constitui um 
perigo não s6 para o ser humano, mas que entravam, de modo 
considerável, a reconstituição econômica dos países atingidos 
pelas mutilações que provocam nos adultos e sobretudo nas 
crianças. 

6) alarmada com o número crescente de refugiados, dentre 
os quais estima-se que 23 milhões venham recebendo ajuda do 
Alto comissariado das Nações Unidas para Refugiados (HCR) e 
outro$ 25 milhões recebam auxilio em seu próprio país (pessoas 
deslocadas), e lamentando que o orçamento do HCR tenha aumen­
tado apenas 25% enquanto que o número de refugiados aumen(ou 
em 50%. 

7) preocupada em constatar que, entre as vítimas desses 
desastres, o número dos mais vulneráveis - mulheres, crianças e 
pessoas idosas - cresceu de fonna inquietante, 

8) lembrando a resolução adotada em 18 de setembro de 
1993 pela 90a_ Conferência Interparlamentar em Camberra (Aus­
trália), quanto ao respeito ao direito internacional humanitário e ao 
apoio à ação humanitária nos conflitos armados, 

9) tendo presente os trabalhos da'Conferência mundial das 
Nações Unidas sobre a prevenção das catástrofes naturais, realiza­
da em Yokohama, Japão, de 23 a 27 de maio de 1994, e a adoção 
da ''Estrategia de Yokohama para um mundo mais seguro, diretri­
zes para a prevenção de catástrofes naturais e a preparação para si­
tuações de catástrofes atenuando seus efeitos", bem como a resolu­
ção 441236 da Assembléia Geral das Nações Unidas relativa à Dé­
cada internacional da prevenção de catástrofes narurais, 

10) constatando que a ampliação das necessidades humani­
tárias reclama uma mobilização e uma estratégia em comum de 
toda a comunidade internaçional, e tomando nota dos importantes 
trabalhos realizados pelos organismos competentes das Nações 
Unidas (partícularntente do Departamento de Assuntos Humanitá­
rios (DAH), do HCR, e do UNICEF), pelo Comitê Internacional 
da Cruz Vennellia (CICR) e por outras organizações internacionais e 
não-governamentais. para promover, C<X>rdenar e executar programas 
internacionais de ajuda humanitária em casos de c.atástrofes, 

11) afirmando que compete a cada Estado, em primeiro lu­
gar, enfrentar as catástrofes oconidas em seu tenit6rio, e que a 
ajuda internacional humanitária s6 deve ser prestada com o C011-

sentimento do país afetado, a seu pedido c de acordo com sua le­
gislação nacional, 

12) tendo conhecimento de que a ajuda humanitária se faz 
sempre mais necessária e que é preciso dotar os organismos das 

Nações Unidas dos recursos humanos e fmanceiros suficientes que 
lhe permitam ágir com rapidez, eficácia e em tempo oportuno, nas 
catástrofes e nas situações emergenciais de todo tipo, 

L convid~ todos os governos a levantar, em seus respecti­
vos países, as zonas particularntente expostas às catástrofes natu­
rais, a avaliar os perigos potenciais e a conceber as medidas de 
prevenção adequadas, em termos de planejamento, construção ci­
vil e política socialj 

2. apoia o recurso à infonnáLica para intercambiar, em di­
mensão internacional, dados úteis para a prevenção de catástrofes: 

3. roga, insistentemente, à comunidade internacional para 
que exerça uma diplomacia preventiva- e releve a importância que 
ela tem na prevenção rápida das crises, e realça o papel desempe­
nhado pela ONU e organizações regionais, dando-lhes os meios de 
que necessita; 

4. dá aos parlamentares e aos governos a incumbência de 
fazer com que organismos humanitários cooperem sempre mais 
entre si e coordenem m~s estreitamente suas próprias atividades. 
de modo especial no começo de uma situação emergencial, a pres­
tar os recursos fmanceiros e humanos suficientes para pennitir 
uma pro~ta ação conjunta, e reforçar a capacidade de intervenção rá­
pida do país vitimado e da comunidade internacional como um lodo; . 

5. solicita aos países em desenvolvimento que prevejam, na 
medida de seus recursos, os créditos necessários para a condução 
de 1.\m trabalho de' prevenção das catástrofes, e roga, com insis­
tência, aos países desenvolvidos a apoiarem esta ação. através de 
contribuições técnicas e financeiras; 

6. acentua a necessidade de se empreender uma ação inter­
nacional para a susten~ção do desenvolvimento econômico e so­
cial e para a eliminação das causàs profundas dos conflitos e das 
tensões, reforçando. ass.im, a paz e a segurança internacionais, e 
solicita que a Agenda pal1l a paz, do Secretário-Geral da ONU, 
seja aplicada universalmente, a fm de que sua Agenda para o de­
senvolvimento seja revigorada; 

7. julga indispen'sável que uma política de reconstrução e 
de de~enyolvimento dos países atingidos assegure a continuidade 
da ajuda humanitária etp.ergencial; 

8. presta homenagem ao Fundo Internacional de Desen­
volvinwnto Agricola (FIDA) por sua contribuição ao abrandamen­
to dos efeitos das catástrofes e à redução da pobreza, e roga insis­
tentemente, aos Estados, que ainda não o fizeram, que informem 
sua contribuição para a quarta reconstituição dos recursos do Fun­
do, a fim de repor rapidamente o nivel convencionado; 

9. convida a comunidade internacional a levar em conside­
ração o fato de que o humanitário, o político e o militar devem 
conselVar sua dinâmica própria, sem confusão de objetivos e de 
tarefas, a fim de preselVar a independência, a neutralidade e a im­
parcialidade da ação comunitária; 

10. apóia q Comitê Internacional da Cruz Vernlelha 
(CICR), que deve conselVar a possibilidade de exercer um papel 
de intermediário neutro,' entre as partes; 

11. convida tooos os Estados, a apoiar qualquer iniciativa 
que vise a reprimir os .crimes de guerra e os crimes contra a huma­
nidade, especialmente a criação de um tribunal penal internacio­
nal; 

12. solicita, persistentemente, que as possibilidades de re­
cursos aos órgãos e tribunais internacionais de arbitragem sejam 
plenamente explorados para que, paraleJa ...................... , ........ " .... . 

a) estipulam que todas as minas antipessoais devem ser do­
tadas de dispOsitivos eficazes de autodestruição; 
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b) interditem todas as minas qu.e não são de fácil localização e 
recomendem características técnicas específicas para esse fIm; 

c) estendam a Convenção a todos os conflitos internos; 

d) incorporem, na convenção, mecanismos eficazes de exe· 
cução, apoiados em um mecanismo de supervisão internacional in· 
dependente; 

e) elaborem um protocolo adicional relativo à interdição de 
BrutaS a laser que cegam; 

17. dá aos parlamentos e aos governos a incumbência de 
se prepararem e a participarem da xxvr Conferência Internacio­
nal da Cruz Vetmelha e do Crescente Vctnlclho, a realizar-se em 
Genebra. em dezembro de 1995. 

b) a biotécnica: desafio internacional para a proteção dos 
direitos da pessoa (ponto 4) 

Projeto de resolução adotado, unanimemente, pela Comis­
são sobre a Educação, a Ciência, a Olltura e o Meio Ambiente; 

Relator: Sr. M. Palácios (Espanha) 

a 939 Conferência Interparlamentar, 

1) considerando que os progressos cien.tíficos e tecnológi­
cos, em especial os que dizem respeito à medicina e à biologia hu­
manas, fazem parte do patrimônio da humanidade e devem ser 
analisados de modo aprofundado. racional e objetivo, 

2) considerando,além do mais, que a aplicação destes pro­
gressos apresenta, inegavelmente vantagens e inconvenientes em 
função, essencialmente, da utilização que dela:se faz, 

3) afirmando que os avanços da biolbgia e da medicina 
devem trazer beneficios para as gerações presentes e futuras. 

4) consciente da importância das preocupações e das ques­
tões levantadas por esses avanços bil6gico~ e médicos. 'e sabendo 
que elas não podem ser resolvidas apenas pelas normas profissio­
nais e deontol6gicas dos meios científicos e médicos, mas que de­
vem ser objeto de um amplo debate público, antes de as instâncias 
políticas competentes tomarem suas decisões finais, 

5) considerando que a infomlação geral exerce um papel 
decisivo. pois pemlite aos cidadãos que expressem UUla opinião 
esclarecida sobre os progressos científicos e técnicos, 

6) Julgando que a bioética deve permitir conciliar o impe­
rativo da liberdade da pesquisa com a primazia da proteção da pes-
soa e a salvaguarda da humanidade, ' 

7) lembrando que esta reflexão ética deve ser entendida 
como um prolongamento da declaração Universal dos Direitos do 
Homem e das convenções e dos acordos internacionais relativos à 
proteção dos direitos do homem, bem como do Código de Nüm­
berg e d1S Declarações da Associação Médica mundial de Helsin­
que e de Manilha, 

8) sublinhando que estas questões de bioética estão no cen­
tro dos trabalhos de diferentes instituições internacionais, 

9) considerando, portanto, que ela deve promover, respei­
tando os valo~es culturais, sociais e religiosos, os principias c di­
reilos universais seguintes: 

- a inviolabilidade do COlpD humano e a intangibilidade do 
patrimônio genético da espécie humana; 

a indisponibilidade da pessoa que proibe que o corpo hu­
mano, seus elementos de modo especial, os genes humanos e suas 
seqüências possam vir a ser objeto de comércio e de um direito pa-
trimonial; . 

- o anonimato do doador e do receptor, na doação de órgã­
os ou de produtos humanos. com ressalva das exceções previstas 
nas lei nacionais; 

- a obrigação de colher o consentimento livre e esclal"Ccido 
de qualquer pessoa que se preste a pesquisas biomédicas, e a defi­
nição de regras protetoras das populações vulneráveis, mais parti­

.cularmetÍte nos países em desenvolvimento, e as pessoas vulnerá­
veis, de modo especial as crianças, os incapazes. os encarcerados e 
os enfermo~ em situação de emergência: 

- o enquadramento das possibilidades de pesquisa sobre os 
embriões, sobretudo dos resultantes de procedimentos de assistên­
cia médica à procriação, e das aplicações que dela derivam a f~ 
de evitar desvios eugênicos seletivos, particularmente os que se 
apoiam em considerações de sexo; 

- o direito de beneficiar-se do progresso científico e de suas 
aplicações, sem qualquer discriminação; 

- o direito de toda pessoa: sobretudo da criança. de ser pro­
tegida contra todas as formas de comércio e de exploração; 

10) lembrando que os parlamentos, representantes da von­
tade popular, são os baluartes da proteção das liberdades e dos di­
reitos fundamentais da pesso~ 

1 - sublinha a urgência de se: 

.:.... elaborar, em"nível mundial, um conjunto de princípios co­
muns. que respeitem a. diversidade das culturas, das crenças, dos 
valores espirituais e das heranças históricas: 

- interditar todo lucro que seja tirado do corpo humano 00 

de partes do corpo humano, com ressalva das exceções previstas 
em lei; 

- interditar o patenteamento dos genes humanos; 

- organizar uma efetiva segurança sanitária, em nível inter-
nacional: 

- garantir uma justa distribuição dos conhecimentos e dos 
avanços, resultantes das pesquisas científicas e das novas práticas 
médicas, beneficiando, sobretudo, os países em desenvolvimento. 
para o ajuste dos desequilíbrios constatados. nesse campo, entre 
eles e os países desenvolvidos; 

- vetar a utilização de infornlaçôes pessoais no setor médi­
co e durante os procedimentos judiciários, a não ser nas condições 
previstas em lei; 

2. convida os governos e os parlamentos a prestar à popula­
ção informaçõcs precisas sobre as questões relativas à bioética, 
particularmente nos campos da biologia e da medicina humanas, e 
incentiva a um debate conÚnuo sobre essas questões; 

3. preconiza uma educação, em matéria de bioética, em to­
dos os níveis de ensino; 

4. roga, insistentemente, aos Estados, para que criem co­
mitês nacionais de ética encarregados de vigiar quanto à proteção 
e ao respeito da dignidade, da liberdade, da identidade e da integri­
dade da pessoa, nas pesquisas biomédicas, caso queiram, em coo­
peração com o Comitê Internacional de Bioética da UNESCO; 

5. incumbe aos parlamentos nacionais de definir um quadro 
jutidico que regulamente, do ponto de vista ético, a pesquisa bio­
médica e biologia e suas implicações para a pessoa humana; 

6. roga, insistentemente, aos parlamentos e aos governos 
dos países em desenvolvimento, onde existam condições culturais. 
sociai~ c econômicas favoráveis à pesquisa genética, de acompa­
nhar e controlar seus desdobramentos, e de estar atentos quanto ao 
risco de exploração dos conhecimentos locais por sociedades não­
locais; 
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7. propõe que, uma vez entrada em vigor a Convenção de 
BiDética (Conselho da Europa), sejam tão numerosos quanto pos­
sível os Estados não~membros do Conselho da Europa a se preva­
lecerem da possibilidade de aderir à Convenção, conferindo, as­
sim, à convenção, um caráter universal; 

8. recomenda aos governos de promover, em matéria de 
bioética. uma efetiva cooperação internacional, que se tome objeto 
de acompanhamento e avaliação no âmbito da União Interparla­
mentar. em vinculação com as organizações intergovemamentais e 
internacionais competentes. 

c) A ação dos parlamentos para a promoção do acesso e da 
participação das mulheres nas estruturas de tomada de decisão, 
com vistas a concretizar a igualdade entre homens e mulheres. 
(ponto 8) 

Projeto de resolução adotado, sem votação, pela Comissão, 
para as questões parlamentares, jurídicas e dos direitos do Ho­
mem. 

Relator: SI" M.L. NDIA YE (Senegal) 
A 9311 Conferência interparlamentar, 

1) sabendo que o Conselho interparlamentar adotou, por' 
unanimidade, por ocasião de sua 154' sessão de março de 1994, 
um Plano de ação para desfazer os desequilíbrios amais na partici­
pação dos homens e das mulheres na vida política, 

2) obscITando que este Plano de ação comJX>rla medidas 
que visam a promover a igualdade de participação e de acesso das 
mulheres à educação, à saúde, ao emprego e à vida econômica, 
condição essencial para que participem, em condições de igualda­
de, da vida política e do processo de tomada de decisão, 

3) reconhecendo que a questão da igualdade é um risco 
para a democracia, e atinge toda a Humanidade, 

4) afirmando a necessidade de inspirar-se, acompanhando 
aplicação, nos princípios de igualdade já consagrados na Carta das 
Nações Unidas, na Declaração Universal dos Direitos do Homem, 
na convenção sobre os Direitos Políticos da Mulher, no Pacto In­
ternacional relativo aos direitos civis e políticos, no Pacto Interna­
cional relativo aos direitos econômicos, sociais e culturais, na 
Convenção sobre a eliminação de todas as formas de discrimina­
ção com respeito às mulheres, na Declaração sobre a participação 
das mulheres na promoção da paz e da cooperação internacionais. 
bem como na Declaração e Progama de Ação de Viena, adotados' 
por ocasião da Conferência Mundial sobre os Direitos do Homem 
(Viena, 1993), 

5) consciente de que todos os Estados, de modo especial os 
parlamentos, devem trabalhar, sem tréguas, na aplicação destes 
princípios, e que uma legislação nacional, favorável à promoção 
da mulher, melhore, de modo decisivo. sua condição, inde­
pendentemente da situação econômica do pais; 

6) reconhecendo o papel primordial que desempenha a 
educação e a sensibilização da opinião pública na promoção da 
igualdade e da parceria entre homens e mulheres na sociedade; 
consciente do fato de que a educação pode acelerar a chegada de 
um mundo mais seguro, mais sadio, mais próspero, mais respeito­
so do meio-ambiente e igualitário, contribuindo, igualmente, para 
o progresso social, econômico e culmral, para a tolerância e coo­
peração internacional, 

7) constatando que o desequilibrio na participação de ho­
mens e mulheres na vida política e no processo de tomada de deci­
são constitui, tanto causa quanto conseqüência da inferioridade da 
mulher no plano s6cio-econômico e cultural, 

8) tomando nota de que a Iva Conferência mundial sobre 
as mulheres, que a Organização das-Nflçôes Unidas deve realizar 
em Pequim, em setembro de 1995, tem como principais temas de 
preocupação: 

a) a desigualdade entre homens e mulheres na distribuição 
do poder e na tomada de decisão, em todos os níveis; 

b) a escassez de mecanismos de promoção da condição da 
mulher em todos os níveis; 

c) a sensibilização insuficiente para os direitos fundamen­
tais da mulher, reconhecidos em escala internacional e nacional, e 
a falta de vontade de promovê-los; 

d) a pobreza persistente, onde as mulheres são as que so­
frem cada vez mais; 

e) a desigualdade de acesso e de participação das mulheres 
na definição das estruturas econômicas e políticas, e na produção 
propriamente dita; 

f) a desigualdade de acesso à cducção; 

g) a desigualdade em matéria de saúde e de acesso aos cui­
dados fie saúde adequados; 

h) a violência contra as mulheres; 

i) as conseqüências dos conflitos armados e outros sobre as 
mulheres; 

j) a utilização insuficiente dos meios de comunicação para 
valorizar a contribuição feminina para a sociedade; 

k) a contribuição desconhecida, e por isso, insuficientemen­
te apoiada, das mulheres na gestão dos recursos naturais e na pro­
teção do meio ambiente, 

9) sabendo que os Estados quererão prestar contas, na IV' 
Conferência Mundial sobre as mulhere&, da execução do Plano de 
Ação da União Interparlamentar para desfazer os desequílibrios 
atuais na participação de homens e mulheres na vida política, 
como de aplicação das Estratégias prospectivas de ação adotadas 
pela Conferência Mundial, enC4rregada de examinar e de avaliar 
os resultados da Década das Naçoos Unidas para a Mulher (Nairo­
bi, 1985), 

1. roga, insistentemente, a todos os Estados, de cuidar para 
que a IV' Conferência M!Jndial sobre as Mulheres, de Pequim, 
marque época, assumindo compromissos fumes; 

2. dá aos parlamentares a incumbência de se informarem 
sobre as convenções relativas aos direitos das mulheres, a observá­
los em todas as instâncias locais, regionais ou nacionais, a acom­
panhar a situação destas convenções nos planos nacional e interna­
cional, e a incentivar seus Estados, caso não o tenham feito até 
agora, a ratificar a Convenção sobre os direitos políticos das mu­
lheres (1952) e a Convenção sobre a eliminação de todas as for­
mas de discriminação cpm respeito às mulheres (1979); 

3. apela aos parlamentares para que ,exerçam um papel mais 
ativo, junto com os governos e os diversos grupos interessados, na 
persuasão dos Estados ainda reticentes quanto a essas convenções, 
para que reexaminem suas posiç~ e dissipem suas dúvidas o 
mais rapidamente possível; 

4. convida todos os governos e t~os os parlamentos a levar 
em consideração os direitos fundamentais çla mulher e a igualdade 
entre os homens e mulheres, na legislação nacional e em toda ação 
relativa aos direitos da pessoa, e a integra-los nas estratégias desti­
nads a favorecer o desenvolvimento humap.o, sobretudo nas áreas 
do emprego, da educação e da saúde; 
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5. roga, insistentemente, a todos os Estados, para que apli. 
quem os mstmmentos regionais ou nacionais que se destinam a 
promover a igu!lldade da mUn1er com o homem; 

6. solicita, insistentemente, a todos os parlamentos, para 
que promovam uma distribuição justa e quitativa dos recursos na-
cionais e dos beneficios resultantes .... T ............................. . 

Conferencia Mundial sobre as Mulheres, a realizar-se em 
Pequim, em setembro de 1995. 

4 Eleição do Comitê Executivo 
Os Senhores V. Furobjelke (Suécia), W. Hiraimmi (Japão) 

e Dorot Pabor (Slovcnia), foram eleitos por aclamação. 
5 Encerramento da Conferência 
No encerramento, representantes de diferentes regiões do 

mundo agradeceram a primorosa organização da Conferência e a 
generoza hospitalidade dos anfitriões espanhóis. 

Fatos Marcantes 
Pronunciamentos dos Deputados Nilson Gibson e Leur Lo­

manto na tarde do dia 27 de março, sobre o ponto 3. 

Pronunciamentos dos Deputados Henrique E. Alves e Paes 
de Andrade no dia 31 de março, pela manhã e tarde, respectiva­
mente, sobro o Ponto 5. 

Às 16:30 horas do dia 30, os trabalhos da Conferência fo­
ram suspensos para receber o Chefe do Governo espanhol, Senhor 
Felipe Gonzáles Márquez que fez um pronunciamento no qual 
destacou a satisfação do governo espanhol em receber repre­
sentantes parlamentares do mundo democrático, exortando os 
membros integrantes da União Interparlamentar a redobrar esfor­
ços em prol da consolidação da democracia e prevalência da paz (a 
íntegra do discurso está a disposição na sede do Grupo). 

Como Presidente do Grupo Brasileiro da União InteIparla­
mentar deixo registrado nos Anais desta Casa os agradecimentos 
da delegação brasileira ao Grupo Parlamentar espanhol pela defe­
rência com que tratou a nossa delegação, bem como rumprimentá­
lo pela perfeita organização dos trabalhos da Conferência. 

Consigno, os agradecimentos ao Ministério das Relações 
Exteriores pela colaboração prestada na pessoa do Embaixador 
João Carlos Fragoso, designado para acompanhar a delegação e 
cuja eficiente e dedicada colaboração permitiu que nosso trabalhos 
fossem grandemente facilitados. 

Consigno, igualmente, os agradecimentos da Delegação 
Brasileira ao Senhor Embaixador Luiz Felipe de S,eixas Corrêa, ao 
Conselheiro Carlos Roberto B. Penna e demais servidores da nos­
sa Embaixada em Madrid, pela dedicação, apoio e eficiência com 
que se houveram durante os trabalhos da Conferência. - Deputado 
Henrique Eduardo Alves, Presidente. 

S - Deputado Henrique Eduardo Alves - Brasil 

Senhor Presidente:, 
Senhores Parlamentares. 

Minhas Senhoras, 

Meus Senhores: 

Eis que nos acolhem esperança e destemor, genialidade e 
visão, amor à terra e à condição humana que nela gemlina e se 
aftrma. Essas caracteristicas atávicas do povo espanhol alçaram di­
mensões sublimes de criatividade através de Cervantes, Garcia 
Lorca, e tanto outros, com as quais a Espanha captou o espírito do 
mundo. Na vertente das transformações do nosso tempo, arrebata­
doras e ilimitadas, cada um de nós tem, em sua maneira de ser, um 
pouco de D. Quixote, que nos infunde o fascínio pelo novo e pelo 
desconhecido. 

As mudanças que se processam na &panha se confundem, 
em ritmo e substância, com as que acontecem no resto do mundo. 
Aqui e além se realiza a antevisão de Teilhard de Chardin, que, na 
década de 50, vislumbrou a tendência para uma crescente "tccnifi­
cação, racionalização, privatização e convergência na lerra humana". 
O conflito ideológico da época. dilacerante e impiedoso, não o inibia 
em prover o fun das Ideologias e a universali7.ação da vida privada. 

O ímpeto da violência que ainda se contrapõe ao sentimento 
universal de paz e solidariedade, não contém a marcha de expan­
são da dignidade humana. Foi nessa conjuntura que assistimos 
rupturas no bloco polftico orieJltal, com seus desdobramentos em 
que as tensões dera.m lugar'à''coóperação e ao entendimento. 

O Brasil, em processo pacifico e marcado pela convergên­
cia, rompeu os grilhões do autoritarismo. O &tado de Direito foi 
conquista da vontade nacional, gerada numa história de bravas re­
sistências. E o Parlamento Brasileiro foi o centro mobilizador des­
sa luta. Hoje, a fOIDlação e manifestação de uma opinião pública 
livre e reivindicante, revitaliza a ação parlamentar. O conflito 
numa sociedade democrática, é garantia de um processo renovador 
das instituições. 

Em clima de grandes esperanças, a Assembléia Nacional 
Constituinte promulgou em 1988 nova Calta Constitucional. O dI­
namismo da conjuntura, interna e externa, em pouco tempo exige 
inevitáveis alterações no texto constitucional. Especialmente na 
ordem econômica e social. A celeridade das mudanças em todo o 
mundo iplpôe revisão de procedimentos do processo legislativo. A 
sociedade avança e exige ágil compatibilização do Direito com as 
novas realidades. Os graves problemas econômicos brasileiros 
passaram a ser enfrentados numa ordem democrática. O país mu­
dou. Sua economia se abriu e amplia sua participação na dinâmica 
economia internacional. As importações aumentam. O processo de 
modernização do parque industrial, a modernização tecnológica e 
melhor qualidade da matéria prima, tomaram os produtos brasilei­
ros competitivos no mercado internacional. Assim o Brasil se ele­
vou a patamares de produção semelhantes aos grandes e tradicio­
nais exportadores na América do Norte, Europa e Oriente. 

O Congresso Nacional do Brasil, pela livre manifestação de 
suas duas Casas, o Senado Federal e a Câmara dos Deputados, é 
centro gravitacional de todas essas transformações. A inflação, 
que eroclia a busca de ampla justiça ,social, pressuposto para um 
desenvolvimento integral, exibe, agora, indiscutíveis índices de 
declínio e controle. Desde o primeiro semestre de 1994, alicerça­
se novo momento histórico. Conjugam-se estabilidade monetária e 
indicadores de um processo de crescimento econômico. Nessas 
condições se processaram as eleições gerais de 3 de outubro do 
ano passado, quando foram eleitos o Presidente da República, Go­
vemadores de Estado, Senadores da República, Deputados Fede­
rais e Estaduais. Essa normalidade democrática também é preciosa 
conquista de quase todos os povos da América Latina. As poucas 
e~ceções se debatem com manifesto incorfonnismo de suas popu­
lações. Não se contém o ideal democrático. 

Temos consciência das Cl\1scentes responsabilidades do Po­
der Legislativo, hoje presidido pelo Senador José Sarney, estadista 
que presidiu o Brasil na penosa fase de sua transição, sem retro­
cessos nem convulsões sociais, vendo-se em todos os momentos a 
paz e o diálogo. Eis por que o Congresso amplia seu papel como 
desaguadouro da vontade nacional, inclusive mediando conflitos 
entre a sociedade. o Executivo e o Judiciário. E suas ações se legi­
timam por seu compromisso de eliminar as disparidades sociais e 
de concretizar de modo irreversível as justas aspirações nacionais. 
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Camilo José Cela, o grande escritor espanhol, Nobel de Li8 
(eratura, exalta em sua obra o cidadão comum, o homem do povo, 
mesmo que. nas odes de Camões e Fernando Pessoa, num contra~ 
ponto de 400 anos, fez a grandeza de Portugal e cunhou o espírito 
nacional brasileiro. 

Em nome desse espírito a delegação brasileira saúda a todos 
os presentes. 

As minhas últimas palavras são de esperança neste Pais do 
seu papel neste mundo novo. As caravelas de antes são agora o ca­
minhar e o cantar de um povo que se identifica com os sonhos e os 
ideais do ser humano em todo e qualquer lugar do mundo. 

(Dep. Pacs de Andrade) - Brasil. 

Senhor Presidente. 

" Senhores Delegados: 

Mais uma vez tenho a honra e o privilégi~ de trazer à Con­
ferência da União Intcrparlamenlar a palavra da representação bra­
sileira. 

A vocação internacional de nosso país, em 173 anos de in­
dependência, tem sido, invariavelmente, a vocação da paz. 

Como participante do grupo brasileiro e durante algum tem­
po como o seu Presidente. não trouXe aos plenários desta institui­
ção outro testemunho senão o do clamor de nosso país e de nosso 
povo pela defesa 'da paz mundial. 

O Parlamento brasileiro como a pr6pria hist6ria do meu 
País, (em um compromisso inalterável com a paz entre as nações. 

, A guerra externa está mesmo expressamente proibida em 
nossa Constituição. Este princípio é uma constante que tem resisti­
do a todas as crises institucionais e a todas as vicissitudes de nossa 
hist6ria nacional. 

A palavra, Sr. Presigente, é a única arma de que dJspõem os 
parlamentares do mundo. E com ela que temos de manifestar no~­
sa fé e nossa esperança pelo destino do homem no planeta - desti­
no que não pode ser, defXJis de milênios de vida em sociedade, o 
de promover a morte e a ruÍDa. 

O Brasil tem uma longa tradição pacifica na América Lati­
na. É em nome dessa tradição que temos pleiteado o fml de todas 
as guerras. 

Somos contra a corrida armamentista. Somos contra a lou­
cura de alimentar a máquina da guerra e da mOlte com os I'eCUrsOS 

roubados às necessidades de alimentação, saúde e educação das 
populações carentes do mundo. 

Se aqui e ali parece às vezes haver frutificado nosso esforço 
pela alimentação das guerras, é para n6s um vexame e uma decep­
ção verificar que a paz continua ameaçada pela loucura fraticida 
em tantas partes do planeta. 

Se, por um lado, esperanças fXJsitivas se desenham no 
Oriente Médio, com os progressivos entendimentos entre Israel e a 
Palestina, por outro lado, a in~tabilidade da paz é ainda a rotina 
entre países e minorias étnicas na região do Golfo e no epicentro 
do Iraque, agravada pelo bloqueio econômico que penaliza direta­
mente a população. Este quadro. também, se reproduz em Cuba e 
na República Popnlar da Coréia. 

Na própria América Latina, velhos lctígios de fronteiras 
ameaçam ainda degenerar em conflitos armados, já concretamente 
ensaiados entre os povos innãos do Peru e do Equador. E os con­
flitos internos em nossos países latino-americanos são também 
uma dolorosa realidade, que só pode ser superada, como no peri­
goso foco mexicano de Oliapas, com a solidariedade mundial na 
luta contra a pobreza e a exploração econômica interna e externa. 

O despedaçamento do bloco soviético, por sua vez, trouxe 
perigosas explosões dentro das pr6prias fronteiras da Europa. A 
antiga galáxia soviética pode ver multiplicadas as tragédias da 
Tchetchência, ao mesmo tempo em que o espetáculo de loucura da 
B6snia nos castiga e nos envergonha em todo o mU!ldo. 

Finalmente, como brasileiro, com vinculações, históricas. 
étnicas e culturais com os países africanos de língua portuguesa. 
temos o dever de denunciar aqui a mais cruel das guerras que es­
candaliza a consciência da humanidade neste momento. 

RefIro-me à guerra interna que ensangüenta Angola - a na­
ção onde morrem mais pessoas por minuto em todo o mundo, num 
conflito que já dura mais de trinta anos, e onde se configura o 
maior número de crianças mutiladas em todo o planeta. 

Até aqui, parece que apenas o Brasil e Portugal têm dado 
alguns passos em defesa: da paz de nossos innãos de raça negra na 
república de Angola. 

A.solidão de Angola, diante do silêncio e da indiferença das 
potências é o maior escândalo internacional de nossos dias, como 
denunciava, recentemente, o representante brasileiro José Apareci­
do de Oliveira, Bmbaixad<1r em POltugal e pmbaixador especial 
para todos os países de língua portuguesa na Africa, durante o últi­
mo governo de nosso país. 

Em nome da fraternidade e da não-discriminação racial en­
tre os seres humanos, que a'União InteIparlamentar declare, tam­
bém, em documento oficial, conlo uma de suas prioridades mais 
urgentes, a atenção das nações para a restauração da paz em Ango­
la e nos demais países da Africa Negra. 

O Brasil que ergue a Bandeira da Paz como sÚllbolo maior 
da sua hist6ria vos saúda nesta hora de apreensões e angústias. 

Somos exatamente i~~is na fé 'com que alimentamos o 
futuro de conc6rdia universál. irmãos que somos de um mundo 
que se toma cada vez menor; a aldeia global que nos faz não 
apenas vizinhos, mas íntimos ,pelo sentimento e pela convivên­
cia fraterna. 

Deixo aqui Senhor Presidente, Senhores Delegados. o pen­
samento de Alberto Camus, que está no pórtico do meu livro liA 
Interparlanlentar e os Direitos Humanos": "É preciso defender o 
diálogo e a comunicação universal dos homens uns com os outros, 
- a selVidão, a injustiça, a violência e a mentira são o flagelo que 
rompe essa comunicação e interdita o diálogo". 

Senhor Presidente, Senhores Delegados, sabemos n6s e a 
hist6ria nos ensina que a paz é um compromisso da humanidade. 
Sua violação, no mais remoto dos tenitórios, afeta todos os povos. 

Ponto 3 - Deputado Nilson Gibson - Brasil 

A guerra é própria da natureza humana. Gostanamos muito 
que não fosse assim, mas é assim. 

No entanto, essa fatalidade não deve impedir a luta de todos 
os homens de boa vontade, principalinente os políticos com assen­
to no Legislativo para que os sofrimentos das guerras, como das 
catástrofes naturais. se não puderem ser eliminados, sejam, pelo 
menos reduzidos. 

Há muitos organismos intemacionais que se avocam o pa­
pel de dar assistência a esses sofrimentos. Outros, ainda, preten­
dem intennediar soluções pacíficas para os conflitos, ou dar indi­
cações que Olientem a paz. Todos esses organismos são excelen­
tes. Todavia, pennanece a necessidade dos representantes do povo, 
nos diversos Parlamentos do Mundo fazerem sua parte. Temos nos 
Parlamentares que estar na linha de frente desse combate pela paz 
internacional e pela eliminação das lutas ou, dos maleficios de 
suas consequências. 
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A evolução tecnológica tomou o mundo cada vez mais su­
jeitos à desequilíbrios, interferências e convidativo ao lazer; toda­
via transfigurou-o em suas dimensões, reduzindo-o graças à rapi­
dez das telecomunicações. 

Os fatos ganham espaço simultânea e instantaneamente e 
podem desaparecer com a mesma velocidade. Em outras palavras, 
os eventos estão disponíveis no momento que acontecem e em lo­
dos os lugares, não s6 aproximando-os, mas também propagando 
suas chamas negativas. 

Neste contexto. torna-se difícil reduzir a área geográfica e 
política de conflitos e desastres, cujos custos sociais e econômicos 
são transmitidos para outros países. rudo isso demanda o envolvi­
Illento de organismos regionais e até mundiais. 

As catástrofes naturais, por serem involutárias e de dofícil 
controle em sua proporção, pernlitem politicamente uma atuação 
mais simples, pois qualquer ajuda humanitária internacional é hem 
recebida e não fel\! sentimentos nacionalistas.' 

Além da opOltuna assistência bumanítáiia após o fenômeno 
catastrófico (terremoto, inundação, furacão, etc.) os Países mais 
desenvolvidos possuem recursos tecnológicos 'que podem colocar 
à disposição da humanidade na determinação preventiva de tais si­
nistros, já que nOlmalmente são conhecidas as prováveis áreas de 
ocorrência (Japão, Califórnia, México, ColÔmbia, etc). Em resu­
mo, a Cooperação Técnica e a Assistência Humanitária se desta­
cam nesse tipo de acontedmenlo. 

Na conjuntura mundial, o ser humano tem produzido confli­
tos (de caUsas as mais variadas possíveis) e agressões ao meio am­
biente em sua contínua busca pelo desenvolvimento tecnológico 
ou dconômico. Neste mister, as grandes JX>tências se julgam no di­
reito de usufruir da ciência e da tecnologia disponível, entre'tanto 
procuram negar ou dificultar sua obtenção por parte das Nações 
emergentes, sob alegação de que poderiam danificar a vida na terra. _ . 

Expressões como "área de inf1uência't, "soberania limitada 
ou compartilhada", "dever de ingerência", "ajuda humanitária", ou 
"zona de exclusão", entre outras, suscitam'desconfianças e temores 
nos paises menos desenvolvidos de que venham a ter suas sobera­
nias atingidas. 

Consequentemente. num quadro de catástrofe causada pejo 
homem ou nos conflitos armados, a interferência internacional é 
uma ação extremamente delicada. O ideal é que seja solicitada ou, 
no mínimo consentida, de modo a evitar fraturas nos princípios da 
soberania e da auto-determinação dos povos. 

Diante de um desastre provocado pelo homem (acidentes 
nucleares, incêndios florestais, etc.), as medidas internacionais 
preventivas englobam os tratados, acordos e ações normativas rea­
lizadas com antecedência e que garantam as finalidades pacíficas, 
a preservação da natureza e o desenvolvimento sustentado. 

Como medidas corretivas após o desastre, além, da coope­
ração na redução dos danos, açõcs judiciais e pragmáticas (blo­
queio eçonÔmico, p. ex.).podcm ser tentadas para exemplificar o 
ocorrido e evitar sua repetição. O uso da força deve ser evitado 
pois agredirá fatalmente a soberania do Pais. 

Os conflitos ammdos caracteri7..am as situações de maior 
preocupação internacional. Sua ocorrência é cada vez mais fre­
quente num cenário global já exaurido de tanta luta. Organismos 
regionais e mundiais foram criados justamente para promover a 
paz c evitar a guerra, objetivo que só tem sido alcançado em pou­
cos casos; entretanto pior seria sem eles. Voltamos a falar na ne­
cessidade da paz e na natureza do homem, que insiste em usar a 
guem\ como ultima ratio para solução dos conflitos que não [X>s­
sa administrar. Mas os Parlamentos do Mundo JX>dem exercer pa-

pel de amOltecer c, até, evitar aventuras em que governos preten­
dem levar as respectivas Nações. 

É fUJ)damental a manutenção incólume das soberanias na­
cionais, pois este será o caminho não só para obtenção da paz com 
o mínimo de traumas, como lerá grande valor na futura "penna­
nência em estado de pazH

, evitando que o fim de um problema se­
meie o embriãQ do próximo. 

O Brasil é contra as guelTas! O Brasil é pela eliminação da 
pobreza como causa escondida delas! O Brasil é peja repartição 
humanitária do disponível para amenizar o sofrimento das vítimas 
das catástrofes, das catástrofes naturais e das criadas pelo homem, 
que se auto-intitula de animal inteligente. 

Aqueles paises mais ricos e melhor aquinhoados tecnológi­
ca e culturalmente devem fazer e, mesmo. liderar a voz dos Parla­
mentos para que seja cada vez maior a palticipação intemacional e 
a disposição das Nações para o enfrentamento dos resultados ne­
fastos das disputas. 

Era o que tinhamos a dizer. 

Deputado Leur Lornantó (pFL-BA - Brasil), na 93a Con-
ferência Interparlamentar 

Senhor Presidente, 

Senhores Parlamentares, 

Deu18is Autoridades 

Senhoras, Senhores, 

Em abril de 1992 realizou-se, na Cidade do Rio de Janeiro, 
a :'Conferência Intemacional sobre a nova ordem intemacÍonal", 
onde expressivas personalidades de diversas partes do mundo de­
bateram exaustivamente os aspectos essenciais confornladores do 
cenário mundial contemporâneo. 

Sob o impacto das grandes transformações vivenciadas nos 
anos recentes, tal conferência ensejou uma série de questionamen­
tos sobre a própria cru:actetização da realidade internacional: ex is­
tiria uma nova ordem ou uma nova desordem internacional? 

Passados quase três anos, a dúvida pernlaIlecc válida e 
atual. Assim, a expectativa de que o fim do confronto Leste-Oeste 
redundaria em um mundo de paz, onde as nações conviveriam em 
intensa harmonia e integração logo viu-se frustmda pela realidade 
dos conflitos anuados localizados, pela realidade da ação predató­
ria do homem e pelo agravamento das disparidades sócio-econô­
micas entre os povos. 

, 'Enlretanto, a flUstmção inicial dessa expectativa não deve 
ser motivo. de desânimo e sinal de que a hamlOrua entre as nações 
é mero exercício de ficção. Ao revés, deve selvir de estímulo a 
que perseveremos na busca de arranjos institucionais e inforn18is 
que privilegiem o bem-estar da maioria das populações, com o que 
estaremos contribuindo decisivamente para mudar a perversa reali­
dade em que estamos inseridos. Basicamente, esses an·anjos de­
vem ter caráter preventivo e devem surgir de forte convergência 
de interesses, o que lhes dará a legitimidade neçessária para conci­
liarem um mínimo de autonomia estatal com um D:láximo de inte­
gração e coopemção entre as nações. 

Em temlOS de conflitos annados, toma-se importante a ado­
ção de estratégias de dissuasão que inibam miciativas belicosas lo­
calizadas. Daí a im[X>I1ância da ação política dos organismos inter­
nacionais e regionais instituídos, visando a rápida deteçção e anu­
lação de vÍltuais conflitos militares. Nesses ternlOs, as ações mili­
tares diretas ocorretiam somente em caso extremo, após esgotadas 
todas as iniciativas polític.as peltinentes. 

Quanto a ação predatória do homem, destacanlos como pro­
blemas crescentes o terrorismo, o l18rcotrafico e as agressõcs ao 
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meio ambiente. São questões que inspiram um forte apelo de coo­
peração entre os diferentes países. ym eficiente e eficaz sistema 
de troca de infOlmações apresenta-se como essencial no combate 
ao tClTonsmo e ao narcotrãfico. A defesa do meio-amhicnte. inclu­
sive em relação a prevenção de catástrofes naturais. Poderá ser in­
crementada pela utilização crescente de avançadas tecnologias, 
principalmente na área de satélites,c pelo fornecimento das ações 
de vigilância das organizações não-governamentais dessa área, e 
pelo incentivo ao desenvolvimento auto sustentado. 

De outra pa11e, as marcantes disparidades sócio-econômicas 
presentes na cena internacional agravam-se a cada dia, potcnciali­
zando o crescimento da pobreza absoluta, da fome, da desnutrição 
e da inanição. Somente a solidaliedade entre os povos poderá ven· 
cer esta que é a pior guerra quc estamos vivendo: a guera da so· 
brevivência. Assim, todos os meios imagináveis devem ser UtiliZ.1· 

dos para que o ser humano, em qualquer parte do mundo, possa tcr 
as mínimas condições de sobreviver com dignidade. Este é o gran· 
de desafio que se põe ao mundo neste fmal de século. 

A n6s, da união interparlamentar. está reservado papel polí­
tico de relevo na superação dos fhtores que deterioram a atual cena 
internacional. Nossos países, apesar dos problemas domésticos 
que enfretam, dispõem de todas as condições para desenvolverem 
eficazes iniciativas conjuntas em prol da gradativa melhoria do ní­
vel de vida das populações desassistidas. Cabe·nos incrementar 
ações específicas nos nossos países. No intuito de alertar os res­
pectivos governos para os perigos que o processo de globalização 
em marcha pode representar, caso não sejam definidas urgentes 
políticas de atendimento as populações mais pobres. No conjunto 
das nações, cabe· nos manter constante e serrada vigilância sobre 
os possíveis males que a onda globalizante pode causar aos países 
menos desenvolvidos, aleItando a quem de direito sempre que ne­
cessário. 

Senhoras e Senhores. 
Confonne podemos constatar, os desafios contemporâneos 

estão postos e somente poderão ser superaDOS pela constante coo­
peração e integração de iniciativas de todos os países que alrnei· 
jam uma nova ordem internacional marcada pela paz, prosperidade 
e solidariedade humana. 

Muito obrigado. 
O SR. PRESIDENTE (Ney Suassuna) - O expediente lido 

vai à publicação. 
Sobre a mesa, requerimento que será lido pelo Sr. 1° Secre· 

tário em exercício, Senador Jefferson Peres. 

É lido o seguinte 

REQUERIMENTO N" 655, DE 1995 

Requeiro, nos ternlOS dos arts. 50, § 2°, da Constituição. 
215 e 216 do Regimento Interno do Senado Federal, sejam solicí· 
tadas ao Sr. Ministro de Estado da Fazenda as seguintes infOlmações: 

1 ~ Se já foram assinados os contratos de financiamento ex· 
temo destinados ao Sistema de Vigilância da Amazônia - SN AM; 

2 - Em caso afumativo, quais as autOlidades governamen­
tais brasileiras que o assinaram e em que data; 

3 ~ Cópias integrais dos referidos contratos assinados. 

Justificação 

O Jom.!.l Folha de S. Paulo, em sua edição da última quar­
La-feira (26 de abril de 1995), à página 12/ 1 ° caderno, veiculou re· 
pOltagem, intitulada HGovemo diz que lerá de pagar multa se não 
implantar o Sivam". Segundo a mesma, o Sr. Ministro-Olefe da 
Secretaria de Assuntos Estratégicos da Presidência da República 
(SAElPR), Embaixador Ronaldo Motta Sandenberg, teria afimla­
do "que o Brasil será multado em US$ 600 mil, em junho, se até lá 

não assinar o contrato e começar a usar o financiamento de USS 
1,4 bilhão contratado junto a bancos internacionais para implantar 
o SIV AM{Sistema de Vigilância da Amazôniat. 

Tal afinnação causou·Jlle palticular estranheza, de vez que 
os at15. de n° "3 11 das Resoluçõcs 91, 93, 95, 96 e 97, de 1994, do 
Senado Federal, autolizando a contratação de créditos extemos 
para financiar implantação do refetido Sistema, rezam que os con­
tratos de fmanciamento somente poderão ser assinados após a for­
malização do competente contrato comercial entre a Comissão de 
ImplantaÇão do Sivam (CCSIV AM) e o Consórcio constituído 
pela ESCA S/A (empresa integradora brasileira) e a Raytheon 
Compatly (empresa fornecedora estrangeu'a). 

Ora, o fato de o contrato comercial ainda não ter sido assi· 
nado exclui qualquer possibilidade de cobrança de multas sobre os 
contratos de financiatnentos, pendentes justamente dessa assinatu· 
ra para serem contratados. 

Diante dessas surpreendentes infonnações e na qualidade 
de relator dos refeddos projetos de contratação de créditos exter­
nos, no âmbito do Senado Federal, entendo de grande relevância 
para o pleno exercício das átribulções fiscalizadoras conferidas a 
esta Casa pela regra contida no inciso X, do art. 49 da Lei Maior, o 
encaminhamento dos elementos infOllllativos que ora requeiro do 
Poder Executivo. 

Sala das Sessões, 2 de maio de 1995. ~ Senador Gilberto 
Miranda BatUita 

(Ã Mesa para decisão) 

O SR. PRESIDENTE (Ney Suassuna) - O requeriruento 
lido será despachado à Mesa para decisão, nos tennos do inciso 
lII, do arL 216, do Regimento Interno. 

Há oradores insclitos. 
Concedo a palavra ao nobre Senador Valmir Campelo por 

vinte minutos. 
O SR. VALMIR CAMPELO (PTB-DF. Pronuncia o se­

guinte discurso.) - Sr. Presidente, SlJlS e Srs. Senadores, é indiscu­
tivel que os professores constituem uma das categorias profissio­
nais mais mal l'Cmuneradas do Pais. em que pese a impOltância 
fundamental do seu trabalho. 

Iudiscutível, também. que o professor exerce uma atividade 
que requer pennanente aperfeiçoamento e reciclagem, pat'a, dessa 
forma, poder contribuir na fOlTIlação mais completa e mais abran· 
gente dos nossos jovens. 

Pensando assim, estou apresentando hoje um projeto de lei 
que pretende beneficiar diretamente a categoria, proporcionando 
aos professores do ensino regular, em efetivo exercício nas redes 
pública e privada, o desconto de 50% nos ingressos de espetáculos 
e atividades de natureza cultural. 

Da mesma forma que a consagrada "meia-entrada" concedi· 
da aos estudantes pretende o alargamento do seu universo de co· 
nbccimento, o ingresso com desconto concedido aos professores 
do ensino regulat, pernutun, sem dúvida alguma, uma afluência 
maior dessa categoria a eventos culturais que possam, igualmente, 
proporcionar UIna ampliação no seu repertólio de conhecimentos. 

Um professor bem infol111ado tem, inegavelmente, melhores 
condições de transmitu' aos seus alunos conteúdos mais aprimora­
dos, indispensáveis às exigências do nosso tempo. Por outro lado, 
os preços reduzidos adcquar·se·iam melhor aos níveis saladais dos 
professores, em particular, aos do ensino básico, de salátios histo­
ricamente defasados. 

Abordagens educacionais recentes têm demonstrado a im· 
p0l1ância da integração do processo educacional às demais dilnell· 
sões ao contexto cultural que o contém. Nesse sentido, o própdo 
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conceito de processo educacional passa por ampliação significati­
va, englobando outros aportes que não apenas a escolarização. 

A escola, pOItanto. não seria o único agente de processo 
educacional. As manifestações culturais, em qualquer suporte de 
transmissão. são representações dinânúcas da sociedade, gerando 
importantes situações de aprendizado. Por conseguinte, estimular 
o professor do ensino regular a incorporá-las ao seu repertório, 
proporcionando valiosas repercussões sobre os cunículos obriga. 
t6rios, seria bastante oportuno. 

Com muito cuidado, o texto prevê que o desconto será 
concedido tão-somente aos professores que se encontram em 
efetivo exercicio. como meio de atender, de forma privilegiada. 
aos profissionais que-estejam realmente dedicados às tarefas 
inerentes ao ensino regular. A vantagem do desconto, portanto, 
muito justamente, não estaria ao alcance daqueles profissionais 
que estejam exercendo outras atividades que càracterizem des~ 
vio de função. 

Contando. pois, com a colaboração dos ilustres Pares para o 
aperfeiçoamento da presente proposição, espero merecer o apoio 
necessário à sua aprovação. 

Muito obrigado, Sr. Presidente. 
O SR. PRESIDENTE (Ney Suassuna) - Concedo a pala­

vra ao nobre Senador Lúcio Alcântara. 

O SR. LÚCIO ALCÂNTARA PRONUNCIA DIS­
CURSO QUE, ENTREGUE À REVISÃO DO ORADOR, 
SERÁ PUBUCADO POS7EJORMENTE 

Durante o discurso do Sr. Lúcio Alcântara, o Sr. 
Ney SlIassuna, SuplenJe de Secretário, deixa a cadeira da 
presidência, que é ocupada pelo Sr. Esperidião Am;/J. 

O SR. EPIT ACIO CAFETEffiA - Sr. Presidente, peço a 
palavra para uma comunicação de Liderança. 

O SR. PRESIDENTE (Esperidião Arnin) - Concedo a pa­
lavra ao nobre Senador Epitacio Cafeteira, por cinco minutos. 

O SR. EPITACIO CAFETEffiA (PPR-MA. Como Lider. 
Sem revisão do orador.) - Sr. Presidente, Senador Esperidião 
Amin. estava V. Ex' presente à reunião da Comissão de Assuntos 
Econômicos do Senado a que compareceu o Ministro Pedro Ma~ 
lan, e ali assistiu aos questionamentos que fiz. 

Dizia eu, naquela 0pOltunidade, que ainda não tinha sido 
aprovado sequer o nome do presidente do Banco Central, Sr. Pér­
sio Arida, não havia presidente no Banco do Brasil- falava~se no 
nome do Or. Paulo César Ximenes - e já havia a detemtinação de 
fechar agências do Banco do Brasil. Ou seja, tudo indicava ter sido 
do Ministro da Fazenda a escoUla do caminho do fechamento de 
agências do Banco do Brasil. 

Na ocasião, Sr. Presidente, falamos que as lentes usadas 
pelo Governo não atingiam o interior deste Pais, não viam os 
b6ias~frias ou os aposentados andando em caminhões para recebe· 
rem uma misélia de aposentadoria. E o Ministro Pedro Malan ne­
gou, fez como São Pedro, negou três vezes que essas agências se~ 
riam fechadas. 

Hoje, o jornal Folha de S. Paulo diz: ''Relatório sugere fe~ 
char 255 agências no país". E diz mais, que são somente 255 - e 
eram 617 -. porque houve pressões políticas, que impediram que 
fossem mais. 

Outro dia ouvi a voz do nobre Senador Edison Lobão se 
juntar ã minha e defender o Estado do Maranhão contra o fecha­
mento de agências, que eram 18 naquela época e são as mesmas 
18 que consta,'.ll do jomal Folha de S. Paulo de hoje. Quer dizer, 

,,:·L~:"~ ... ' '" --.' 

nem a minha Liderança, nem a Liderança do meu Partido, nem a 
Liderança do nobre Senador Edison Lobão valeram coi,sa alguma, 
porque, no Maranhão, não se 'reduziu o,número de agéilcias a se· 
rem fechadas. Se um total de 617 agências foi"ieduzido para 255, 
no Maranhão as 18 continuam as mesmas 18.ubRde se vê que o 
meu Estado não está sendo olhado pelo Governo ou, pelo menos, 
que o Governo, embora olhe, não dá a devida atenção. 

Sr. Presidente, quero enumerar as agências do meu Estado 
que o Gpverno vai fechar: Aldeias Altas, Bacuri, Barão de Grajaú, 
Barreirinhas, Bmiti Bravo, Buriti, Governador Arcber, Governa­
dor Eugênio Barros, Lima Campos, Loreto, Olho Dágua das Cu­
nhas, Paulo Ramos, Poção de Pedras, Santo Antônio dos Lopes, 
São Bento, São Bernardo, São Francisco do Maranhão, São Lui7. 
Gonzaga do Maranh"ão, Timbirás e 1'utóia. 

O Governo diz - pelo menos é o que foi veiculado em vá· 
rios órgão de imprensa - que tem que dar lucro. O jornal informa 
que todas essas agências vão ser fecbadas se não derem lucro até o 
fmal de maio. 

Mas os empréstimos que o Governo mandou fazer, nas ci~ 
dades de interior do Estado, atenden.do a pedidos políticos, e que 
por isso representam prejuízo, disso não se fala. 

Vou fazer, Sr. Presidente, um pedido de informação ao 
Banco do Brasil. Quero saber quanto é que o Governo Federal está 
devendo a esta instituição. Se for para fechar agências que dão 
prejuízo ou suspender negócios que dão prejuízo, o Banco do Bra· 
sil tem que, imediatamente, suspender qualquer negócio com o 
Governo Federal, porque o Governo Federal é o maior inadim­
plente do Banco do Brasil. 

O Banco do Brasil, a Caixa Econômica Federal, o Banco da 
Amazônia e o Banco do Nordeste são bancos de desenvolvimento. 

O legislador sempre procurou encontrar uma maneira de 
viabilizar o desenvolvimento deste País. Quantos territórios já pas­
saram a Estados? Aumentamos de 21 para 27, e esses Estados rep­
resentariam senão o lucro de desenvolver o País. As agências do 
Banco do Brasil funcionam como sementes plantadas para o de­
senvolvimento. 

Esta é uma realidade. O jornal distorce a informação e cbe~ 
ga a dizer que 110 fechamento das agências prevê o esgotamento 
tias negociações políticas, pois este processo -sempre provocou re~ 
sistência dentro do Congresso. Os parlamentares costumam indicar 
gerentes e empregar eleitores nas agências." Isso não é verdade. 

,Vou concluir, Sr. Presidente, dizendo que o ex~Presidente 
Itamar Franco, certa feita, pediu~me o currículo de um parente 
meu. Eu mandei o cumculo, sem nenhum pedido, e esse parente 
foi nomeado Diretor do Banco do Brasil. Eu desafio todos os go­
vernos e o próprio Presidente Paulo César Ximenes a apresentar 
um pedido sequer feito por mim ao Banco do Brasil, um s6 pedi~ 
do, de nomeação, de transferência ou de empréstimo, para quem 
quer que seja. 

O que eu quero, Sr. Presidente, é o desenvolvimento do 
meu Estado, é o desenvolvimento do Brasil. Com medidas desta 
natureza, o Banco do Brasil vai set, nada mais nada menos, do que 
um banco comercial, como esses que estão aí, no momento em que 
a presença do Governo é necessária para frnanciar a agricultura, a 
pecuária, o desenvolvimento do Brasil. Temos que pensar mais no 
Brasil e menos no lucro que está 1~.Yando ~nossgs autoridades 
mometárias a um caminho que não selVe ao Brasil, ao contrário, 
desselVe a nossa Pátria. (Muito beml) . 

DOCUMENTO A QUE SE REFERE O SR. EPI­
TAC/O CAFETEIRA EM SEU PRONUNCIAMENTO 
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o SR. PRESIDENTE (Esperidião Amin) - Concedo a pa, 
lavra ao nobre Senador Ney Suassuna, por permuta com o Senador 
Eduardo Suplicy. 

O SR. NEY SUASSUNA (pMDB-PB. Pronuncia o seguin­
te discurso. Sem revisão do orador) - Sr. Presidente, Sr!ls e 8rs. 
Senadores, como tooos sabem, sou relator do PLC n° 115, de 
1993, que regula direitos e obligações relativos à propriedade in­
dustrial. conhecido nacionahnente como Lei de Patentes. 

Não é a primeira vez que recebo, através da imprensa, algu­
mas acusações, oriundas de confusão deliberada ou inadvertida da 
imprensa. Na verdade. o assunto é extremamente complexo, e só 
mesmo aqueles qu.? se dehIUçam sobre ele podem compreendê-lo 
em profundidade. E grande a dificuldade conceitual. 

Primeiro, em relação ao pipeline. Se aprovada a lei hoje, 
chaní'ar-se-ão plpeline as autorizações que "forem dadas, retroati­
vas - podendo ·ir até 8 anos atrás -, para as patentes que foram re­
gistradas mas que ainda não foram comercializadas. Pipeline esse 
que s6 um país no mundo reconheceu - o México -, e não selVe 
de exemplo para nós. Um outro, de modo diferenciado, tentou ne­
gociá-lo - a China -, e, como bem diz essa revista que ontem cir­
culou na imprensa nacional, "os desenvolvidos fazem de conta que 
não vêem que este País não está pagando. e a China faz de conta 
que não deve". 

O pipeline; se usarmos a quantia estipulada por esses países 
desenvolvidos, representaria, só para eles, uma perda de cerca de 
US$ 600 milhões anuais. Se deix;mnos pernIanecer o pipelin~ no 
projeto de lei, isso significaria. num pdmeiro momento, que os 
328 laboratórios nacionais seriam proibidos de continuar fabrican­
do os remédios que hoje fabricam. Seda um prejuízo, porque eles 
nada fizeram. Do ponto de vista ético, pode não ser certo. Mas, do 
ponto de vista legal, não há nenhuma ilegalidade; a lei brasileira 
permitia. 

Se deixannos, no entanto, vigorar o pipeline, teriamos; nu O! 

primeiro momento, o fechamento dessas linhas de produção, com 
desemprego em massa nesses 328 laboratórios. TelÍamos também 
a abertura para cobrança passada de um conta de cerca de US$ 4,8 
bilhões. Como conseqüência, com tOda celteza, todos esses labora­
tórios iriam â bancanuta e não existiria mais qualquer laboratório 
nacional. 

Apenas quem não entendeu, por dificuldade conceitual, 
essa matéria, poderia ter escrito esse editOlial de jomal que diz que 
eu favorecia o gmpo falll1acêutico. O meu relatório não favorece 
absolutamente ninguém a não ser um país chamado Brasil, o meu 
País, que eu amo e não vou anedar pé de defendê-Io de todas as 
formas e maneiras possíveis. 

O Sr. Roberto Requião - Concede-me V. Exa um aparte? 
O SR. NEY SUASSUNA - Ouço V. Ex' com prazer. 
O Sr. Roberto Requião ~ Senador Ney Suassuna, vejo 

com muita clareza a tentativa da desqualificação do debate no 
Congresso Nacional. Forças organizadas estão tentando impedir o 
debate da Lei de Patentes. Ela veio pronta e acabada. com o origi­
nal em inglês e foi mal traduzida pelo Governo Collor de Mello. 
Novamente, ela passa peJo Congresso Nacional, agora pelo Sena­
do, praticamente sem discussão. &tamos tentando discutir essa 
lei, fazer com que o debate se estabeleça a duras penas. As pressõ­
es são intemas e extemas, e todos os Senadores que estão colocan­
do em questão os interesses dos grandes grupos internacionais, em 
transfonnar em lei aquilo que até hoje somente lhes -é possível de­
fender e inlpor através das retaliações presidenciais da super-seção 
301 da legislação ametlcana, estão sendo sistematicamente des­
qualificados. Por outro lado, a falta de seriedade da imprensa com 
relação a esse debate é absoluta. A imprensa está-se comp0l1ando 
C0111 total e absoluta irresponsabilidade. Nenhum dos seus argu-

mentos, dos argumentos que eu encampei e que foram elaborados 
durante um peliodo de dois anos pelo Senador Antonio Mariz, fo­
ram contrapostos pela imprensa ao projeto original das muItiuacio­
nais. Simplesmente a ameaça de retaliações e a acusação de que 
somos n6s, que estamos tentando dar ao Brasil urna lei decente dI} 
patentes, defensores da pirataria. É preciso que esse processo seja 
paralisado e que o Senado assunta, de uma vez por todas, o apro­
fundamento dessa discussão, seja no plenário da Conússão, seja 
no plenário do Senado. E que a imprensa abra suas portas. A Fo­
lha de S. Paulo, por exemplo, tenta desqualificar a minha pal1ici­
pação, fazendo pouco caso das 121 emendas que assumi - do Se­
nador Antonio Maríz, algumas de V. Exa e algumas que introduzi 
para dar um OOlpo coerente ao voto em separado que pretendo le­
var à Comissão de CODstituição, Justiça e Cidadania. De fon11a 
gaiata, a repórter da Folha de S.Paulo disse que eu me havia recu­
sado a debater no plenário da Comissão a Lei de Patentes; que, em 
companhia do Senador Esperidião Amin - que preside nossos tra­
balhos neste momento -, eu me dedicava a dizer frases de efeito 
durante as discussões. Não houve discussões. Até agora. tivemos o 
relato de votos: o. seu voto; o voto do Senador Esperidião Amin 
'sobre a biodiversidade, sobre a patente dos organismos vivos; o 
voto do Senado José Ignácio, em separado; o voto do Senador Ro­
naldo Cunha Lima. Mas estão brincando com o Senado e brincan­
do com o Brasil. Precisamos.aprofundar a discussão sobre a Lei de 
Patentes; e a imprensa brasileira precisa, de uma vez por todas, de 
uma lei de imprensa que responsabilize defmitivamente os gaiatos, 
os uresp:msáveis que nesse momento não sei a selviço de quem 
estão. Obrigado, Senador. 

O SR. NEY SUASSUNA - Obligado. Gostaria de informar 
a V. EXI que exaurido ° debate: pa Comi~são de Constituição, Jus­
tiça e Cidadania esse projeto de lei seguirá para ser debatido na 
Comissão de Economia, ap6J- o que virá ao plenálio desta Casa 
para o maior debate de todos: . 

O Sr. Jefferson Péres -. Permite-me V. EXI um aparte? 
O SR. NEY SUASSUNA - Pois não. 
O Sr. Jefferson Péres - nustre Senador Ney Suassuna já li 

e reli seu parecer e vou votar com muita consciência e responsabi­
lidade. Mas desde já, Senador Ney Suassuna, receba meus cumpd­
mentos pelo estudo que fez do projeto que veio da Câmara, pelo 
substitutivo que apresentou e, sobretudo, pela serenidade e equilí­
brio com que V. EXI tem se conduzido, pela posição que tomou, 
distante seja da submissão a interesses externos seja da xenofobia 
de outros. De fonna que Ule dou meus parabéns. 

O SR. NEY SUASSUNA - Muito obrigado. nobre Senador 
Jefferson Péres. Realmente, tenho buscado fazer justiça e defen­
der, principalmente, os interesses do povo brasileiro. 

O Sr. Edison Lobão - Pemlita-me V. Exaumapalte? 
O SR. NEY SUASSUNA - Ouço V. Ex' com muito prozcr. 
O Sr. Edison Lobão - Senador Ney Suassuna, se eu fosse 

o Presidente da Comissão de Constituição, Justiça e Cidadania e 
tivesse que distribttir novamente esse processo a Unl dos nossos 
companheiros, eu o faria a V. EXI pela correção, decência e pro­
fundidade com que estudou a matéria. Prestei muita atenção no re­
sumo do seu parecer feito por V. EXI há cerca de 10 ou 15 dias; se­
guramente, nenhum dos Senadores membros da Comissão de Jus­
tiça ficou em dúvida quanto ao patdotismo com que V. Ex a tem se 
havido como Relator desta matéria que tem grande imp0l1ância 
para o Brasil. V. EXI tem o meu apoio e os meus cumprimentos. 

O SR. NEY SUASSUNA - Muito obrigado nobres Sena­
dores Edison Lobão e Jefferson Péres. 

Agora é a vez de unta grande revista de circulação nacional 
inverter os sinais no tocante à impoltação paralela. E o que vem a 
ser importação paralela? Vamos supor que o GoveOlo dê auloriza-
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ção a um detenninado cidadão para, por vi.nte anos, deter .aqui o 
monopólio da fabricação de..uma caneta, por exemplo, que já é re­
gistrada nos Estados Unidos ou na Alemanha; se ao chegar aqui 
.esse fabricante, em vez de cobrar o preço vigente nos Estados Uni­
ôos ou na Alemanha, cobrar vinte vezes mais, estará praticando 
contra nossa população abuso do poder econômico. O que seria a 
importação paralela na lei? Se fosse constatado que o preço é ex­
torsivo, o Governo brasileiro permitiria que esse produto fosse 
comprado diretamente do fabricante - portanto, do mesmo cida­
dão e no país onde é fabticado - mas vendido aqui por um preço 
civilizado; ou seja, se aqui fossem cobrar cem e nos Estados Uni­
dos cobra-se dez. permitir-se-ia cofnprar diretamente pelos mes­
mos dez, porque se estaria pagando a pàtente do mesmo jeito; o fa­
bricante estaria recebendo seu royalty. Se fosse comprovada a 
possibilidade de abuso. ,\ 

No entanto, provavelmente pela dificuldade conceitual, o 
repórter que escrevt:ÍJ a matéria na revista disse que abri as portas 
ao contrabando oficial. Em absoluto; deixo 'uma salvaguarda ao 
povo brasileiro, ao Governo brasileiro para que não perntita que 
nossa população seja espoliada por alguém qUe venha aqui deter 
monopólios e dar vazão a sua ganância. Em absoluto. Temos que 
respeitar as opiniões e a defesa dos parlamentares dos demais paí­
ses, mas somos parlamentares brasileiros e vamos fazer legislação 
para o povo deste País. 

O Sr. Osmar Dias - Permite-me V. Ex" um aparte, nobre 
Senador Ney Suassuna? 

O SR. NEY SUASSUNA - Pois não, nobre Senador Osmar 
Dias. 

I O Sr. Osmar Dias - Quero, Senador Ney Suassuna, cola­
borar com V. Ex" de duas fonnas. Li seu relatório e aléni'disso 
reuni em meu Estado entidades que cercam esse assunto que são 
ligadas à áll~a de pesquisa e comércio, inclusive a própria Federa­
ção de Indústria do Estado do Paraná, porque queria que aquela 
comunidade se manifestasse a respeito de seu relatório. Tenho a 
manifestação das entidades organizadas de meu Estado e vou en­
caminhá-la a V. Ex", se assinl me permitir. De outro lado, tenho 
também comigo um pedido de registro de patentes de um laborató­
rio americano sobre uma variedade de soja transgênic.a, ou seja, 
com mutação. Ele registrou um pedido de patente que foi concedi­
do, mas o Departamento de Agricultura dos Estados Unidos entrou 
com um mandato de segurança - não' sei se esse é o termo - sus­
pendendo essa patente que se encontra sub judicc. Para que V. 
Ex" tenha uma idéia, o comércio de soja alcança hoje, no mundo, 
cifras da ordem de US$ 27 billiões, e se a patente fosse concedida 
esse cidadão, dono desse laboratório, se tomaria dono de toda a 
comercialização de sementes de soja, qualquer que fosse a varie­
dade. Esse é um risco que o Brasil não pode correr e, por isso. 
quero colaborar com V. EXIl: vou encaminhar o estudo que fiz no 
Paraná, juntamente com esse pedido de patente que considero um 
absurdo total e que é um exemplo que pode ser acrescentado ao 
que V. Ex" está dizendo .. 

O SR. NEY SUASSUNA - Obrigado a V. Ex'. nobre Sena­
dor. Posso tranqüilizar V. full ao dizer que nosso projeto não pre­
vê, de maneira alguma, o patenteanlento de plantas, animais ou 
qualquer parte do ser humano - qualquer célula humana. Isso está 
fora de cogitação. 

Voltando ao artigo da revista, nossa importação paralela, 
em absoluto, pode ser comparada ao contrabando. Pelo contrário, 
é uma salvaguarda para defender o povo brasileiro contra a sanha 
dos gananciosos. 

Para encerrar, Sr. Presidente e Srs. Senadores, dou um 
exemplo: os tubos para duetos que são usados pela PETROBRÁS 
e que seriam vendidos no Brasil sob fOlma de monopólio inviabili-

zariam, se comprados pelos preços do fabricante, a eficiência eco­
nômica da empresa porque os' preços seriam abusivos. O que 
aconteceu?' Por meio de um processo, foi comprovado abuso do 
poder econômico; a PETROBRÁS, então, passou a importar do 
próprio detentor da patente no mercado europeu, e o preço no Bra­
sil caiu imediatamente a ruveis civilizados. Essa é a importação 
paralela, a importação que permite nos livrru.nloS 40s gananciosos. 

Enfun, como não estamos discutindo todo o projeto - esta­
mos apenas fazendo uma ressalva quanto a essa notícia veiculada 
pela imprensa - um governo que quer lutar contra a inflação não 
pode abrir mão, de maneira alguma, dessa importação paralela, 
porque interessa ao Governo brasileiro que o preço seja digno, 
para que a empresa que produz sobreviva, mas que não mate a 
nossa economia; portanto, não pemuta a elevação da inflação. 

Lembro a todos que haverá espaço para o debate e que não 
deixem de fazê-lo, porque esta é a hora e a vez de, com seriedade 
e prudência, sem xenofobia, mas com patriotismo, discutinnos o 
futuro da nossa nacionalidade. Cada vez que aprovalIDos uma pa­
lente, estaremos aprovando 20 anos de monopólio para aquele se­
tor e para aquela invenção. 

Com toda a certeza, nos debates que se seguirão e em mo­
mento apropriado, teremos a grandeza de fazer uma lei que honre 
todo o povo brasileiro. 

Era o que tinha a dizer, Sr. Presidente. 
O SR. PRESIDENTE (Esperidião Amin) - Concedo a pa­

lavra ao nobre Senador Francelino Pereira. 
O SR. FRANCELINO PEREIRA (pFL-MG. Pronuncia o 

seguinte discurso.) - Sr. Presidente, Srs. Senadores, em estranho­
para não dizer infeliz - pronunciamento, ontem, em São Paulo, 
durante as comemorações do 10 de maio, o Ministro do Trabalho, 
Paulo Paiva, defendeu a desconstitucionalização dos direitos so­
ciais dos trabalhadores, citando expressamente o pagamento do 
abono de um terço do salário nas férias e a licença-maternidade de 
120 dias. 

A intocabilidade dessas conquistas, duramente obtidas pe­
los trabalhadores, foi um compromisso público tantas vezes repeti­
do nos palanques da campanha, tanto pelo então candidato Fernan­
do Henrique Cardoso como por todos nós que participamos do re­
cente processo eleitoral. 

Em nenhum momento, na elaboração e no debate das refor­
mas constitucionais, admitiu-se atingir os direitos dos traballiadorcs, 

É inadnussível que exatamente um membro eminente do 
Governo, ocupando justamente o Ministério do Traballio, aprovei­
te as comemorações do dia dos trabalhadores para ameaçar os di­
reitos daqueles que contribuem decisivamente para o desenvolvi­
mento do País. Trata-se de um evidente desserviço ao projeto das 
reformas estruturais, estas sim, essenciais ao futuro do País. 

Convém salientar que a sociedade brasileira se democra­
tiza cada vez mais. Ninguém hoje fica indiferente ou neutro 
diante dos avanços da democracia. Todos os espaços vazios es­
tão sendo ocupados. 

Os trabalhadores participam intensamente do processo polí­
tico. Disputam as eleições para todos os niveis de Governo e para 
os cargos legislativos na União, nos Estados e nos Municípios. 
Conquistam dia a dia novos espaços na atividade econômica e so­
cial, contribuindo assim para a construção de uma sociedade mais 
justa e humana. 

Ao refletir essa realidade, a Constituição de 1988 discrimi­
nou - para assegurar a sua pernlanência diante das investidas dos 
contrários - os direitos indispensáveis à dignidade da vida dos tra­
baUladores. 

P0l1anlo, a proposta do Ministro Paulo Paiva se choca com 
essa realidade que ninguém desconhece. Merece, por isso mesmo, 
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a plena recusa das lideranças políticas comprometidas com as ga­
rantias asseguradas constitucioll?lmente aos trabalhadores. 

O Sr. Josaphat Marinho - Peimite-me V. Ex· um aparte? 
O SR. FRANCELINO PEREIRA - Com muito prazer, 

Senador Josapbat Marinho. 
O Sr. Josaphat Marinho - V. Ex· me petmita louvar a ini­

ciativa do seu reparo. É tanto mais estranhável a proposta do Mi­
nistro do Trabalho quanto os direitos sociais, que estão inclufdos 
enlre os direitos fundamentais na nossa Constituição. 

O SR. FRANCELINO PEREIRA - Muito obrigado, no­
bre Senador. 

Essa é a manifestação do Ministro do Trabalho, o que efeti­
vamente constitui um desscrviço às instituições e aos compromis­
sos que todos temos com os direitos sociais. 

O compromisso de ontem permanece inalterável. Muito ob­
rigado, Sr. Presidente. 

Durante o discurso do Sr. Fral1celino Pereira. o 
Sr. esperidião Amin, deixa a cadeira da presidência, 
que é ocupada pelo Sr. Ney Suassuna, Suplente de Se­
cretário. 

o SR. PRESIDENTE (Ney Suassuna) - Sobre a mesa, re­
querimento que será lido pelo Sr. 10 Secretário em exercício, Sena­
dor Levy Dias. 

É lido o seguinte 

REQUERIMENTO N' 656, DE 1995 

Senhor Presidente, 
Requeiro nos termos do AItigo 210, item 2 do Regimento 

Interno a transcrição nos Anais do Senado f':ederal dó editorial in­
titulado ''Libertinagem Prutidária", publicad> no jornal Folha de 
S. Paulo, página 1-2., em 25-4-95. 

Sala das Sessões, 2 de maio de 1995. - Senador Esperidião 
Amin. 

O SR. PRESIDENTE (Ney Suasstlna) - De acordo com o 
art. 210. § 10, do Regimento lutemo, o requerimento será submeti­
do ao exame da Comissão Diretora. 

Sobre a mesa, projetos que serão lidos pelo Sr. 10 Secretário 
em exercício, Senador Levy Dias. 

São lidos os seguintes 

PROJETO DE LEI DO SENADO N' 138, DE 1985 

Cria área de livre comércio no Município de 
Cabcddro, no Estado da Paraíba. 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. 1. É criada no Município de Cabed~iro, Estado da Pa­

raíba, área de livre comércio de importação e exportação, sob regi­
me fiscal especial, com o objetivo de promover o desenvolvimento 
da região. 

Art. 2. Aplicam-se à Área de Livre Comércio de Cabedeiroi 
(ALCC), no que couber, as disposições constantes na Lei nO 8.256, 
de 25 de novembro de 1991, com alterações posteriores. 

Art. 3. Fica o Poder Executivo autorizado a adotar, em no­
venta dias, as providências necessárias à implantação da Área de 
Livre Comércio de Cabedeiro (ALCC) e a delimitar o tenitório 
contínuo onde será instalada, incluindo locais próprios para entrepos­
lamento de nleocadorias a serem nacionalizadas 00 reexportadas. 

Art. 4. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
Alt. 5. Revogam-se as disposições em contrário. 

Justificação 

A exemplo da Área de Livre Coméldo no Município de 
Bonfm1, Estado de Roraima, criada peja Lei nO 8.256, de 25 de no-

vembro de 1991, o presente projeto tem por escopo viabilizar o 
desenvolvimento de uma região na qual as possibilidades de 50-

brevivênci~ humana resid~~ basicamente, nas mãos do Estado, 
haja vista as adversidades climáticas e subdesenvolvimento so­
cioeconômico do quâ! padece. 

Com esse (mt, esta proposição cria a Área de Livre Comér­
cio de Cahedelo (ALCC) e, para isso, se espelha, també~ no 
exemplo criado peJa Lej n' 8387, de 30 de dezembro de 1991, que, 
,em artigo 11, institui a Area de Livre Comércio de Macapá e Santana 
e ptevê que a ela se aplicará a Lei n' 8.25619 J. A Lei n' 8.387/91 foi 
regnlamentada pelo Decreto n' 517, de 8 de maio de 1992. 

O progresso, fruto da criação da Área de Livre Comércio de 
Cabedelo (ALCC), beneficiará não s6 o Municlpio de Cabedelo e 
o Estado da Paraíba, mas, também, toda a região nordestina que 
comunga das mesmas dificuldades provocadas pela adversidade 
climática e pelo subdesenvolvimento social e econômico que im­
plicam o subemprego e a dependência total do Estado. 

Esperamos contar com o apoio dos nobres pares para a 
aprovação deste projeto e do Poder Executivo para regulamentar a 
lei, dele decorrente, com a mes~ presteza com que atuou na re­
gnlamentação da Lei n' 8.387/91. 

Sala de Sessões, 11 de abril de 1995. - Senador Humberto 
Lucena. - Apoiamento: Senador Ronaldo Cunha Lima - Sena­
dor Ney Suassuna. 

LEGISLAÇÃO errADA 

LEI N' 8.256, DE 25 DE NOVEMBRO DE 1991 

Cria áreas de livre comércio nos Municípios de 
Pacaraima c Bonfim, no Estado de Roraima, e dá ou­
tras providências. 

LEIN'8.387, DE 30 DE DEZEMBRO DE 1991 

DÁ NOVA REDAÇÃO AO § I' DO ARTIGO 
3' AOS ARTIGOS 7' E 9' DO DECRETO·LEI N' 
288(1), DE 28 DE FEVEREIRO DE 1967, AO "CA­
PUTO DO ARTIGO 37 DO DECRETO-LEI N' 
1A55(2), DE 7 DE ABRIL DE 1976, E AO ARTIGO 
10 DA LEI N' 2.145(3), DE 29 DE DEZEMBRO DE 
1953, E DÁ OUTRAS PROVIDtNCIAS, 

Art. 11. É criada, nos Municípios de Macapá e Santana, no 
Estado do Amapá, área de livre comércio de importação e exporta­
ção sob regime fiscal especial, estabelecida com a finalidade de 
promover o desenvolvimento das regiões fronteiriças do extremo 
norte daquele Estado e de incrementar as relações bilaterais com os 
países vizinhos, segundo a política de integração latino-americana. 

§ 10 O Poder Executivo demarcará, no prazo de noventa 
dias, área contínua, onde será instalada a área de livre comércio, 
incluindo locais próprios para entrepostamenlo de mercadorias a 
serem nacionalizadas ou reexportadas. 

§ 20 Aplica-se à área de livre comércio, no que couber, o 
disposto na Lei n' 8.256(9), de 25 de movembro de 1991. 
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DECRETO N'517.DE8 DE MAIO DE 1992 

Regulamenta o artigo 11 da I,el nO 8.387(1), de 
30 de dezembro de 1991, e regula a Área de Livre 
Comércio de Macapá e Santana - ALCMS. 

(À Comissão de Assuntos Econômicos - decisão 
tenninativa.) 

PROJETO DE LEI DO SENADO N' 139, DE 1995 

Dispõe sobre a concessão de desconto para os 
professores, em efetivo exercicio Da rede de ensino 
regular, público ou privado, nos valores dos logres. 
50S em toda~ as casas que promovam eventos e espe. 
táculos de natureza culturaL 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. l° Fica assegurado o desconto de 50% no valor cobra­

do para o ingresso em casas que promovam eventos e espetáculos 
de nabucza cultural aos professores, em efetivo exercício na rede 
de ensino regular público ou privado, em todo o tenit6rio nacio­
nal, nos termos desta Lei. 

Art. 2° Para os efeitos desta Lei, consideram-se casas pro­
motoras de eventos e espetáculos de natureza cultural, os estabele­
cimentos que realizem espetáculos artísticos, teatrais, cinematro­
gráficos, musicais e outras modalidades culturais. 

Art. 3° O desconto previsto no artigo I ° deverá incidir sobre 
o valor efetivamente cobrado para o ingresso, inclusive em ativi­
dade promocional de desconto temporário promovido pelo estabe­
lecimento. 

Art. 4° O efetivo exercicio profissional será atestado com a 
apresentação do último comprovante de rendimento do professor 
ou de declaração emitida pelo órgão empregador. 

Art. 5° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
Art. 6° Revogam-se as disposições em contrário. 

Justificação 

O presente Projeto de Lei pretende, precipuamente, propor­
cionar aos professores do ensino regular, em efetivo exercicio nas 
redes pública e privada, acesso, com desconto de 50%, à ativida­
des de natureza cultural, no intuito de facilitar o aprimoramento 
dos conteúdos didáticos, mediante a apreensão de informações no­
vas veiculadas pelas diferentes modalidades de produção cultural. 

Da mesma forma que a consagrada ''meia-entrada'' concedi­
da aos estudantes pretende o alargamento do seu universo de co­
nhecimento, o ingresso com desconto concedido aos professores 
do ensino regular pennitirá, sem nenhuma dúvida, uma afluência 
maior dessa categoria a eventos culturais que possam, igualmente, 
proJXlrcionar uma ampliação no seu repertório de conhecimentos. 

Um professor bem informaqo tem, inegavelmente, melhores 
condições de transmitir aos seus alunos conteúdos mais aprimora­
dos, indispensáveis às exigências do nosso tempo. Por outro lado, 
os preços reduzidos adequar-se--iam melhor aos níveis salariais dos 
professores, em particular aos do ensino básico, de salários histori­
camente defasados. 

Abordagens educacionais recentes têm demonstrado a im­
portância da integração do processo educacional às demais dimen­
sões do contexto cultural que o contém. Nesse sentido, o próprio 
conceito de processo educacional passa por ampJiação significati­
va, englobando outros aportes que não apenas a escolarização. 

A escola, portanto, não seria o único agente do processó 
educacional. As manifestações culturais, em qualquer suporte de 
transmissão, são representações dinâmicas da sociedade, gerando 

importantes situações de aprendizado. Por conseguinte, estimular 
o profe~sor do ensino regular a incorporá-las ao seu repertório, 
propiciando valiosas repercussões sobre os cuniculos obrigatórios, 
seria bastante oportuno. 

Com muito cuidado, o texto prevê que o desconto será con­
cedido tão somente aos professores que se encontram em efetivo 
exercicio, COnto meio de atender, de fOlma privilegiada, aos pro-­
fissionais que estejam realmente dedicados às tarefas inerentes ao 
ensino regular. A vantagem do desconto, portanto, não estaria ao 
alcance, muito justamente, daqueles profissionais que estejam 
exercendo outras atividapes que caracterizem desvio de função. 

Contando, pois, com a colaboração dos ilustres Pares para o 
aperfeiçoamento da presente proposição, espero merecer o apoio 
necessário à sua aprovação. 

Sala das Sessões, 2 de maio de 1995. - Senador Valmir 
Campelo. 

(A Comissão de Ifdllc(lção - decisão temli/Jativa) 

PROJETO DE RESOLUÇÃO N" 55, DE 1995 

Altera o artigo da Resolução nO 11, de 1994, 
que I" dispõe sobre as operações de erédito interno e 
externo dos Estados, do Distrito Federal, dos Municí­
pios e de suas autarquias, inclusive concessão de ga­
rantias, seus limites e condições de autorização, e dá 
outras providências". 

O Senado Federal resolve: 
Ar\. 1° O art. 1i da Resolução n° 11. de 1994. passa a vigo­

rar com a seguinte redação: 

"Art. li. Os limites fIXados no art. 4° desta Reso­
lução não se aplicam às operações de crédito por anteci­
pação da receita orçamentária autorizada por lei. 

§ 1 ° O saldo devedor das operações a que se refere 
este artigo não poderá exceder a quinze por cento da Re­
ceita Líquida Estimada para o exercício fmanceiro que 
estiver em curso, inclusive computada a Receita Liquida 
Estimada para a abertura de créditos suplementares 
aprovados até a data de realização da operação. 

§ 2° O dispêndio mensal máximo, compreenden­
do as amortizações, juros e demais encargos referentes 
às operações de que trata este artigo, não poderá ultra­
passar sete por cento da Receita Líquida Estimada para. 
o exercício financeiro que estiver em curso, inclusive 
computada a Receita Líquida Estimada para abe11ura de 
créditos suplementares aprovados até a data de realiza.­
ção da operação. 

§ 3° As operações de crédito de que trata este arti­
go deverão ser precedidas de manifestação do Banco 
Central do Brasil quanto ao seu enquadramento nos li­
mites estabelecidos no ar\. 3° desta Resolução e nos §§ 
1 ° e 2° deste artigo. 

§ 4° As operações de crédito de que trata este arti­
go, destinadas especificamente ao pagamento de débitos 
junto ao Instituto Nacional de Se&l10 SOCial - INSS, e 
ao Fundo de Garantia de Tempo de·SeIViço - FGTS, p0-

derão ser autorizadas, sem a adimplê:uciâ. corresponden­
te, cumpridos os demais requisitos estabelecidos nesta 
Resolução. 

§ 5° Entende-se por Receita Liquida Estimada. 
para os efeitos desta Resolução, a receita total prevista 
para o exercício, deduzidas as estimativas para as opera­
ções de crédito, as alienações de bens e, no caso dos Es-
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lados, as transferências constitucionais e Jegais por eles 
efetuadas aos Municípios,lI 

Art. 2° Esta Resolução entra em vigor na data de sua publi­
cação. 

Art. 3° Revogam-se as disposições em contrário. 

Justif!cação 

O cenário de endividamento dos Estados, Distrito Federal e 
Municípios, inclusive suas intidades vinculadas. da administração . 
direta, e indireta, vem sendo permanentemente equacionado e 
acompanhado pelo Senado Federal, no âmbito das competências 
constitucionais atribuídas a esta Casa, por força dos incisos V a IX 
do ar\. 52 da Constituição Federal. 

A partir da Resolução nO li, de 31 da janeiro de 1994, o orde­
namento das dívidas estaduais e municipais ganhor contorno mais 
adequado, coerente com as necessidades de controle das contas públi­
cas ao lado das possibilidades orçamentárias das unidades federntivas, 
cujo comportamento tem sido absolutamente correto no cumprimento 
das disposições sobre a matéria, emanadas desta Casa, bem como das 
leis que regularam o endividamento junto à União. 

A observação de tal comportamento e a atenção que o as~ 
sunto tem merecido desta Casa vem indicando, agora, a necessida~ 
de de aprimoramento e atualização da referida Resolução nO 11, de 
1994, já que cabe fundamentalmente ao Senado Federal zelar pela 
continuidade e justeza do processo de adequação da dívida pública 
a limites ilceitáveis, ao lado da manutenção da saúde fmanceira 
das unidades federadas. 

Neste sentido, especial atenção tem que ser dada ao cumpri~ 
mento de compromissos das unidades federadas com a União, e 
especificamente, com o pagamento de débitos junto ao Instituto 
Nacional de Seguro Social - INSS, e ao Fundo de Garantia de 
Tempo de SelViço - FGTS, que demanda, muitas vezes significati~ 
vo esforço, por parte das novas administrações estaduais e munici~ 
pais, quando do pagamento inicial às citadas entidades. 

Tomar~se portanto, importante excluir das exigências a se~ 
rem cumpridas o atestado previo de adimplência, no caso de ope­
rações de crédito destinadas a honrar tais compromissos, o que ora 
é proposto no presente Projeto de Resolução. Pelo exposto, tenho 
a honra de submeter aos ilustres Pares o presente Projeto de Reso­
lução, consciente de que sua extensa e profunda discussão condu­
zirá, certamente, ao seu aprimoramento e à efetiva consecução dos 
objetivos a que se propõe. 

Sala das Sessões, 2 de maio de 1995. - Senador Esperidião 
Anaio. 

LEGISlAÇÃO CrrADA 

CONSTIfUIÇÃO DA 
REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

.............................................................................. , ........................... . 

........................................................................................................... 
Art. 52. Compete privativamente ao Senado Federal: 

........................................................................................................... 
V - autorizar operações externas de natureza fmanccira, de ~ 

interesse da União, dos Estados, do Distrito Federal, dos Territ6-
rios e dos Municípios; 

VI - fixar, por proposta do Presidente da República, limites 
globais para o montante da dívida consolidada da União, dos Esta­
dos, do Distrito Federal e"dos Municípios; 

vn - dispor sobre limites globais e condições para as ope­
rações de crédito externo e interno da União, dos Estados, do Dis­
trito Federal e dos Municípios, de suas autarquias e demais entida~ 
des controladas pelo Poder Público Federal; 

VIU - dispor sobre limites e condições para a concessão de 
garantia da União em operações de crédito externo e interno; 

IX - estabelecer limites globais e condições para o montan­
te da dívida mobiliária dos Estados, do Distrito Federal e dos Mu­
nicfpos; 

RESOLUÇÃO N' li, DE 1994 

Dispõe sobre as operações de crédito interno e 
externo dos Estados, do Distrito Federal, dos Municí­
pios e de suas autarquias, inclusive concessão de ga­
rantias, seus limites e condições de autorização e dá 
outras provfdênéias. . 

CAPÍrULO 11 
Dos Limites das Operações de Crédito 

Art. 3° As operações de crédito realizadas pelos Estados, 
pelo Distrito Federal, pelos Municípios e por suas autarquias, em 
um exercício, não poderão exceder o montante das despesas de ca­
pital ftxadas na lei orçamentária anual correspondente, ressalvadas 
as autorizadas mediante créditos suplementares ou especiais com 
finalidade precisa, aprovadas pelo Poder Legislativo, por mflioria 
absoluta, obseIVado o disposto nesta resolução. 

§ 1 ° Para efeito do disposto neste artigo, entende-se por 
operação de crédito realizado em um exercício o montante de libe­
ração contratualmente previstd para o mesmo exercício. 

. § 20 Os montantes com liberação prevista para exercícios 
futuros serão incoIpJrados às despesas de capital dos respectivos 
exercícios para efeito de verificação. do limite ftxado neste artigo. 

Art. 4° As operações de crédito interno e externo dos Esta~ 
dos, do Distrito Federal, dos Municípios e de suas autarquias, in­
clusive a concessão de quaisquer garantias, observarão os seguin­
tes limites: 

I - o montante global das operações realizadas em um exer­
cício financeiro não poderá ultrapassar o valor dos dispêndios com 
amortizações, juros e demais encargos da dívida vencida e vencí-. 
vel no ano, efetivamente pagos e a pagar, con",iderados os critérios 
de rolagem vigentes para a dívida mobiliará e para o endividamen­
to externo, atualizado monetariamente, ou vinte e sete por cento da 
Receita Líquida Real, o que for m.aior, 

TI - o dispêndio anual máximo com as amortizações, juros e 
demais encargos de todas as operações de crédito, já contratadas e 
a contratar, inclusive o originário do parcelamento de débitos rela­
tivos às contribuições sociais de que tratam os arts. 195 e 239 da 
Constituição Federal, e do Fundo de Garantia do Tempo de SelVi­
ço - FGTS, acrescido, ainda, do valor devido, vencido e não pago, 
não poderá exceder a Margem de' Poupança Real, ou quinze por 
cento da Receita Líquida Real, o que for menor . 
............................................................ , ............................................ .. 

(Ã Comissão de Assuntos Econômicos) 

O SR PRESIDENTE (Ney Suassuna) - Os Projetos serão 
publicados e remetidos às comissões competentes. 

Sobre a mesa, comunicação que será lida pelo Sr. la Secre­
tário em exercício, Senador Levy Dias. 

É lida a seguinte: 

SENADO FEDERAL 

Brasilia, 2 de maio de 1995 
Senhor Presidente, 
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Comunico a Vossa Excelência que, estarei ausente das ati­
vidades parlamentares no Senado Federal na corrente semana, em 
virtude do nascimento de meu 2° fLlbo. no dia 10 de maio de 1995. 

Cordialmente, Senador Sebastião Rocha. 
O SR. PRESIDENTE (Ney Suassuua) O expediente lido 

vai à publicação. 
Sobre a mesa, ofício que será lido pelo Sr. 10 Secretário em 

exercício, Senador Levy Dias. 
É lido o seguinte: 

OFÍCIO N' 405/95 Brasília, 18 de abril de 1995. 

Senhor Presidente, 
Tenho a honra de indicar Vossa Excelência pelo Partido 

Progressista refomador - PPR, os Deputados JOSE TELES E 
GERSON PERES para integrarem, respectivamente como titular 
e suplente, a Comissão Especial Mista destinada a apreciar a Me­
dida Provis6riano 966, de 2 de abril de 1995 (convalida a MP nO 
937/95) que "estabelece normas para outorga e prorrogação das 
concessões e permissões de serviços públicos, e dá outras provi­
dências". Em susbtituição ao Deputado AFFONSO CAMARGO 
como titular. 

Atenciosamente, Deputado Francisco Dornelles, Líder do 
PPR. 

O SR, PRESIDENTE (Ney' Suassuna) - Serão feitas as 
substituições solicitadas. 

Sobre a mesa, comunicação que será lida pelo Sr. 1° Secre­
tário em exercício, Senador Levy Dias. 

É lida a seguinte 

SGMIP nO 423 Brasília, 28 de abril de 1995 

Senhor Presidente, 
Em aditamento ao nosso oJlco SGMP nO 361, do dia 18 

p.p., comunico a Vossa Excelência que designei o Senhor Deputa­
do Gonzaga Mota para integrar a Comissão Mista incumbida dê 
relatar o veto ao Projeto de Lei n02.817, de 1992 que "Altera o art. 
322 da Consolidação das Leis do Trabalho", em substituição ao 
Senhor Deputado Alvaro Valle. . 

Na oportunidade, renovo a Vossa Excelência protestos de 
estima e apreço. - Luis Eduardo, Presidente. 

O SR, PRESIDENTE (Ney Suassyna) - O expediente lido 
vai à publicação. 

Sobre a mesa, requerimento que será lido pelo Sr. 1° Secre­
tário em exercício, Senador Levy Dias. 

É lido o seguinte. 

REQUERIMENTO N° 657, DE 1995 

Senhor Presidente, 
Nos termos do 31t. 258 do Regimento Interno, requeiro te­

nham tramitação em conjunto os seguintes Projetos de Resolução 
nOs 49,51 e 55, de 1995. 

Sala das Sessões, 2 de maio de 1995. - EsperidJão Amim, 
O SR. PRESIDENTE (Ney Suassuna) - O requerimento 

que acaba de ser lido será publicado e, posteriormente, incluido na 
Ordem do Dia, nos termos do ar{. 255, TI, c, nO 8, do Regimento 
Interno. 

Sobre a mesa, requellmento que será lido pelo Sr. 1° Secre­
tário em exercício, Senador Levy Dias. 

É lido e aprovado o seguinte 

REQUERIMENTO N° 658, DE 1995 

Requeiro seja considerada como licença autorizada, nos ter­
mos do artigo 13, parágrafo primeiro, do Regimento Interno do 

Senado Federal, minha ausência de Brasília, no período de 5 a 15 
de maio, quando estarei em Paris para proferir palestras na École 
dos Hautes Études en Sciensces Sociales e na UNESCO, respecti­
vamente, conforme convite anexo. 

Sala das Sessõcs, 2 de maio de 1995. - Senador Lauro 
Campos. 

MINISTERE DEL'ÉDUCATION NATIONALE 
ÉCOLE DES HAUTES muDES 

EN SCIENCES SOCIALES 
CRBC - CENrnE DE RECHERCHES 
SUR LE BRÉSIL CONTEMPORAIN 

Ao Senador 
Lauro Campos 
Senado Federal 

Senhor Senador: 

Paris, 24 de maio de 1995. 

Tendo tomado conhecimento das suas pesquisas sobre a 
economia: brasileira, temos a honra de estender-lhe o convite para 
participar como conferencista especialmente convidado do Semi­
nário do Groupe de Réflexion sur l'Économie Brésilielme, organi­
Zado sob a égide da Maison des Sçiences de l'Homme em colabo­
ração com o Centre de Recherches sur le Brésil Contemporain -
CRBC da École dos Hautes Études en Sciences Sociales - EHESS, 
a UniversHé de P311S XllI e <? Groupe de Recherches sur l'État, 1'­
lndustrialisation dos Techniques ot le Développement - GRETI'D, 
abordando o tema "Dilemas da Economia Brasileira". Goslaóamos 
que este tema fosse desenvolvido tanlbém em reunião do Centre 
de la Pensée Critique, da UNESCO, para a comunidade intemacio­
nal que participa das suas atividades. Em conjunto com o Embai­
xador Jerônimo Moscardo, chefe da Delegação Brasileira junto à 
UNESCO, propomos que a rea"llzação dAs duas conferências, que 
seriam profC1idas nos audit6Itos da École des Hautes Études eu 

"Sciences Sociales e da UNESCO, respectivamente, ocorra no mês 
de maio pr6ximo. . 

Na expectativa de que lhe seja possível atender ao nosso 
"convite, despedimo-nos, 

Atenciosamente, - Mauricio Dias David, Coordenador 
Groupe de Reçherchcs sur l'Économie Brésilienne - MHS/CRBC 
- EHESSIU. Paris XIIL 

O SR, PRESIDENTE (Ney Suassuna) - Aprovado o re­
querimento, fica concedida a licença solicitada. 

Sobre a mesa, requerimento que será lido pelo Sr. 1° Secre­
tário em exercício, Senador Levy Dias. 

É lido e aprovado o seguinte: 

REQUERIMENTO N" 659, DE 1995 

Senhor Presidente, 
Nos telmos do art. 13, § 1°, do Regimento Inlemo do "Sena­

do Federal, requeiro a V. Ex' seja considerada como licença auto­
rizada a minha ausência dos trabaIlios da Casa, nos dias 6, 7. lO, 
11, 12, 17, 19, 24;27, e· 28 de abril do con-enle ano, em razão de 
estar nessO! dias tratando de assuntos partidários no meu Estado. 

Sala das Sessões, 28 de abril de 1995. - Senador Darcy Ri­
beiro. 

O SR. PRESIDENTE (Ney Suassuna) - Aprovado o re­
querimento, fica concedida a licença solicitada. 

Sobre a mesa, comunicação que será lida pelo Sr. 1° Secre­
tário em exercício, Senador Levy Dias. 

É lido o seguinte: 

OF. GSLCAM W 063/95. Brasília, 2 de maio de 1995 
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Senhor Presidente, 
De acordo com o disposto no art 39, alínea a, do Regimen­

to Interno do Senado Fedend. comunico a V. Exll que estarei au­
sente dos Trabalhos da Casa no periodo de 5 a 15 de maio do cor­
rente ano, para viagem ao exterior. 
. Cordialmente, - Senador Lauro Campos. 

O SR. PRESIDENTE (Ney Suassuua) - A comunicação 
lida vai à publicação. 

O SR. PRESIDENTE (Ney Suassuna) - Em sessão ante­
rior, foi lido o Parecer nO 272, de 1995, da Comissão de Relações 
Exteriores e Defesa Nacional, sobre Diversos nO 55, de 1995, do 
Sr. Ministro do Trabalho, consultado o Senado sobre o interesse 
de se fazer representar, como obserVador, da 82- reunião da Con­
ferência Intemacional do Trabalho, a realizar-se em Genebra, Suí­
ça. 110 periodo de 6 a 23 de junho do cornmte ano. 

O parecer deixou de ser votado naquela op0l1unidade por 
falta de quorum. 

Em votação o parecer. 
Os Srs. Senadores que o aprovam queirall( pclmanecer sen­

tados. (pausa) 
Aprovado. 
A Presidência fará oportunamente a indicação de um repre­

sentante para o evento. 
O SR. PRESIDENTE (Ney Suassuna) - Em sessão ante­

lior, foram lidos os Requerimentos nOs 649 e 650, de 1995, dos 
Senadores Ramez Tebet e Levy Dias, solicitando, nos termos do 
art. 13, § 1°, do Regimento Interno, fossem considerados como li-
cenps autorizadas os períodos mencionados.- ' .' ' , 

Os requedmentos deixaram de ser votados naquela OIX'lItu­
nidade por falta de quorum. 

Em votação o Requelimento nO 649, de 1995, de autoria do 
Senador Ramez Tebet. 

Os Srs. Senadores que o aprovan! queiram pelmanecer sen­
tados. (pausa) 

Aprovado. 
Em votação o RC<luerimento nO 650, de 1995, de autoria do 

Senador Levy Dias. 
Os Srs. Senadores que o aprovam queiram permanecer sen-

tados. (pausa) 
Aprovado, 
Ficam concedidas as licenças solicitadas. 
O SR. PRESIDENTE (Ney Suassuna) - Em sessão ante­

rior, foram lidos os Requerimentos'nos 652 e 653, de 1995, do Se­
nador E(hlardo Suplicy, solicitando, nos ternlOS do rui. 71 e 74 da 
Constituição, sejam realizadas fiscalizações preventivas, orienta­
doras e auditoriais extraordinárias nas contas da Secretaria de As­
suntos Estratégicos ,o do Ministério da Aeronáutica, respectiva­
mente, com vislas a garantir o Clllllprimento das Resoluções nOs 
91. 93, 95, 96 c 97, do Senado Federal. relativas ao Projeto SIV AM. 

Os requerimentos deixaram de ser votados naquela oportu­
nidade por falta de quorum. 

Em votação o Requerimento nO 652, de 1995. (pausa) 
Os Srs, Senadores que o aprovam queiram pemlanecer sen-

tados. (Pausa) 
Aprovado. 
Em votação o Requerimento nO 653, de 1995. 
Os Srs. Senadores que o aprovam queiram pennanecer sen-

tados. (pausa) . 
Aprovado. 
A Presidência fará cumprir a deliberação do Plenário. 

COMPARECEM MAIS OS SRS. SENADORES: 

Adeoúr Andrade - Antônio Carlos Valadan~s - Aliur da 
Távola - Benedita da Silva - Beni Veras - Carlos Bezena - Car­
los Wilson - Eduardo Suplicy - Hugo Napoleão - Jader Barbalho 
- Jool de Hollanda - José Alves - Júnia Marise - Pedro Piva - Pe­
dro Simon - Ramez Teoot - ROOOlto Freire ~ Romeu Tu ma -Sér­
gio Machado - Teotonio Vilela Filho. 

O SR. PRESIDENTE (Ney Suassnua) - Solicitamos aos 
Srs. Senadores-que se encontram nos seus gabinetes que, por gen­
tileza, compareçam ao Plenlmo, uma vez que a votação será nominal. 

Esgotado o tempo destinado ao Expediente. 
A Mesa solicita aos Srs. Senadores que registrem a sua pre­

sença pelo painel eletrônico. 
Presentes na Casa 69 Srs. Senadores. 
Passa~sc à 

Item 1: 

ORDEM DO DIA 

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO 
W 17, DE 1995 

(Em regime de urgência, nos termos do 
a1t. 375, vm do Regimento Inlemo) 

Discussão, em tomo lÍnico, do Projeto de Decreto 
Legislativo nO 17, de 1995 (nO 423/94, na Câmara dos 
Deputados}, que aprova o ato que outorga pcnnissão à 
FUNDAÇAO UNIVERSIDADE DO VALE DE ITA­
JAÍ pru'a executar, na Cidade de Itajaí, Estado de Santa 
Catarina. seIViço de radiodifusão sonora em freqüência 
modulada, com fins exclusivamente educativos, tendo 

Parecer favorável, sob nO 234. de 1995, da <--'omissão 
- de Educação. 

Em discussão o projeto, em tumo único. (Pausa) 
Não havendo quem peça a palavIa, encell'O a discussão. 
O SR. HUMBERTO LUCENA - Sr. Presidente, peço a 

palavra pela ordem, 
O SR. PRESIDENTE (Ney Suassüna) ~ Concedo a pala­

vra a V. Exa• 

O SR. HUMBERTO LUCENA (PMDIl-PB. P.ela ordem. 
Sem revisão do orador.)- Sr. Presidente, sugiro a V. Exa que reno­
ve os apelos aos Srs, Senadores, por se trata,r de votação nominal. 
a fim d,equc não se deixe de a1c:ançar o quor'um qualificado. 

O Sr. Ney Suassuna, SuplelJle de Secretário. dei­
xa a cadeira da presidência. que é ocupada pelo Sr. 
José Sarney. Presideme. 

() SR. PRESIDENTE (Jos6 Samey) - A Presidência pede 
aos Srs. Senadores que se encontram em seus gabinetes o obséquio 
de virem a.o plenáJ.io, uma y~z.qu~ predsamos' de"quonJm'qualifica­
do para aprovar o item 1 da pauta. nos tennos da Constituição. 

A Presidência pede também aos Senadores presentes que 
colaborem com a Mesa no sentido de aguardai' a chegada ao ple­
nário dos dentais Senadores, 

Em votação 'o projeto, em lurno único. (Pausa) 
Os Srs. Senadores já podem votar. (Pausa) 
(Procede-se à votação.) 

VOTAM SIM OS SRS. !)ENADORES: 
Arlindo Porto 
Bernardo Cabral 
Carlos Patrocinio 
Casildo Maldaner 
Coutinho Jorge 
Edison Lobão 
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Elcio Alvares 
Emitia Fernandes 
Epitácio Cafeteira 
Hemandes Amoritn 
Esperidião Amin 
Fernando Bezerra 
Flaviano Melo 
Francelino Pereira 
Freitas Neto 
Gerson Camata 
Gilberto Miranda 
Humberto Lucena 
Jefferson Peres 
Josaphat Marinho 
José Agripino . 
José Alves 
JoséAnuda 
José Dianco 
José Fogaça 
Leomar Quinlanilha 
Levy Dias 
Lucidio Portella 
Lucio Alcantara 
Ludio Coelho 
Luiz Alberto 
Marluce Pinto 
Nabor Júnior 
Ney Suassuna 
Osmar Dias 
RamezTebet 
Roberto Freire 
Ronaldo C. Lima 
Valmir Campelo 
Vilson Kleinubing 
Waldeck Ornelas 

VOTA NÃO O SR. SENADOR: 
Lauro Campos 

ABmM-SE DE VOTAR OS SRS. SENADORES: 
Benedita da Silva 
Eduardo Suplicy 

O SR. PRESIDENTE (José Sarney) - Votaram SIM 41 
Srs. Senadores; e NÃO I. 

Houve 2 abstenções. 
Total: 44 votos. 
O projeto vai à Comissão Diretora PiU3 a redação fmal. 

(pausa.) 
O SR. PRESIDENTE (José Sarney) - Sobre a mesa, pare­

cer da Comissão Diretora oferecendo a redação rmaI, que será lido 
pelo Sr. 10 Secretário em exercício, Senador Levy Dias. 

É lido o seguinte 

PARECER N' 273, DE 1995 
(Da Comissão Diretora) 

Redação flnal do Projeto d. Dooreto Leglslatl· 
vo n' 17, de 1995 (n' 423, de 1994, oa Câmara dos 
Deputados). 

A Comissão Diretora apresenta a redaçã)' rmal do Projeto 
de Decreto Legislativo o' 17, de 1995 (n' 423;00 1994, na Câmara 
dos Deputados), que aprova o ato que outorga permissão à Funda­
ção Universidade do Vale do !taja! pam executar oa cidade de !ta-

jaí. Estado de Santa Catarina, serviço de radiodifusão sonora em 
freqüência modulada, com fins exclusivamente educativos. 

Sala de Reunião da Comissão, 2 de maio de 1995. - José 
Sarney, f'!esidente- Ney.Suassuna. Relator- Sérgio Machado­
Levy Dias, 

ANEXO AO PARECER N'273, DE 1995 

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, e eu, 
, Presidente do Senado Federal, nos telDlos do art. 48, itcm 28, do 
Regimento Interno, promulgo o seguinte 

DECRETO LEGISLATIVO N" ,DE 1995 

Aprova O ato que outorga'permissão à Funda" 
ção Universidade do Vale do It'\iaí para executar na 
cidade de Itajaí, Estado de Santa Catarina, serviço 
de radiodifusão sonora em freqüência modulada, 
com fins exclusivamente educativos. 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. 10É aprovado o ato a que se refere aPortaria nO 469, de 

29 de abril de 1993, do Ministério das Comunicações, que outorga 
permissão à Fundação Universidàde do Vale do !taja! para execu­
tar, pelo prazo de dcz anos, sem direito de exclusividade, serviço 
de radiodifusão sonora em freqüência modulada, com fins exclusi­
vamente educativos, na ci~de de Hajaí, Estado de Santa Catarina. 

Art. 2° Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de . 
sua publicação. 

recer. 
O SR. PRESIDENTE (José Sarney) - Em discussão o pa-

Não havendo quem peça a palavra, encerro a discussão. 
Em votação. 
Os Srs. Senadores que o aprovam queiram pelmanecer sen-

tados. (pausa) 
Aprovado. 
O projeto vai à promulgação. 
O SR. PRESIDENTE (José Saroey) - Informo aos S". 

Senadores que, se desejarem, podem, mais uma vez. registrar suas 
presenças no painel. 

O SR. PRESIDENTE (José Sarney) - nem 2: 

REDAÇÃO FINAL 
PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO N' 52, DE 1994 

Discussão, em turno único, da Redação Final oferecida pela 
Comissão Diretora em seu Parecer n' 242, de 1995, do Projeto de 
Decreto Legislativó n' 52, de 1994 (o' 118/91, na Câmara dos De­
putados), que aprova o Acordo-Quadro de Coopemção celebrado 
entre o Governo da 'República Federativa do Brasil e o Governo da 
República Portuguesa. em Bmsilia. em 7 de maio de 1991. 

Em discussão a redação final, em turno único. (pausa) 
Não havendo quem peça' á palavra, enCCITO a discussão. 
Em votação. 
Os Srs.Senadores que a aprovam queiram pelDlanecer sen­

tados.(pausa) 
Aprovada. 
A matéria vai à promulgação. 

É a seguinte a matéria aprovada: 

Redação flnal do Projeto de Decreto Leglslatl. 
vo o' 52, de 1994 (o' 118, de 1991, na Câmara dos 
Deputados). 

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, e eu, 
, Presidente do Senado Federal, nos telDlos do ar(. 48, item 28, do 
Regimento Interno, promulgo o seguinte 
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DECRETO LEGISLATIVO N' ,DE 1995 

Aprova o Acordo~Quadro de Cooperação cele­
brado entre o Governo da República Federativa do 
Brasil e o Governo da República Portuguesa, em 
Brasnla, em 7 de maio de 1991. 

O COI1gJ:'Csso Nacional decreta: 
Art. 10 É aprovado o texto do Acordo.Quadro de Coopera­

ção celebrado entre o Governo da República rederativa do Brasil 
e o Governo da República POltuguesa, finnado em Brasília, em 7 
de maio de 1991. 

Parágrafo único. São sujeitos à aprovação do Congresso 
Nacional quaisquer atos que possam resultar em revisão do referi­
do Acordo-Quadro, bem como quaisquer ajustes complementares 
que, nos temlOS do 81t. 49. l, da Constituição Federal, acarretem 
encargos ou compromissos gravosos ao patrimônio nacional. 

Alt. 20 Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de 
sua publicação. 

O SR. PRESIDENTE (José Samey)- Item 3: 

REDAÇÃO FINAL 

PROJETO DE DECRETO LEGlSLA'l1VO N' 89, DE 1994 

Discussão, em tumo único, da Redação Final ofe­
redda pela Comissão Diretora em seu Parecer nO 243, de 
1995, do Projeto de Decreto Legislativo n' S9, de 1994 
(nO 280/93, na Câmara dos Deputados), que aprova o 
texto das Emendas à Convenção Constitutiva da Organi­
z..1ção Marítima Intemacional (IMO), adotadas pela Re­
solução A. 724 (17), durante a XVII Sessão Regular da 
IMO, em J.,ondres, em 7 de novembró de 1991. 

Em discussão a redação final, em tumo único. (pausa) 
Não havendo quem peça a palayra, encerrQ a discussão. 
Em votação. 
Os Srs. Senadores que a aprovam queiram permanecer sen-

tados. (Pausa) 
Aprovada. 
A matélia yai à promulgação. 
I E a seguinte a matéria aprovada: 

Redação rma! do Projeto de Decreto Legislati­
vo nO 89, de 1994 (nO 280; de 1993, na Câmara dos 
Deputados). 

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, e eu, Presi­
dente do Senado Federal, nos tcrmos do rui. 48, item 28, do Regi­
mento Intemo, promulgo o seguinte 

DECRETO LEGlSLA11V0 
N', DE 1995 

Aprova o texto das Emendas à Convenção 
Constitutiva da Organização Marítima Internacional 
(IMO), adotadas pela Resolução A. 724 (17), durante 
• XVll Sessão Regular da IMO, eml,ondres, em 7 de 
novembro de 1991. 

° Congresso Nacional decreta: 
Art. 1° É aprovado o texto das Emendas à Convenção Cons­

titutiva da Organização Marítima Internacional (IMO), adotadas 
pela Resolução A. 724 (17), durante a XVII Sessão Regular da 
IMO, em Londres, em 7 de novembro de 1991. 

Parágrafo único. São sujeitos à apreciação do Congresso 
Nacional quaisquer atos que impliquem revisão da refC1ida Con­
venção Conslitutiva, bem como quaisquer atos que, nos termos do 

ali. 49, I, da Constituição Federal, acarretem cngrrgos ou compro­
missos gravosos ao patrimônio nacional. 

Art. 20 ESte Decreto Legislativo entra em vigor na data de 
sua publicação. 

Art. 3° Revogam-se as disposições em contrário. 
O SR, PRESIDENTE (José Sarney) - Item 4: 

REDAÇÃO FINAL 

PROJEfO DE DECRETO LEGISLATIVO N' 9S, DE 1994 

Djscussão, em turno único, da Redação Final ofe­
recida peta Comissão Diretora em seu Parecer nO 244, de 
1995 do Projeto de Decreto Legislativo n' 9S, de 1994 
(n' 43S/94, na Câmam dos Deputados), que aprova o 
texto do Acordo sobre Comércio e Cooperação Econô­
mica, celebrado entre o Governo da República Federati­
va do Brasil e o Governo da Romênia, em Brasília, em 
23 de fevereiro de 1994. 

Em discussão redação fmal, em turno único. (pausa) 
Não havendo quem peça a palavra, encerro a discussão. 
Em votação. 
Os Srs. Senadores que a apmvam queiram permanecer sen­

tados. (pausa) 
Aprovada. 
A matéria vai à promulgação. 

É a seguinte a matéria aprovada: 

ANEXO AO PARECER N'244, DE 1995 

Redação rma! do Projeto de Decreto Legislati­
vo n' 9S, de 1994 (nO 438, de 1994, na Câmara dos 
Deputados). 

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, c eu, Presi­
dente do Senado Fedeml, nos termos do art. 4S, item 2S, do Regi­
mento Interno, promulgo o seguinte 

DECRETO LEGISLATIVO N' ,DE 1995 

Aprova o texto do Acordo sobre Comércio e 
Cooperação Econômica, celebrado entre o Governo 
da República Federativa do Brasil e o Governo da 
Romênia, em BrasOla, em 23 de fevereiro de 1994. 

I 9 Con~sso Nacional decreta: 
Art. 10 E aprovado o texto do Acordo sobre Comércio e 

Cooperação Econômica, celebrado entre o Governo da República 
Federativa do Brasil e o Governo da Romênia, em Brasília, em 23 
de fevereiro de 1994. 

Parágrafo único. São sujeitos à aprovação do Congresso 
Nacional quaisquer atos que possam resultar em revisão aq referi­
do Acordo, bem como quaisquer ajustes complementares que, nos 
tClmos do art. 49, I, da Constituição Federal, acarretcm encargos 
ou compromissos gravosos ao pattimônio nacional. 

Art. 2° Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de 
sua publicação. 

O SR. PRESIDENTE (José Sarney) - Item 5: 

PROJETO DE LEI DA Cf.,MAR-A 
N'SI,DE 1992 

Discussão, em turno único, do'Projeto de Lei da 
Câmara n' SI, de 1992 (nO 1.166/91, ná .Casa de ori­
gem), de iniciativa do Ministério Público da União, que 
cria, na S' Região da Justiça do Trabalho, em Belém, Es­
tado do Pará, no âmbito do Ministério Público do Traba­
lho, cargos de Procuradores do Trabalho, de 2' Catego­
ria, cargos em comissão e dá outras providências, tendo 

" , 
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Parecer favOIávcl, sob nO 72, de 1995, da Comissão 
- de Constituição, Justiça e Cidadania. 

A matéria constou da Ordem do Dia da sessão de 3 de abril 
passado, quando teve sua discussão adiada para hoje. 

Sobie a mesa, requmimento que será lido pelo Sr. 10 Secre­
tário em exercício, Senador Levy Dias. 

É lido e aprovado o seguinte 

REQUERIMENTO 

REQUERIMENTO N' 660, DE 1995 

Senhor Presidente, 
Nos teml0S do art. 279. alínea c. do Regimento Interno, re­

queiro adiamento da discussão do Projeto de Lei da Câmara nO 81, 
de 1992, a ftm descr feita na sessão de 31 de maio corrente. 

Sala das Sessões, 2 de maio de 1995 - Elcio Alvares 
O SR. PRESIDENTE (José Sarney) - Aprovado o requeri­

mento, a matéria voltará à Ordem do Dia na data estabelecida pelo 
Plenário. 

O SR. PRESIDENTE (José Sarney) - Item 6: 

PROJETO DE LEI DA CÂMARA 
N" 116, DE 1992 

Discussão, em turno único, do Projeto de Lei da 
Câmara n° 116, de 1992 (n° 4.636/90, na Casa de ori­
gem), que acrescenta parágrafo ao rut. 20 do Código de 
Processo Civil, tendo 

Panx:er sob nO 164, de 1995. da Comissão 
- de Constituição, Justiça e Cidadania, favorá­

vel, nos (em1OS de substitutivo que oferece. 

Ao projeto não foram oferecidas emendas. 
Em discussão o projeto e o substitutivo, em turno único. 

(pausa) 
Não havendo quem peça a palavra, encerro a discussão. 
Em votação o substitutivo, que tcm preferência regimental. 
Os Srs. Senadores que o aprovam queirampelIDanecer sen·' 

lados. (pausa) 
Aprovado. 
Fica prejudicado o projeto. ' 
A matéria vai à Comissão Diretora, a ftm de redigir o venci­

do para o twno suplementar. 

É a seguime a matéria aprovada: 

EMENDA N" I-CCJ (Substitutivo) 

Dê-se a seguinte redação ao § 6° acrescentado pelo projeto 
ao art. 20 do Código de Processo Civil: 

"Art. 20 ................................................................. . 

§ 6° Os honorálios de advogado serão conigidos 
nas mesmas bases e condições da atualização monetária 
dos débitos fiscai<;, a partir da data do evento ou da data 
do ajuizamento da ação, dependendo de ter sido ou não 
atualizado o valor dado à causa." 

O SR. PRESIDENTE (José Samey) - Item 7: 

PROJETO DE LEI DA CÂMARA 
N" 117, DE 1992 

Discussão, em turno único, do Projeto de Lei da" 
Câmara nO 117, de 1992 (nO 4.807/90, na Casa de ori­
gem), que converte em Memorial da Medicina Brasileira 
o Memorial da Medicina, instalado no prédio da antiga 

Faculdade de Medicina do Terreiro de Jesus, na Cidade 
de Salvador. Bahia. tendo 

Parecer favorável, sob n° 165, de 1995, da Comissão 
- de Constituição, Justiça e Cidadania. 

Ao projeto não foram oferecidas emendas. 
Em discussão o projeto, em turno único. (pausa) 
Não havendo quem peça a palavra, encerro a discussão. 
Em votação. 
Os Srs. Senadores que o aprovam queiram pClmanccer seD­

Iados. (pausa) 
Aprovado. 
A matéria vai à sanção presidencial. 

. É a seguÍ!ite a.nt{ltéria aprovada: 

PROJETO DE LEI DA CÂMARA N' 117, DE 1992 
(N° 4.807/90, na Casa de origem) 

Converte em Memorial da MedIcina Brasileira 
o Memorial da Medicina, instalado no prédio da an­
tiga Faculdade de Medicina do Terreiro de Jesus, na 
cidade de Salvador, Bahia. 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. 10 Fica convertido em Memorial da Medicina Brasilei­

ra o Memorial da Medicina, instalado no prédio da antiga Faculda­
de de Medicina do Terreiro de Jesus, na cidade de Salvador', Ba­
hia, subordinado à Universidade Federal da Bahia. 

Art. 20 Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 
Art. 30 Revogam~se as disposições em contrário. 
O SR. PRESIDENTE (José Sarney) - Item 8: 

PROJETO DE LEI DA CÂMARA 
N" 84, DE 1993 

Discussão, em turno único, do Projeto de Lei da 
Câmara nO 84. de 1993 (n° 2.495/92. na Casa de 011-
gem), que altera a redação do .,t. 50 da Lei n° 6.015. de 
31 de dezembro de 1973, que dispõe sobro os regislros 
públicos e dá outras providências, tendo 

Parecer favorável. sob nO 167, de 1995, da Comissão 
- de Constltulção, Justiça e CIdadania. 

Ao projeto não foram oferecidas emendas. 
Em discussão o projeto, ein turno único. (pausa) 
Não havendo quem peça a palavra, encelTO a discussão. 
Em volação. 
Os Srs. Senadores que o aprovam queiram pelIDaneccr seD­

tad"",. (Pausa) 
Aprovado. 
A matéria vai à sanção. 

É a seguinte a ma,éria apromda: 

PROJETO DE LEI DA CÂMARA N" 84, DE 1993 
(No 2.495/92, na Casa de origem) 

Altera a redação do art. 50 da Lei nO 6.015, de 
31 de dezembro de 1973, que dispõe sobre os regis­
tros públicos, e dá outras providências. 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. l° O eaput do art. 50 da Lei n° 6.015. de 31 de dezem­

bro de 1973, passa a vigorar com a seguinte redação: 

"Art. 50. Todo nascimento que ocorrer no territó­
rio nacional deverá ser dado a registro, no lugar em que 
tiver oconido o parto ou no lugar da residência dos país, 
dentro do prazo de 15 (quinze) dias, que será ampliado 
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em até 3 (três) meses para os lugares distantes mais de 
30 (trinta) quilômetros da sede do cartÓ1io." 

Art. 20 Fica acrescentado ao art. 50 da Lei na 6.015, de 31 
de dezembro de 1973, o seguinte parágrafo, numerado como § l°, 
renumerando-se os demais: 

l'Art. 50 ................................................................. . 
§ 10 Quando for diverso o lugar da l'esidência dos 

pais, obscrvar-se-á a ordem contida nos itens l° e 2° do 
art. 52. 

............................................................................... 
Art. 3° Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 
Art. 4° Revogam-se as disposições em conlrátio. 
O SR. PRESIDENTE (José Sarney) - Item 9: 

PROJETO DE LEI DA CÂMARA N" 56, DE 1994 

" 

Discussão, em turno único,.do Projeto de Lei da 
Câmara na 56, de 1994 (na 2.482/92; na Casa de ori­
gem), de iniciativa do Presidente da República. que alte­
ra a redação dos arts. 90 e 14 da Lei na 6.450, de 14 de 
outubro de 1977, que dispõe sobro a Organização Básica 
da Polícia Militar do Distrito Federal, tendo 

Parecer favorável, sob na 168, de 1995, da Comissão 
- de Constituição, Justiça e Cidadania. 

Ao projeto não foram oferecidas emendas. 
Em discussão o projeto. em tumo único. (Pausa) 
Não havendo quem peça a palavra, encerro a discussão. 
Em votação. 

. Os Srs. Senadores que o aprovam queiram pennanecer sen­
tados. (pausa) 

Aprovado. 
A matéria vai à sanção. 

É a seguinte a matéria aprovada: 

PROJETO DE LEI DA CÂMARA N" 56, DE 1994 
(No 2.482/92, na Casa de origem) 

(De iniciativa do Presidente da República) 

Altera a redação dos arts. 90 e 14 da Lei na 6.450, 
de 14 de outubro de 1977, que dispõe sobre a Organiza­
ção Básica da Policia Militar do Distrito Federal. 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. Ia Os arts. 9°e 14 da Lei na 6.450, de 14 de outubro de 

1977, passam a vigorar coma seguinte redação: 
"Art. 9° O Comando Geral da Corporação com-

preende: . 

VII - Comando de Policiamento - Escalão Inter­
mediário de Comando. 

Art_ 14. O Estado-Maior compreende: 

III .......................................................................... . 
d) 4a Seção (PW4) - assuntos relativos à logísti­

ca e estaústica; 

f) 6' Seção (pMl6) - assuntos relativos à planeja­
mento administrativo e orçamentário." 

Art. 20 Esta lei entra em vigor na data de sua pubHcação. 
O SR. PRESIDENTE (José Sarney) - Item 10: 

PROJETO DE LEI DA CÂMARA N° 10, DE 1995 

Discussão, em turno dnico, do Projeto de Lei da 
C'í:mar nO lO, de 1995 (nO 1.264/91, na Casa de od-

gem), de iniciativa do Presidente da República, que au­
toriza. a reversão ao Estado de Goiás do terreno que 
menciona, tendo 

Parecer favorável, sob na 170, de 1995, da Comissão 
- de Constituição, Justiça e Cidadania .. 

Ao projeto não foram oferecidas emendas. 
Em discussão o projeto, em turno dnico. (pausa) 
Não havendo quem peça a palavra, encerro a discussão. 
Em votação. 
Os Srs. Senadores que o aprovam queiram permanecer sen­

tados. (pausa) 
Aprovado. 
A matéria vai à sanção. 

É a seguinte a matéria aprovada: 

PROJETO DE LEI DA CÂMARA N° 10, DE 1995 
(N" 1.264/91, na Casa de Origem) 

(De iniciativa do Presidente da Repdblica) 

Autoriza a reversão ao Estado de Goiás do ter­
reno que menciona. 

O Congresso Nacional decieta: 
Art. 1° Fica o Poder Executivo autorizado a promover a re­

versão ao Estado de Goiás de um terreno com a área de 
2305.345,33m2 (dois milbões, trezentos e cinco mil e !rezentos e 
quarenta e cinco metros quadrad~os e trinta e três decímetros qua­
drados), desmembrado da Fazenda "Areias", situado no Município 
de Aragarças, naquele Estado, doado à União Fedeml através da 
Lei Estadual n0 7.931, de 6 dejunbo de 1975, e conforme contrato 
de doação de 21 de fevereiro de 1978, lavrado às fls. llOv/1l3 do 
Livro de Contratos nO I, da Delegacia do Patrimônio da União no 
Estado de Goiás, objeto da matrlcula na 1835, às fls. 42, do Livro 
na 2F, do Registro GemI de.Imóveis da Comarca de Aragarças -
ao, em 9 de março de 1978. 

. Art. 2° Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 
Art. 3° Revogam-se as disposições em contrário. 
O SR. PRESIDENTE (José Sarney) - Esgotada a matéria 

constante da Ordem do Dia. 
Há oradores inscritos. 
Concedo a palavra ao nobre Senador Humberto Lucena, por 

cessão do nobre Senador Bello Parga . 
S. Ex8 dispõe de 50 minutos, na fOIma regimental. 
O SR. HUMBERTO LUCENA (pMDB-PB. Pronuncia o 

seguinte discurso.) - Sr. Presidente, Sn. e Srs. Senadores, o de­
senvolvimento regional, apesar de todos os esforços govemamen­
tais, sobretudo a partir da década de 50, continua sendo um dos 
nossos maiores desafios. Quem consolidou as bases do desenvol­
vimento regional foi o saudoso Presidente Juscelino Kubitschek, 
um dos maiores estadistas deste País, no seu Plano de Metas, em 
cujo contexto salientava-se o incentivo cambial como seu pdnci-
pai instrumento. _ . 

Quem não se lembra do chamado câmbio de custo,(d6lar 
subsidiado) através do qual Juscelino Kubitschek ampliou o processo 
de industrialização do Centro-Sul, notadamente com a instalação das 
montadoras de automóveis no ABC Paulista e em Minas Gerais? 

Continuando o seu extraordinário trabalho no sentido do 
desenvolvimento regional, o Presidente Juscelino Kubitschek, aju­
dado pelo extraordinário brasileiro e nordestino que é Celso Furta­
do, criou a Superintendência do Desenvolvimento Regional do 
Nordeste, a SUDENE. Foi justamente nessa época, que n6s, nor­
destinos, espernvanlos também receber os beneficios do câmbio 
de custo, ou seja, do dólar subsidiado que, como disse há pouco, 
custeou a industrialização do Centro-Sul. 
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Entretanto, o seu sucessor, o ex-Presidente Jânio Quadros, 
tão logo assumiu a Presidência da República, em 1961,.lomou e 
fez uma refonna cambial, pela Instrução nO 204, da então SU­
MDC, pela qual instituiu no País o câmbio livre c, portanto, im­
possibilitou que o incentivo cambial continuasse sendo utilizado 
para que pudéssemos, então, promover, também, a industrialização 
do Nordeste. 

Sr. Presidente, Si's e Srs. Senadores, valemo-nos, então, do 
espírito criativo do Deputado GiJeno Di Carli, de Pernambuco, 
que apresentou projeto ao Congresso Nacional, armal aprovado e 
transformado em lei, instituindo o incentivo fiscal pela dedução do 
ImfXJsto de Renda das pessoas jurídicas, de tal sorte que a região 
nordestina passaria a contar com 50% desses recurs.os para promo­
ver o seu desenvolvimento, sobretudo à base a sua mdustrialização. 

Passou-se, então, a fazer um grande trabalho na SUDENE, 
através de várias gestões na sua Supenb.tendência, o que realmente 
Cl;OU dezenas de milhares de empregos e~ todo o Nordeste, insta­
laudo indústdas, r.àra ampliar o mercado de trabalho numa Região 

, onde temos a mai~r densidade demogclfica" do Pais.É verdade que 
muitas dessas indústrias, inclusive no meu E~tado, a Paraíba, parti­
culatmente nos distritos industriais de João'Pessoa e de Canlpina 
Gra~de, não conseguiram prosperar, sobretudo' porque não tinham 
cOmO competir. com a' produÇão 'illdu'strlal dos grandes centros de 
consumo do Centro-Sul f em face 'das despesas de frete, que one­
ratu a composição de preços dos SeUS produtos. 

A SUDENE, então, além de aprovar projetos industriais, re­
'solveu acolher também maior número de projetos agrícolas 'e agro­
pecuários. De tal sorte desenvolveu-se a implantação de projetos 
na área agropecuária que o Arcebispo do meu Estado, D. José Ma­
tia Pires, um dos líderes da chamada Igreja Progressista, cheg.ou a 

,'afiniw, ceda' feita, que "o boi' éstava 'expulsando o ho~em do 
campo". Como sabem V. Exflg, os projetos de pecuária extensiva 
dispensam mão--de--obra, e ai, a SUDENE, de ceno modo, contri­
buiu para o aumento do êxodo ruq.1 e,' p:>ftanto, para a inclúição 
das grandes metrópoles, com o crescimento de suas periferias e de 
suas favelas. 

O Sr. ,Edis9Il l.obão - Pemlite--rue V. Exll um aparte? 
O SR. HUMBERTO LUCENA - Ouço V. Ex', com prazer. 
O Sr. Edison Lobão - Senador Humberto Lucena, muitas 

vezes temos recla,madp,do~ pla,us trato~ dispensados à região nor­
,Qestina pqr, 'P4l1e, va pe(lerl;lção br~ileira. Lembro--me que, por 
v,olt<,1 de 1979/80, realizamos na Câmara dos Deputados U.Q1 estudo 
profundo sobre as causas do empobrecimento do Nordeste brasi­
leiro, .Naquela ocasião, depois de um eX3.ustivo estudo em que fo­
ram ouvidos cientistas, govemadores e ministros de estado, elabo­
ramos um documento que levamos ao Presidente da RepúbJica, fa­
zendo vinte e três reivindicaçõcs, numa tentativa desesperada de 
salvar o Nordeste: O Presidente da República de então, emociona­
do, autorizou a aceitação de pelo menos vinte daquelas vinte e tres 
sugestões da .Câmara dos, Deputados. No entanto, existe neste Pais 
u,ma força dominadora que impede a ação do próprio Governo Fe­
deral quando deseja ajudar os nordestinos brasileiros, A conse­
qüência disso é que, ainda hoje, a despeito do desenvolvimento de 
muitos Estados daquela região, 3 ronda per capIta do Nordeste 
não vai além de um terço da renda per capita nacional. V. Ex', 
com a autoridade de grande líder, de ex-Presidente desta Casa por 
mais de uma vez, traz a contribuição do Nordeste ao debate de um 
tema fundamental para a vida do povo brasileiro. O Nordeste sig­
nifiea um terço do tenilÓrio, um terço da população daste PaIs e 
precisa, por isso mesmo, da atenção especial do Governo Federal. 
Congralulo-me com V. Exll pela exposição que faz, pela análise 
serena e pelas reivindicações que certamente, ao final, haverá de 
fazer em benefício de toda aquela Região brasileira. 

O SR. HUMBERTO LUCENA - Agradeço a V. Ex'. no­
bre Senador Edison Lobão, ·p,clo seu aparte. Lembro-me bem da 
iniciativa de V. Ex', no Congresso Nacional, que redundou num 
documento altamente importante, mas que, infelizmente, o Gover­
no da época não levou na devida consideração. 

Ainda há pouco, tivemos, aqui; também no Congresso, mais 
particularm~nte no Senado, uma iniciativa semelhante do nobre 
Senador Beni Veras, que, como sabe V. Exa., .requereu e conse­
guiu uma Comissão Especial, da qual foi Relator, que terminou 
por apresentar um trabalho extraordinário relacionado com o de­
senvolvimento regional. Esse trabalho de S. Ex', fartamente divul­
gado por toda a imprensa do Pais, foi entregue, de maneira solene, 
ao Senhor Presidente da República e aos Srs. Ministros das Pastas 
que tinham a ver com o assunto, e está ainda à espera de providên­
cias condizentes. S. Exi!l preocupava-se, sobretudo, com um aspec­
to fundamental da questão, no que diz respeito ao desenvolvimen­
to regional, que justamente era o ponto que está na Constituição de 
1988. a reformulação da aplicação dos incentivos ftscais. 

Sabe V. Exll que não s6 3 SUDENE mas, ao que me consta, 
também a própria SUDAM - porque o Nordeste tem, como já dis­
se, uma densidade demográfica fnaior - têm usado os incentivos 
fiscais mais para atender aos grandes proprietários e às grandes 
empresas, deixando de lado os pequenos e médios empresáll0s e 
proprietários. Seria necessário que ocorresse o contrário, para que 
pudéssemos atender, o máximo possível, àqueles prójetos que exi­
gem maior absorção de mão-de-obra. particulannente aqueles l'C­

lacionados com o setor agroindustrial. 

O Sr. Ney Suassuna - Senador Humberto Lucena, pcnni­
te-me V. Exll um aparte? 

O SR, HUMBERTO LUCENA - Ouço V. Ex', nobre Se­
nador Ney Suassuna. 

.0 Sr. Ney Suassuoa - Senador Humberto Luána, V. ExB 
aborda um tema primordial para o desenvolvimento da nossa Re­
gião. Concordo em gênero, número e grau com o pronunciamento 
de V.- Ex' e o meu aparte é exatamente no sentido de apoiá-lo. É 
preciso que sejam readaptados os projetos que virão, para que 
ocorra essa' 'màior apropriação de mão-de-obra. Nos próximos 
anos, o nosso Pais necessitará de dois milhões de empregos/ano. 
Por volta do ano de 2025, teremos cerca de 60 milhões a mais de 
empregos do que os 50 milhões atuais. Ê preciso que' seja visto 
cada projeto, não se deixando de lado a tecnologia, mas, principal­
mente, preocupando-se com a maior absorção possível de mão-de­
obra, para que não tenhamos, pelos inchamentos das cidades, as 
levas d~ desempregados, que não apenas serão infelizes, mas tam­
bém levarão infelicidade àqueles que estejanl empregados. Desejo 
me solidarizar com V. Ex' e aflrmar que somente nessa linha que 
V. Ex' está ap:>ntado encontraremos a solução buscada. Obrigado. 

O SR, HUMBERTO LUCENA - Muito grato pela partici­
pação de V. Ex· no debate, nobre Senador Ney Suassuna. 

Gostaria de chamar a atenção de V. Exflg, Sr. Presidente. 
Sfls e Srs. Senadores, para um outro aspeçto da questão do incen­
tivo fiscal derivado da dedução do imposto de renda, foi criado no 
Governo Juscelino Kubitschek para desenvolver o Nordeste. Ele 
não 56 passou a ser estendido a outras Regiões do Pais, como a 
Região Norte, e microrregiões, como o Espírito Santo, mas tam­
bém a setores da economia, como o reflorestamento, a pecuária, o 
turismo etc., muitas vezes ensejando fraudes na sua aplicação. 
Além disso, é preciso frisar que mesmo o que ficou para o Nordes­
te foi desviado, em parte, para atender ao custeio do projeto da 
Transamazônica e para a constituição do Fundo PIN/PROTERRA, 
sendo que esses recursos que foram transferidos para atenderem a 
essas despesas do desenvolvimento nacional não se reverteram, até 
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hoje, ao Nordeste. Assim, ficamos com o nosso percentual muito 
abaixo daquele que havia sido estabelecido em lei. 

O Sr. Lúcio Alcântara - Senador Humberto Lucena, per­
mite-me V. Ex· um aparte? 

O SR. HUMBERTO LUCENA - com muito prozer, no­
bro Senador Lúcio Alcântara. 

O Sr. Lúcio Alcântara - Serei breve. Em primeiro lugar, 
desejo louvar a op011unidade do pronunciamento de V. Ex·, por;­
que- atualmente está sendo desqualificado todo pronunciamento 
que visa colocar em debate a questão regional. Não sei por que 
sorte de interesses, há uma mobilização no sentido de se abafar 
essa questão, inclusive pinçando-se des1izes, incorreções na apli­
cação de determinadas políticas públicas, tudo isso visando colo­
car esse lema em plano secundário, quando, na verdade, deveria 
estar no topo de qualquer discussão séria sobre a Federação, sobre 
o País. N6s, nordestinos, e nossos irmãos do Norte e do Centro­
Oeste temos o dever de sempre lutar pelas causas que são muito 
impOltantes para n6s. Inclusive, historicamente há um déficit em 
relação ao Nordeste, que vem da época de:.>' Império. O Imperador 
prometeu vender a última j6ia da Coroa para combater a seca; o 
Império caiu; e a seca continua sendo um flagelo muito sério para 
nós. Um Presidente ao visitar o interior do Ceará no perlodo de 
seca, chorou. No dia seguinte, estava na televisão anunciando pro­
vidência administrativa para transferir o dinheiro do Nordeste, o 
dinheiro do PINIPROTERRA, para a Transamazônica. Outro, pro­
meteu que viraria o mapa do Brasil de cabeça para baixo. E a nos­
sa difícil situação continua se arrastando. Na Constituição de 1988 
há uma sétie de instrumentos, como a regionalização dos gastos 
das empresas estatais, como a aplicação do Orçamento de maneira 
proporcional às populações das diversas ~giões do País, mas tudo 
isso continua letra morta. Louvo a pertinácia de V. Ex·, que é um 
político tradicional, possuidor de grande folha de sclViço prestada 
ao País, e instala ainda essa trincheim"scm abrir mão, apesar de 
todas as incompreensões, dessa Juta. Aqui também foram evoca­
dos alguns trabalhos do Congresso Nacional.· Há um trabalho pio­
neiro da COCENE - Comissão Coordenadora dos Estudos do 
Nordeste -, da qual participaram os Senadores Virgílio Távora, 
Dinade Matiz, Valdemar Alcântara. PosteriolDlenle, houve tam­
bém o traballlO do Senador Beni Veras e de tantos outros, que 
mostram, com a c1al-e7.a solar, a nossa dificuldade e alguns instru­
mentos perfeitamente utilizáveis para solucionar-se a questão, des­
de que haja vontade política no País. O problema não é s6 do Nor­
deste, nem apenas das regiões, é Uul problema nacional. Desejo 
me solidari7.ar com o pronunciamento de V~ Exll, dizendo que n6s 
todos não podemos deixar de colocar pennaIientemente essa ques­
tão em debate. 

O SR. HUMBERTO LUCENA - Muito obrigado, nobre 
Senador Lúcio Alcântara. V. Ex· colocou muito bem a questão, so­
bretudo quando fala na necessidade de um esforço maior,no senti­
do de danllOS ênfase ao desenvolvimento regional. Sabe V. Exll 
que o maior problema hoje do País, além da preocupação em com­
bater a inflação. é, sem dúvida nenhuma, a injusta e perversa dis­
tribuição de renda não só entre as pessoas, mas entre as regiões. 
Ou cuidamos desse problema ou realmente poremos em risco a 
própria unidade nacional. Sabe V. Ex· quantas vezes tem havido 
tentativas je movimentos separatistas, embora nós, nordestinos, 
sejamos os primeiros a nos manifestar contrários a esses movi­
mentos, pelo nosso espírito patriótico e pela nossa luta, sempre 
presente. visando ao fortalecimento e à consolidação da unidade 
nacional. 

Em relação, por exemplo, ao Norte - outra Região também 
sempre carente de instrumentos de desenvolvimento regional -, 

lembro-me bem de que, ao tempo do Govemo Fernando Collor, 
quando ocupava a Liderança do PMDB nesta Casa, com muita 
honra para minI, comandei, do meu gabinete de trabalho, um es­
forço ingente, ao.fmal, vitorioso,no sentido de dalIDOS alguns pas­
sos em favor da Zona Franca de Manaus, que estava ameaçada. 
Tenho o testemunho de todos os que compõem a Bancada do Nor­
te nesta Casa. Na época, recebi as manifestações mais solidárias, 
de apoio à iniciativa que tomava, dos então Governadores do 
Amawnas, Gilberto Mestrinho, e do Pará, Jader Barbalho. 

Faço estas considerações para dizer ao Sr. Pt-esidente, às 
Sr's Senadoras e aos Srs. Senadores que estamos tentando, junto 
às nossas companheiras e aos nossos companheiros do Senado Fe­
deral, reabilitar uma velha idéia de formação de um Bloco Parla­
mentar do Norte e do Nordeste, no Congresso Nacional, sem ne­
nhum intuito divisionista, apenas com o propósito de trabalhar 
pelo soerguimento de nossas Regiões e por uma efetiva politica de 
desenvolvimento nacional. 

Nesse sentido, Senador Lúcio Alcântara, ainda tomando as 
palavras de V. EXIl como referêpcia, quero dizer do meu desacordo 
com a extinção do Ministério do Intetior e, postelionnente, do Mi­
nistério da Integração Regional, Pastas que foram justamente cria­
das para implementar uma política de desenvolvimento regional e 
que proporcionaram bons resultados ao País. Não se deve alegar, 
como bem lembrou V. Ex·, que esses Ministérios teriam se trans­
fonnado em instrumentos (le política clientelista, porque não há 
nenhum setor do Governo que esteja imune. a essas influências 
deletérias. . 

O Sr. Coutinho Jorge - Pemlite-me V. EXIl um aparte, no­
bre Senador Humberto Lucena? 

O SR, HUMBERTO LUCENA - Ouço V. Ex', nobre Se­
nador Coutinho Jorge. 

O Sr. Coutinho Jorge- Senador Humberto Lucena, V. Exll 
hoje fere um a'ssunto impoltante para o País, qual seja a problemá­
tica regional que para muitos é uma mera metáfora, mas, na verda­
de, é uma grande e dura realidade: a disparidade entre regiões nes­
te País. Nesse sentido, os indicadores sócio-econômicos, sobre os 
quais V. Exll já se referiu, selVem para evidenciar essa grande dis­
paridade. V. Exll coloca muito bem o processo evolutivo da toma­
da de decisão do Govemo em relação a essa problemática, a come­
çar com Juscelino Kubitschek, quando, ao criar a SUDENE, colo­
cou à frente daquela Superintendência um grande economista, 
Celso Furtado, que passou a dar ao Brasil uma visão düerente da 
problemática do desenvolvimento region~l e a realidade nordesti­
na. PosteriOlD1ente, essa visão foi ampliada para a Amazônia, atra­
vés da SUDAM V. Ex· mostrou que entre os importantes instru­
mentos instituídos para tentar reverter o lquadro de desequilíbrio 
regional foi criada a chanlada política de"incentivos fiscais, utili­
zando a dedução do Imposto de Renda, visando estimular a im­
plantação dos setores produtivos nas áreas do Nordeste e da Ama­
zônia. Na verdade, a idéia foi boa, gerou muitos empregos, mas 
trazia em si alguns equívocos, como por exemplo a política de in­
centivos fiscais para a Amazônia, que, em determinada época, se 
concentrou na priorização de projetos agropecuários; em uma re­
gião fascinante, como é o sul do Pará, instalou-se e ampliou-se 
com alguns equívocos e vmudes. Aquela região de matas virgens, 
de mogno exuberante, foi literalmente destruída e queimada para a 
implantação da Pata do Boi - como V. EXIl tão bem colocou -, ge­
rando, na verdade, pouco emprego e ampliando o domínio, por pe­
quenos grupos, de terras importantíssimas daquela Região. Portan­
to, o conteúdo dessa política trazia, no seu bojo, algum efeito per­
verso. Não quero dizer que a política em si, no geral, seja equivo­
cada, mas ela deveria, como V. Ex· colocou, ser conigida, as dis-
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torções deveriam ser superadas. Esse é o caso do uso inadequado 
da visão setorial e espacial dos recursos escassos de incentivos fis~ 
cais; o que não significa que essa política não seja importante na 
tentativa de superar desequilíbrios regionais - ela foi utilizada em 
muitos países do mundo, como 11a Itália e nos Estados Unidos. É 
importante, portanto, que relembremos que a correção deveria vir 
e não veio. Além disso, V. Exl. falou sobre o problema dos órgãos 
de desenvolvimento regional, o grande Ministério que comandava 
esse processo. Lamentavelmente, hoje, nobre Senador Humber­
lo Lucena, temos um quadro hilariante: o Ministério do Meio 
Ambiente, Recursos Hídricos e Amazônia Legal e a Secretaria 
de Desenvolvimento Regional vinculados ao Ministério do Pla­
nejamento. Esse quadro mostra que a priorização que deveria 
ser dada ao desenvolvimento regional fica dificultada pelo as­
pecto institucional confuso e tumultuado, que deve ser corrigi­
do. Um órgão que se denomine Ministério do Desenvolvimento 
Regional, Ministério do Interior ou o nome que queira se dar é 
fundamental e necessário para a condução do processo de de­
senvolvimento regional neste País. Quero lembrar que, bem ou 
mal, tivemos programas importantes como o Pólo Amazônico e 
o Pólo Nordeste, que geraram infra-estrutura significativa em 
vários Estados daquelas Regiões do Norte e Nordeste. Lamen­
tavelmente, programas voltados à área regional desapareceram 
porque não temos um órgão, um ministério que comaride uma 
política e programas específicos da área dos setores produtivos 
e da infra-estrutura econômico-social. Portanto, o discurso de 
V. Ex· reacende esse debate, relembra que temos que, em fun­
ção dos equivocos e aceitos do passado, tentar, através de um 
órgão de desenvolvimento regional que tenha uma visão global 
do Brasil, implementar políticas, programas que possam, a mé­
dio prazo, resolver os problemas graves, particularmente do 
Norte e Nordeste. V. Ex·, portanto, toca num assunto que deve 
ser debatido insistentemente nesta Casa e o aborda de forma lú­
cida e clara. O Govemo Federal ainda não tem apresentou. uma 
proposta de política de desenvolvimento regional delineada. 
Devemos lutar para que isso OCOlTa, cOlTigindo equivocos do 
passado, como a política de incentivos fiscais, que teve seu 
lado bom, mas que também teve seu lado negativo. Programas 
importantes como o Pólo Amazônico e o Pólo Nordeste deve­
riam ser reativados em nova dimensão, para ,que foss~m supera­
das as carências graves da nossa Região. Rcce,ntemente, ,estive 
com o Ministro José SeITa, discutindo esses assuntos. Não há, no seu 
Ministério e na dotação orçamentária, programas e projetos que viabi­
lizem liberação de recursos, por exemplo, para uma Transamazônica, 
para os progrnmas inlJX>l1antes da nossa Região e da Região NonIeste. 
O Ministro José SeITa deverá vir ao Congresso no próximo dia 11 e, 
quem sabe, seja o momento oprntuno para que possamos reacender 
esse tema. O Presidente Fernando Henrique Cardoso, na sua viagem à 
Amazônia. disse que o problema regional não é um problema local, é 
um problema nacional. Que Sua Excelência possa passar das palavras 
para a ação, das propostas para programas de políticas importantes. 
Parabeni7.0 V. Ex8 por tratar desse tema. 

O SR. HUMBERTO LUCENA - Nobre Senador, ouvi 
com atenção o seu aparte, que tanto mais é importante na medi­
da em que V. EX8 ocupou a Pasta do Meio Ambiente no Gover­
no Itamar Franco e pôde, naquele posto da Alta Administração 
do País, ter uma visão mais ampla de todo o Brasil e, particu­
larmente, das diferenças regionais, cabendo lembrar o grande 
trabalho realizado por V. Ex·, sobretudo no que toca ao meio 
ambiente em relação à Amazônia, lançando, inclusive, projetos 
há pouco prestigiados pela presença do Senhor Presidente Fer­
nando Henrique Cardoso naquela Região do País. 

O Sr. Freitas Neto - Permite V. Ex· um aparte? 

O SR. HUMBERTO LUCENA - Pois não. Ouç'·. com 
muito prazer, o aparte de V. Ex·, nobre Senador Freita.s Neto. 

O Sr. Freitas Neto - Nobre Senador, na semana passada, 
tive a oportunidade de trazer a esta Casa o meu depoimento de 
nordestino, de representante de um Estado pobre, de ex-Governa­
dor do Piauí e ex-Prefeito da Capital do Estado do Piauí. Naquela 
ocasião, abordei, exatamente, o que V. Ex· o faz agora com muita 
propriedade, conclamando que os representantes da nossa região 
nordestina, bem como do Norte do Brasil, se unam, nesta Casa, 
com o objetivo de procurar sensibilizar o Governo Federal para 
dotar a nossa Região de uma política pernlanente de assistência à 
região e que implemente, de fa~o, um desenvolvimento auto-sus­
tentáveJ. E lá, como Governador, sofremos inclusive o problema 
da seca, tão combatido quando ela se instala no Nordeste por 
quem não conhece o fenômeno. Quando a seca se vai, e ela é um 
fenômeno clclico na nossa região, os programas de acumulação de 
água ficam suspensos. Também o Senador Carlos Wilson na se­
mana passada falou sobre as obras paralisadas, principalmente 
nesse setor de recursos hídricos em tooo~ os Estados do Nordeste, 
mas não temos recebido a atenção ou a preocupação do Governo 
Federal. Segundo o Senador Lúcio Alcântara, há rutigos na Cons­
tituição determinando que o Governo Federal adote programas e 
políticas de "desenvolvimento regional, mas, infelizmente, não é o 
que ocorre, em prejuízo de todas as regiões brasileiras e do País 
como um tooo. Tive a oportunidade de mostrar, por exemplo, o or­
çamento de benefícios tributários para 1995, no qual serão aloca­
dos 44% dos incentivos para a Região Sudeste, 33% para a Região 
Norte e 11% para a Região mais pobre do Brasil, a nossa Região 
Nordeste, que tem mais de 30% da população. O mais grave é que 
esses incentivos são fonnados na sua maior parte pelo IPI e pelo 
Imposto de Renda, formadores do Fundo de Participação dos Esta­
dos e <los Municípios. Sat>emos que é um item altamente impor­
tante da receita dos Estados e Municípios do Nordeste; assim, so­
mos prejudicados duas vezes: quando a renúncia fiscal é fOlmada 
com base nesses dois impostos da União, fundamentais para o 
Nordeste, e no momento em que se transfornlam em incentivo fis­
cal, pois somos uma das regiõcs que menos recebem no Brasil. 
Desse modo, é altamente impo11ante sua conclamação, sua idéia, 
para' que possamos trabalhar juntos e colocarmos, de maneira ob­
jetiva, como o Governo Federal tem que cumprir a sua obrigação, 
para que o Nordeste deixe de ser um problema e passe a ser - e 
tem co.p.dições de ser - solução. Governei o Estado do Piauí, talvez 
o mais ' pobre do Nordeste; tenho certeza de que é um Estado viá­
vel, que, Corll uma pequena ajuda do Governo Federal, poderá re­
solver os seus problemas e o problema do povo piauiense. Minhas 
congratulações por esta idéia. Vamos realmente levá-Ia à frente. 

O SR. HUMBERTO LUCENA - A conllibuição de V. 
Ex8 na discussão do tema é das mais relevantes, sobretudo tendo 
sido V. Ex·, além do mais, Senador Freitas Neto, Governador do 
Estado do Piauí, onde realizou uma grande administração. Sei das 
idéias, sei do conhecimento de causa que V. EX8 tem da problemá­
tica regional, notadamente do Nordeste. 

Acredito que uma das maneiras mais urgentes de retomar­
mos, com maior ênfase, a discussão de todo esse problema regio­
nal é, realmente, nos reuninnos informalmente, nós do : -lordeste e 
do Norte, a partir do Senado, para repensarnlOS,1'Or ex~mplo, o 
documento do nosso Senador Beni Veras e começaimos ~ traballiar, 
sobre ele, junto ao Governo Federal, na defesa das suas conclusões. 

O Sr. Ronaldo Cunha Uma - V. Ex- me permite um apat1e? 

O SR. HUMBERTO LUCENA - Ouço. com muito inte­
resse, o aparte do nobre Senador Ronaldo Cunha Lima. 

.. 
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o Sr. Ronaldo Cunha Lima - Senador Humberto Lucena, 
V. Ex·, com autoridade e legitimidade, renova um debate que de­
veria ser pelDlanente, porque interessa, acima de tudo, à Nação. A 
concentração espacial C , melhor diria, o equilíbrio regional, às ve­
zes mal interpretado por algumas pessoas que não querem enten­
der nossa realidade, devem receber o enfoque que V. Ex· está tra­
zendo hoje. Se fôssemos buscar exemplos em outros países, a co­
meçar pelo Estado americano, que promoveu, desde o Presidente 
Roosevelt, um equilíbrio inter-regional, não apenas impedindo a 
concentração espacial das riquezas, mas dislrihuindo-as de fonna 
equânime, há ainda o exemplo mais recente do Governo alemão, 
que está injetando cerca de 100 bilhões de dólares ao lado oriental, 
ex-socialista, para implantar uma política de desenvolvimento re­
gional. Tem razão V. Exa quando se preocupa e denuncia a redu­
ção absurda, pelo Nordeste, da absorção de recursos advindos das 
renúncias fiscais, JX>rque, em princípio, o Nord~ste se apoderava 
de todo o montante e, hoje, não llle resta mais do'que 10% do total 
atrecadado. A discriminação na autorização dos pr6prios recursos 
da Ciência e Tecnologia será objeto de pronunciamento que pre­
tendo fazer nos próximos dias. Nesse aspecto, concentram-se em 
outras legiões as bolsas de cstudo para cursos de pós-graduação e 
pesquisa de nível superior, em detrimento da JX>sição adotada pelo 
Nordeste, que busca também o desenvolvimento da Ciência e Tec­
nologia naquele astado, inclusive com criação de ~los, a exemplo 
do Pólo Couroiro-Calçadista, do Pólo de Tecnologia de Campina 
Grande e de outros ramos de atividades que mereceriam um ttata­
mento mais equânime no Nordeste. É de se citar, por exemplo, a 
indústria têxtil de São Bento, que V. nxll conhece tão bem, e do tu­
rismo em nosso Estado, a merecerem também um tratamento igua­
litário. PodeIÍamos citar, evidentemente, não como subsídio, mas 
como homenagem a V. Exll, outros dados a esse respeito; mas - re­
pito - V. Exll tem legitimidade e autoridade para trazer à baila este 
assunto, que deveria ser peInlanente desta Casa. 

O SR. HUMBERTO LUCENA - Grato a V. Ex', nobre 
Senador Ronaldo Cunha Lima, pelo aparte. V. Exll tem a maior au­
toridade possível para falar no assunto, não apenas como nordesti­
no apaixonado que é, mas como pataibano, tendo realizado na Pa­
raíba, um dos maiores Governos de que tenho notícia naquele Es­
tado. V. Exll, que recebeu a nossa terra numa situação pré-falimen­
tar, conseguiu sanear suas fmanças, começou a reerguer sua eco­
nomia e colocou-a nos eixos, a fim de que 0, atual Governador, 
Antonio Mariz, pudesse prosseguir o seu trabalho em favor de 
uma Paraíba melhor, mais justa e, sobretudo, que pudesse inserir­
se de maneull mais plausível não só apenas no mapa do Nordeste 
mas também no mapa do Brasil. 

V. Exll, como ninguém, conhece as nossas dificuldades da 
região porque, como prefeito de Campina Grande, um dos maiores 
prefeitos daquela cidade nordestina e como governador da Paraíba, 
pôde scntir de peIto as dificuldades que atravesSamos na região. 

Sr. Presidente, SC-s e Srs. Senadores, essas palavras que 
profiro nesse instante vêm a propósito da anunciada visita do Se­
nhor Presidente da República, Fernando Henrique Cardoso, ao 
Nordeste, no próximo dia 19 do corrente. Sua Excelência estaria 
examinando os problemas da região e disposto a tomar algumas 
decisões, para incrementar o desenvolvimento regional. 

No momento, pcutanto, o Senhor Presidente da República, 
prepara-se para essa visita a nossa região. Gostaria de colocar des­
ta tribuna, para reflexão de S Exa alguns pontos objetivos. O pri­
meuu deles seria a necessidade de uma defmição de Sua Excelên­
cia em tomo do grande problema da seca que, há séculos, assola 
aquela região do País, tão atingida pennanentemente pelas estia­
gens e que, até agora, tem sido tratado apenas emergencialmente 

como ainda o foi no Governo Itamar Franco, diga-se de passagem, 
de maneira ordenada, pois pelo mcnos o ex-Presidente da Repúbli­
ca criou frentes de trabalho que foram gerenciadas, longe dos efei­
tos negativos da chamada indústria da seca, por comissões comu­
nitárias, municipais, cstaduais e federal, compostas de repre­
sentantes não apenas dos governos federal, estadual e municipal, 
mas também de representantes de entidades da sociedade civil. O 
resultado, nesse particular, foi o melhor possível, pelo menos no 
meu Estado. 

Naquela seca, durante o Govento Ronaldo Cunha Lima -
JX>sso dar meu testemunho ao Senado -, quando o Presidente Ita­
mar Franco ocupava a Presidência da República, com os recursos 
provenientes das chamadas Frentes Produtivas de Trabalho, pôde 
o então Governador do meu Estado, seguido pelo Governador Cí­
cero Lucena. realizar uma obra meritória na Paraíba: foram deze­
nas e dezenas de quilômetros de adutoras, pequenos selviços de 
abastecimento de água, obras de açudagem, rodovias inauguradas 
em todo-o Estado da Paraíba, n uma prova de que, quando o admi­
nistrador é honesto, o dinheiro rende. Num balanço final, podemos 
dizer que o resull~do foi muito positivo. 

Mas não é com obras emergenciais que resolveremos o pro­
blema das secas, E ai entm a questão sobre a qual o Senhor Presi­
dente Fernando H;mrique Cardoso terá de se deftnir na sua visita 
ao Nordeste: a transposição das águas do Rio São Francisco p.'lra o 
semi-árido nordestino. De imediato, o projeto semi-elaborado aju­
dará. na solução do problema da seca no semi-árido, notadamente 
na Paraíba, Rio Grande do Norte e no Ceará. 

Estivemos há poucos dias com o Sr. Ministro Gusta~o 
Krause, do Ministério do MeiQ Ambiente e dos Recursos Hídricos, 
e sua S.Exll 

I de celto modo,.deu-nos UUI alento quando disse que 
estava fazendo um estudo gl~bal sobre.a Bacia do São Francisco" 
para realizar um Seminário ~ provar, num grande debate com a so­
ciedade brasileira, que essa obra é viável e inadiável, sendo neces­
sário·apenas que todos neste Pais estejam compenelrados de que 
se trala da solução de um problema não apenas regional, mas na- , 
cional, que diz respeito a milhões e milhões de brasileiros que vi­
vem ali, à margem do desenvolvimento nacional. 

.POltanto, a decisão em tomo da transpOsiçãO das águas do 
São Francisco é um assunto de funda'mental para' o Senhor Presi­
dente Fernando Hemique Cardoso tratar durante sua visita ao Nor­
deste. Não espeto que Sua Excelência diga que realizMá a obra em' 
pouco tempo, mas que pelo menos assegure que vai manter o pro­
jeto sobro a mesa e que cuidará dos seus estudos complementares, 
sobretudo no que diz lespeito a sua viabilidade do ponto de vista am­
biental e aos I'OCUrsos externos e internos essenciais para o seu cusleio~ 

Seria impoItante, também, que o Senhor Presidente da Re­
pública, Fernando Henrique Cardoso, assumisse uma posição 
quanto ao problema da recomposição da cultura aJgoooeira ,do, 
Nordeste dizimada pela praga do biCudo. 

Há poucos aias, depois do grito dado nesta tribuna, em alto 
e bom som, pelo Senador Antonio Carlos Magalhães, tivemos uma 
alvissareira notícia, qual seja:o Senhor Presidente da República 
havia resolvido a questão cacaueira, por intermédio de uma comis~ 
são tripal1ite do seu Ministério, ao acolher uma Exposição de Mo­
tivos que lhe fora encaminhada pelo Sr. Ministro do Planejamento. 
Fixou Sua Excelência Uul prazo de quatro anos, para a solução dos 
problemas que estão desafiando a cultum do cacau, não só interna 
como externamente. 

Da mesma maneira como o Senhor Presidente d'l República 
encontrou uma solução para o problema do cacau, seria justo que 
o fizesse em relação ao problema do algooão, notadamente para o 
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algodão de fibra longa - PllVilégio dos nossos sertões, dos nossos 
cariris - que é muito bem aceito 110S mercados externos e que está 
hoje uuma situação de absoluto recesso produtivo diante da grave 
incidência da praga do bicudo. 

Ademais, Sr. Presidente, Sras. e Srs. Senadores, quero crer 
que o Presidente Femando Henrique Cardoso necessitaria também 
acenar para o Nordeste com algumas soluções de caráter mais e5-

ttutural, na linha, por exemplo, de dois projetos que apresentei ao 
Senado, já aqui aprovados, e que estão na Câmara dos Deputados. 

O ptimeiro deles. Projeto de Lei n° 3.463/92 da Câmara dos 
Deputados, autodza a conversão em cruzeiros da dívida externa 
brasileira para ftnanciamento de projetos destinados ao desenvol­
vimento sócio-ccoliÔlllÍco da região Nordeste e dá outras provi­
dências, aliás estendida também ao N01ie. 

Esse projeto encontra-se na Câlnara dos Deputados há qua­
se um ano, esperando a deliberação daquela Casa do Congresso 
Nacional. Já que ,nós do Nordeste e do Norte não tivemos o bene­
fício daquele instmOlento de política cambial do Governo Jusceli­
no Kubitschek, a que me mferi, que era o dólar subsidiado para 
promover o nosso proces~o de industrializa~b, a exemplo do Cen­
tro-Sul - de São Paulo, de ,Minas Ge~is -', que se procure pelo 
menos compensar a situação com esses títulos de conversão, da dí­
vida extema, que muito poderão fazer pelo desenvolvimento m­
gional, criando liqueza, transfOImando-se em capital de risco. O 
que temos que considerar neste instante é a necessidade de trazer­
mos o capital de fom para o País, para criar riquezas, criar empre­
gos, a fim de que possamos promover o verdadeiro desenvolvi­
mento econômico-social do País. 

Esse projeto, Sr. Presidente, S~s. Senadoras e Srs"Senado­
res, está na Câmara dos Deputados à'espera de aprovação., E eu so­
licito ao SI'. Pmsidente da República que dê seu sinal verde às li­
deranças do GovelllO naquela Casa, para que essa propos,ição, 
Oliunda do Senado, possa ser aprovada e enviada à sanção presi­
dencial. Sua Excelência poderia examinar o assunto e sobre ele se 
manifestar durante SUa visita ao Nordeste do Brasil. 

O outro projeto, também de minha iniciativa, que está na Câ­
mara dos Deputados, é o Projeto de Lei n° 3.489, de 1992, que dispõe 
sobre a concessão de subvenção econômica nas operações de crédito 
lUral reaU7.adas com prodútoreS JUrais do semi~árido do Nordeste. 

Trata-se do chamado crédito subsidiado para a produção 
agrícola e agropecuária do semi-árido do Nordeste; que parte do 
pressuposto de que não se pode admitir, num Brasil tão diferencia­
do, que o agticultor do Nordeste, sobretudo o pequeno e médio, 
assim como o pccualista, pague a mesma taxa de juros que se paga 
no resto do País, sendo a nossa região tão sujeita a todas as pertur­
bações climáticas de que n6s lemos conhecimento. 

O projeto diz textualmente: 

"Ati. 1°. É o Poder Executivo autori7..ado a conce­
der subvenção econômica nas operaçoos de crédito JUraI 
em financiamentos realizados com produtores rurais e 
suas cooperativas no senú-árido do Nordeste. 

Ali. 2°. A subvenção a que se refere o artigo ante­
lior incidirá sobre os encargos financeiros básicos do fi­
nanciamento (TR, TRD ou outro índice utilizado ou que 
vier a ser utilizado) e obedecerá aos seguintes pen:entuais: 

- cinqüenta por cento para pequenos produtores 
I1Ir.'lÍs e suas cooperativas; 

- trinta por cento para médios produtores rurais e 
suas cooperativas~ 

Parágrafo Unico. A concessão é restrita aos fman­
ciamentos de custeio agropecuário e de investimento. 

Art. 3°. Os Ministros de Estado da Agricultura e Re­
fonna Agrária, e da Economia, Fazenda e Planejamento 
proporão ao Presidente da República, em cada exercicio fi­
nanceiro, as necessárias providências de natureza orçamen­
tária e operacional para concessão da subvenção." 

Como se vê, Sr. Presidente, trata-se de um crédito subsidia­
do para o semi-árido nordestino,.e não para todo o Nordeste. As 
terras úmidas, que são as mais produtivas, ficariam de fora. 

E nós lembramos aqui a V. Exa, Sr. Presidente, às Sn e aos 
Srs. Senadores que o crédito subsidiado é um instnImento de in­
centivo à produção agrlcola utilizado em todo o mundo civilizado. 
Ainda há pouco, durante as discussões na Rodada Uruguai do 
GA TI, as grandes dificuldades que surgiram foram justamente na 
Europa, porque quase nenhum dos países da Comunidade Euro­
péia queria abrir mão dos ,subsídios à agricultura e são países alta­
mente desenvolvidos do Primeiro Mundo. Enquanto isso, estamos 
lutando para conseguir juros subsidiados para crédito agrícola de 
custeio e investimento no semi-árido do Nordeste, área quase de­
sértica, como é do conhecimento dos Srs. Senadores. 

Sr. Presidente, S~ e Srs.,Senadores, ao terminar este pro­
nunciamen19, gostaria de lembrar ao Sen1lOr Presidente da Repú­
blica a n~cessidade também de indagar dos Govemadores do Nor­
deste cofuo andam ás providências com vistas à instalação das 
chamadas ZPEs - Zonas de Processamento de Exportação -, cria­
das no Governo do ex-Presidente J,osé Sarney para Estados como 
Pernambuco, Paraíba, Rio Grande do Norte e Ceará. Sei perfeita­
mente, a julgar pelo que ocorre no meu Estado, que os grandes 
obstáculos que surgem são no tocante aos investimentos necessá­
rios para que tais Zonas de Processamento sejam instaladas. Esses 
investimentos ficaram por conta dos governos estaduais, que têm 
graves problemas financeiros. O meu Estado, a Parafba, por exem­
plo, apesar dos esforços realizados pelo Governador Ronaldo Cu­
nha Lima, ainda hoje ,enfrenta problemas sérios diante da rolagem 
da dívid~1 assuntô s<;lbro o qual ,espero falar na próxima semana. 
Além dos 11% que constam da ~esolução do Senado sobre endi­
vidamento dos Estados e Municípios, a Paratba está pagando mais 
10% por fora. Portanto estamos gastando praticamente 21 % rum o 
pagamento da rolagem da nossa dívida. Somando isso às despesas 
de pessoal e de rusleio, resta para investimento apenas cerca de 3%. 

É evidente que o Governo do EstaUo da Paraíba'não contará 
com os recursos indispensáveis para o custeio desses investimen­
tos, i,sto é, para a instalação da Zona de Processamento de Expor­
lação-ZPE. 

'Por isso mesmo, Sr. Presidente, Sn; e Sr. Senadores, apre­
sentamos ao Senado, nesta tarde, projeto de lei, que leva também a 
assinatura dos Senadores Ronaldo OInha Uma e Ney Suassuna, 
que visa assegurar ao 'Nordeste, outro instrumento de desenvolvi­
mento regional. Trata-se da criação de uma Zona Franca de livre 
comércio, já existente em Manaus, no Amapá, em Roraima e no 
Acre. 

o projeto é o seguinte: 

PROJETO DE LEI W 138. DE 1995 

Cria área de livre comércio no Município de Ca­
bedelo, no Estado da Paraíba. 

Art. 1°. É criada no Município de Cabedclo, Esta­
do da Paraíba, área de livre comércio de importação e 
exportação, sob regime fiscal especial, com o objetivo 
de promover o desenvolvimento da região. 

Art. 2°. Aplicam-se à Área de Livre Comércio de 
Cabedelo (ALCC), no que couber, as disposições COllS-
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(antes na Lei nO 8.256, de 25 de novembro de 1991, com 
alterações posteriores. 

Art. 3°, Fica o Poder Executivo autorizado a ado­
tar, em noventa dias,.as providências necessárias à im­
plantação da Área de Livre Comércio de Cabedelo 
(ALCe) e a delim1tar o território contínuo onde será ins­
talada. incluindo locais próprios .para entrepostamento 
de mercadorias a serem nacionalizadas ou reexportadas. 

Art. 4. Esta lei entre em vigor na data de sua pu­
blicação. 

Art 5. Revogam-se as disposições em contrário. 

Justificação 

A exemplo da Áre.a de Livre Comércio no município de 
Bonfml. Estado de Roraima, criada pela Lei nO 8.256, de 25 de no­
vembro de 1991, o presente projeto tem por escopo viabilizar o 
desenvolvimento de uma região na qual as possibilidades de so­
brevivência humana residem, basicamente, nas mãos do Estado, 
haja vista as adversidades climáticas e o subdesenvolvimento só­
cio-econômico do qual padece. 

Com esse fIm, esta proposição cria a Área de Livre Comér­
cio de Cabedelo (ALCC) e, para isso, se espelha, também, no 
exemplo criado pela Lei nO 8.387, de 30.12.91, que, em altigo lI, 
institui a Área de Livre Comércio de Macapá e Santana e prevê 
que a ela se aplicará a Lei nO 8.256/91. A Lei nO 8387/91 foi regu­
lamentada pelo Decmto nO 517, de 08.05.92. 

O progresso, fruto da criação da Área de Livre Comércio de 
Cabcdelo (ALCe). beneficiará uão só o Municfpio de Cabedelo e 
o Estado da Paraíba, mas também toda a região nordestina que co­
munga das mesmas dificuldades provoc~das pela adversidade cli­
mática e pelo subdesenvolvimento social e econômico que in,lpli­
cam o subemprego e a dependência total do Estado. 

Esperamos contar com o apoio dos nobres Pams para a 
aprovação deste projeto, e do Poder EXecutivo para regulamentar a 
Lei. dele decon'eute, com a mesma presteza com que atuou na re­
gulamentação da Lei nO 8.387/91. 

Sala de Sessõcs, em 1i de abril de 1995 

Apoiamento: Senador Ney Suassuna. Senador Humbedo 
Lucena e Senador Ronaldo Omha Lima. 

Sr. Presidente, Sn e Srs. Senadores, gostaria de aludir ain­
da à possibilidade de instalação do Podo Pesqueiro de Cabedelo, 
outra iniciativa do Govemo Ronaldo Omha Lima e do Governo 
Cícero Lucena, hoje prestigiada pelo GoveJ;1lo Antônio Mariz, mas 
que celta mente só será vitodosa se tiver o aPoio do Governo Fede­
ral. Digo, de passagem, que a idéia do POli0 Pesqueiro de Cabede­
lo, em nível internacional. surgiu logo após a proibição da pesca 
da baleia, atividade que atendia a mais de três mil famllias parai­
banas naquela região. 

Sr. Presidente, Sr"s e Srs. Senadores, deixo esta tribuna cer­
to de que os apelos que fiz ao Senhor Presidente da República se­
rão levados em conta e de que S. Ex" haverá de refletir sobre a 
problemática regional. já que S. Exa está programando uma visita 
ao Nordeste, mais espedalrncnte a Recife, Pern.ambuco, durante 
uma reunião da SUDENE. 

Faço votos que S. lix" tenha uma programação exitosa e dê 
passos firnles no sentido de garantir o desenvolvimento regional, a 
fim de que possamos lograr, ° mais rápido possível, não apenas o 
crescimento, mas. sobretudo, o descnvolvimento nacional, tanto 
econômico como social, pois a grande mazela que existe neste 

País - digo e repito - é a perversa distribuição de renda entre as 
pessoas e as regiões. 

Era o que tinha a dizer, Sr. Presidente. 

Muito obrigado .. 

Durallle o discurso do Sr. Humberto Lucena, o 
Sr. José Samey, Presidente, deixa a cadeira da presi. 
dência, que é ocupada pelo Sr. Levy Dias,3 ll Secretário. 

Durante o discurso do Sr, Hlmlberlo Lucena, o 
Sr. Levy Dias, 3 0 Secretário, deixa a cadeira da presi­
dência, que é ocupada pelo Sr. Ney Suassulla, Suple111e 
de Secretário. 

Durante o discurso do Sr. HWlIberlO Lucena, o 
Sr. Ney SlIassuna, SuplenJe de Secretário, deixa a cadei­
ra da presidência, que é ocupada pelo Sr. Lucfdio Portella. 

O SR. PRESIDENTE (Lucídio Portella) - O projeto de V. 
Ex" já foi lido e tem o número 138. 

O SR. HUMBERTO LUCENA - Muito obrigado. 

O SR. PRESIDENTE (Lucídio Portella) - A Presidência 
convoca sessões conjuntas do~Congresso Nacional a realizarem-se 
quinta-feira, dia 4 de maio, às 19h e em seguida, destinadas à aprecia­
ção de vetos presidenciais e medidas provisórias, respectivamente. 

O SR. PRESIDENTE (Lucldio Portella) - Sobre a mesa, 
oficio que será lido pelo ·Sr. 10 Secretário. 

É lido o s~guinte 
Umsília, 28 de abril de 1995 

Senhor Presidente: 

Por intermédio de Vossa Excelência, comunico ao Senado 
Federal que estarei ausente do País pelo prazo de dez dias, a partir 
do dia 10 de maio próximo, parlicipando'da VI Semana da Amazô­
nia, que se realizará em Nova iorque; ante a impossibilidade do 
comparecimento ~e Vossa Excelência àquele evento. 

A viagem será realizada sem ônus para o Senado Federal. 

SoJicito, pelo presente, que, ouvido o Plenário, a minha au­
sência seja considerada como licença autOlizada, para todos os 
fms. - Senador Geraldo Melo. 

O SR. PRESIDENTE (Lucídio Portella) - Volta-se à lista 
de oradores. 

Concedo a palavra ao Senador Júlio Campos. (Pausa) 

Concedo a palavra à Senadora Marina Silva, (Pausa) 

Concedo a palavra ao Senador Eduardo Suplicy por pennu* 
ta com o Senador Ney Suassuna. 

O SR. EDUARDO SUPLICY (PT-SP. Pronuncia o se­
guinte discurso, Sem revisão do orador.) - Sr. Presidente, Senador 
Lucídio Portella, Sr"s e Srs. Senadores,no dia 16 de fevereiro, pra­
ticamente ° início desta legislatura, juntamente com o Senador 
Robeti0 Requião, apresentamos um requerimento de infoITIlações 
ao Ministro do Planejamento, para que o BNDES nos infomlasse 
sobre o processo de ptlvatização de diversas empresas, segundo o 
Programa Nacional de Descstatização. 

Perguntamos sobre o valor contábil do estoque de ativos 
detidos pelo BNDES e aceitos no PND; sobre as operações de 
venda de ativos realizadas pelo BNDES, com a especificação 
do agente financeiro, do valor da operação, do tipo de ativo e 
das nOITIlas; sobre as operações de transferência de dívidas dos 
agentes financeiros para com o BNDES; sobre as operações 
que se utilizaram da prelTogaliva do art. 13 das Resoluções nOs 
786/92 e 803/93, com a indicação do agente financeiro e das 
respectivas garantias pactuadas~ sobre os limites máximos esta-
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belecidos por agente financeiro, confarole dispõc o art. 16 da Re­
solução 803/93; sobre os contratos celebrados até 28 de fevereiro 
de·1995, com base no art. 19 das Resoluções n's 786/92 e 803/93, 
com a identificação das instituiçõcs, do valor da operação, do ter­
ceiro investidor e do respectivo processo de privatização em que 
os ativos foram utilizados. 

Obviamente, era muito importante obter essas informa­
ções para avaliar os procedimentos do Programa Nacional de 
Desestatização, que, afinal. envolve um conjunto significativo 
de ativos e passivos pel1enccntes à União e que são cancelados. 
transferidos ou vendidos para o selor privado. O Ministro do 
Planejamento, José Serra, encaminhou-nos a resposta no dia 30 
de março, com diversas in[offilações extremamente importantes 
e que agora, juntamente, com o Senador Roberto Requião, pas­
so a analisar: 

"A Resolução nO 786/92 foi promulgada em 15 de junho de 
1992, sendo posteriormente modificada pelas Resoluções nOs 
803/93 e 809/93. ° objetivo principal contido nestas Resoluções é 
a transferência de ativos financeiros de propriedade do BNDES, 
que são aceitos como "moeda" no programa de privatização, para 
investidores interessados em adquirir ações de empresas estatais 
em processos de privatização. 

Na prática, o BNDES vende debêntures da extinta SIDER­
BRÁS e dívidas securitizadas da PORTO BRÁS para terceiros in­
vestidores com a intermediação de uma instituição Cmanceira. 
Deste modo, é a instituição frnanceira que escolhe os investidmes 
que comprarão as moedas/ativos do BNDES em condições excep­
cionalmente favoráveis: 2 anos de carência, pagamento de apenas 
12% do principal nos primeiros cinco anos, 88% restantes em par­
celas semestrais do sexto ao décimo-segundo ano e juros inciden­
tes sobre o saldo devedor (atualizado pelo IGPM) a uma taxa fIxa 
de 6,5% ao ano, pagos semestralmente: ' ' , 

As obrigações acima junto ao BNDES, num primeiro mo­
mento, são de responsabilidade das instituições fmanceiras que in­
lernlediaram a operação. PosteriOlmente, as obrigações do emprés­
timo podem ser transferidas ao investidor mediante a anuência do 
BNDES, desde que satisfaçam alguns indicadores contábeis. É im­
podante ressaltar que as próprias ações adquiridas com o fmancia­
mento são dadas como garanÜa real pelo investidor, após a trans­
ferência das obrigações do empréstimo da instituição financeira 
para o mesmo investidor. . 

Esse mecanismo de fmanciamento foi utilizado na privati­
zação de 17 empresas - ÁLCALIS, FOSFÉRTIL, Companhia Si­
d~rúrgiea de Tubariio, NITRIFLEX, ACESITAJ CSN, UL~­
FERTIL, AÇOMINAS, COSIPA, PIDROQUIMICA UNIAO, 
ARAFÉRTIL, COPESUL, Minemção Caraiba, POUTENO, CI­
QUINE, POLIALDEN, EMBRAER - envolvendo um valor apro­
ximado de I bilhão e 800 milhões de dólares (US$/URV), equiva­
lentes a 20% do valor acumulado nas privatizações, que é de 8 bi­
lhões e 595 milhões de dólares. Se levalll10s em conta apenas as 
privatizaçõcs que ocorreram após a vigência da resolução 786/92, 
ou 15/06/92, que introdU7jU esta modalidade de fmandamento, a 
participação do mesmo eleva-se para 30% do valor privatizado. 

O resultado dos leilões foi em grande parte influenciado 
pelo acesso de bancos e investidores aos fmanciamentos do 
BNDES. EspecifIcamente, o quadro 1 resume o impacto dos fi­
nanciamentos sobre os leilões de algumas empresas. 

Nesse quadro, apl\}sentamos o valor de venda, o valor fi­
nanciado pelo BNDES c os bancos investidores. A ÁLCALIS, por 
exemplo, apresenta valor de venda (49,2) e valor Cmaneiado pelo 
BNDES (46,9), eorrespondendo a 96% do valor de venda, sendo o 

bancQ e investidores a OMEGA, a VEGA.e a Companhia Indus­
trial do Rio Gmnde do NOlte. No caso da FDS.l'ÉRT1L, 116,3 mi­
lhões de dólares (64%) foram /inanciados pelo BNDES, corres­
pondendo a um valor de venda de 182,0. Portanto, 64% foram fi­
nanciados. O principal agente fmanceiro e o respectivo comprador 
foram, no caso, a BBA e o Consórcio FER1TI...OZ. No caso da NI­
TRIFLEX, 26,2 ou 100% do valor [mandado foi igual ao de ven­
da, e os bancos investidores foram GRAPHUS e OMEGA, c os in· 
vestidores, IT AP S/A. 

No caso da ULTRAFÉRTIL, foram fmanciados 75% ou 
154,4 milhões dQ valor de venda de 205,5. BBA e BFC foram os 
bancos, e FOSFÉRTIL a investidom. No caso da POLITENO, 
80%, ou 35,8, foi o valor fmanciado de 44,8, valor de venda. O 
Banco foi o Econômico e investidores, Suzano e CONEPAR. No 
caso da CIQUINE, 18,9 (80%) foi o valor Cmanciado de um valor 
de venda de 23,7 milhões de dólares. nahco Econômico; investi­
dor, CONEPAR. No caso da POUALDEN, 82%, ou 13,9% foram 
fmandados, sendo o valor de venda 16,8, o foi o Banco Econômi-
co e o investidor, CONEPAR. . 

Em todos os casos, fica evidente que a venda dessas emple­
sas f<;li praticamente decidida no acordo entre a instituição c o in­
vestidor, através do acesso a financiamentos em condições excep­
cionais feitas pelo BNDES. 

O dirigismo deste processo é incrementado com a transfe­
rência do fmanciamento para o investidor, com o aporte de "garan­
tias reais" que são as próprias ações da empresa adquirida. Este 
procedimento foi utilizado no processo da ÁLCALIS (Bancos 
OMEGA e VEGNCIRNE), da NITRIFLEX (Bancos GRAPHUS 
e OMEGNITAP S.A.), da ULTRAFÉRTIL (BIÍA, BFC e ou­
tros/FOsFÉRTIL). 

Em outras privatizações, o mesmo mecanismo foi pratica­
mente decisivo. No caso da CSN, o valor de compra da empresa 
foi de 1,495 bilhão (URV/US$) e o financiamento do BNDES, 
542 milhões, dos quais uma parcela significativa foi utilizada no 
fmandamento dos bancos BAMERINDUS e Nacional, que opta­
ram pela retenção das ações em sua carreira próplla. No caso da 
AÇO MINAS, o valor de venda foi de 598,5 milhões (US$/URV), 
sendo Cmanciados 251,1 milhões ou 42% do total, com o principal 
controlador, a Cia. Mineira de Participações, obtendo Cmancia­
mentos de 118,9 milhões, que responde pela quase totalidade de 
sua participação no processo. 

'outra situação interessallte é a da Companhia Siderurgica 
de Tubarão, vendida por US$347,3 milhões, sendo que US$57,6' 
milhões foram adquiridos pela Fundação Uni banco, que teve o fi­
nanciamento do BNDES repassado pelo próprio Unibanco S. A. 

Os dados e os casos analisados anteriolll1ente demonstranl 
que o mecanismo de financiamento adotado pelo BNDES é alta­
mente concentrador e sujeito ao dirigismo da instituição fmancei­
ra, que tem o poder de escolher os beneficiários dos financiamen­
tos, que, por sua vez, apresentaram como garantias reais as pró­
prias ações adquiridas com recursos do próprio BNDES. Para se 
ter uma idéia da concentração deste mecanismo, foram contempla­
dos apenas 59 investidores, por intennédio de 24 instituições fi­
nanceiras, em 17 privatizações. 

As infolll1ações do processo de privat.izaç~o indicam que 
recursos que nominalmente, segundo a Constituição, são de 
propriedade dos trabalhadores, constituídos pelo Fundo de Am­
paro aos Trabalhadores, estão sendo destinados para que gru­
pos econômicos levantem empréstimos subsidiados. com os 
quais passam a adquirir as ações de empresas estatais. Por que 
não financiar diretamente aqueles que são os proprietários no-
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minais dos fundos ou pelo menos assegurar que haja uma maneira 
mais adequada de democratizar de fato a propriedade das ações 
dascmpresaspúblicas? 

Com relação ao impacto econômico-fmanceiro deste meca­
nismo, podemos resumi-lo da seguinte forma: antes do processo 
de privatização, o Governo era detentor do capital de uma empresa 
(ações) e detinha um crédito fmanceiro através do BNDES (de­
bêntures, dívida securitizada) contra o Tesouro Nacional. Quando 
ocorre a privatização, e o mecanismo analisado anteriormente é 
utilizado, o Tesouro troca suas ações pelo cancelamento de uma 
dívida que tinha junto ao BNDES. Por outro lado, o BNDES troca 
seu ftnanciamento ao Tesouro por um fmandamento subsidiado 
ao setor privado. CO.\ll isso, o saldo fmal do processo resume-se na 
troca de ações por crédito fmanceiro subsidiado, concedido aos 
privilegiados participantes do processo. 

É importante notar que o Governo não recebe moeda e nem 
reduz o valor de sua dívida mobiliária e contratual junto ao merca­
do. Adicionalmente, mantém uma dívida mobiliária onde paga 
para o setor privado TR mais juros e financia o comprador de uma 
estatal recebendo IGPM mais 6,5% a.a e apenas 12% do principal 
nos primeiros 5 anos. 

O Sr. Roberto Rcquião - Pennite-me V. Ex·um aparte? 

O SR. EDUARDO SUPLICY - Com muita honra. Sena­
dor Roberto Requião, V. Ex· foi responsável juntamente comigo 
sobre essas informações. 

O Sr. Roberto Rcqulão - Senador Eduardo Suplicy, toma­
mos juntos essa iniciativa e chegamos à conclusão esperada, desa­
gradável, mas esperada conclusão: o DNDES está fmanciando a 
privatiZação de empresas estatais brasileiras nu~m neg6cio de pai 
para filho, um neg6cio rigorosamente absurdo. E como se lima fa­
mnja, tendo uma empresa endiv;dada resolvesse vendê-la a um 
terceiro e financiasse a venda; mas cons.eguissc, como garantia 
desse fInanciamento um imóvel. Logo depois de feita a. operação, 
de ter-se operado a traditio, a garantia real·imobiliária seria subs­
tituída pelas ações da própria empresa que,estava sendo vendida. 
Ven~eu ,a empresa porque ela estava endividada, fmanciou a ven­
da da empresa e troca a garlll1tia irn.obiliária pelas ações da própria 
empresa. Num país sério, Senador Eduardo 'Suplicy, este ti}X> de 
operação não seria só objeto de critica mas também objeto de ca­
deia. ,Muito obrigado, Senador. 

O SR. EDUARDO SUPLICY - Obrigado, Senador Ro­
berto Re-quião. Su3!' palavras devem pesar fundo sobre os respon­
sáveis pelo processo de privatiZ{lção. 

Acredito que, diante dessas informações, o Presidente Fer­
nando Henrique Cardoso, <> Ministro do Planejamento, José Serra, 
o da Fazenda, Pedro Malan e o ~tual Presidente do BNDES - antes 
Pérsio Arida - Edmar Lisbo~ :Dacha, devem explicar melhor se 
esse processo de privatização não está sendo mais uma maneira de 
concentrar riqueza e patrimônio em nosso Pais, se não está sendo 
mais um mecanismo pelo qual <> Estado privátiza suas ações. 

O próprio Presidente Fernando Henrique Cardoso, analisan­
do a participação do Estado na economia em seus inúmeros traba­
lhos - o professsor Ignacy Sachs, que aqui esteve na semana pas­
sada, também fez essa análise -, disse que o Estado procurava 
ajudar grupos privados com fonnas extraordinárias de subsídios. 
Aqui está uma fonna que, na. verdade, representa uma continuação 
e não uma mudança profunda. Nos processos de privatização ocor­
ridos em inúmeros países há. caminhos diversos que deveriam ser 
objeto da atenção do nosso Presidente da República. 

Eu gostaria de lembrar que a antiga Tchecoslováquia, agora 
dividida em República Tcheca e Eslováquia, foi visitado pelo Pre-

sidente Fernando Henrique Cardoso, logo após a sua eleição. Ali, 
Sua Excelência, que esteve com o Presidente Václav Havei, pode­
ria ter perguntado sobre o processo de pIivatização'oconido na­
quele país. 

Cada um dos cidadãos da Tchecoslováquia, maior de 18 
anos, passou a ser dono de quotas equivalentes em relação a todas 
as empresas, ou scBa, ao patrimônio nacional. Esta foi a maneira 
cvm que todos os cidadãos daquela república puderam receber as 
quotas na mesma proporção. 

Houve, portanto, um mecanismo bastante diferente. Entre­
tanto, há outros. Na Bolívia, por exemplo, o processo de privatim­
ção está em curso e em grande dificuldade, porque o Presidente da 
Bolívia decretou estado de"sítÍo, levando para a plisão de 300 a 
600 líderes sindicais. Por esse motivo, esse processo está sendo 
objeto de questionamento, mas ali adotou um mecanismo que 
guarda, pela metade, semelhança com o da República 'Tcheca. 

Mas há outros mecanismos que poderiam ser lembrados, 
pois envolvem uma democratização muito maior de processos e 
que deveriam ser objeto da atenção. O DNDES administra re­
cursos que são nominalmente de todos os trabalhadores, como 
os que compõem o FAT. Fundo de Amparo ao Trabalhador. 
Precisamos ver como o DNDES está destinando esses recursos 
em beneficio da maioria da população e não dos gmpos bene­
ficiados. . 

O Sr. Roberto Requião - Senador Eduardo Suplicy. 
mais que o absurdo do financiamento, verificamos que a lenda 
de que a yenda das estatais deveria capitalizar o Estado para in­
vestimentos em Educação e em Saúde é uma falácia. O relató­
rio de nossa assessoria conclui que o Govemo.não recebe moe­
da e nem reduz o valor de sua dívida mobiliáda e contratual 
junto ao· mercado.· Mas' ~antém· uma dívida niobiliália .onde 
paga para o setor privado TR mais juros. E financia o compra­
dor de. uma estatal, reçebendo IGJ;>M mais 6,5% ao ano. Como 
V. Ex· deixou claro, apenas 12% do principal nos primeiros 
çirico anos. É uma negociata. Não estão essas empresas coloca­
:das n~ ~erc;-ádo~ ~as são cedidas a glUpOS empresariais favore­
cid.Qs pelo finaQ,ciamento do BNDES, através da banca privada. 
Acho que esse relatório que a asses~Olia d~ V. ~x· tão bem pre­
parou e que hoje é objeto da sua denúncia, nesta sessão plená­
ria do Seriado Federal; deveria, num contexto mais sédo, pôr 
um fim definitivo 'a esse p'rocesso dó privatização feito dessa 
maneira. É evidente que algumas empresas públicas devam ser 
privatizadas; outras não 'deveriam nem ter existido. Mas essa 
9peraÇ-ãiJ que nos foi revelada a partir do pedido de infonuação 
que ju'ntos fizemos ao Ministério mostra a rigorosa e absoluta 
falta de controle e seriedade nesse processo. 

O SR. EDUARDO SUI'LICY - Senador RObel10 Re­
quião, teremos a oportunidade na próxima semana - porque estará 
respondendo, perante.a Çomissão de Assuntos Econômicos sobre 
a privatização da Companhia Vale do Rio Doce, o Presidente do 
BNDES, Edmar Lisboa Bacha - de argüí-Io a lUSpeitO do procedi­
I\lento que aqui analisamos, porque para ahlar dessa maneira, em 
verdade, o Governo do Presidente Fernando Henrique Cardoso es­
tará longe de poder atender aos seus objetivos, pelo menos assim 
expressos, de construir uma sociedade com mais justiça, melho­
rando a distribuição da renda e da riqueza em nosso Pais, 

Muito obrigado. 

DOCUMENTO A QUE SE REFERE O SR. 
EDUARDO SUPllCY NO SEU PRONUNCIAMENTO. 
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RESPOSTA AO REQUERIMENTO DE INFORMAÇÕES SOBRE O 
PROGRAMA DE PRIVATIZAÇÃO 

A resolução 786/92 foi promulgada em 15/06/92, sendo 
posteriormente modificada pelas resoluções 803/93 e 809/93. O objetivo 
principal contido nestas resoluções é a transferência de ativos financeiros de 
propriedade do BNDES, que são aceitos como "moeda" no· programa de 
privatização, para investidores interessados em adquirir ações de empresas 
estatais em processo de privatização. 

Na prática , o BNDES vende debêntures da extinta Siderbrás e 
dívidas securitizadas da Portobrás para terceiros investidores com a 
intermediação de uma instituição financeira. Deste modo,' é a instituição 
financeira que escolhe os investidores que comprarão as moedas/ativos do 
BNDES em condições excepcionalmente Javoráveis : 2 anos de carência, 
pagamento de apenps 12% do principal'nos primeiros 5 anos, 88% restantes 
em parcelas 'semestrais do sexto ao décimo-segundo ano e juros incidentes 
sobre o saldo devEidor( atualizado pelo IGPM) à uma taxa fixa 6,5% ao ano, 
pagos semestralmente. 

As obrigações acima junto ao' BNDES, num primeiro momento, 
são de' responsabilidade das instituições financeiras que intermediaram a 
operação. Posteriormente, as obrigações do. empréstimo podem ser 
transferidas ao investidor, rl)edi~nte anu~ncia do BNDES, desde que satisfaça 
alguns indicadores contábeis. E importante ressaltar que as próprias ações 
adquiridas com o financiamento, são dadas como garantia real pelo investidor, 
após a transferência das obrigaçÕes do empréstimo da instituição financeira 
para o mesmo investidor. 

Este mecanismo de financiamento foi utilizado na privatização de 
17 empresas - Álcalis, Fosfértil, Cia Siderúrgica de Tubarão, Nitriflex, Acesita, 
C.S.N, Ultrafértl, Açominas, Cosipa, Petroquímica União, Arafértil, Copesul, 
Mineração Caraíba,~Politeno, Ciquine, Polialden, Embraer- envolvendo um 
valor aproximado de 1 bilhão e 800 milhões ( US$ / URV), equivalentes a 20% 
do valor acumulado nas privatizações que é de 8 bilhões e 595 milhões. Se 
levarmos em conta apenas as privatizações que ocorreram após a vigência da 
resolução 786/92(15/06/92), que introduziu esta modalidade de financiamento, 
a participação do mesmo eleva-se para 30"Á> do valor privatizado. 

Em muitos casos, o resultado dos leilões foi em grande parte 
influenciado· pelo acesso de bancos e .. investidores aos financiamentos do 
BNDES. Especificamente, o quadro 1 abaixo resume o impacto dos 
Financiamentos sobre os leilões de algumas empresas. 
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QUADRO 1 (**) 

EMPRESA VALOR DE VALOR BANCOS/INVES-
VENDA FINANCIADO TIDORES 

BNDES 
ALCALlS 49,2 46,9 (96%) OMEGA E VEGAlCIA 

INDUSTRIAL DO R.G.N. 

FOSFERTIL 182,0 116,3 (64%) (')BBAlCONSORCIO FERTILOZ 

NITRIFLEX 26,2 26,2 (100%) GRAPHUS E OMEGAlITAP S/A 

UL TRAFERTIL 205,5 154,4 (75%) B.BA e B.F.C/FOSFERTIL 

POLlTENO ~,8 '4~,8 (80%) ECONOMICO/SUZANO, CONE 
PAR 

CIQUINE ~:r ~,1 (80%) ECONOMICO/CONEPAR 

POLlALDEN 16,8 13,9 (82%) ECONOMICO/CONEPAR 

Obs,: (0) Principal agente financeiro e respectivo comprador 

(.0) Valores em milhões de URV/US$ 

. Em todos os casos do quadro anterior, fJça evidente que a venda 
destas empresas foi praticamente decidida no acordo entre a instituição e o 
investidor, através do acesso à financiamentos em condições excepcionais 
feitas pelo BNDES. . 

O dirigismo deste processo é incrementado çom a transferência 
do financiamento para o investidor, com o aporte de "garantias reais" que são 
as próprias ações da empresa adquirid~, No quadro, anterior, este 
procedimento foi utilizado no processo da Alcalis(Bancos Omega e Vegal 
CIRNE), da Nitriflex(Bancos Graphus e Omegal Itap s.a), da Ultrafértil(BBA, 
BFC e outros! Fosfértil), 

Em outras privatizações , o mesmo mecanismo foi praticamente 
decisivo, No cas,O da C.S.N.,o valor de compra da empresa foi de 1,495 
bilhões (URVI US$) e o financiamento do BNDES foi de 542 milhões, dos quais 
uma parcela significativa foi utilizada no financiamento dos bancos Bamerindus 

• e Nacional que optaram pela retenção das ações em sua carteira própria. No 
caso da Açominas o valor de venda foi de 598,5 milhões( US$! URV), sendo 
financiados 251,1 milhões ou 42% do total, com o principal controlador, a Cia. 
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Mineira de Participações obtendo financiamentos de 118,9 milhões, que 
responde pela quase totalidade de sua participação no processo. 

Outra situação interessante é a da Companhia Siderúrgica de 
Tubarão vendida por US$ 347,3 milhões sendo que, US$ 57,6 milhões foram 
adquiridos pela Fundação Unibanco que teve o financiamento do BNDES 
repassado pelo próprio Unibanco S.A. 

Os dados e os casos analisados anteriormente demonstram que o 
mecanismo de financimento adotado pelo BNDES é altamente concentrador1 e 
sujeito ao dirigismo da instituição financeira que tem b poder de escolher os 
beneficiários dos financiamentos; que por sua vez apresentaram como 
garantias reais as próprias ações adquiridas com recursos do próprio BNDES. 
As informações do processo de privatização indicam que recursos que 
nominalmente, segundo a Constituição, são de propriedade dos trabalhadores, 
constituidos pelo Fundo de Amparo aos Trabalhadores, estão sendo 
destinados para que grupos econômicos levantem empréstimos subsidados 
com os quais passam a adquirir as ações de empresas estatais. Por que não 
financiar diretamente aqueles que são os proprietários nominais dos fundos ou 
pelo menos assegurar que haja uma maneira mais adequada de democratizar 
de fato a propriedade das ações das empresas públicas? 

Com .relação aO impacto econômico financeiro deste mecanismo 
podemos resumi-lo da seguinte forma: antes do processo de privatização o 
Governo era detentor do capital de ·uma empresa (ações) e detinha um crédito 
financeiro através do BNDES (debêntures, divida ·securitizada) contra o 
Tesouro Nacional. Quando ocorre a privatização, e o mecanismo analisado 
anteriormente é utilizado, o Tesouro troca suas ações pelo cancelamento de 
uma dívida que ele tinha junto ao BNDES. Por outro lado o BNDES troca seu 
financiamento ao Tesouro por um financiamento subsidiado ao setor privado. 
Com isso, o saldo final do processo resume-se na troca de ações por crédito 
financeiro subsidiado concedido aos privilegiados participantes do processo. 

É importante notar que o Governo não recebe moeda e nem reduz 
o valor de sua dívida mobiliária e contratual junto ao mercado. Adicionalmente 
mantém uma .<;Iívida mobiliária onde paga para ao setor privado TR mais juros e 
financia o comprador de uma estatal recebendo IGPM mais 6,5%a.a e apenas 
12% do principal nos primeiros 5 anos. 

1 Para se ter uma Idéia da concentração deste mecanismo, foram conteut'lados apenas 59 
investidores através de 24 Instituições financeiras em 17 privalizações. 
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REQUERIMENTO N° DE 1995 

Requeiro. nos termos aos arts 50 e 49. IncIso X da Constituição Federal. 
comOlnaaos com o art 2'6 oc Regimento Interno 00 Senado Federal. sejam 
prestadas pelo Ministro do Planejamento as seguintes Informações: 

1) Qual era o valor contábil do estoque de ativos detldo~ pelo BNDES, aceitos 
no PND, conforme o ar! 2° do anexo a Resolução 7801 J2. modificada pelas 
resoluções 803/93 e 809/93 Neste c~so. especificar o valor contábil por tipO 
de ativo na data de promulgação da Res 786/92. em 31.12.92, 31.12.93 e 
31,12,94 , 

2) Quais foram as operações ae venda de ativos realizadas pelo BNDES 
desde a promulgação aa Resolução 786/92. Em caaa operação especificar: 
a) Agente financeiro: 
b) Valor da operação em Reals/URV 
c) Tipo de ativo; , 
d) No caso de r.epasse para terceiros Investidores, de Que trata o ar!. 8° das 
Resoluções 786/92 e 803/93 aetalnar o nome .do Investldo.r o(s) tlpO(S) de 
ativo e o respectivo valor contabll na aata de repasse 

3) Quais foram. as . o.perações de. transferêncLade dividas dos agentes 
financeiros para com o BNDES coriforme dispõe o ar! 9° das Resoluções 
786/92 e 803/93. esoecl"canao para cada operação 
• Valor da operação 
• O agente financeiro. o Investidor e o processo de pnvatlzação: 
• Quais foram as garantias de caoa operação: 

. . \ 

4) Quais foram as operações Que se utilizaram da prerroga!lv~ do ar! 13° da 
Resoluções 786/9.' ~ 803'i~:l 'oentlflcaMo o agente financeiro e as 
respectivas garantias pactuaoa.$. 

5) Quais foram os limites máximos estabelecidos por agente financeiro. 
conforme dispõe o al1 16° da ReSOlução 803/93 

6) Quais foram os contratos celebrados até 28.02.95. com base no art. 19° da 
Resoluções 786/92 e 803/93.Para caoa operação identificar' 



Maio de 1995 DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL (Seção m Quarta-feira 3 7171 

- InstitUição Financeira contrOlaaa pelo setor publico 
- Valor aa operaçãc agente flrance!ro Ei OISI tIPO(SI ae ativo 
- O terceiro InVeSt':JOr e o respecllvo-processo ae pr ';atlzação em que os 
ativos foram utlllzaaos 

Justificativa 

O artigo 49. inciso X da Constituição Federal define como competênCia 
exclusiva do Congresso NaCional a fiscalização e o controle dos atos do pOder 
executivo, InclUSive os aa adm:n'st'ação Indireta 

Neste sentido o oOJetlvo deste requenmento e ooter Informações sobre as 
operações financelias relacionadas com o Programa NaCional de 
D'3sastatlzação, qUe envolvem um conjunto Significativo de ativos e passIvos 
pertencentes a União e Que são cancelaaos transíendos ou vendidos para0 
setor pnvado, 

As Informações Q-Je foram reQuerJoas estão concentradas no âmbito das 
operações de finanCiamento oe ativos Que são propneoade do' BNDES €i 
aceitos pelo programa de pnvatlzação Deste mOdO a partir da resposta da 
requenmento' sera pOSSlvel a realização oe urna avaliação financeira desta 
parcela do processo de pnvàtlzação ' 

Sàla das Sessões. em 16 de e~ 1995, ' 

"/' 
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MPO 

i 03000.000718/95-00 

I GM 01$." '> ç~( 

SM/N" I ti Em O.) de março de 1995 

disposto no 

Senhor Ministro 

Encaminho a 

art. 50, § 2° da 

Vossa Excelência, nos 

Constituição, pedidos de 

termos do 

informação 

dos Senadores Roberto Requião e Eduardo Suplicy, contidos no 

Requerimento n° 1 ? 6 I aprovado pela Mesa do Senado Federal 

e cuja cópia anexo. 

Aproveito a oportunidade para renovar a Vossa 

Excelência protestos de estima e consideração. 

A Sua Excelêncla o Senhor 

Doutor JOSÉ SERRA 

SENADOR ODACIR SOARES 0" 
Primeiro-Secretário 

DD. Ministro de Estado do Planejamento e Orçamento 
dbb/ . 

J 
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Oficio nO 128 IMPO 

Brasília, 3 O de março de 1995. 

Senhor Senador, 

Em atenção ao Oficio SMlno 181, de 7 de março de 1995, em que Vossa 
Excelência encaminhou a este Ministério pedidos de informação dos Senadores Roberto 
Requião e Eduardo Suplicy, contidos no R:equerimento n° 176, de 1995~ estou anexando cópia 
de Nota Técnica do BI'\DES que trata do assunto. 

\ 
\ 

A Sua Excelência o Senhor 

Alenci(1S8Jl1ente, 

Ministro de Esta do Planejamento 
e Orçamento 

Senador ODACIR SOARES 
Primeiro-Secretario da Mesa do Senado Federal 
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8NOfS PI~~ $,-',. 

"Arno..l t!.pC'(UJ M ftNnCUrTWnlO IndW,w 

Maio de 1995 

RESPOSTAS AO REQUERIMENTO N9 176. DE 1995. FORMULADA PELOS EXCELENTÍSSIMOS 
SENHQRES SENADORES ROBERTO REQUIÃO E EDUARDO SUPLICY 

As respostas ao Req4erimento acima referido, observarão a mesma seqüência 
dos quesitos tal como formulados. 

1) Abaixo apresentamos os saldos contábeis dos estoques de ativos detidos 
pelo BNDES, aceItos elO PND, conforme o art. 2' do anexo à Resolução 
786/92, modifi.:a,la pela Hesoluçao 803/93, nas datas solicitadas. 

" , 
Vale notar que os saldos contábeis de 15/06/92, data da promulgação da 
Resolução 786/92, não estão disponíveis, urna vez que estes valores são 
atualizados somente no último dia de cada mês, desta forma estamos 
encaminhando o valor' referente ao fechamento de balancete mais próximo, 
OU seja, 30/06/92, 

POSIÇÃO DAS NOEDAS arILIZAvEIS RO PRD 

mTEl!com:s AO SNDES 

MO nAS 
l1.l2.9l 1l:12.91 

CrI CrI CR$ R$ 

DEBtlmiJIES/SIOfRSRAS : ,·65;. "a2.: 64.945,:: ), m.)!1, 76'.789,26 1:' 976. 557.167,10 309.261.716,91 

~:. '06. 966.511,76 I 13l.797.915,98 
I 

: 7.165. 614.319,75 
1-

50.265,l93,82 

:,m,610,87 
.'v'-> I. 

)\~/SlOrR3RA5 

, 

/

' DVR/PORWSRAS 

TOA 

PfRTIliCIliTES A BNDESPAR 

31.!2,;4 

RI 

: ~A :,/;9.149,:9 
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2) As operações de venda de ativos realizadas-pelo BNDES desde a promulgação 
da Resolução 786/92, conforme solicitado, estãQ listadas nos quadros que 
seguem. 

Ressalte-se que as opera~ões realizadas pnteriormente a data a partir da 
qual dispõe-se de cotações da U~V (unidade real de valor) foram 
convertidas pela cotaçao do Dólar Norte Americano divulgada pelo Banco 
Central. 

A coluna do Terceiro Investidor não significa, necessariamente, que o 
mesmo teve a divida transferida a seu favor. Em algumas operações o risco 
permanece com o próprio Agente Financeiro, conforme pode se observar na 
resposta n' J, adiante. 

MPRESA PRIVATIZADA: ALCALIS 

AG!lITE 
flHAl/CElRO 

VALOR 
;SSll~V'RI' 

ATIVO 
';oom~ 

TERCEIRO 
!!mS1I00R 

--------------------l------

.~cc CHECA S.A. 

WRESA PRIVATIZADA: FOSFÉRTIL 

. AG!lITE . 
FIIIIJICEIRO 

:CO LIBE!ill. 5.1.. 

BAl/CO S.A. 

BAlICO 5.1.. 

BAl/CO 5.1.. 

:Q ~'!ERIC.\ ::o s:: ·s. :. 

:0 BBA CRI:!)ITk~S!A!.: S.A. 

o BBA CRroITk~S~AL: S . .I. 

J BBA mOlTm,!.!.: : . .\. 

VALOR 
I USS/IiRV/R\) 

-.IH.m.); 

::.::;,::;:: 

;;.329.095,~, 

ATIVO 
vtl'DIOO 

" J\'R 9!OSlE 

DVI! mm 

.'~ ;;.:. ~ 

,'IR nom 

,'IR 910alE 

~',:. ;: :::.; 

!AP 5.1.. 

TERCEIRO 
IHI'ES1I00R 

: !hP 5.1.. 

: f 0011..\ - CIA. NACIONAL DE feRTILIZANTES , 
SOLORRICO 5.1.. If(l)ljSTRIA r CCKtRcIO 

:)OPERATIVA I.GR!CO:J. " CO:!!. - COOPERATIVA CEl!lRAL 

; 1IIJIAl/ 5.1. • 

. SOLORRICO 5.1.. INDÚSTRIA E coKtRcIO 

::RmR\S 5.1.. ADUBOS E !NSETlCIDAS 

,OCPERATIVA AGRicou OS COTlA • COOPERATIVA CEl!lRAL, 

81.138. 700 .O~:,;; 

n.416.001.W.:~ 

VALOR ! 
COl1!ÁBIL (C:Si I 

I 

99.110.000.00?,~1 !. 
1.120.636.367,:: 

31.061.430.691:: ' 

li. 224. 922.m.:: 

23.612.161.291.:: i 

11.210.000.000,00 

112 .187 • 381. 691. ': 

73.011.840. 9\!. E 

18.330.784.441. ,: 

n. \42.191.881.:: 

\ 
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~RESA PRIVATIZADA: CIA. SIDERÚRGICA DE ,TUBARÃO 

AGEN'!! ','A:,CR A~!VC TERC&lRO 
flNlJiCEIRO I :'SS':~'R\'/'RS ':ENUIOC IIIVESTlOOR 

lIIIBlJioo - UNLio DE BlJiooS i , 
lRASILEIROS S.A. \),41\.)\4,)\ ~VR 910816 • INSTl"IVro UNIBlJioo 

J~IBlJiCO - UNIÃO DE BIJICCS 
JRASILElROS S.A. o ~.. •• ~ , J , .......... ' ;',? 91CH6 

MPRESA PRIVATIZADA: NITRIFLEX 

AGENTr ·:A:..c~ .'7:~C :ERCEIRO 
flNIJiCEIRC ·:~S·~\'·;S ',~1lDIX amSTIOOR 

\/100 GRAPIlUS S.A. !;.Hl.169,9) :\'R 910816 : ITAP S.A. 
! 

\/100 OIIEGA S.A. !J.990.m.99 Di'R 910B16 I ITAP S.A. 

~RESA PRIVATIZADA: ACESITA 

ACflITE VALOR ATIVO TERCEIRO 
rrNlJiCEIRO ' ':'SHIRViRS' '/~!ôíD0 . INVESTlOOR 

,~OO SAfRA S.A. ;: .~3C,4'L1: ;',!< 910ôl: ALBATROZ S.A. 

"100 EUROlllVEST S.A. 1.910.888,01 DVR910816 I 
I 

~oo PRIK1JS S.A. ~.~77.459,SJ Di'!! 910816 
I 

Maio de 1995 

VALOR 
cooA8lL (cr$) 

220.6\1.29\.129,18 

20.198. 2\B.0\\, 1) 

VALOR 
COlIl ÁBIL r cr$ ) 

\\.36\.884.616,6\ 

62.250.000.000,00 

VAWR 
COlIlÁBIL (cr$) 

161.205.212.044, \\ 

30.m. 916.318, 95 

19.231.950. 6B5, 4') 
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EMPRESA PRIVATIZADA: COMPANHIA SIDERÚRGICA NACIONAL - C.S.N. (controle) 

AGKII'l'E VALOR ATIVO I TERCEIRO VALOR 
FINAIICEIRO I USS/URV IRS' 'IENlllOO , INVtSTlDOR COHT.iBIL ICr$1 

BANCO BAIIERlNDUS DO BRlSlL S.A. ::4.96l.g~:,t: )',:i 1103E CIA. VALE 00 RIO DOCE 3. ISO .000.000.000,00 

BANCO GRAPNUS S.A. 37.766.72:,8) OVR 910816 C;.\, VALE DO RIO DOCE 1,067.665.226 .696,15 

BANCO ITAÚ 5,1.. 27.m.H6,74 OVR 910816 CiJIPO BELO 5 • .1, INDÚSllUA rtmL 769.59Ul0.m,10 

BANCO ITAÓ 5.1.. 2:.213.194,2' OVR 91081! : FIBRA 5 • .1. 769.599.701.947,65 

.BANCO mó 5 • .1. 22.588. )5"" JVR 910816 ELlZABI:lI! 5 • .1. INDUSTRIA TtXTIL 638.572.750. m, 10 

'BANCO ITAÚ 5 • .1. l7.m.168,~) OVR 910816 I VlCUNlIA NORDESTE 5.1.. INDÚSI1UA rtmL 769.598.971.410,50 

BANCO FIBRA 5.1.. )7.641.009,09 OVR 910816 1.064. HU70. 741 ,25 ! FIBRA 5.1.. 

9ANCO BIJIERINDUS 00 BRAS" S.A.! : :U3C. ;)),:: ~VR 1~~~l5 3.167.091.862.097 ,10 

lAIICO EUROINVEST S.A. L:S4.5Ct,;, ~i] ?:~::~ 118.195.880.§99 ,50 

lANCO PRll!US 5,1., 925.562,40 OVR 9108!6 26.165.649.101,55 
, 

'ANCO NACIOlIAL 5.1.. 67.5)).127,'0 OVR 910816 1.909.178.482.118,50 I 

MPRESA PRIVATIZAQA: COMPANHIA SIDERÚRGICA NACIONAL - C.S.N. (empregados) 

AGENlE VALOR Ai!VO TERCEIRO VALOR 
rINANCEIRO : ~I$S/URV !RS ll!:NO!DC !NVESTlOOR COJIT.iBIL (CrS, 

SCO OI. BAIIIA S.A. I "." ~",' '" 1.~ .... ~,.,.l ;i'R 9ln:~ OOREGADOS OA C.S.N. 146.999 .347.166 ,ao I 

~ICO ITIJIARATI 5.1.. 2í. 7i2.671 ,44 DVR 910816 l·ooREGAOOS 0.1 C.S.N. 785.798.52).610, ~a 

I 
ICO POJlTUAL S.A. 5,851.119,O~ DVR 910;16 ' OOREGADOS DA C.S.N. 178.998.561,200, 2~ 

;CO ECONÔMICO S.A. ·,~:;.tg,~: ~'.'? ?!:::~ OOREGADOS DI. :.S.S. 114.399.182.6il, :2 

:0 1JI11UCA 00 SUL S.!. :~.595.U:.)! ,'I?, 910!16 OOREGIJlOS DA C.S.N. 476.598. 51l. 941,76 

:o GRAPNUS 5.1.. ;.418.580,5) ~VR 91~S!6 OOREGADOS DA C.S.N. 51. 7lJ. 907.344 ,00 

, . 
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~RESA PRIVATIZAOA: ULTRAFÉRTIL 

AGEliTE 

i 
7~R ATIVe 

I 
TERCEIRO 

f1HAXCEIRO 'SS/URV./RS 'lDiDIDO INVESTIDOR 

:c BAliCO S,A, • 
I ]4,103.354,81 ,VR 910816 ! fERTILIZANTES I'OSfATAOOS S,A, - I'OSFÉRTlL 

.1 
'J{CO SUL OORICA S,A, ),m.lE:."' ~','P: 9:~;:t ,ERT:L1ZIJ1TES fOSfATAOOS S,A •• I'OSfERTIL 

RCO AXER)CA DO SUL S,A, 2~.5"C.59L~2 :\~ 910816 : fERTILlZAHTES fOSfATADOS S.A, • fOSfÉRTIL 

jCO BBA CREDITAXSTALT S,A, 43.041,940,81 OVR 910816 fERTILIZANTES I'OSfATAOOS S.A •• I'OSFÉRTlL 

:CO LIBERAL S,A, 16.m.m,ll 9VR 910816 fERTILIZANTES I'OSfATAOOS S.A •• I'OSFÉRTlL 

:o CIIEGA S.A. :~.~'1~.~~: ':; ~'.'? ?::::~ ,!RT:~::IJITES !OSfATAOOS S.A .• I'OSFÉRTlL 

?RESA PRIVATIZAOA: AÇOHINAS 

AGEliTE ·/.!.~F 1"""1" .": •• 1,, TERCEIRO 
f:NAXCEIRO USS '.'R','. RL ·;Eli01X IJlVtSTIDOR 

ECONÓlllCO S,A, 34.j~7.70i,47 ' DVR 930416 I BAXCO S,R,L, S,A, 

ECONàllCO S,A, 43.264.103,68 
; 

. l'lR 930416 ! CIA, MINEIRA DE PI.RT, lHO, E. COM, S,A, 

l!ULTIPLIC S.A, IO.559.n,OS :'IR mm ' erA. MINEIRA DE ·PI.RT. INO. E COM, S,A. 

OE CRiDITO NACIONAL S,A. 14,88J.H6,14 DVR 930416 
I . 

CIA, MINEIRA DE PI.RT, IND, E COM, S,A, 

lHO SoA, 19,661,683,38 DVR 930416 CIA, MINEIRA DE PI.RT, lHO. E COM, S,A, 

lA BAliIAlliVEs'I, S.A, 10,159,5?!,O8 l',~ 930416 . :!A. MINEIRA DE pm. lND. E COM, S,A, 

& JESEJlVOLVllIMO DE 
1RAIS S,A, lS.~~~,03~ .:~ l\1 9JG416 i NENDES JR. SIOERURGICA S,I>. 

]L AHil!ICA S,A, 39.138,862,24 DVR 930416 
I 

I· 
i AçoS VILI.\RES S.A, 

IROIJlVtST S,A, 1,380,498,1' ! 
~VR 930416 

Maio de 1995 

VALOR 
COJllÁBIL ICrII 

1. 900,000.000.000,00 

500,000,000.000,00 

1,400,000.000,000,00 

2,356, 5J5. 501.164,51 

900,000.000 .OOQ,:' 

1,400,000.000.000,10 i 

VALOR 
COJllÁBIL ICRlI 

3,840,240.014,92 

1.840,000.021,31 ! 

2,300.000.000,00 

1.661.000.000,00 

2,200,000.000,00 

2.300,000.000,00 

1,142,385,000,08 

4,445,586,118,56 

114,436.330,08 
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EMPRESA PRIVATIZADA: COSIPA 

I 

AG!lITE 
F1NAlICEIRO 

BAlICO AlIÊRICA DO SUL S.A. 

BAlICO ECONànco S.A. 

IBAlICO BOZANO, SIHONS!lI S.A. 

BAlICO BOZANO, SIHOHS!lI S.A. 

BAlICO BOZANO, SIHOHS!lI S.A. 

lANCO BOZANO, SIHONS!lI S.A. 

lANCO BOZANO, SIHOHS!lI S.A. . 

AlICO BOZAlIO, SIKONSElI S.A. 

. INCO BOZANO, SIHONS!lI S.A. 

\!ICO 'BOZANO, SIMONS!lI S.A. 

JlCO BOZANO, SINONS!lI S.A. 

~CO II'J'SIPLIC S.A. 

~CO HULTIPLlC S.A. 

'ICO HULTIPLIC S.A: 

;CO XUL!IPt!C s,) .. 

:o ~t~!?t:C S,A, 

:o HULTIPLIC S.A. 

:o HULTIPLIC S.A. 

:0 HULTlPLIC S.A. 

'0 HULTIPLIC S.A. 

O HULTIPLIC $.A. 

) HULTIPLIC S.A. 

, !('JLTlPLIC S.A. 

VAUlR 
,SSiURV IRS 

~.tOl.696,?~ 

I 
1.165.936,35 

10.169.m,9: 

1.m.m.i: 

ATIVO 
':1)(D:oo 

: ,':R 9304i, e SIaR3;, ,é!MASA S.A. 

TERCEIRO 
Ih'VESTlDOR 

I DVR 930416 e SIBRlll' SOOIKA COM. EIHD.OE PROD. SIDERÚRGICOS S.A. 

: O\'R 910416 e SIBRll, l.C'l'IIlI CORPORATION , . 

, :,] 9)~4:: e S!SR);: fREfER S.A; INO. E COH. DE FERRO E Aço 

-.101.696,9' " : OVR 930416 e SIBRlll DIlfER INDÚSTRIA E COKERcIO 

;.101.696,97 

m.8P.:" 

,I'OVR 930416 e SIBRll CIA. CO!!ERCIAL com 0.K.B.· 
I 
i CVR 91041E e SI!RI!: .iUJ!0 PARTICIPAÇÓES LlIJA. 

, :'" 1]~4l< e S!!,": ôRl.ST'JBO CONSTRUÇÕES mÁLlCAS S.A. 

".:01.696,1" . ,'IR 930416 e SIBRll OXR!IA COKERCIO DE AR1'J: LIDA • 

m.m.826,6Q ! CVR 930416 r'SI6Rll AlIQUIl.\ PART. LIDA. , 
:.102.'05,;; ,\'1' 93ú4!E e SIm!; ~'P/JIOI PART. S.A. 

!.165.936,3~ ; JVR 930416 'e SIBRlq flJlC S.A. PROMOS SIOIlÍÚRGlCOS 
, I 

1.!61.936Y ,VR 930416 e SIBRlll SWlfER IND. E cat. DE fERRO E Aço L1llA. 
, . 

: .: ~ ~ .1:: :: 

:.:65.9l!.15 

?'.~ ,;~~;~ e S!3R;:' C.'JOKÀR S.:~. :SJ. E ::oKERClO 

, )'IR mil! e SI!R3!: ~I!EP COHERCI.\!. E !!'.PORTAOOAA, n:IXElRA POSSES L1llA.' 

:.:~~.91é,;~ : . .., l,Cl:, e SI!!,:; :!ffiUSTRIA NAC:ONIJ. DE I.COS l.\KIIL\OOS INAL S.A. i 

"' 
:,;~:.;jL;: :',,?: ;;~~:f ~ ::S~;: :Or~.8C ;U~, E C~Hl'RC:~ ~E BORPJ.CHAS 

!.:61.1i'.1( .)'I!l 93C416 e SrBm ARKCO DO BRASIL S.A. 

1.165.936,35 :)\'R 930416 e SIBRH SIDERÚRGICA J.L. ALIPERTI S.A. 

)2.m.4I l!BR )! ?Wl.lfER S.A. :lm. E COM. DE FERRO E Aço 

VAUlR 
COIIIÀBIL (CRS) 

66J.811.959,18 

108.992.601,1l 

950.671.a\7,44 

266.632.391,12 

663.811.959,18 

663.871.959,18 

61.028.643,21 

8.598.7ll.163,:6 

663.871.959,11 

12.898.08l.141,!~ 

140.414.Ol!,!S 

108.992.604,1I 

108.992:604,1l 

108.992.601.3: 

108.992.604,3: 

108.992.604.,: 

101.991.m,': 

108.992.60\,): 

108.992.601,1l 

108.992.702,61 

108.992.601,1l 

3.078.827,21 

10s.992.604.:: 
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EMPRESA PRIVATIZADA: AÇOHINAS 

AGOOE 
. rINlJICEIRO 

IBIJlCO DE OESEH'IOLVllUlITO DE 
MIHAS GERAIS S.A. 

m.oR 
,vSliURViRli 

41.280.242:, 

~RESA PRIVATIZADA: COSIPA 

AGOOE 
rINlJICEIRO 

31J1ESPA - BIJlCO DC ESTADC DE 
SÃO PAI1LO S.A. 

I 
VALOR 

:SS/URV IRI' , 

88.903,15 

.~T:VC 
• jlJ(J) I IXI 

ATIVO 
ntro!X 

OVR 930116 

TERCEIRO 
llNESTIIXIR 

! !l!PRECIJIOS DA ACOMlHAS 

I TERCEIRO 
llIVESTlDOR 

I !l!PRECAOOS DA COSIPA 

:MPRESA PRIVATIZADA: PETROQUjHICA UNIÃO 

AGOOE VALOR ATlVO I TERCEIRO 
FlMAHCElRO IUSI/URV/RS) 'IOOIoo llNESTlOOR 

IJlCO ECOHÓ!UCO S.A. 29,)~2.20€.4: ~VR 9;':\~!~ ~ SÃO FELlPE AnH. E PIJIT. LroA. 

~IBMCO • ~NJ!C )E3k~,05 
RASILEIROS S.A. :.:;4.",.:: ~~~ 91:4:6 OXITEIIO S. A. lHO. E COM. 

.\J{CO EUROIHVEST S.A. 271.760,95 OI'R 930416 FICOK S.A. 

\J{CO EUROllNEST S.A. 659.022,08 õVR 930416 TIUAn S.A. 

MPRESA PRIVATIZADA: ARAFÉRTIL 

AGEIITE VALOR .~T!VC TERCEIRO 
FINIJICEIRO ':SI.'URVIRS '::N~:;: :mSTlDCR 

.ICO BBA CREC!TIJISm: 5.A. ~.3)5.~E,r ;'t'R 9!~~:f : FERTISUL S.A. 

: BIJlCO S.A. lo 8lI. 129 ,04 O'IR 9llDl, I QUIIIBRASIL QI1iMlCA INDUSTRIAL BRASILEIRA LroA. 

Maio de 1995 

VALOR 
COlllÁBIL (CRI! 

5.558.410.967,20 

VALOR 
COlllÁBIL (CRI! 

9.970.011,11 

V/JJlR 
COHTÁBIL (CRI! 

1l.148.03~. 241,30 

3.740.820.436,80 

126.342.91),92 

VALOR 
COlllÁBIL iCRI) 

6.299.021. 909, n 
6.299.003.107, )! 
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EMPRESA PRIVATIZADA: COPESUL (OFERTA PÚBLICA) 

! AGEJm VALOR AT!'1O TERCEIRO 
fINlJICEIRC :SS ~~\' !~ ':!liC:X II!VESfIDOR 

:BAHCC ECONÓHICO S,A, ~.;:t,1:L~; JVR 1~i~i6 ~I'IERSAS PESSOAS riSICAS 
I , 
jBlJleo NACIONAL S,A, 454.168,29 DVR 911016 ! DIVERSIS PESSOIS fisICIS 

EMPRESA PRIVATIZADA: MINERAÇÃO CARAÍBA S.A. 

AGOOE VALOR 
FlIWfCEIRO !US$/URV!RSI 

UNIBlJlCO - UNIÃO DE BIJICOS 
3RASILEIROS S,A, L:~:,~~~,:: 

~RESA PRIVATIZADA: POLITENO 

AGOOE 
FIIWfCEIRO 

!IJICO ECOIfÓIUCO S,A, 

,IJICO ECONÓlIlCO S,A, 

'IALOR 
IUSS/URV!R\ ' 

11,949,10),01 

:',916,542,)) 

MPRESA PRIVATIZADA: CIQUINE 

AGENTE 
flHlJICEIRO 

\liCO ECONÓlfICO S,A, 

'iA:.cR 
:'SSi~\' ·~S 

ATIVO TERCEIRO 
I'J:l/DIOO II!VESTIOOR 

" .... ~" .... t 
~.:t .... ,. ~ARAIBA HITAIS S,A, 

I.Tl'IO TERCEIRO 
\TIfDIOO II!VESTIOOR 

DVR 911016 e CIA, ~U!.\IfO DE PAPEL E CELUWSE 
DVR 910816 
OVR 9!l016 e ~ CONEPAR - elA, NORDESTE DE PAR'lICIPAçOES 
:'IR 9l-~S! é 

'1'".,. 
:\ ... ,,' 

'i,IID!X 
TERCEIRO 

:!1'IESTlOOR 

:\'R 9::;:, • CONEPAR - elA, NORDESTE DE PAR'lICIPAçOES 
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VilllR 
CONTÁBIL f CR$) 

4,97J,428,1J2,04 

L 180, 81,2.355,68 

VALOR 
COII!ÁBIL !R$l 

4,147,5\7,08 

VALOR 
COII!ÁBIL IRSl 

17,949,10J,n 

17,916,542,)) 

VALOR 
COII!ÁBIL " 

11,9)2,m,:; 
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EMPRESA PRIVATIZADA: POLIALDEN 

AGOOE 
1lN/JICEIRO 

,BAlICO ECONÓXlCO S.A. 

VALOR 
! US$ fURV /R$ i 

:;.369. :-::. :: 

~RESA PRIVATIZADA: EHBRAER 

AGOOE VALOR 
fIH/JICrrRO ·:~S :rR',' ~s 

lANCO EUROIHVEST S.A '.1~4.~;:,:~ 

lANCO EUROlllVEST S,A, UI4, 1/5,3/ 

lAllCO EUROIlM:ST S.A. : ,669.43: ,4, 

lANCO EUROIlM:ST S,A, 50,595,88 

ATIVO 
'll'lIDlDO 

)'/R 91:~:~ 

A~;V~ 

':~N~;X 

OVR 9108:6 

DVR 910816 

DVR 910816 

CVR 910816 

TERCEIRO 
llIVESTIDOR 

CONEPIJI • C:A. HOMESIT DE PIJITICIPA(ÓES 

:ERCEIRO 
:lM:STIDOR 

. fICON S,A, 

SIXERGY S,A, 

I FIDUCIÁRIA 

Maic de 1995 

VALOR 
COII! ÁS! L 'Ri' 

lJ.369.!ê;';' 

VALOR 
COIl'lÁSIL ;;S, 

1,114.m,I6 

l.2I4.m,11 

L669.411,1I 

50.595,88 

~ DENTIFICACÃO DOS ATIVOS VENDIDOS: 

SIBR 21e )l - Debêntures vencidas e renegociadas de emissão da SIDERBRÁS. 

·DVR 910816 - Dividas vencidas e renegociadas de emissão da SIDERBRÁS. 

DVR 930416 - Dividas vencidas e renegociadas de emissão da SIDERBRÁS. 

DVR 911016 - Dividas vencidas e renegociadas de emissão da PORTOBRÁS. 

3) TBANSFERtNCIAS DE DÍVIDAS 

Abaixo listamos as empresas que se beneficiaram das transferências das 
dividas, conforme dispóe o artigo 9' das Resoluçóes 786/92 e 803/93, 
identi f icando o tere'! 1 ,0 1 nvestidor beneficiário da transferência e a 
garantia prestada na operação: 

EMPRESA PRIVATIZADA: ALCALIS 

:,"IESTIDOR 

CIRHE- CIA, IND, DO RIO GR.lJ(!IE IX: 
XORTli 

CIRHE - CIA, IND, 00 RIO GRANDE De 
NORTE 

':A:..JR CrS', AGEm FINAlICEIRO 

I 
8\.\)8,700,000,001 B/JICO 'lEGA S.A, 

I 
./ 1'6 1" 'C "i B/JI"O OX"'A " A ! ...... ,., .. :,;, ~ wV J~. , 

I 
I para a totalidade da divida) 
18.170,012.147 ações e fiança dos I controladores 

I 
I 
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EMPRESA PRIVATIZADA: FOSFÉRTIL 

INVESTIDOR 

IAP S.A. 

IAP S.A. 

FERTIZA - erA. VIÇ. DE FERTILIZIJi'ITS 

SOLCRRICO S.A. , :. E COM. 

~OLCRRICO S.A. :NO. E COM. 

TAXOOKA S.A. lHO. E COM. 

,COOPl'RATI\'A AGRI=~:'\ ~! ~:.l . 
iCOOPERATIV.\ CEN';R)..L :t) 

COOPERATIVA AGRICOLA DE COTIA -
COOPERATIVA COO'RAL I') 

IlWI,\II S.A. 

AGENTE F1N,\IICEIRO 

;9.;5j.)~O.000.OO 8,\11CO LIBrRAL S.A. 

7.520.636.367,75 Bre B,\llCO S.A. 

, 
; G.\JWIl'IA 

I 3.382.000.000 ações da rosFtlmL 

257.676.000 ações da FOSFtRTIL 

1.160.000.000 ações da FOSFtRTIL 

-;,:::.:~'.9~:,;~; 3,~ijCC BSI. :REOIT,\IISrm S.A.) I.m.m.ooo ações da FOSFtRTIL 

14.11U<2.0l9,50! BFC B,\IICO S.A. 11;159.676.000 ações da FOSFtRTIL 

23.6i;.!!1.29UO! B,\IICO IJ!ÉRIC.I DO SUL S.A. ; 957.754.000 ações da FOSFÉRTIL e 
: fiança jes acionistas controla-
, dores 

-:,;~:,:::.:::,:C: S,\.~CC mRI:I, 00 S:~ S.A.' : 1.416.2:5.000 ações da FOSFERTIL 

. I 
ll.m.!i4.!S4.00! Bl.ijCO BBA CREDIT,\IISTALT S.A,I 1.:40.000.000 ações da FOSFtRTIL 

, ! . 

::;.;;-.;::.~;: ~: ·3.!S~: 33A :?~~:~~~~S~A:: S .. ~.: ;.~J9.6"LOÕO ações da roSrtRTIL I 
e :lar.ça Sancaria lU; i 

" -:~.~~-~: 3A.~ÇC 3SA :~E~:~.l1iS~A:~ 5 . .1..' :JgQ.l9~.45J acôes da fOsrtRfI~ 1 

r " . "evl'do a' Q'e"erl""aça'o f:"'a"'e'~a .. ~ I' ,~ "--as """,;ac: ; .. ~ll ""l""e~;"'ls l"~ ~e.a's ,e''''''''c:''O -.·50,."· ... rMl'l'TfO' " • ..... • .. 1 "I,. ... ~. ~ •• ' .. ~. _~. .. •••• - ...... - ••.•••• .i ... ./-,; ......... r--... .. -.I" ."." ,.:':<' .... 

. f orlado ;e:!s e~.Dresas l~;..:::e;.:es ::. :-::::T:: ~.: ~~~p""::3~ :3 ~3~::::~~~3C :e ::3~a ..:; ~es~es, H:::er.~o·se os 
·;alcres. :~:,:d::;5es e ~a~l~.::lS j:s ::-:~:.::~ :.-:es ::::::::s ::r :: :.A.: . 

.. 

EMPRESA PRIVATIZADA: CIA. SIDERÚRGICA DE TUBARÃO 

AGEl1IE flN,\IICEIRO ! , G.\JWIl'lA 'IJ..1R ICrSI IWIESTIOCR 

INSTITlJl(l UlIIB,\IICO 2iC,(,:,;?,,:n,:8' :S:S!NCC - l~IÂC ~E BmOS I :UH.462.362 ações da C.S.T. ! 
3P.\S::':RCS 5.1., ' Fi,nça do UlIIB,\IICO ! Fiança de 

controladores do GrJ?) UlIIBAllCO 

EMPRESA PRIVATIZADA: NITRIFLEX 

'ITAP S.A. 

ITAP S.A. 

:NVESTlOOR Acrm f!mCE!RO 

'o ,1,; •• '~~.c~",Q. "'1 V (li\{ •• " '" 'l' .. , "I B'"C" G"'HUS S A 

61.;SC,:~:,:j~.ool 8,\.SCC O~EGA S.À, 

G.l.RJJllIA 

/

6,000.000 ações da HlT1!H'J.EX e 
fianea dos acionistas controla-

, dores IP/ a totalidade da dividai 
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EMPRESA PRIVATIZADA: ACESITA 

lllVESTlOOR I VALOR fCrSJ I AGOOl: f!HANCElRO I G!JWI'I'IA 

,M.BATROZ I 86.080,000 ações da ACESITA 1'1 
: e fiança da empresa controladora 

I) Obs,: Esta garantia foi substiw:da po: :UOG.lC( ações da !.R!.CRUZ mULOSE S,A, 

EMPRESA PRIVATIZAQA: COMPANHIA SIDERÚRGICA NACIONAL - C.S.N . 

. ' 
:msmOR 

:IJ(P() BELO S.A. ~ ISO. 1I:xTIL 

.' , 
'IBRA S,A. 

~;ZA8!:l11 S.A. :S,. :tl:7:: 

, 
:CUIIlL\ KORDESTE ; 169.59s.r:.C: ~:. 9.I.NCO !7'AQ S.A. 

:~'NJI~ NOROES:, 

3RA S,A, 49J.9S0.m.n.::, 8!JlCO f!3RA S.A, 

EMPRESA PRIVATIZADA: ULTRAFÉRTIL 

. FERllLrZAliTES feSfAlADOS S.A, 
: roSf'ERTIL 
I 
f 
'fOOILlZAms fOSfATAOOS S.A .• 
, Fosmn!L 

:~:~:1:l..~:~~ ~~~:).'~).xs L~, . 
:ÇSITR::~ 

i1f!:RTILlZAmS fOSfATAOOS S.A •• 
fOSl'ERTIL 

! 
·f:]'!'!~:Z}..N'l'E~ r~SfA~..voS S,) ... 
:ÇSftR;:~ 

! FERllLIZANTES roSfATADOS S,A .• 
IfOSl'ERTlL 

: 
1.9::.0C:.:0:,0(. BfC B.\.~CO S.A. 

:.;~:.:::.:::.:: 5A.~~ AKE.RICA 00 S!JL S,A. 

81SCC 88.\ CR!OITANS1!.LT S.A. 

1.400.0Oê.)Cuoi BANCO O!fEG.\ S.A, 

G!.R!.KlIA 

i 1./70.671,810 ações da C,S,K, t 

I fiança dos controladores 

I l.270.679.428 ações da C,S,K, 
I fiança dos controladores 

; 1.014.141.919 ações da C.S.K, t 
f fiança dos controladores 

I 1.170.678,111 ações da C,S.K, t 
. fianca dos controladores 

J41.m.51/ ações da C,S,N, t 

Fiança dos controladores 

$l5,607,15I ações da C,S,N, 
fiança dos :ontroladores 

G!.R!.KlIA 

, 'para a totalidade da dívida) 
'.'6\.000.000 ações da 
lILTRAfOOIL e fiança dos O1nrro­

! ladores 

I 
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EMPRESA PRIVATIZADA: PETROQUÍMICA UNIÃO 

lllVESrlOOR I VALOR I Cr$) I AGEJIlE rIH/JICEIRO GAROOIA 
I 

IXlPA' ACH, E POOICIPAçOES LTOA ('! I :J,HI,·;JE,;C ,::0 81J1CC ECONÔMICO S,A, l,m,005 ações da PE'l'RIXlIlÍll1CA 
IIJIIÂO e Fiança dos controladores 

;') Sucessora da Sào Felipe Adl, e Part, ltja, , 

4) Os Bancos abaixo optaram por adquirir ações para a própria carteira de 
investimentos, conforme previsto no Art, 13' das Resoluções 786/92 e 
803/93, não solicitando, portanto, a transferência da divida junto ao 
BNDES. 

Vale ressal tar que todos estes agentes f inanceiros optaram por comprometer 
os seus limites de crédito junto ao BNDES, sendo, portanto, dispensados 
de constituir garantias reais. 

EMPRESA PRIVATIZADA AGENTE FINANCEIRO 

CIA. SIDERÚRGICA DE TUBARÃO UNIÃO DE BANCOS BRASILEIROS S.A. -
UNIBANCO 

ACESlTA BANCO EUROlNVEST S".A. 

ACESlTA 
j 

BANCO PRIMUS S.A, 

SIDERURGICA 
, 

CIA. NACIONAL-CSN 'BANCO BAMERINDUS DO BRASIL S.A. 

CIA. SIDERÚRGICA NACION~L-CSN BANCO EUROINVEST S.A. 

ClA, SIDERÚRGICA NACIONAL-CSN BANCO PRIMUS S.A. 

CIA, SIDERÚRGICA NACIONAL-CSN 
i 

BANCO NACIONAL S,A. 

AÇOMINAS BANCO EUROINVEST S.A. 

EMBRAER BANCO EUROINVEST S.A . 
.. 

No tocante ao limite de cré6ito de cada Agente Financeiro, informamos que 
o BNDES opera com urna rede de cerca de 170 instituições financeiras 
autorizadas a funcionar no Pais, cujos limites de operação respeitam as 
~ormas e procedimentos baixados pelo Banco central do Brasil. 

Todavia, cumpre esclarecer que o limite de crédito perante o BNDES, é 
informação protegida por sigilo bancário, na forma do § 7', do art. 38, 
da Lei n: 4,595, de 31:12/64, razão pela qual somente tais Agentes 
Financeiros podem revelar seus limites operacionais junto aO BNDES. 

Não houve nenhum caso em que tenha se aplicado o disposto no Artigo 19' 
das Resolycões 786/92 e 803/93 
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o SR. PRESIDENTE (Lucídio Portella) - Concedo a pala­
vra ao Senador Pedro Simon. (pausa) 

O SR. PRESIDENTE (Lucídio Portella) - Concedo a pala-
vra ao' Senador Gilvan Borges. (pausa.) 

Concedo a palavra ao. Senador Lauro Campos,'(Pausa.) 
Concedo a palavra ao Senador Gilberto Miranda. (pausa.) 
O SR. GILBERTO MIRANDA (pMDB-AM. Pronuncia o 

seguinte discurso.) - Sr. Presidente, Sn. e 8rs. Senadores, 
No dia 30 de abril último, comemoraríamos o aniversário 

natalício de Carlos Frederico Werneck de Lacerda, ou simples­
mente Carlos Lacerda, um dos maiores brasileiros de todos os 
tempos, que estaria completando 81 anos. Bem assim, no próximo 
dia 21 de maio, lembraremos os 18 anos de sua morte. 

Recordar Carlos Lacerda, celebrar sua memória de jornalis­
ta, tribuno. escritor e administrador pdblico é um dever cívico que 
se impõe a todos n6s, detentores de alguma parcela de responsabi­
lidade decisória neste Pais. 

Sua superior inteligência, sua vastíssima cultura, sua bravu­
ra política, sua notável capacidade administrativa foram integral­
mente sacrificadas no altar da Pátria: um sacrifício a seIVir de en­
sinamento às futuras gerações. 

De sua vida e de suas realizações, retiramos inspiração, co­
ragem e alenlo para enfrentar os males do preseJ;1te e dar vida às 
esperanças do futuro. Penuitam-me, portanto, Senhor Presidente, 
Senhoras e Senhores Senadores, sumariar aqui apenas alguns dos 
momentos mais signific.ativos da trajetória de um homem que, 
como poucos neste século, soube entrelaçar seu destino com o da 
Nação e da época em que viveu. 

Registrando na querida Vassouras de seus avós, no interior 
fluminense, Lacerda nasceu, de fato, no Rio de laneiro, então Dis­
trito Federal, filho de D. Olga Werneck de Lacerda e do lendário 
Mauricio de Lacerda, jornalista, parlamentar e revolucionário de 
1922, 1924. 1930 e 1935. 

Seu avô, Sebastião Gonçalves de Lacerda, fora Ministro da 
Indústria, Viação e Obras Públicas, no governo Prudente de Mo­
rais e, Ministro do Supremo Tribunal Federal, de 1912 a 1925. 

Cedo despertaria Lacerda para essas duas grandes paixões 
de sua vida: o jornalismo e a política. Publicou seus primeiros arti­
gos no velho Diário dc Notícias, em 1929. Ingressando na Facul­
dade de Direito do Rio de laneiro em 1932, aproximar-se-ia, dois 
anos depois, da Federação da Juventude Comunista, órgão do Partido 
Comunista Brasileiro, então chamado Partido Comunista do Brasil 

No quadro de exacerbação dos conflitos ideológicos que 
ameaçavam dilacerar o Brasil e o mundo daquell;l época, o jovem 
Carlos fez a opção que lhe parecia mais consentânea com seu sen­
so de justiça, não hesitando diante da ameaçadora violência que 
toldava o horizonte político de então. Passou a integrar a comissão 
organizadora do I Congresso da luventude do Brasil, promovido 
pelos estudantes de Direito, com o objetivo de congregar a juven­
tude estudiosa em tomo de posições democráticas e de resistência 
à expanssão do fascismo no Brasil, representado pela Ação Inte· 
gralista Brasileira. 

Ainda em 1934, abandonaria o~Utso de Direito após con­
cluir que "os casos que me interessavam não davam dinheiro e os 
casos que davam dinheiro não me interessavam". 

No ano seguinte. Lacerda participou da Fundação da Alian­
ça Nacional Libertadora, organização com caráter de "frente popu­
lat', cujo programa, baseado na mobilização de massas, propunha 
a luta contra o integralismo, o imperialismo e o latift1ndio. Na ses­
são solene de instalação da ANL, realizada no Teatro loão Caeta­
no, no Rio, coube a Lacerda o discurso de lançamento do nome de 
Luís Carlos Prestes, então na clandestinidade, para a presidência 
de honra do movimento, sugestão aclamada por unanimidade. 

A violenta onda re~res~iva desencadeada pelo governo do 
presidente Getúlio Vargas, desde a decretação do fechamento da 
ANL (eoi 11 de julho de 1935). e intens1ficadá em resposta aos 
abortados levantes de novembro em Natal (dia '23)'. no Recife (dia 
24) e no Rio de Janeiro (dia 27), obrigou Lacerda a cair na c1an· 
destinidade. Mesmo assim, participou, em 1937, de mobilizações 
estudantis em prol da campanha do político e intelectual paraibano 
José Américo de Almeida, candidato às eleições presidenciais 
marcadas para o ano seguinte. 

A decretação do estado de sítio, em 1° de outubro de 1937, 
encontra-lo-ia na Bahia integrando uma caravana de estudantes, 
que, vinda de Belo Horizonte, descia o rio São Francisco. Mais 
uma vez ameaçado, Lacerda.refugiou-se na Ilha de Itaparica, onde, 
no entanto, foi descoberto e preso, sendo em seguida transferido 
para o Rio. lá se encontrava detido na Policia Central quando da 
deflagração do golpe que fechou o Congresso Nacional. aboliu os 
partidos políticos e instaurou o Estado Novo em 10 de novembro. 

Libertado pouco depois por insuficiência de provas, Lacer­
da canalizou suas energias para a única atividade que lhe restara 
exercer: o jornalismo. De 1938 em diante, escreveu artigos para as 
revistas ObseIVador Ecômico e Financeiro e Diretrizes - esta, re­
cém-lançada por Samuel Wainer. Trabalhou ainda como secretário 
de redação de O J,orna~ de Assis Chateaubriand até 1994. 

Sr. Presidente, 
Senhoras e Srs. Senadores, 
O rompimento de Carlos Lacerda com o comunismo, em 

1939, foi episódio traumático. Sem se intimidar diante do patru­
lhamento ideológico e do anátema moral intÓllSecos ao rótulo de 
''renegado'', ele manifestou sua conclusão de que a solução comu­
nista significava a implantação de uma ditadura pior que as outras, 
porque muito mais organizada, e, portanto, muito mais difícil de 
denubar". Proféticas e, sobretudo, corajosas palavras, pois que fo­
ram ditas várias décadas antes da denúncia das monstruosidades 
stalinistas por Kruchov no 200 Congresso do Partido Comunista da 
União Soviética, em 1956; da invasão da Hungria naquele mesmo 
ano a mando do mesmíssimo Kruchov; da ruptura smo-soviéti~j da 
enorme pressão sobre a Tchecoslováquia por força do Pacto de Var­
sóvia. em 1968; e muiUssimo antes da oficialização da falência econô­
mica, polltica e moral do socialismo real declarada por Gorbachov. 

Senhor Presidente, 
Senhoras e Senhores Senadores, 
O ano de 1945 seria marcado pela consolidação do processo 

de redemocratização do País e nele Lacerda iniciaria sua dramática 
escalada polltica. Em 22 de fevereiro, o Correio da Manhã publi· 
cou sua histórica entrevista com losé Américo de Almeida, des­
moralizando em definitivo a censura do famigerado DIP (Departa­
mento de Imprensa e Propaganda). 

Crescia a mobilização das forças políticas em tomo da imi­
nente eleição presidencial. A União Democrática Nacional (UDN) 
encampou a candidatura do brigadeiro Eduardo Gomes - herói dos 
Dewito do Forte - apoiada pelos setores de oposição ao Estado 
Novo e à qual Lacerda aderiu com todo o vigor de sua eloqüência 
e seu entusiasmo. 

Com a deposição de Vargas, em 29 de ootubro de 1945, por 
decisão do alto comando do exército, o presidente 'do Supremo 
Tribunal Federal, José Linhares, assumiu a chefia do governo. Em 
2 de dezembro o candidato das forças governistas, general Eurico 
Gaspar Dntra, venceu o pleito presidencial nnegenda da coliga· 
ção PSD·PTB. 

Na mesma· ocasião, Sr. Presidente, Senho'res $enadores, fo­
ram eleitos os representantes à Assembléia Nacional.Constituinte. 
Em 1946, no Correio da Manhã, Lacerda passou a escrever a c0-

luna UNa tribuna da imprensa", visando, de acordo com o seu pr6-
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prio depoimento, a fazer uma "crônica da Constituinte", que fosse 
ao mesmo tempo uma "reportagem sobre a vida nacional", 

Em 19 de janeiro de 1947, Carlos Lacerda foi eleito para o 
seu primeiro mandato popular: o de vereador no Distrito Federal 
sob a legenda da UDN. Desde logo, abraçou a luta pela autonomia 
do DF, defendendo a eleição direta do prefeito, ao invés de sua 110-
meação pelo Palácio do Catete. 

Em 1949. afastou-se do Correio da Manhã, conservando, 
no entanto, o direito de usar o título de sua coluna. Assim nasceu, 
em 27 de dezembro, o jomal Tribuna da Imprensa, porta-voz 
das propostas da UDN e vanguarda da oposição ao getulismo. Nas 
eleições presidenciais de 1950 integrou-se resolutamente à nova 
candidatura do brigadeiro Eduardo Gomes e através da TrIbuna 
da Imprensa desenvolveu intensa campanha contra a volta de 
Vargas, com referências à violência policial do Estado Novo. 

Sr. Presidente, 
Senhoras e Senhores Senadores, 
Ao longo do segundo govemo de Getúlio, a Tribuna lide­

rou os mais violêntos ataques da oposição. A radicalização do con­
flito govemo-oposição desembocou num evento de conseqüências 
tão profundas quanto graves para a vida política brasileira - e La­
cerda, mais do que nunca ver-se-ia no olho do furação. Refrro-me, 
é claro, ao Atentado da Toneleiras. Na madrugada de 5 de agosto 
de 1954, ao voltar de uma reunião no Colégio São José, ele foi al­
vejado na pOl1a de seu edifício em Copacabana. O atentado resul­
tou na mode do major-aviador Rubens Vaz, integrante de um gru­
po de oficiais da aeronáutica que dava proteção a Lacerda. Ele 
pmprio esç.apou com um ferimento no pé. 

A imediata pressão militar pela completa apuração do aten­
tado abalou o govemo. As investigações não tardaram a reconsti­
tuir uma cadeia de responsabilidade levando diretamente ao Palá­
cio do Catete. Com a conftrmação do envolvimento de Gregório 
FOliunato - chefe da guarda pessoal e homem de confiança de 
Getúlio - no complô para eliminar Lacerda, a oposição intensifi­
cou suas exigências de renúncias do presidente. Liderada pelo De­
putado Affonso Arinos de Mello Franco, a bancada udenista na 
Câmara passou a colocar o assunto sistematicamente em discus­
são. Em fim de agosto,o clamor pela renúncia de Vargas começou 
a generalizar-se nos meios militares. 

Isolado politicamente e na iminência de ser deposto o presi­
dente matou-se com um tiro no coração em 24 de agosto de 1954. 
Sob fOlie comoção nacional que ameaçava a estabilidade das insti­
tuições, o vice Café Filho assumiu a Presidência da República. . 

Nas eleições de 3 de outubro daquele mesmo ano l.arcerda 
seria o candidato mais votado da Aliança Popular contra o Roubo 
e o Golpe à Câmara dos Deputados pelo Distrito Federal. 

Na campanha presidencial do ano seguinte, identificando a 
chapa fomlada por Jucelino Kubitschek do PSD, e pelo candidato 
a vice João Goulart, do PIB, com o continuismo varguista, Lacer­
da publicou candentes editoriais na Tribuna em apoio à candidatu­
ra do marechal Juarez Távora, homologada pelos partidos Dem<1-
crata Cristão e Socialista Brasileiro e logo respaldada pelá UDN. 

A edição de seu jornal no dia 19 de agosto trouxe à luz o 
artigo intitulado "Justiça, liberdade, autoridade e reconstrução: 
programa para o contra-golpe", apontando as medidas que Lacer­
da julgava indispensáveis para a resolução da crise política: ins!i­
tuição do parlamentarismo,extinção dos partidos políticos com 
menos de um milhão de votos, dissolução do Congresso com a 
convocação - em fevereiro de 1956 - de uma assembléia consti­
tuinte, promulgaç.1o de nova lei eleitoral e revisão da política do 
petróleo_ 

Sr. Presidente, 
Sras e Senhores Senadores, 

Perante a iminência da vitória de Juscelino e Jango, Lacerda 
assumiu uma postura radical, a que podenanlos hoje, em retros­
pecto opor uma série de reparos, mas de cuja sincera motivação 
não nos seria lieíto duvidar. Seu raciocínio,exposto com incandes­
cente coragem e clareza em numerosos artigos e discursos parla­
mentares, baseava-se na constatação de que o funcionmamento de 
um governo com base nas premidas juridicas e administrativas 
herdadas da ditadura estadonovista - a exemplo da estrutura sin­
dical atrelada ao estado e contaminada, do topo à base, pelo cancro 
do peleguismo - o.furicionamento desse governo enfim, compro­
meteria os inais elementares requisitos de um regime de liberdade 
justo, estável e duradouro. . 

Sr. Presidente, Senhoras e Senhores Senadores, 
A fidelidade de Lacerda a essa convicÇão levou-o a cerrar 

fileiras com o Presidente da Câmara dos Deputados e Presidente 
da República em exercício, Carlos Luz, com os ministros da Aero­
náutica (Eduardo Gomes) e da Marinha (Amorim do Vale), contra 
o ministro da Guerra, Marechal Henrique Teixeira Lon, no episó­
dio de 10 - 11 de novembro de 1995_ Na madrugada Laeerda em­
barcou com o presidente Luz e um grupo de oficiais no cruzador 
Tamandaré rumo a Santos. Mais uma derrota política imporia a 
Lacerda pesado tributo_ Refeletindo a posição de LoU e dos chefes 
militares comprometidos com a posse de Kubitschek e GourJart, o 
Congresso aprovou em questão de horas o afastamento de Carlos 
Luz. Lacerda teve de embarCar para Cuba, de lá seguindo para os 
Estados Unidos. Lá, fixou-se na cidade de NOIWalk, Connecticut. 
com a mulher LetíCia e os filhos Sérgio, Sebastião e Cristina. 

Sempre atuando como correspondente da Tribuna da Im~ ~ 
prensa e colaborador assíduo de o Globo e de O Estado de S. 
Paulo, transferiu-se, em meados de 1956, para Lisboa. Na sua vol­
ta ao Brasil em novembro daquele ano foi aclamado por manifes­
tação popular. Reassumindo' ó seu mandato de deputado federal 
seria escolhido llderda UDN na Câmam em abril de 1957_ 

Para furar o boicote que Ule fora imposto pelo governo no 
rádio e na televisão, Lacerda lançou-se a um intenso esforço de 
popularização da mensagem da, UDN, através das "caravanas da 
liberdade" e promoveram conúcios em todo o País. A estratégia 
renderia frutos nas eleições de, 1958: o partido obteve uma impor­
tante vitória no Distrito Federal, onde Afonso Arinos derrotou Lu­
tero Vargas para o Senado, e o proprio Lacerda foi reeleito deputa­
do federal com 143.012 votos ultrapassando com larga maioria os 
dtrmais candidatos. 

Dai em diante, Lacerda seria absorvido por dois impolian­
tíssimo projetos Políticos: a mÜculação da candidatura do ex-go­
vernador de São Paulo, Jânio Quadros, à Presidência da República 
e sua própria campanha ao 'govemo do recém-criado estado da 
Guanabara (ambos'os pleitos fIXados para outubro de 1960)_ 

Sr. Presidente, 
Senhoras e Senhores Senadores, 
Já à frente' do governo estadual, Lacerda pôde revelar mais 

uma admirável faceta de seu talento: o demolidor, a metralhadora­
giratória, o estridente maestro da ''banda de músicall udenista, pro­
var-se--ia também um insuperável construtor! 

Foi no setor da edúcação que seu governo credenciou-se 
como o mais revolucionário de tooos quantos comandaram o Rio 
de Janeiro. Foram instaladas 231 novas escolas públicas e 1.885 
salas de aula, o que permitiu o governo tomar efetivamente com­
pulsório o ensino primário. 

Os mais vultosos investimentos consenlraram-se nas obras 
do sistema viário e do abastecimento de água e esgoto. Com o iní­
cio da chamada obra do século, a Adutora do Guandú, Lacerda 
cumpriria sua promessa de por um ponto fmal na crônica e exas­
perante falta d'água nos principais bairros da Cidade Maravilhosa. 
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Sr. Presidente, 
Senhoras e Senhores Senadores, 
Coerente com suas posições liberais e democráticas, Lacer­

da combateria o governo Goulalt. instalado a mercê da solução de 
compromisso parlamentarista consequente à renúncia de Jânio. Foi 
o grande líder cívil do lllovinlento político-militar de 31 de março 
de 1964, por considerá-lo a única alternativa capaz de frustar a 
instauração de uma "república sindicalista" totalitária, negação 
completa dos compromissos da civilização brasileira com a livre 
iniciativa, os direitos humanos e a nossa herança ocidental, no ce­
nário mundial de então, dominado pela lógica da guerra fria. 
i Apesar disso,em questão de poucos meses, em mais uma 

daquelas dramáticas inflexões de que seu destino sempre fora pró­
digo, Lacerda se afastaria desiludido do regime que ajudara a ftm­
dar. Ntl. raiz desse afastamento, a revelação das pretensões conti­
nufstas e dos instintos liberticidas dos setores "màis truculentos da 
nova ordem. As sucessivas postergações do pleito presidencial, 
originalmente marcado para 1965 e ao qual Lacerda e Juscelino 
(cassado já em maio de 64) figuravam como os maiores favoritos, 
logo confimlariam suas piores suspeitas. 

Em 1966, Lacerda soube dar uma demonstração de grande­
za e palriotismo digna dos veredadeiros estadistas. Superando an· 
tagonismos de um passado rcçente em nome de futuro de liberda­
de passou a articular com os exilados Juscelino e Jango a chamada 
Frente Ampla pela restauração da plenitude democrática. • 

Lacerda estava ciente de que nenhum dos seus movimentos 
escapava à vigilância da "linha ---dura li; mesmo assim, prosseguiu 
lutandó para conferir um conteúdo cada vez mais popular à Frente 
Ampla. O movimento promoveria dois grandes comícios: o pri­
meiro, convocado para dezembro de 67, na cidade operária de 
Santo Audré, comção do ABC paulista, o segundo em Maringá 
norte do Paraná, em ablil de 1968, no momento em que.o movi­
mento estudantil já mobilizava c,o.~iderável parcela da epinião~ 
cont.ra o regime. . 

A reação não se faria esperat. No dia seguinte ao da pro­
mulgação do famigerado Ato Institucional n° 5, de 13 de dezem­
bro de 1968, Carlos Lacerda foi conduzido preso a um qualtel da 
PM da Guanabara, Após uma semana em greve de fome, conse­
guiu ser libertado por estar com a saúde abalada, ameaçada de en­
trar, em coma diabética. Seus direitos políticos foram armaI sus­
penso por dez anos, no dia 30 daquele dezembro fatídico. Não vi­
veria para reavê-Ios. 

Sr. Pn~sidenle Senhoras e Senhores Senadores; 
Um balanço histórico frio, .talvez conduzido por uma da­

queles que Nelson Rodrigues se comprazia em chamar de idiotas 
da objetividade, poderia chegar à coclusão, depois de computados 
erros, acedos, fracassos e sucessos, de que a vida e a carreira de 
Lacerda tiveram Ulll irueliz e frustante saldo fmal. Uma conclusão, 
aliás, que faria a delícia tanto da extrema direita que o esmagou 
em vida, quanto da extrema esquerda que continua a patrulhá-lo 
depois de morto. 

Felizmente, Senhor Presidente, Senhoras e Senhores Sena­
dores, os resultados da praxis humana na História podem e devem 
ser julgados por critérios mais elevados e menos perecíveis - so­
bretudo pela contribuição duradoura de seus personagens à luta de 
seu povo pelo pennanente fortalecimento dos padrões da conduta 
cívica, da moralidade pública e da ética coletiva. Sob este prisma, 
a contribuição de Carlos Lacerda logrou um sucesso dificilmente 
conlrastável: ontem, hoje e no futuro. 

Melhor do que ninguém soube ele encarnar o tipo ideal de 
político responsável e líder carismático, fonnulado por Max We­
ber: o do homem que marcha resoluto para o centro da arena pú­
blica, sem dúvida alento às conseqüências práticas da sua ação, 

sem jamais porém abrir mão de lutar por seus pontos de vista, 
mesmo ao risco de suas conveniências pessoais, da segurança dos 
seus e no limite da preservação da própria vida. 

Permitam-me, Senhor Presidente, Senhoras e Senhores Se­
nadores, encerrar esta homenagem, com a meditação' de Ulll velho, 
leal e dileto amigo de Carlos Lacerda, seu sucessor no comando da 
Tribuna da Imprensa, jornalista Hélio Fernandes: "a impol1ância 
de Lacerda só faz crescer apesar dos 18 anos de sua morte. E do 
ostracismo a que foi condenado pela inveja, pelo ciúme e pelo 
medo". 

O fato de o Brp.sil ainda não ter superado as amarras ao ple~ 
no desenvolvimento econômico e ao bem-estar de nossa gente, 
males motivados pelas, mesmas causas históricas que Lacerda 
sempre denunciou e co,nbateu no limite de suas forças, apenas 
este fato bastaria para atestar a perenidade de sua mensagem e o 
vigor imorredouro de seu exemplo. 

Muito obrigado! 
O SR, PRESIDENTE (Lucídio P0l1eUa) - O Senador Oda­

cir Soares enviou à Mesa projeto cuja tranlitação, de acordo com o 
disposto no art. 235, In, do Regimento Interno, deve ter inicio na 
Hora do Expediente. 

A proposição será anunciada na próxima sessão. 
O SR, PRESIDENTE (Lucídio Portella) - Nada mais ha­

vendo a tratar, a Presidência vai encerrar os trabalhos, designando 
para a sessão ordinária de amanhã a seguinte 

O SR, PRESIDENTE (Lucídio PorteUa) - Está encerrada 
a sessão. 

(Levanta-se a sessão às 17h20m;n.) 

ORDEM,DO DIA 

.11-
PROJETO DE LBI DO SENADO 

W 40, DE 1992 - COMPLEMENTAR 

Votação, em turno único, do Projeto de Lei do Senado nO 
40, de 1992 - Complementar, de autoria do Senador José Eduardo, 
que regulamenta dispositivm, constitucionais que enunciam nor­
mas sobre os pagamentos pelo Poder Público a seus fomecedores 
de bens e serviços, assim como a executores de obras, e dá outras 
providências, tendo 

Pareceres sob nOs 266 e 369, de 1992, e 212, de 1995, das 
Comissões 

- de Assuntos Econômicos, 1° pronunciamento: favorável 
ao Projeto, com emendas de nOs 1 a 3-CAE. que apresenta; 2° pro­
nunciamento: contrário às emendas de nOs 4 e 5. de Plenário; e 

jeto. 
- de Constituição, Justiça e Cidadania, contrário ao Pro-

-2-
REQUERIMENTO W595, DE 1995 

Votação, em turno 'Único, do Requerimento nO 595, de 1995, 
do Senador Luiz Alberto, solicitando, nos teImOS regimentais. a 
tranutação conjunta do Projeto de Lei da Câmara nO 47, de 1995, 
com o Projeto de Lei do Senado nO 78, de 1995, por tratarem de 
matérias que versam o mesmo assunto. 

-3-
REQUERIMENTO W 596, DE 1995 

Votação, em turno único, do Requerimento nO 596, de 1995, 
do Senador Jefferson Peres, solicitando, nos termos regimentais, a 
retirada do Projeto de Lei do Senado n° 57, de 1995, de sua auto­
ria, que revoga dispositivos da Lei n° 5.682, de 21-6-71, modifica­
da pela Lei nO 8,247, de 23-10-91. 
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-4-
SUBS1ITUTI~O DO SENADO AO 

PROJETO DE LEI DA CÂMARA W41, DE 1991 

Discussão, em tumo suplementar, do Substitutivo do Sena­
do ao Projeto de Lei da Câmara nO 41, de 1991 (nO 1.626189, na 
Casa de origem), que disciplina o regime de trabalho da categoria 
dos trabalhadores domésticos, e dá outras providências, tendo 

Parecer sob nO 245, de 1995, da 
- Comissão Diretora, oferecendo a redação do vencido. 

-5 .. - I 

PROJETO DE LEI DA CAMAR(\ N' 89, DE 1992 

Discussão, em turno único, do Projeto de Lei da Câmara nO 
89, de 1992 (n' 1.757/91, na Casa de origem), que concede isen­
ção do Imposto sobre Produtos Industrializados e do Imposto de 
Importação relativamente a equipamentos e material educativo ad­
quiridos por pessoa pOrtadora de deficiência; e (lá outras providên­
cias, tendo 

Parecer favorável. sob nO 197, de 1995, dà C!'omissâo 
- de Assuntos Econôrnlcos. 

-6-
MENSAGEM W97, DE 1995 

Escolha de Autoridade 

Discussão, em turno único, do Parecer nO 237, de 1995, da 
Comissão de Constituição, Justiça e Cidadania, sobre a Mensagem 
n' 97, de 1995 (nO 328/95, na origem), de 27 de março do corrente 
ano, pela qual o Senhor Presidente da República submete à delibe­
ração do Senado a escolha do Senhor ANTONIO MARIA THAU: 
MA TURGO CORTIZO, para exercer o cargo de Ministro Classis­
ta Temporário, representante dos trabalhadores, no triênio de 1995 
a 1998, na vaga decorrente do ténnino de sua investidura. 

-7-
MENSAGEM N' 98, DIlI995 

~scolha de Autoridade 

Discussão, em tumo único, do Parecer n° 238, de 1995, da 
Comissão de Constituição, Justiça e Cidadania, sobre a Mensagem 
n' 98, de 1995 (n' 329/95, na origem), de 27 de março do corrente 
ano, pela qual o Senhor Presidente da República submete à delibe­
ração do Senado a escolha do Senhor MAURÍCIO MONTEIRO 
SANT'ANNA, para compor o Tribunal Superior do Trabalho no 
cargo de Suplente de Ministro Classista Temporário. representante 
dos trabalhadores, no triênio de 1995 a 1998, na vaga decorrente 
do ténnino da investidura de Miguel Abrão Neto. 

-8-
MENSAGEM N' 99, DE 1995 

Escolha de Autoridade 

Discussão. em turno único. do Parecer nO 239. de 1995, da 
Comissão de Constituição: Justiça e Cidadania, sobre a Mensagem 
n' 99, de 1995 (nO 330/95, na origem), de 27 de março do corrente 
ano, pela qual o Senhor Presidente da República submete à delibe­
ração do Senado a escolha do Senhor LEONALDO SILVA, para 
exercer o cargo de Ministro Classista Temporário, representante 
dos trabalhadores. no triênio de 1995 a 1998, na vaga decorrente 
do témüno de sua investidura. 

-9-
MENSAGEM N' 100, DE 1995 

Escolha de Autoridade 

Discussão, em turno único, do Parecer nO 240, de 1995, da 
Comissão de Constituição, Justiça e Cidadania, sobre a Mensagem 

nO 100, de 1995 (nO 331/95, na oiigem), de 27 de março do corren­
te ano, pela qual o Senhor Presidente da República submete à deli­
beração do Senado a escolha do Senhor JOSÉ ZITO CALASÂS 
RODRIGUES, para compor o Tribunal Superior do Trabalho, no 
cargo de Suplente de Ministro Classista Temporário, representante 
dos trabalhado~s. no triênio de 1995 a 1998, na vaga decorrente 
do término da investidura de Waller Vettore. 

-10-
MENSAGEM N' 81, DE 1995 

Escolha de Chefe de MIssão Diplomática 

Discussão, em turno único, do Parecer da Comissão de Re­
lações Exteriores e Defesa Nacional, sobre a Mensagem nO 81, de 
1995 (n' 279/95, na origem), de 10 de março do corrente ano, pela 
qual o Senhor Presidente da República submete à deliberação do 
Senado a escolha do Senhor MARIO AUGUSTO SANTOS, Mi­
nistro de Primeira Classe da Carreira de Diplomata. para exercer a 
função de Embaixador do Brasil junto à República do Quênia, 

-11-. 
MENSAGEM N' 106, DE 1995 

Escolha de Chefe de Missão Diplomática 

Discussão, em turno único, do Parecer da Comissão de Re­
lações Exteriores e Defesa Nacional, sobre a Mensagem n° 106. de 
1995 (n' 350/95, na origem), de 29 de março do corrente ano, pela 
qual o Senhor Presidente da República submete à deliberação do 
Senado a escolha do Senhor RUY ANTÔNIO NEVES PINHEI­
RO DE VASCONCELLOS, Ministro de Primeira Classe da Car­
reira de Diplomata, para exercer a função de Embaixador do Brasil 
junto à Repdblica de Cingapura, 

-12-
MENSAGEM N' 107, DE 1995 

Escolha de, Chefe de MIssão Diplomática 

Discussão, em turno único. do Parocer da Comissão de Re­
lações Exteriores e Defesa Nacional, sobre a Mensagem nO 107, de 
1995 (n' 351/95, na origem), de 29 de março do corrente ano, pela· 
qual o Senhor Presidente da República submete à deliberação do 
Senado a escolha do Senhor JOSÉ FERREIRA LOPES, Ministro 
de PIimeÍra Classe da Carreira de Diplomata., para exercer· a fun­
ção de Embaixador do Brasil junto à Nanúbia, 

O SR, PRESIDENTE (Lucídio Portella) - Está encerrada 
a sessãó. 

(Levanta-se a sessão às 17h20mi1l,) 

ATA DA 47' SESSÃO, REALIZADA 
EM 26 DE ABRIL DE 1995 

(Publicado no DCN, Seção li, de 27 de abril de 1995) 

RETIFICAÇÕES 

Na página 6.290, I· coluna, na emenda do Projeto de Lei da 
Câmara n' 53, de 1995, 

Ondese lê: 
... prevenção do assessoramento dos reservatórios ... 

Lcia·sc: 
... prevenção do assoreamento dos reservatórios ... 

Na página 6.303, I' coluna, 

Onde se lê: 
PARECER N'287, DE 1995 

Leia-se: 
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PARECER W257, DE 1995 

ATO DO PRESIDENTE N' 238, DE 1995 

o Presidente do Senado Federal. no uso da sua competência 
regimental e regulamentar, de confomúdade com a delegação de 
competência que lhe foi outorgada pelo Ato da Comissão Diretora 
nO 2. de 4 de abril de 1973, e tendo em vista o que consta do Pro­
cesso nO 009.013/95-4, resolve:_aposentar, voluntariamen(e~MAR­
COS NOGUEIRA MAGALHAES, Analista Legislativo, Area de 
Apoio Técnico ao Processo Legislativo, Nível fiI, Padrão 45, do 
Quadro de Pessoal do Senado Federal, nos tCID10S do artigo 40, in­
ciso m. alínea c, da Constituição da República Federativa. do Bra­
sil, combinado com os artigos 186, inciso m. alínea c, e 67 da Lei 
nO 8.112, de 1990, bem assim com as vantagens previstas nos arti­
gos 34, § 2°, e 37 da Resolução (SF) nO 42, de 1993; e no artigo 1° 
da Resolução (SF) nO 74, de 1994, na forma determinada pelos ar­
tigos 2° e 3° da Medida Provisória n° 968, de 1995, com proventos 
proporcioIliis ao tempo de serviço, observado o disposto no artigo 
37, inciso XI, da Constituição Federal. . 

Senado Federal, 2 de maio de 1995. -" Senador José Sarw 

ney, Presidente. 

ATO N" 358195 DO DffiETOR EXECUTIVO 

o Diretor Executivo do Cegraf, no uso' de suas atribuições 
regulamentares e de acordo com o disposto nos §§ 1° e 2°, do arti­
go 2°. do Ato nO 03 de 1995, que altera a redação do Ato nO 09, de 
1992, ambos do Primeiro Secrctálio, 

resolve: 
1 - Designar os gestores dos contratos, titulares e substitu­

tos, celebrados entre o CEGRAF e empresas ~baixo relacionadas: 

Coordenação Geral de Manutençãb Industrial 

TECNAGUA - Produtos e selViços LTDA - Tratamento do 
Sistema de Água Condensada (Proc. %/95-4) - Titular. Manoel 
Carlos Carvalho Moreira, mato 1193; Substituto: Aloysio Novais 
Teixeira, mat. 1852. 

Technipatts - Informática e Bletrônica LTDA - Manuten­
ção em Drives (proc.88/95-1) - Titular: Aloysio Novais Teixeira, 
maL 1852; 

Substituto: Manoel Carlos Carvalho Moreira, mato 1193. 
Indústrias Villarcs S/A - Manutenção em Elevador (proc. 

104195-7) - Titular: Aloysio Novais Teixeira. mat.1852; Substituto: 
Manoel Carlos Cruvalho Moreira, mal. 1193. 

Diretoria de Apoio OperaciOJ:~al 

Telebrasília - Telccomunicações de Brasília S/A - Telefo­
nia (Proc. 144/95-9) Titular: Florian Augusto Coutinho Madruga, 
mal.0692; Substituto: Francisco Furtado Leite. mat.1683. 

D.A.O. - Servi\:'Os Especiais 

Dinâmic-a - Empresa de SClviços Gerais de Brasília LIDA 
- Manutenção de Jardins (proc. 100/95-1) - Titular: José Alves do 
Nascimento FiUlO, mat. 0953; Substituto: Antônio Mesquita Fer­
nandes, mal. 1315. 

Sitran - Empreendimentos Empresariais Ltda - Conserva­
ções e Limpezas (proc. 206/95-3) - Titular: José Alves do Nasci­
mento Filho, mal. 0953; Substituto: Antônio Mesquita Fernandes, 
mat.1315. 

Santa Helena - Vigilância (proc. 85/95-2) - Titular. José 
Alves do Nascimento Filho, mal. 0953; Substituto: Antônio Mes­
quita Fernandes. mato 1315 

Minas Gás S/A - Fomecimento de Gás - (Proc. 105/95-3)­
Titular: José Alves do Nascimento Filho, mal. 0953; Substituto: 
Antônio Mesquita Fernandes, mato 1315. 

Cook - Freezer Comércio de Alimentos Uda - Refeições 
Congeladas (proc. 112/95-0) - Titular: Antônio Mesquita Feman­
des, maL 1315; Substituto: José Alves do Nascimento Filho, maL 
0953, 

A Fonte - Comércio de Produtos Alimentícios Uda - For­
necimento de Leite )Proc, 86/95-9) - Titular: Antônio Mesquita 
Fernandes, mato 1315; Substituto: José Alves do Nascimento Fi­
lho, maL 0953. 

Paulista - Panificadora Paulista LIda - Pão de Sal e Doce 
(Proc. 113/95-6) - Titular: Antônio Mesquita Femandes, mato 
1315; Substituto: José Alves do Nascimento Filho, mato 0953. 

Costa Azul- FrigOlifico Costa A1lllltda - Fornecimento de 
Suco (Proc. 109/95-) - Titular. Antônio Mesquita Femandes, maL 
1315; Substituto: José Alves do Nascimento Filho, mal. 0953. 

Real Laticínio e Frios Ltda - Fornecimento de Presunto e 
Lombo (Proc. 89/95-8) - Titular: Antônio Mesquita Fernandes, 
mato 1315; Substituto: José Alves do Nascimento Filho, mato 0953. 

Taguauto - Taguatinga Automóveis e Serviços Ltda - Pe­
ças e Mão-de-Obm (Proc. 108/95-2) - Titular: José Alves do Nas­
cimento Filho, mal. 0953; SubstitiIto: Antônio Mesquita Fernan­
des,maL 1315. 

Codipe - Companhia Distrilxlidom de Peças e Velculos -
Peças e Mão-de-Obra (Proc. 107/95-6) - Titular. José Alves do 
Nascimento Filho, mal. 0953; Substituto: Antônio Mesquita Fer­
nandes, ma!. 1315. 

Serviço de Manutenção Técnica 

CEB - Companhia de Eletricidade de Brasma - (Proc. 
04/95-2) - Titular: Jorge Luiz André de Mello, mato 1986; Substi­
tuto: Káthia Vaneska Sydrião Ferreira, mato 1877. 

CAESB - Companhia de Água e Esgoto de BmsHia -
(Proc. 05/95-9) - Titular. Káthia Vaneska Sydrião Ferreim, mato 
1877; Substituto: Jorge Luiz André de Mello, ma!. 1986, 

Serviço de Atendimento à Usuários 

E.C.T. - Empresa de CIlrreios e Telégrafos - (Proc. 133/95-
7) - Titular: Claudionor Moura Nunes, mal. 0167; Substituto: João 
Segundo Wanderley Pacheco Filho, maL 1964. 

Serviço de Administração de Material 

KAFA - Máquina de Escrit6rio e Serviços Lida, - Manu­
tenção em Máquinas (Proc. 99/95-3) - Titular: Júlio César de B. 
Guimarães, mato 1638; Substituto: Francisco Furtado da Silva, 
maL 0813. 

T~ ruc - Comércio e Representações Ltda. - Manutenção 
em Máquinas (Proc. 98/95-7) - Titular: Júlio Cézar de B. Guima­
rães, mato 1638; Substituto: Francisco Furtado da Silva, maL 0813. 

TIL TEC - Comércio e Representações LIda. - Manutenção 
em Máquinas (Proc. 94/95-1) - Titular: Júlio Cézar de B. Guima­
rães, mato 1638; Substituto: Francisco Furtado da Silva, maL 0813, 

RENOMAQUI - Renovadora de Máquinas LIda, - Manu­
tenção em Máquinas (proc. 93/95-5) - Titular: Júlio Cézar de B. 
Guinlarães, mato 1638; Substituto: Francisco Furtado da Silva, 
mat.0813. 

ITALMAQ - Serviços Técnicos em Máquinas de Escrever 
- Manutenção em Máquinas (Proc, 0103/95-0) - Titular: Júlio Cé­
zar de B. Guimarães, mat, 1638; Substituto: Francisco Furtado da 
Silva, mato 0813. 

NOVO RIO - Papéis Comércio e Indústria LIda. - Vendas 
de Aparas (proc. 1349/94-5) - Titular. Patricia Junqueira de Alen­
castro, mal. 1868; Substituto: Francisco Furtado da Silva, maL 0813. 

NOVO RIO - Papéis Comércio e Indústria LIda. - Vendas 
de Chapas Usadas (Proc. 1349/94-5) - Titular. Patricia Junqueira 
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de Alencastro. maL 1868; Substituto: Fraócisco Furtado da Silva, 
mat.0813. 

NOVO RIO - Papéis Coméldo e Indústria Ltda. - Vendas 
de Filmes Usados (Proc. 1349/94-5) - Titular: Patricia Junqueira 
de Alencaslro. mato 1868; Substituto: Francisco Furtado da Silva. 
maL 0813. 

Dom Vital - Transporte Ullra Rápido Indústria e Comércio 
LIda. - Frete Terrestre (proc. 91/95-2) - Titular: Patricia Junqueira 
de Alencastro. mato 1868; Substituto: Silvio José Campo DalI'Or­
to, mato 1936. 

Ponlual- Encomendas e Transportes de Cargas Ltda. - Fre­
te Aéreo (Proc. 111/95-3) - Titular: Júlio Cézar B, Guimarães, 
mato 1638; Substituto: Evaldo Bezerra de Medeiros, mato 0928. 

DIN - Departamento de Imprensa Nacional - Publicações 
. (Proc. 250/95-3) - Titular. Júlio Cézar B. Guimarães, mato 1638; 
Substituto: Evaldo Bezerra de Medeiros, maL 0928. 

J. Câmara e Irmãos S/A - Publicações (Pro.: 106/95-0)­
Titular. Júlio Cézar B. Guimarães, mal: 1638~ Substituto: Vem Lú­
cia Machado Barroso, mal. 2104. 

CGPIPVEP 

XEROX - Xerox do Brasil Uda. - Locação Xerox (proc. 
95/95-8) - Titular: Sebastião da Silva Azevedo, mato 04ú9; Substi­
tuto: Lídia Glória Testa, mal. 1712. 

2. Revogam-se as disposições em contrário. 
3. Este Ato entra em vigor na data de sua publicação. 
Brasília-DF, 20 de abril de 1995. - Agaclel da Silva Maia, 

Diretor Executivo. 
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Presidente 
José Roberto Anuda Líder 
Vilson KJeinübing 

José Sarney - PMDB - AP RamezTebet Júnia Matisc 

1° Vice-Presidente 
LIDERANÇA DO PMDB 
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Luiz Alberto de Oliveira - PTB - PR LIDERANÇA DO PSDB 

Ney Suassuna - PMDB - PB 
Líder LIDERANÇA DO PL 
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(Eleito em 16-3-95) 

Líder 

Vice-Líderes Romeu Tuma 
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Líder 

1° Senador Raruez Tebet- PMDB - MS LIDERANÇA DO PPR Roberto Freire 
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Vice-Líderes Líder 
Lídcr 

Élcio Alvares 
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CONSELHO DE ÉTICA E DECORO PARLAMENTAR 
(Eleito em 19-4-95) 

Presidente: 
Vice-Presidente: 

Titulares Suplentes 
PMDB 

1. Casildo Maldaner 1. -Onofre Quinan 
2. Ramez Tebet 2. Gerrson Camàta 
3. Nabor Júnior 3. F1aviano Melo 
4. Ney Suassuna 4. Coutinho Jorge 

PFL 
1. Elcio Alvares 1. José Agripino 
2. Fancelino Pereira 2. Carlos Patrocínio 
3. Waldeek Ornelas 3. Vilson Kleinübing 
4. José Alves 4. José Biancq 

PSDB 
1 

I. Lúcio Alcântara 1. Jefferson.Peres 
2. Pedro Piva 2. José Ignácio Ferreira 

PPR 
1. Epitácio Cafeteira I. Lucidio Portella 

PTB 
I. Emilia Fernandes I. Arlindo Porto 

PP 
I. Osmar Dias 1. Antônio Carlos Valadares 

PT 
I. Marina Silva 1. Lauro Campos 

PDT 
I. Darcy Ribeiro I. Sebastião Rocha 

Membro Nato 
Romeu Tuma (Corregedor) 



COMPOSIÇÃO DAS COMISSÕES PERMANENTES Waldeck OlJ'eJas 1(0) de Hollanda 
José Agripino 

COMISSÃO DE ASSUN'J:OS ECONÔMICOS PSDB 

Presidente: Senador Gilrerto Miranda Bem Veras Artur da Távola 
Vice:Presidente: Senador Pedro Piva Lúcio Alcântara Geraldo Melo 

(27 titulares. 27 suplentes) Carlos Wilson Jefferson Peres 
Lúdio Coelho 

Titulares Suplentes 
PPR 

PMDB 

Gilvan Borges láder Baroalho 
Leomar Quintanilha Esperidião Amin 

Gilberto Miranda Mauro Miranda 
Lucídio PortelJa Epitácio Cafeteira 

Ney Suassuna Flavlano Melo PT 

Onofre Quinam Ronaldo Cunha Lima Marina Silva José Eduardo Dutra 

Carlos Bezerra pddroSimon Beredita da Silva 

Pernando Bezerra Cssiklo Maldaner PP 
RamezTebet Gerson Camata Antônio Carlos Va1adares João França 

PFL Osmar Dias José Roberto Arruda 

Francelino Pereira loel de Hollanda PTB 
Vilson Kleinübing Josaphat Marinho BmUia Fernandes Marluce Pinto 
Jonas Pinheiro Waldeck Omelas Valmir Campelo Luiz Alberto de Oliveira 
Edison Lobão Romero lucá 

Freitas Neto José Bi8J1CO PDT 

João Rocha Elcio Alvares ]úrua Marise Sebastião Rocha 

Carlos Patrocínio Alexandre Costa PSB+PL+PPS 

PSDB 

Beni Vems Carlos Wilson 
lefferson Peres Lúdio Coelho COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, 
PedroPiva Sérgio Machado 
Geraldo Melo Lúcio Alcântara 

JUSTIÇA E CIDADANIA 

PPR Presidente: Senador Iris Rezefl(~ 
Espeddjão Antin Leomar Quintanilha Vice-Presidente: Senador Lúcio Alcântara 
Epitácio Cafeteira Lucídio Portella 

PT (23 titulares e 23 suplentes) 
Lauro Campos losé Eduardo Dutra 
Eduardo SupUcy 

PP Titulares Suplentes 

loãoFrança Bemar~o Cabra1 PMDB 

Osmar Dias losé Roberto Anuda Iris Rezende láder Barbalho 

PTB Ronaldo Cunha Lima PedroSimon 

Valmir Campelo Marluce Pinto Rol:erto Requião Gilvan Borges 

Arlindo Porto Luiz Alberto de OJiveira 
loséFogaça Carlos Bezerra 
RamezTebet Gilberto Miranda 

PDT Ney Suassuna Casildo Mal~~r 

Sebastião Rocha Darcy Ril:eiro PFL 

COMISSÃO DE ASSUNTOS SOCIAIS Guiloorme Falmçira Carlos Patrocínio 
Edison Lobão Antonio Carlos Magalhães 

Presidente: Senador Beru Veras José Bianco Hugo Napoleão 

Vice-Presidente: Senador Carlos Wilson Elcio Alvares José Agripino 

(29 titulares e 29 suplentes) Francelino pereir .. Freitas Neto 
Josaphat Marinho Romero Jucá 

Titulares Suplentes PSDB 
PMDB José Ignácio Ferreira Sérgio Machado 

Carlos Bezerra Nabor lúruor LúcioAlcântara Bem Veras 
Gilvan Borges Onofre Quinan Jefferson Peres Artur da Távola 
PedroSimon Humrerto Lucena PPR 
Casildo Maldarer José Fogaça 
Ronaldo Cunha Lima Fernando Bezerra Esperidião Amin Leomar Quintanillla 

Mauro Miranda Coutinho Jorge PT 
RamezTebet Lauro Campos Benedita da Silva 

PFL PP 

Bernardo Cabral Antônio Carlos Valadare!l 

ROJrero Jocá Guiloonne Palmeira PTB 
lonas Pinheiro losé Bianco Luiz All:erto de Oliveira Arlindo Porto 
Antônio Carlos Magalhães Hugo Napoleão 
losé Alves Eldo Alvares PDT 

Alexandre Costa Freitas Neto lúma Marise Sebastião Rocha 



PSB 

Adenm Andrade 

PL 

Romeu Tuma 
PPS 

Roberto Freire 

COMISSÃO DE EDUCAÇÃO 

Preside.nte: Senador Roberto ReqlÜão 
Vice· Presidente: Senadora Emilia Fernandes 

(27 Utulares e 27 suplentes) 

Titulares 

José Fogaça 
Coutinho Jorge 
lris Rezende 
Roberto Requião 
Gerson Camata 
Jáder Barbalho 

Vago 
Waldeck Orrelas 
Hugo Napoleão 
Joe) de HoUanda 
José Bianco 
Élcio Alvares 

Artur da Távola 
Carlos Wilson 
Sérgio Machado 

Vago 
Leomar Quintanilha 

Marina Silva 
José Eduardo Dutra 

José Roberto Arruda 
João França 

Emília Fernandes 
Marluce Pinto 

Darcy Ribeiro 

PMDB 

PFL 

PSDB 

PPR 

PT 

PP 

PTB 

PDT 

Suplentes 

Ramez Tebet 
Onofre Quinan 
Humoorto Lucena 
FlaviallO Melo 

José Agripioo 
Vilson Kleínübing 
Edison Lobão 
Antônio Carlos Magalhães 
Alexandre Costa 
Francelino Pereira 

Beni Veras 
Jefferson Peres· 
Lúcio;Alcântara 

Vago 
Esperidião Amin 

Lauro Campos 
Benedita da Silva 

Osmar Dias 
Bernardo Cabral 

Arlindo Porto 
Valmir Campelo 

Júnia Mapse 

COMISSÃO DE RELAÇÕES EXTERIORES 
E DEFESA NACIONAL 

Presidente: Senador Antonio Carlos Magalhães 
Vice·presidenle: Senador Bernardo Cabral 

(19 titulares e 19 suplentes) 

Titulares 

Nabor Júnior 
FJaviano Me)" 
Casildo Maldarer 
PedroSimon 
Humberto Lucena 

GuiIremtc Palmeira 

PMDB 

PFL 

Suplentes 

Mauro Miranda 
Fernando Bezerra 
Ronaldo Cunha Lima 
Gerson Camata 
bis Rezende 

Jonas Pinheiro 

Antônio Carlos Magalhães 
Hugo Napoleão 
José Agripino 

Geraldo Melo 
Artur da Távola 
Lúdio Coelho 

EPitácio CaCet,eira 

Ben:dita da Silva 

Bernardo Cabral 

Marluce Pinto 

Sebastião Rocha 

·PSDB 

PPR 

PT 

PP 

PTB 

PDT 

PSB +PL+ PP$ 

Edison Lobão 
João Rocha 
José Alves 
Vilson Kleinübi ng 

José Ignácio Ferreira 
Carlos Wilson 
PedroPiva 

Lucfdio Portella 

Marina Silva 

Antônio Carlos Valadares 

Emília Fernandes 

Darcy Ribeiro 

Romm Tuma Ademir Andrade 

COMISSÃO DE SERVIÇOS DE INFRA-ESTRUTURA 

Presidente: Senador José Agripino .Maia 
Vice·Prosidente: Senador Arlindo Porto 

Titulares 

(23 titulares e 23_suplentes) 

Suplentes 

Nabor J6nior 
Mauro Miranda 
Onofre Quinan 
Gerson Camata 
Fernando Bezerra 

Freitas Neto 
1001 de Hollanda 
José Agripino 
Rorrero Jucá 
Vilson KleinObing 
João Rocha 

José Ignácio Ferreira 
Lúdio Coelho 

Lucidioportella 

José Eduardo Dutra 

José Roberto Arruda 

Arlindo Porto 

Ademir Andrade 

ROJreu Tuma 

Roberto Freire 

PMDB 

PFL 

PSDB 

PPR 

PT 

PP 

PTB 

PDT 

PSB 

PL 

PPS 

Rorerto Requiilô 
Ney Suassma 
Coutinho Jorge 
Gilberto Miranda 
Carlos Bezerra 

Carlos Patrocínio 
Josaphat Marinho 
Jonas Pinheiro 
Guilhenne Palmeira 
Waldeck Omelas 
José Alves 

PedroPiva 
Geraldo Melo 

Lcomar Quintanilha 

Marina Silva 

Osmar Dias 

Enúlia Fernandes 

------------~-----------.. ---------------------------------



COMISSÃO De FISCALIZAÇÃO E CONTROLE PSDR 

Presidente: Senador Alexandre Costa PedroPiva 10flé Ignácio Ferreira 
Vice-Presidente: Antônio Carlos Valadares Sérgio Machado 

(17 titulares e 9 suplentes) PPR 

Tilulares Suplentes LeomarQuintanilha Lucidio Pol1eUa 

PMDB PT 

Coutinho 10rge Gilvan Borges BduardoSupJicy Lauro Campos 
Gilberto Miranda Nabor Júnior PP 
Flaviano Melo 
Humberto Lucena Antônio Carlos Valadares loaoFrança 
JAder Barbalho PTB 

PFL Luiz Alberto de Oliveira Va.lmir Campelo 
Josaphat Marinho João Rocha PDT 
Carlos Patrocínio Francelino Pereira 

Darcy Ribeiro José Alves 
Alexandre Costa PSB + PL+ PPS 
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